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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 14 de novembro de 2024, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 1411001/2024, tendo como objeto o Registro de Preços

visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica,

para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de

Cantanhede/MA, Com este fim e para constar, eu, Antônio Carlos Costa,

lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

K

Cantanhede - MA, 14 de novembro de 2024.

^ Antônio Caríõsíosta

Setor de Protocoio

www.cantanhede.ma.gov.br

protocolo@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 1411001/2024

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretária Municipal de Assistência Social, a
senhora Lígia Mara Silva Ferreira, Documento de Formalização da Demanda - DFD para
análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da
necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE [Unidade/Setor/Departamento):
Secretaria Municipal de Assistência Social

Responsável pela formalização da demanda:

Elizangela Bezerra Teixeira

E-mail Institucional:

semas@cantanhede.ma.gov.br

Justificativa

1.1. Identificação da demanda

110 presente documento manifesta a necessidade de Aquisição de Kits de alimentos
tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA.

Justificativa da necessidade da contratação
1.2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência
social, tendo o compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de
qualidade à população em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada,
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela
Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

1.2.2 A doação de cestas básicas visa
social, cujas condições econômicas dificultam o
subsistência. Essa iniciativa integra as ações d . . . j ,

conformidade com a Lei Orgânica de Assistência Social [LOAS) e a Constituição Federal,
bem como as Leis Municipais n^ 274/2014 de 09 de julho de 2014 e 370/2021 de 24 de
maio de 2021, que asseguram o direito à alimentaçao como parte dos direitos
fundamentais do cidadão. A medida busca minimizar os impactos da desigualdade social
e contribuir para a dignidade e o bem-estar das famílias beneficiadas.

Resultados almejados

1.3.1. Garantir que famílias em situação de vulnerabilidade tenham acesso a alimentos
suficientes para suprir suas necessidades diárias, ajudando as famílias a manterem uma
qualidade de vida mínima durante períodos de dificuldade econômica ou social.

1.

1.2.

atender famílias em situação de vulnerabilidade
1 acesso a alimentos básicos para sua

de assistência social da Prefeitura, em

1.3.

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1.1. A demanda dos itens está na tabela a seguir, onde está demonstrado os itens e
quantitativos necessários.

2.

QTDEUNIDDESCRIÇÃOITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG
DE ARROZTIPO 1; 1 KG DE FEIjÃO CARIOQUINHATIPO 1;
1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; 1
KG DE AÇÚCAR CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL
200GR: 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE
FLOCÃO DE MILHO 5Q0GR.	

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE
CADA KIT

ARROZ, TIPO 1. TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
fEMPACOTADOl; 	

FEIIÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 fEMPACOTADO], PACOTE 1 QUILO;	
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1, NOME
ÓLEO DE SOIA. EMBALAGEM PLÁSTICA 900 MU	

MACARRÃO, TIPO SÊMOLA, FORMATO ESPAGUETE,
PACOTE 500 GRAMAS;		

CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS;	

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGETAL,
SACAROSi DE CANA DE AÇÚCAR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE
MIN. 12 MESES, PACOTE COM 1 QUILOS;	
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO
SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM 350
GRAMAS;		

LEITE EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS
fFECHADOl, PACOTE COM 200 GRAMAS;	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA

INGREDIENTES

4000,00KIT
1

QTDEUNIDADE
ITEM

3Unidades
1

1Unidades
2

1Unidades
3

1Unidades
4

1Unidades
5

Unidades 1
6

1Unidades
7

1Unidades
8

MOLHOCABEÇA,

TOMATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL,
VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLOCOS
DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE 9 MESES,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
DEGERMINADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍSICO
LEVEMENTE TORRADA. PACOTE 500 GRAMAS.	

SEM 2Unidades
9 PRAZO

2Unidades
10

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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As quantidades dos itens foram estimadas baseados nas demandas dos exercícios
anteriores, bem como planejamento organizacional para 2024.
2.2.

3. ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, Ordenadora de
deverá decidir motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da

3.1.

Despesas, que

contratação:

Cantanhede/MA, 14 de novembro de 2024.

Atenciosamente.

JjÁy
ezerra Teixeira

y

EHzangCT

Assistente Social

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE DISPENSA DE PUBLICAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO
DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1411001/2024

OBJETO Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo
cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

DESPACHO

Considerando o recebimento do Processo n° 1411001/2024 cujo objeto reside em

futura aquisição de kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias
carentes do Município de Cantanhede/MA,e considerando alguns aspectos como Economiade
Recursos, Agilidade e Eficiência, Flexibilidade, padronizaçãode produtos e recursos, e redução
de burocracia, o sistema de registro de preços se demonstra a melhor opção para a realização
do processo licitatório, tendo em vista o cumprimento das legislações pertinentes a matéria.

Com base ao Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta os arts. 82

art. 86 da Lei 14.133, de 1° abril de 2021, para dispor sobre o sistema de registro de preço para
a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autarquia e funcional.

Considerando a especificação do objeto e verificado que o órgão gerenciador é
exclusivo demandante, tendo em vista o objeto tratar-se da Assistência Social, Justifico a
dispensa da divulgação do aviso de intenção de registro de preço.

Com base no § 1° do artigo 86 mencionado da Lei 14.133/2021, que estabelece a não
divulgação da IRP para prefeitura, podendo ser justificada com base na dispensa do
procedimento previsto na lei, uma vez que não havería necessidade de seguir o procedimento
de divulgação quando o próprio órgãos e entidades for único contratante dos serviços ou
fornecimentos envolvidos. Isso pode ser interpretado como uma simplificação dos processos
administrativos quando não há envolvidos de terceiros, garantido a eficiência e agilidade na
gestão dos contratos.

Considerando que o Documento de Formalização de Demanda - DFD já traz as
especificações e quantitativos dos objetos e que o mesmo preenche os requisitos previsto na
legislação, AUTORIZO o ato contínuo.

Cantanhede/MA, 14 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

araailva Ferreira

Secretária Mtmicipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Ol, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 14 de novembro de 2024,

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Prezado(s) Sr(s).

Encaminho os autos do processo n° 1411001/2024 ao departamento de

para providências necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preçoscompras,

devendo ser procedida conforme instrução do decreto Municipal n° 394/2023.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Atenciosamente

ra Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social
Ligt

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.brPraça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
Responsável: Celmo Batista Avelino Bezerra

Departamento: Setor de Compras

»IM Ml If

Relatório de Cotação
Peiquisa realizaria entre 18/11/2024 07;25r06e lB/U/2024 07:4Ü:24

Relatório gerado no flia 18/11/2024 07.42:84 (IP- 138.97.212.162 |

AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA

Quantidade Unidade Total

3 Pacotes

1 Pacote

1 Unidade

1 Pacote

1 Pacote

1 Pacote

1 Pacote

1 Pacote

2 Unidades

2 Pacotes

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado

R$ 7,09

RS 10,94

R$9,99

RS 4,02

RS 12,54

RS 5,00

R$5,26

R$8,72

RS 5,27

RS 2,55

Nome

Arroz, tipo 1, tipo classe longo Rno, tipo subgrupo polido, prazo validade 12

Feijão, tipo 1, tipo ciasse carioquínha, prazo validade 180 (empacotado), pacote 1 quilo

Qleo vegetal comestível refinado tipo 1, nome óleo de soja, embalagem plástica 900 ml;

Macarrão, tipo sémola, formato espaguete, pacote 500 gramas;

Café, tipo torrado, apresentação moldo, tipo embalagem alto vácuo, pacote 250 gramas;

Açúcar, tipo cristal, composição origem vegetal, sacarosi de cana de açúcar, características
Biscoito, apresentação quadrado, classificação salgado, tipo cream cracker, pacote com 350

Leite em pó, ingredientes açúcar, tipo integral, prazo validade 30 dias {aberto)/120 dias
Peixe em conserva, tipo peixe sardinha inteira sem cabeça, ingredientes molho

Farinha milho, tipo flocão, apresentação flocos de milho, tipo amarela, prazo validade 9

Item

RS 21,27

RS 10,94

RS 9,99

R$4,02

RS 12,54

RS 5,00

RS 5,26

RS 8,72

fiS 10,54

RS 5,10

RS 7,09

RS 10,94

RS 9,99

RS 4,02

R$ 12,54

R$5,00

RS 5,26

RS 8,72

RS 5.27

RS 2,55

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Valor Global: R$ 93,38
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RUBt/'Detalhamento dos Itens

Item 1: Arroz, tipo 1, tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido, prazo validade : R$
Descrição

Arroz, tipo 1, tipo classe longo fmo, tipo subgrupo polido, prazo validade 12

FLS . O &

7,09

Observação

Observação Item 2
Quantidade

3 Pacotes

RS 6,99
Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 22/05/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N»Pregão:900022024

Lote/ttem: / 5

Fonte: wvw.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 14.594,00

Unidade: Embalagem 1,00 KG
UF: MA

Data Homologação: 10/07/2024

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAJAPIO

Registro de Preço para Eventual e Futura Contratação de Empresa para
Fornecimento Gênero Alimentícios para Atender a Alimentação

Escolar dos Alinos das Escolas Municipais, de interesse da Secretaria

Arroz Beneficiado Tipo; Branco, Subgrupo: Integral, Classe; Longo
Fino, Qualidade; Tipo 1

Objeto;

Descrição:

Valor da Proposta Final

S,30
Razão Social do Fornecedor

A M SERVICE LTOA

PCCSOUSA

BACELAR EMPREENDIMENTOS LTDA

P. I.C. ARAÚJO EIRELI

QUALITY COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

CNPJ

39.822,342/0CHDl-22

52.351.850/0001-38

44.525.056/0001-35

■^634.005/0001-06
Í/-14S.426/0001-90

RS

6,80RS

RS 6,99

RS 6.99

7,00RS

RS 7,20Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Data: 22/04/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N*Pregão:900032024

lote/ltem: /1

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 5 000,00

Unidade: Quilograma

UF: MA

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPALS.RAIMUNOO MANGABEIRAS

Contratação, sob demanda, de empresa para fornecimento parcelado

de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do ano
letivo de 2024 do município de São Raimundo das Mangabeiras - MA.

Arroz Benericiado Tipo: Arbóreo, Subgrupo: Polido , Classe; Mêdío,

Qualidade; Tipo 1

Objeto:

Descrição;

Valor da Proposta Final

6,00

7,20

Razão Social do Fornecedor

MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS UMITADA

GS SERVIÇOS E ASSESSORIAS LTDA

DINO AUMENTOS LTDA

CNPJ

32.441.928/0001-06

51.674.153/0001-55

49.839.092/0001-97

RS

RS

RS 7,58

RS 7.09
^g^eço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Data: 06/03/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N8Prog3o:900082024

Lote/ltem; / 7

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 8.150,00

Unidade: Quilograma

UF: MA

Data Homologação; 10/04/2024

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios para atender para atender as necessidades do município
de santa luzia do Paruá/ma.

Arroz Beneficiado Tipo: Branco, Subgrupo: Integral, Classe: Longo

Fino, Qualidade: Tipo 1

Objeto:

Descrição:

Valor da Proposta Final

6,99
Razão Social do Fornecedor

FL CARNEIRO COMERCIO

D COSTA CARVALHO LTDA

A F SOARES MACIEL EIRELI

COMERCIAL GOA EIRELI

ES NEVES COMERCIO LTDA

HELP MAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ

RS37.692.343/0001-74

48.806.950/0001-34

38.440.548/0001-25

33.614.584/0001-44

17.929,788/0001-18

11.344.899/0001-86

RS 7,00

RS 7,09

7,09RS

RS 7,09

RS 7,09

Item 2: Feijão, tipo 1, tipo classe carioquinha, prazo validade 180 (empacotado), \ R$
Descrição

Feijão, tipo 1, tipo classe carioquinha, prazo validade 180 (empacotado), pacote 1 quilo

10,94

ObservaçãoQuantidade

1 Pacote
0
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(«LS. Rib&i\rPreço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Data: 29/05/2024 15:12:39

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identincação: 06997563000182-1-

Lote/ltem: 1/34

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Quantidade: 500,00

Unidade: KG

Data Homologação: 24/06/2024

UF: MA

Órgão:

município de tasso fragoso

Objeto: eventual contratação de pessoa (s) juridica |s) do ramo para

fornecimento parcelado de gêneros alimenticlos em geral de interesse

desta Administração Pública.

Descrição: Feijão carioguinha tipo 1 - classe carioquinha. embalado em saco

plástico transparente, Isento de sujidades, não violado, resistente.

Valor da Proposta Final

10,71

Ratão Social do Fornecedor

D. ALVES ABREU

CNPJ

R$21.383.077/0001-68

RS 11,20Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Data: 10/03/2024 22:13:40

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Identificação: 01616041000170-1-

Lote/ltem: 1/7

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4.000,00

Unidade: UNO

Data Homologação: 08/05/2024

UF: MA

Órgão:

MUNICÍPIO OE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento

parcelado de gêneros alimentícios para atender às necessidades de

todas as unidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-

Descrição; FEIJÃO CARIOQUINHA TiPO 1 - Classe carioquinha, embalado em saco

plástico transparente, isento de sujidades, não violado, resistente.

Valor da Proposta Final

11,20

Raião Social do Fornecedor

L BARROS OE AGUIAR - COMERCIO

CNPJ

07,652.954/0001-28 RS

RS 10,90Preço jOutros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Data: 09/01/2024 08:00:00

Modalidade: Pregão (Setor público)

Identificação: 044_2023_srp_Duque Bacelar

lote/ltem: 6/2

Fonte: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Quantidade: 700.00

Unidade: Kilograma

Órgão:

Prefeitura Municipal de Duque Bacelar

Objeto;

Alimentação

Descrição: FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, ciasse cores, novo, com identificação do
produto, marca do fabricante. Pacote deOlkg, com prazo de validade

UF: MA

Valor da Proposta Final

10,90

Razão Social do Fornecedor

JPLSANTOSEIRELI

CNPJ

RS32-353-158/0001-31

Item 3: Óleo vegetal comestível refinado tipo 1, nome óleo de soja, embalagem p R$
Descrição

Oleo vegetal comestível refinado tipo 1, nome óleo de soja. embalagem plástica 900 ml;

9,99
ObservaçãoQuantidade

1 Unidade 0

RS 9,75Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA JUST1ÇA_E SEGURANÇA PÚBLICA | DIRETORIA DE

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI | COORDENAÇÃO REGIONAL DE

IMPERATRIZ

Data: 07/05/2024

Modalidade: Dispensa

Identificação; Dispensa de Licitação Ns

Lote/ltem: / 3

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br
Quantidade: 85,00

Unidade: Embalagem 900 ML

UF: MA

Data Homologação: 14/05/2024

Objeto;

Contr.atnção de empresa para fonecimento de generos

Descrição; Oleo Vegetal Comestível Tipo: Puro, Espécie Vegetal: Soja , Tipo

Qualidade: Tipo 1

Valor da Proposta Final

6,82

Razão Social do Fornecedor

RMB AGUIAR COMERCIO

53,808.018 GUILHERME DA SILVA COSTA MOREIRA

ISRAEL ANTONIO OE SOUSA SOARES 65285387353

GDEALINHARES

CNPJ

RS02-308,193/0001-78

53.808.018/0001-80

43,993.975/0001-70

25.011.360/0001-10

RS 6,83

RS 7,00

RS 8,97
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-J0 RU8.8.58T53.694.372 OIRAM NUNES DA SILVA JUNIOR

C & C EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇO LTOA

51.217.280 RAFAEL TALLES LOPES BRITO DE SOUSA

P H ATAIDE DE JESUS LTDA

ZENNI LTDA

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO

T MATOS 00 NASCIMENTO LTOA

THAMIPE COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

53-694.372/0001-21

54.579.200/0001-70

51.217.280/0001-25

33.776.558/0001-12

40.512.958/0001-86

36.877.324/0001-50

49.451.872/0001-65

11.068.908/0001-53

9,50RS

RS 10,00

10,10

10,12

10,15

10,16

10,16

RS

R$

RS

RS

RS

RS 10.23Preço (Compras Governamentais) Z: Média das Propostas Iniciais

Data: 22/04/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação; NePregâo:900032024

Lote/ltem: /30

Fonte: www.gov.br/comoras/pt-br

Quantidade: 2.500.00

Unidade: Embalagem 900,00 ML
UF: MA

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL S.RAIMUNDO MANGABEIRAS

Objeto: Contratação, sob demanda, de empresa para fornecimento parcelado

de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do ano

letivo de 2024 do município de São Raimundo das Mangabeiras ● MA.

Descrição:

Óleo Vegetal Matéria Prima: Soja , Tipo: Oegomado

Valor da Proposta Inicial
9,88

10,09

10,40

10,40

10,40

Razão Social do Fornecedor

GS SERVIÇOS E ASSESSORIAS LTDA

MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA

DINO ALIMENTOS LTDA

R. M. S. DISTRIBUIDORA LTDA

AOAO GOMES MAIAEIRELI

CNPJ

51.674.lS3/OOOi-55

32.441.928/0001-06

,<^839.092/0001-97

- 676,825/0001-24

27.100.598/0001-47

RS

RS

RS

RS

RS

RS 10,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 19/07/2024 10:07:00

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

Identificação: 317885

Lote/ltem: 1/42

Fonte: www.portaldecompraspublicas.c

Quantidade: 7.200,00

Unidade: UN

Órgão;

Prefeitura Municipal de Codó

Objeto; Formação de registro de preço para futura aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis para a rede municipal de
ensino (merenda escolar) destinados a secretaria municipal de

Descrição: Oleo de soja: obtido de espécie vegetal, aspecto límpido e isento de
impurezas, sem cheiro, isento de ranço e substâncias estranhas,

UF: MA

Valor da Proposta Final

7,11
Razão Social do Fornecedor

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

BACELAR EMPREENDIMENTOS LTDA

LOBO DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

1. V. BRITO DA MOTA LTDA

RW COMERCIAL LTDA

DSHEILANDOS SANTOS

JB ARAÚJO DA SILVA LTDA

LC E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTOA

REPLETA DISTRIBUIDORA LTDA

VIMASI ● DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTOA

PANDELIK SUPPORTING E-COMMERCE LTDA

LR DE MELO LIMA

COMERCIAL GOA EIRELI

FCAZE DE ANDRADE LTOA

M H L DE SOUSA LTDA

OG DISTRIBUIDORA LTDA

LUCAS VICTOR FACUNDES SOARES LTDA

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

A L - PRODUTOS E SERVIÇOS EM GERAL EIRELi

PAULO TORRES DE ARAÚJO FILHO LTDA

CNPJ

RS11.494,673/0001-61

44.525.056/0001-35

36.140.337/0001-41

06.293.574/0001-81

'^951.440/0001-28
42.422.880/0001-34

24,977.628/0001-00

43.318.713/0001-00

18.212.584/0001-24

26.689.426/0001-98

29.576.243/0001-54

36.846.340/0001-85

27.986.393/0001-00

33.614,584/0001-44

55.768.368/0001-96

23,866.906/0001-99

02.586.599/0001-12

28.829,259/0001-69

41,836.567/0001-80

25.157,854/0001-07

34,573.548/0001-42

RS 7.11

RS 8,00

RS 8,27

8,40RS

RS 8,65

RS 9,00

9,20RS

RS 9.75

RS 9,98

10,00

10,20

12,00

12,00

12,00

12,30

13,00

13,21

13,50

15,20

18,57

RS

RS

R$

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$ 4,02Item 4: Macarrão^ tipo sêmola, formato espaguete, pacote 500 gramas;
Descrição

Macarrão, tipo sêmola, formato espaguete, pacote 400 gramas;

Observação
Quantidade

1 Pacote
O



CAHTANHEDE/MA

PROC . U1JOO 1 / 202 4
RUB.

4,12Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais

Órgão: Data: 26/03/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico

identificação; NSpregão:792023

Lote/ltem; / 30

Fonte; www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 20.267,00

Unidade: Embalagem 500 G

UF; MA

Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

Objeto; Objeto: Aquisição de gêneros aiimenticios destinados à Alimentaç<âo

Escolar dos alunos dos Programas PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS

EDUCAÇÃO, EDUCAÇÃO INTEGRAL E AEE das escolas/creches dos

Descrição: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca , Base Oa Massa: De Farinha

De Trigo, Apresentação: Espaguete

Valor da Proposta Inicial

4,11

CNPJ Razão Social do Fornecedor

LIMA COSTA EMPREENDIMENTOS EIRELI

M N S SILVA CIA LTDA

N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS S ALIMENTOS LTDA

SEGMU - EMPREENDIMENTOS LTDA

M. A. RODRIGUES SILVA EIRELI

CARVALHO & BONFIM LTDA

RS40.382,811/0001-19

07.538.092/0001-07

23.976,258/0001-23

45.622.898/0001-78

41.134,061/0001-29

37.790.723/0001-41

RS 4,12

RS 4,12

RS 4,12

RS 4,12

RS 4,12

RS 4,49Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão; Data: 06/03/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregâo:900012024

Lote/ltem: / 27

Fonte; www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 500,00

Unidade: Embalagem 500,00 G

UF; MA

Data Homologação: 21/03/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

Objeto; Registro de Preços para eventual e futura contratação de pessoa(s)

jurídica(5) para fornecimento de gêneros alimentícios (perecíveis e nlo-

perecíveis), destinados a merenda escolar, para atender alunos da

Descrição: Macarrão Teor De Umidade: Massa Seca , Base Da Massa: De Farinha

De Trigo, Apresentação; Espaguete

Valor da Proposta Final

4,48

Razão Social do Fornecedor

MIX BARATAO SUPERMERCADO LTDA

P, I, C, ARAÚJO EIREÜ

RJ DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ

30.033,067/0001-93

16.634,005/0001-06

47.372.799/0001-00

RS

RS 4,49

RS 5,03

RS 3,46Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Órgão; Data: 31/05/2024 18:52:50

Modalidade; Pregão - Eletrônico

Identificação; 01608475000128-1-

Lote/ltem; 1/17

Fonte; https://wnvw.gov.br/pncp/pt-br
Quantidade: 9.100,00

Unidade: Pacote

Data Homologação: 20/06/2024
UF: MA

município DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

Objeto; Registro de preço para eventual contratação de empresa para o

fornecimento de alimentação escolar, destinado a rede municipal de

ensino de Vila Nova dos Martírios - MA

Descrição: Macarrão espaguete de sêmola pasteurizado com ovos embalagem de

até 500g. Embalagem de polietileno transparente, com dupla proteção

Valor da Proposta Final

3,46

Razão Social do Fornecedor

LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ

RS23.429.390/0001-15

!tem 5: Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo embalagem alto vácuo, pacc R$
Descrição

Café, tipo torrado, apresentação moido, tipo embalagem alto vácuo, pacote 250 gramas;

12,54

ObservaçãoQuantidade

1 Pacote 0

RS 12,93Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Órgão: Data; 06/06/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico

Identificação; N8Pregão;900292024

Lote/ltem: / 6

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 4,775,00

Unidade: Pacote 500,00 G

UF: MA

Data Homologação: 09/07/2024

PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Superior Eieiloral | Tribunal Regional
Eleitoral do Maranhão

Objeto; Registro de preços para a aquisição de materiais de consumo para

atender as demandas da Secretaria do Tribunal e Zonas Eleitorais,

relacionadas às atividades do ano de 2024 e início de 2025

Descrição: Café Apresentação: Torrado Moído, Intensidade; Intensa Ou Extra

Forte, Tipo: Tradicional, Empacotamento: Vácuo



CANTANHEDE/MA

pfioc. 1 uiooi/?oy
/ R ü B "^Vãíor da Proposta Final

11,80

11,99

14,99

15,00

15,40

15,80

16,20

16,30

16,30

16,34

16,36

16,36

16,36

16,36

17,00

FLS ,
Razão Social do Fornecedor

SOSSAIALTOE COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

47.163.851 GEORGE AFONSO DA SILVA

MUNI2& MOURA LTDA

HIGICLEAN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

51.459.641 GILBERTO JOSE DA SILVA JUNIOR

H-LIMP PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

QUALITY COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

54,021.213 SCHENNEIOER RIBEIRO MELONIO

PHM COMERCIO E CONFECCOES LTDA

SUCESSO EMPREENDIMENTOS & SOLUCOES LTDA

FORT EMPREENDIMENTOS LTDA

SRFCOMERCIOLTDA

SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI

SUL BRASIL ATACADISTA LIMITADA

FJRCOMERCIO EIRELI

CNPJ

RS
07.638.718/0001-57

47.163.851/0001-19

44,561.644/0001-24

45.621.907/0001-06

51.459.641/0001-40

49.894.301/0001-03

27,145.426/0001-90

54,021.213/0001-29

35.794.003/0001-29

51.825.811/0001-62

47.418.539/0001-29

52.197.489/0001-37

28.742.388/0001-15

27.245.852/0001-03

30.381,078/0001-64

RS

RS

RS

fiS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

RS

R$ 12,06
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Data: 05/12/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregâo:592023

Lote/ltem: /14

Fonte: svww.gov.br/comoras/pt-bt

Quantidade: 180,00

Unidade: Pacote 250,00 G

UF: MA

Data Homologação: 14/02/2024

Órgão:

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

Objeto; Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
materiais de higiene pessoal para atender as necessidades das crianças
acolhidas na Casa da Criança “Menino Jesus"

Descrição; Café Apresentação; Torrado Moído, Intensidade: Suave, Tipo:
Tradicional, Empacotamento: Vácuo

Valor da Proposta Final

12,06
Razão Social do Fornecedor

D'LORD COMERCIO LTDA

CNPJ

RS19,208.342/0001-20

RS 12,64
Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Data: 21/11/202314:00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Identificação: 75547

Lote/ltem: 6/6

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 4.000,00

Unidade: Und

Órgão;

12.122.065/0001-99 - MUNICÍPIO DE ZE DOCA/MA

Objeto;

Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos
alimentícios para atender as necessidades do município de Zé Doca

Descrição:

Café moido
UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do Fornecedor

DISTRIBUIDORA FENlX LTDA

LDE OLIVEIRA DURUTA

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

DMS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE CAFE LTDA

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

COMERCIAL PRASERES LTDA

J. D. F. SILVA

>i'PJ

8,00RS
h2,518,108/0001-10

14.588,327/0001-30

20.628.085/0001-64

18,212.584/0001-24

33.174.960/0001-27

31.075.750/0001-56

41,193.094/0001-40

31.319.490/0001-17

8,42R$

8.89RS

11,79

13,49

16,00

16,79

16,83

RS

RS

RS

RS

RS

Item 6: Açúcar, tipo cristal, composição origem vegetal, sacarosi de cana de açúcé R$
Descrição

Açúcar, tipo cristal, composição origem vegetal, sacarosi de cana de açúcar, características

5,00
Observação

Quantidade

1 Pacote
0

RS 5,00
Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 28/06/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão;900182024

Lote/ltem: / 3

Fonte: www.gov.br/eompras/pt-br
Quantidade: 4.500,00

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Objeto; Registro de preços para eventual e futura aquisição parcelada de
gêneros alimentícios perecíveis e nlo perecíveis visando atender as
necessidades do município de Cândido Mendes- MA.



CANTANHEDE/MA

PROC , UnOíM /?02 4

FLS. 13 Rue.^ Unidade; Embalagem 1,00 KG

UF: MA

Data Homologação: 26/08/202A

Descrição:

Tipo: Cristal, Coloração: Branca,

Valor da Proposta Final

4,7S

Razão Social do Fornecedor

MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA

COMERCIAL GOAEIRELI

A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

54,021.213 SCHENNEIOER RIBEIRO MELONIO

AC MOREIRA OE JESUS

I, V. BRITO DA MOTA LTOA

T65OLUCOESLT0A

CNPJ

32.441.928/0001-06

33.614.584/0001-44

23.383.929/0001-42

54.021.213/0001-29

54.652.885/0001-32

06.293.574/0001-81

41.146.040/0001-23

RS

RS 4,88

RS 4,93

RS 5,00

RS 5,50

RS 5,80

R$ 5,80

RS 4.99Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Data: 13/06/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N?Pregâo:900062024

Lote/ltem: /1

Fonte; www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1.700,00

Unidade: Embalagem 1 KG

UF: MA

Data Homologação: 12/07/2024

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO AZEITAO

Objeto:

Aquisição gêneros alimentícios para composição da merenda escolar

do Município de Sio Domingos do Azeitão/MA

Descrição:

Açúcar Tipo: Cristal. Coloração: Branca

Valor da Proposta Final

3,95

4,04

Razão Social do Fornecedor

H. B. DOS SANTOS COUTO COMERCIO

DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI

COMERCIAI GOAEIRELI

54.021.213 SCHENNEIOER RIBEIRO MELONIO

KANIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA

. .PJ

RS21.131.675/0001-40

14.496.361/0001-85

33.614.584/0001-44

54.021.213/0001-29

41.836.567/0001-80

RS

RS 4,99

RS 5,70

RS 7,82

RS S,00Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Data: 11/04/2024

Modalidade: Dispensa

Identificação; Dispensa de Licitação N<

Lote/ltem; / 2

Fonte; www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 400,00

Unidade: Embalagem 1 KG

UF: MA

Data Homologação: 03/05/2024

Órgão:
Governo do Estado do Maranhão | Conselho Regional de Enfermagem

do Maranhão COREN MA

Aquisição dc Gêneros Alimentícios visando a disponibilização cotidiana
dos insumos da Sede e Subseções do Conselho Regional de

Enfermagem do Maranhão - COREN/MA.

Objeto:

Descrição:

Açúcar Tipo: Cristal

Valor da Proposta Final

4,29

Razão Social do Fornecedor

DISTRIBUIDORA IMPAQO LTOA

SÜLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI

WESLLYENE NASCIMENTO PEREIRA 60977819388

SUCESSO EMPREENDIMENTOS & SOLUCOES LTOA

EVDE MOURA

49.472.037 GIRLAYNE VELOSO PINHEIRO

D. SILVA CUNHA

SOARES E NASCIMENTO PRODUTOS E SERVIÇOS LTOA

THALIANNE GARCIA CARVALHO 03501085362

E P C COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

PHATAIDE DE JESUS LTDA

L C SILVA LTDA

50.576.934 VERONIISON ARAÚJO TEIXEIRA

49,549.541 KEtCYANE LOPES MOURA

SRFCOMERCIOLTDA

CNPJ

RS'.130.513/0001-02

/;a,742.388/OOOM5

44.945.573/0001-63

51.825.811/0001-62

21,498.772/0001-75

49.472.037/0001-01

12.642.363/0001-00

49.647.646/0001-54

45.057.755/0001-60

48.372,757/0001-32

33.776,558/0001-12

33.063.921/0001-52

50,576,934/0001-44

49.549.541/0001-62

52,197.489/0001-37

RS 4,42

RS 4,55

RS 4,60

RS 4,81

R$ 4,89

R$ 4,90

RS 5,00

RS 5,50

RS 5,90

RS 6,39

RS 6,99

RS 7,00

RS 7,90

7.93RS

apresentação quadrado, classificação salgado, tipo cream cracke R$
Descrição

Biscoito, apresentação quadrado, classificação salgado, tipo cream cracker, pacote com 3S0

5,26Item 7: Biscoito,
Quantidade

1 Pacote

Observação

0

RS S.81Preço (Compras Governamentais) 1; Mediana das Propostas Finais
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Data: 18/06/ÍÒt‘lS .

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nepregào;900072024

Lote/ltem: / 29

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1.000,00

Unidade: Pacote 400,00 G

UF: MA

Data Homologação: 17/07/2024

Órgão:
MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército 1 Comando Militar do

Nordeste | 10» Região Militar [ 249 Batalhão de Caçadores

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa

para Aquisição de gêneros alimentícios e descartáveis, para atender as

necessidades do Setor de Aprovisionamento do 24« Batalhão de

Descrição: Biscoito Sabor: Salgado, Tipo: Cream Cracker, Características
Adicionais: Integral E Sem Recheio

Valor da Proposta Final

4,20

Razão Social do Fornecedor

COMERCIAL GOA EIREÜ

L C SILVA LTDA

ES NEVES COMERCIO LTDA

HELP MAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

SOLUCCI DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI

GALBENOER

FORT EMPREENDIMENTOS LTDA

PLENUS DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO EIRELI

AURINO DOS SANTOS FILHO

DISTRIBUIDORA FENlX LTDA

SiGMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA

ZENNI LTDA

C O SANTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

QUALITY COMERCIO E SERVIÇO EIRELI

S R F COMERCIO LTDA

CNPJ

33,614,584/0001-44

33-063.921/0001-S2

17-929.788/0001-18

11 344,899/0001-86

28.742.388/0001-lS

18.503.525/0001-05

47.418.539/0001-29

40.369.479/0001-52

35.119,288/0001-00

42.518.108/0001-10

11.347.568/0001-08

40.512,958/0001-86

49.802.292/0001-75

/4H,145.426/0001-90

.197,489/0001-37

RS

RS 4,41

RS 4,80

RS 4,90

RS 5,00

RS 5,06

RS S,20

RS 5,81

RS 6,00

RS 6,20

RS 7,25

RS 7,25

RS 7,26

RS 7,26

RS 7,26

RS 5,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Órgão: Data; 26/03/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Pregão:792023

lote/ltem: /9

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade; 17.920,00

Unidade; Pacote 360 G

UF: MA

Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

Objeto: Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios destinados à Alimentação

Escolar dos aiunos dos Programas PNAC, PNAP, PNAE, EJA, MAIS

EDUCAÇÃO, EDUCACÃO INTEGRAL E AEE das escolas/creches dos

Descrição: Biscoito Sabor: Salgado, Características Adicionais: Quadrado, Tipo:

Cream Cracker, Ingredientes: Sem Gordura Trans

Valor da Proposta Final

3,97

Razão Social do Fornecedor

M NSSILVACIAITDA

CARVALHO & BONFIM LTDA

LIMA COSTA EMPREENDIMENTOS EIRELI

E C DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS

SEGMU ● EMPREENDIMENTOS LTDA

M. A. RODRIGUES SILVA EIRELI

N N EMPREENDIMENTO SERVIÇOS 6. ALIMENTOS LTDA

CNPJ

RS07.538,092/0001-07

37.790.723/0001-41

40.382.811/0001-19

19.045.767/0001-65

45.622,898/0001-78

‘^.134.061/0001-29
*.5.976,258/0001-23

RS 4,02

RS 4,08

RS 5,00

RS 5,02

RS 5,39

RS 5,39

RS 4,98Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Data: 06/03/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N9Preglo:802023

Lote/ltem: / 9

Fonte; www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade; 1.789,00

Unidade: Unidade

UF: MA

Órgão;
Governo do Estado do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE

IMPERATRIZ

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

Alimentação Escolar de qualidade para os alunos matriculados na rede

municipal de ensino de Imperatriz-Maranhâo, referente às

Descrição: Biscoito Sabor: Salgado, Características Adicionais: Quadrado , Tipo:

Cream Cracker, Ingredientes: Sem Gordura Trans

Valor da Proposta Final

4,00

4,98

Razão Social do Fornecedor

M N S SILVA CIA LTDA

CARVALHO & BONFIM LTDA

UMA COSTA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ

RS07.538.092/0001-07

37.790.723/0001-41

40.382.811/0001-19

RS

RS 5,39

Item 8: Leite em pó, ingredientes açúcar, tipo integral, prazo validade 30 dias (abt R$
Descrição

Leite em pó, ingredientes açúcar, tipo integral, prazo validade 30 dias (aberto)/120 dias

8,72

ObservaçãoQuantidade

1 Pacote 0



CAHTANHEDE/MA
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FLS. /S RUB,>^
R$ 7,91Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Data: 28/06/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: N:Pregão:900182024

Lote/ltem: /17

Fonte: vwwv.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 5.000,00

Unidade: Embalagem 200,00 G

UF: MA

Data Homologação: 26/08/2024

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição parcelada de

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis visando atender as

necessidades do município de Cândido Mendes- MA.

Descrição: Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Não
Instantâneo,

Valor da Proposta Final

7,80

Ratão Social do Fornecedor

AC MOREIRA DE JESUS

MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA

54.021.213 SCHENNEIDER RIBEIRO MEIONIO

COMERCIALGOA EIRELI

I. V. BRITO DA MOTA LTDA

TB SOLUCOE5 LTDA

CNPJ

RS54.652.885/0001-32

32.441.928/0001-06

S4.021.213/0001-29

33.614.584/0001-44

06.293.S74/0001-81

41.146.040/0001-23

RS 7,80

RS 7,85

RS 7,97

RS 7,97

RS 7,97

RSPreço (Compras Governamentais) 2; Mediana dss Propostas Finais 9,36

Órgão: Data: 22/04/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: Nspregão:900032024

Lote/ltem: /21

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br
Quantidade: 3.200,00

Unidade: Embalagem 400,00 G

UF: MA

PREFEITURA MUNICIPALS.RAIMUNOO MANGABEIRAS

Objeto: Contratação, sob demanda, de empresa para fornecimento parcelado

de gêneros alimentícios para composição da merenda escolar do ano

letivo de 2024 do município de São Raimundo das Mangabeiras - MA.

Descrição: Leite Em Pó Origem: Oe Cabra , Teor Gordura: Integral, Solubilidade:
Instantâneo

CNPJ Ratão Social do Fornecedor

MARPEX COMERCIO E SERVIÇOS LIMITADA

DINO ALIMENTOS LTDA

ADAO GOMES MAIA EIRELI

R, M.S. DISTRIBUIDORA LTDA

GS SERVIÇOS E ASSESSORIAS LTOA

51,248.022 FELIPE OE SOUSA LIMA

Valor da Proposta FIrtal

5,7032,441.928/0001-06

49.839.092/0001-97

27.100.598/0001-47

52.676.825/0001-24

51.674.153/0001-55

51,248.022/0001-06

R$

RS 5,75

R$ 8,91

RS 9.80

R$ 10,92

11,49RS

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais RS 8,90

Órgão: Data: 26/12/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Identificação: NsPregão:262023

Lote/ltem: / 38

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 18.000,00

Unidade: Embalagem 200,00 6
UF: MA

Data Homologação: 05/02/2024

PREFEITURA MUNICIPAL OE CÂNDIDO MENDES

Objeto: Contratação para fornecimento de forma parcelada do gênero

alimentício que compõem a merenda escolar em atendimento ãs

escolas municipais da secretaria municipal de educação de Cândido

Descrição:

Origem: De Vaca, Teor Gordura: Integral, Solubilidade: Instantâneo,

CNPJ

48.928.617/0001-06

52,676,825/0001-24

25.011.360/0001-10

10.483.444/0027-18

11.430.463/0001-00

32.576.437/0001-64

Raião Social do Fornecedor

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

R. M.S, DISTRIBUIDORA LTOA

6 DE A LINHARES

ALVOAR LAQEOS NORDESTE S/A

A DE A RIBEIRO-COMERCIO

DOMMINIUM BUSINESS LTOA

Valor da Proposta Final

8,70RS

RS 8,71

RS 8,80

RS 9,00

RS 9,14

RS 9,14

Item 9: Peixe em conserva, tipo peixe sardinha inteira sem cabeça, ingredientes n R$
Descrição

Peixe em conserva, tipo peixe sardinha inteira sem cabeça, ingredientes molho

5,27
Quantidade

2 Unidades

Observação

O

Preço {Outros Entes Piiblicos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 4,86
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Data: 18/10/2024 00:00:00

Modalidade: Prcgâo - Presencial

Identincaçâo: 01740489000109-1-

Lote/ltem: 1 / 273

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br
Quantidade: 250,00

Unidade: UN

Data Homologação: 30/08/2024
UF; GO

Órgão:

município de sitio 0'ABADIA

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS
alimentícios, UTENSILIOS de COPA £ COZINHA, DESCARTÁVEIS,
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, PARA ATENDER ÀS

Descrição:

SARDINHA EM ÔLEO LATA COM 125 GR.

Valor da Proposta Final

4,86

Ratão Social do Fornecedor

BURITIS ATACADO VAREJO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI

CNPJ

23,405,990/0001-43 RS

RS 5,50Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Data: 18/09/2024 09:38:40

Modalidade: Pregão - Presencial

Identificação: 92902055000105-1-

Lote/ltem: 1 /1062

Fonte; https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 45,00

Unidade: UN

Data Homologação: 18/09/2024
UF: RS

Órgão:

município de sao valentim do sul

Objeto; VALOR REFERENTE A AQUISIÇÃO DE AUMENTOS QUE SERÃO
UTILIZADOS PARA MERENDA ESCOLAR NO PERPÍODO DE AGOSTO A

DEZEMBRO DE 2024, PARA A EMEI ESPAÇO CRESCER E EMEF

Descrição:

SARDINHA EM LATA, EMB. 125 GR. - VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES.

Valor da Proposta Final

5,50

Ratão Social do Fornecedor

GILMAR BENEDETTI EIREU - ME.

CNPJ

28.885.434/0001-35 RS

RS 5,45Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

Data: 15/08/2024 00:00:00

Modalidade: Pregão ■ Eletrônico

Identificação: 37465002000166-1-

Lote/ltem: 1/4647880

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.500,00

Unidade: UN ● UNIDADE

Data Homologação: 11/09/2024

UF: MT

Órgão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA

Objeto: (LICITANET) ● Registro de preços para futura e fradonada pata

aquisição (racionada e eventual de gêneros de alimentícios, para

atender todas as Secretarias do Município (Administração, Finanças,

Descrição:

SARDINHA LATA 125 GR - SARDINHA LATA 125 GR

Valor da Proposta Final

5,45

Ratão Social do Fornecedor

COQUEIROS SUPERMERCADO QUERENCIA LTDA

CNPJ

92-971.597/0001-30 RS

10: Farinha milho, tipo flocão, apresentação flocos de milho, tipo amarela, p R$
Descrição

Farinha milho, tipo flocio, apresentação flocos de milho, tipo amarela, prazo validade 9 meses, 0

2,55:em

Quantidade

2 Pacotes

Observação

RS 2,67Preço (Outros Entes Públicos) l; Mediana das Propost,is Finais

Data: 09/07/2024 08:00:00

Modalidade; Dispensa

Identificação: 01622325000179-1-

Lote/ltem: 1 / 4448273

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100,00

Unidade: Und

Data Homologação: 10/07/2024
UF: MA

Órgão:

município DE SENADOR ALEXANDRE COSTA ● CAMARA MUNICIPAL

Objeto: (LICITANET) - contratação de empresa para fornecimento de material
de consumo, tipo (gêneros alimentícios, material de limpeza e material
descartável), para tender as necessidades da Câmara Municipal de

Descrição: Farinha milho, tipo flocão, apresentação flocos de milho, tipo amarelo,
características adicionais de germinado/macerado/socado/, aspecto

Valor da Proposta Final

2,67

Ratão Social do Fornecedor

F, BONFIM UMA NETO

CNPJ

19,134.124/0001-98 R$

RS 2,59Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Data: 18/12/2023 15:00:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
Órgão;



Identificação: 009-2023-ARAME-MA-

lote/ltem: 7 /

Fonte: https://bnccompras-com/Proccsi
Quantidade: 400,00

Unidade: UNID

município de arame - CAMARA MUNICIPAL

Objeto: Objetivando o Registro de Preços para contrataçSo de empresa para o

fornecimento de gêneros alimenticíos, para atendera demanda

operacional da CSmara Municipal de Arame - MA

Descriçlo; FLOCAO DE MILHO embalagem primaria: saco de polietileno, peso

liquido de SOOg, contendo a identificação do produto, marca do

CANTANHEOE/MA

PROC , 1 U1001/7024

RUB.^FLS .UF: MA

Valor da Proposta Final

2,59

Ratão Social do Fornecedor

INGRACIEL FEITOZA

CNPJ

RS11,872.663/0001-12

RS 2,39Proço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Data: 22/11/2023 09:00:00

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO

Identificação: 75524

Lote/ltem; 43/43

Fonte; licitanei.com.br

Quantidade: 80,00

Unidade: UNO.

Órgão:

97.546,561/0001-22 ● FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 6ACURI/MA

Objeto: ContrataçSo de Empresa Especializada para o fornecimento sob

demanda denGèneros Alimentícios para o Hospital Bibi Montelo, pata

atender as demandas da SecretarianMunlcipal de Saúde de

Descrição: Farinha de milho em Rocos pré-cotida, características adicionais,

papel, tipo flocâo, embalagem com SOOg.
UF: MA

Valor da Proposta Final

1,90

Razão Social do Fornecedor

MOREIRA COMERCIO LTDA

DISTRIBUIDORA IMPACTO LTDA

FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI

J. D. f. SILVA

CNPJ

RS>16.443.813/0001-70

130,513/0001-02

31.075,750/0001-56

31.319.490/0001-17

RS 1,98

RS 2,80

RS 2,83
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MAPA DE APURAÇAO DE PREÇOS

VALOR TOTALVALOR UNTDESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

R$21,27R$ 7,093validade 12 mcses(empacoiado); Pacoies1

R$ 10,94R$ 10,94(cmpacotado), pacote I quilo2 Pacote

RS 9,99R$9,99embalagem plA£iica900 ml; Unidade3

R$ 4,02RS 4,02Macarrão, tipo sèmola, formato espaguete, pacote 500 gramas;4 Pacote

RS 12.54R$ 12,54pacote 250 gramas: Pacote5

R$ 5,00açúcar, características adicionais isento de impureaas, prazo validade R$ 5,00Pacote6

R$ 5,26

RS 8.72

R$ 5,26cracker. pacote com 350 gramas; Pacote7

RS 8,72(abcno)/l20 dias (fechado), pacote com 200 gramas.8 Pacote

ingredientes molho lomaie/^atóleo comestível e sal, prazo validade RS 10,54RS S,27Unidades 29

RS 5,10prazo validade 9 meses, características adicionais RS 2,55210 Pacotes

RS 93 J8VALOR DA CESTA

VALOR TOTALVALORUNTDESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG
DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINI IA TIPO I; 1
Ô1.EO VEGETAL COMESTlVEL 900ML: 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL; l PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR;
1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE FI.OCÃO DE MILHO 500GR.

R$373.520,00R$93,384000KITI

VALOR TOTAL ESTIMADO RS 373.520.00 (TREZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS)

Celmo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE COMPRAS
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DESPACHO

A Senhora

Ligia Mara Silva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as devidas

Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo Administrativo

n" 1411001/2024 de 14 de novembro de 2024.

OB.)ETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado para Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta

básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

O presente relatório ú resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na Lei n’

14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade o DECRETO MUNICIPAL N° 394, DE 28

DE DEZEMBRO DE 2023,

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Assistência

Social, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

Foi realizado pesquisas de preços para contratação do objeto em pauta, onde o preço de

referência foi formado baseado em preços praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a media dos preços obtidos na pesquisa.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus valores não

apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço de referência, representando

de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

I.

2.

3.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece o Decreto Municipal 394/2023 que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CAKTANHEDE/MA

PROC.UllD0 1 / 7 02 t

FLS. >.20 RIJB

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
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i

PREFcnuiin o(
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Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

Decreto Municipal 394/2023:

( X ) II - Contratações similares feitas peta Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a este

relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneficio, para atender às

necessidades do Município de Canianhede/MA.

período DE REALIZAÇAO: 18/11/2024 a 18/11/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição para

posteriores e eventuais esclarecimentos.

Cantanhede/MA em 18 de novembro de 2024.

Celmo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRCIEITURfl Dl
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Pormeio do DFD n° 1411001/2024, a Secretaria Municipal de Assistência Social atesta

necessidade da aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às
famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, fundamentando-se no art. Art. 18, II, da lei
14.133/2021:

a

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise de
riscos, se for o caso, DESIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

Elizangela Bezerra Teixeira - (Assistente Social), Integrante Requisitante.
II. Celmo Batista Avelino Bezerra - (Chefe do Setor de Compras), Integrante Técnico.

I.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 394/2023.

Cantanhede/MA, 19 de novembro de 2024

Atenciosamente,

ara^ilva Bezerra
SecretáriaMunicipalde AssistênciaSocial

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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prefeitura municipal de cantanhede
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

rREHITuafl D{

C/IN1WMDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Assistência SocialOrgâo Rcquísítante	
N“ Processo Administrativo 1411001/2024

l.Objeto;

Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta
básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.
1.1.

2. Descrição Da Necessidade Da Contratação;				
2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementa,ção
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso
de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior
vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos
públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

2.2 A doação de cestas básicas visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa iniciativa
integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com_ a Lei Orgamea de
Assistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n° 274/2014 de
09 de julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram o direito à alimentaçao

fundamentais do cidadão. A medida busca minimizar os impactos da
bem-estar das famílias beneficiadas.

como parte dos direitos
desigualdade social e contribuir para a dignidade e o

2.3. Resultados almejados

2.3.1 1.3.1. '

suficientes para suprir suas
de vida mínima durante períodos de dificuldade econômica ou social.

Garantir que famílias em situação de vulnerabilidade tenham acesso a alimentos
necessidades diárias, ajudando as famílias a manterem uma qualidade

3. Alinhamento Entre A Contratação E O Planejamento;

A referida aquisição está alinhada com
recursos, de acordo com o plano orçamentário para o exercício do ano corren^

Planejamento Estratégico na perspectiva dos03.1.

4. Requisitos Para A Contratação: —

4.1. Os requisitos adotados devem atender as exigências da referida contratação, de modo a
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa e mediante ampla competição, preliminarmente
podemos destacar alguns desses requisitos, vindo os demais pormenorizado em tópico especifico
do Termo de Referência:

Nível de qualidade: Atender as

especificação do Termo de referência;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000

especificações técnicas constantes na planilha dea.
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Sustentabilidade: Será previsto no Termo de Referência:

Critérios de seleção do fornecedor: Os fornecedores serão selecionados pelo menor preço
ofertado, dentro dos moldes especificado no Termo de Referência.

b.

c.

5. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação:

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades:5.1.

QTDEUNIDDESCRIÇÃOITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS -
3 KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO I; I ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML: I PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR: 1 PCT CAFÉ 250GR;
1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL; I PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR,	

4000KIT1

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE
COMPÕE CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES

(EMPACOTADO);	
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO). PACOTE 1 QUILO;

OLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1,

NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900

QTDEUNIDADEITEM

Unidades 3

1Unidades2

Unidades 13

ML;

MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE,

PACOTE 500 GRAMAS;			
CAFE, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM
VEGETAL, SACAROSl DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE

IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES,
PACOTE COM 1 QUILOS;

BISCOITO, APRESENTAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
PACOTE COM 350 GRAMAS;

LEITE EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO
INTEGRAL,PRAZO VALIDADE30 DIAS (ABERTO)/120
DIAS ('FECHADO),PACOTECOM200 GRAMAS;	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA
INTEIRA SEM CABEÇA. INGREDIENTES MOLHO

1Unidades4

1Unidades5

1Unidades6

QUADRADO,
Unidades 1

7

Unidades 18

2Unidades9

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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TOMATE/ÁGUAÔLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO
VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÂO, APRESENTAÇÃO
FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO

VALIDADE 9 MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
DEGERMINADO/MACERADO/SOCADO/,

FÍSICO LEVEMENTE TORRADA, PACOTE 500

GRAMAS.			

Unidades 210
ASPECTO

6. Levantamento De Mercado:

Os materiais demandados são considerados comuns e encontrados no mercado, portanto,

existindo um bom número de fornecedores aptos a ofertá-los;

Não existem restrições para a aquisição dos materiais;

Logo, posteriormente serão buscados os valores praticados no mercado através
de contrataçõessimilares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n°
65/2021;

6.4.

realização de pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, cujas necessidades

são determinadas pelo consumo, que pode variar a demanda;

6.1.

6.2.

6.3.

Por fim, por tratar-se de materiais com previsão de entregas parceladas, sugere-se pela

7. Estimativa Do Valor Da Contratação:

O custo total estimado para o atendimento da referida contratação é de R$ 373.520,00

(trezentos e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais), apurado mediante realização de pesquisa
de preços.

7.1.

VALOR

TOTALDESCRIÇÃO OTDE VALOR UNTUNIDADEITEM

RS 21.27RS 7,093Arro7, lipo I. tipo classe longo fino Pacotes

RS 10.94RS 10.94Feijão, lipo I. tipo classe carioguinha

Óleo vegetal comestível refinado lipo 1,

Macarrao. espaguete, pacote 500 gramas;

Café, tipo torrado, pacote 250 gramas;

Açúcar, pacote com I quilo;

Pacote2

RS 9.99RS 9.99Unidade3

RS 4.02RS 4.02Pacote4

RS 12.54RS 12.54Pacote5

RS 5.00RS 5,00Pacote6

RS S.26RS 5.26PacoteBiscoito, tipo cream cracker, pacote com 350 ar;

Leite em pó. ingredientes tipo integrai, com 200 gr:

7

RS 8.72RS 8,72Pacote

RS 10.54RS 5.27Unidades 2Peixe cm conserva, tipo peixe sardinha com 125 cr.9

RS 2,55 RS 5.102Farinha milho, lipo ítocao. pacote 300 gramas. Pacotes10

R$ 93,38VALOR DA CESTA

4.000 cestas x 93,38 = RS 373.520.00 (trezentos e setenta e três mil. quinhentos e vinte reais).

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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8. Da Exigência Da Amostra:

As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente No Termo de Referencia8.1.

9. Descrição Da Solução Como Um Todo:

Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, como9.1.

contratações similares feitas por outros órgãos, constatamos que a melhor solução para a
contrataçãodos produtosem pauta, é aquisiçãoatravésdo pregão eletrônico.

10. Justificativa para licitação por lote:

O critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, não fere os instrumentos legais. Uma10.1.

vez que a competitividade entre as empresas do respectivo mercado se mantém e a disputa estará

mais qualificada. O objeto ora licitado, compreende a aquisição de kits de enxovais para recém

nascidos. Havendo a separação dos lotes por itens, pode ocasionar que diversos fornecedores

ganhem a licitação, podendo comprometer a montagem do kit, uma vez que o mesmo é um conjunto
de diversos itens.

11. Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação:

O objetivo principal da doação de kits de cestas básicas é proporcionar apoio imediato e11.1.

concreto às famílias necessitadas, promovendo bem-estar e contribuindo para a redução das

desigualdades sociais. Esses kits contêm itens básicos de alimentação.

12. Área Requisitante:

Secretaria Municipal de Assistência Social12.1.

13. Providências Prévias Ao Contrato:

Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar

seus conhecimentos para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão

realizar o mapeamento dos riscos durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras

contratações, já que competem, respectivamente ao Gestor e o Fiscal de Contratos o dever de agirem

em conjunto, cada um desenvolvendo as suas funções, de forma proativa e preventiva, observando
cumprimento,pela contratada,das regras previstasno instrumento contratual.

13.1.

14. Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes:

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a14.1.

viabilidade e contratação desta demanda.

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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15. Possíveis impactos ambientais:

A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental.15.1.

econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo.

Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento

Da Necessidade Que Destina:			

16.

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as demandas16.1,

da Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, mostrando-se possível tecnicamente
e fundamentadamente necessária;

Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto16.2.

de vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e
jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar
providências cabíveis, se foro caso;

Logo. DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a16.3.

contratação:

[ ] não é viável[ X ] é viável

17. Responsável Técnico;

Cantanhede/MA, 22 de novembro de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

A

(/
'jli

EUzangeíaíBezerraTeixeira
Assistente Social

Integrante RequisitajUe

rra Avelino BatistaCelm

Agente Administrativo
Integrante Técnico

www.cantanhede.ma.gov.br

secult@cantanhede.ma.gov.br
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Considerando a necessidade apresentada pela unidade demandante para escolha da proposta
mais vantajosa visando a Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de
alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA, conforme condições e exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar
- ETP, pode-se concluir que a necessidade de abertura do presente processo licitatório está
devidamente justificada, considerando que o Estudo Técnico Preliminar foi elaborado em
conformidade com as diretrizes do Decreto Municipal n® 394 de 28 de dezembro de 2023, e
que foi declarada como viável pela Equipe de Planejamento, de forma que, estando o
procedimento alinhado com o preceitua a legislação de regência, Aprovo o Estudo Técnico
Preliminar- ETP, constantes dos autos.

Cantanhede/MA, 26 de novembro de 2024.

Atenciosamente,

Silva Ferreira

Secretária Municipal ae Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Memorando

Cantanhede - MA, 27 de novembro de 2024.

limo. Sr.

CELMO BATISTA AVELINO BEZERRA

Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Assunto: Elaboraçao de termo de referência

Prezado Senhor.

Após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a importância da

contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os autos do

processo 1411001/2024, Documento de Formalização de Demanda com

juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela
Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do termo de
referência. O termo de referência deverá conter requisitos necessários com todos os

elementos previstos no inciso XXlll do caput do art. 6° e § 1° do art. 40. da Lei Federal

14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do objeto, como

informações a respeito de dotações orçamentárias.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências

necessárias.

Atenciosamente,

'-Eigig^ara Sjlva Ferreira
Secretária Municipal de Assistência Social.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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DESPACHO

A senhora,

Ligia Mara Silva Ferreira
Secretária Munieipal de Assistência Social

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, encaminho em
autos do Processo Administrativo 1411001/2024, onde agora consta o Termo deanexo, os

Referência solicitado visando a Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA em 29 de novembro de 2024,

Celmo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro de

Preços visando a Eventual e Futura Aquisiçãode Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição

gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

DESCRIÇÃO UNID QTDEITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA,

EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
SEGUINTES ITENS - 3 KG DE ARROZ TIPO 1; I KG DE

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; I KG DE
AÇÚCARCRISTAL; 1 PCT DE BISCOITOTIPO CREAM
CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL
200GR; 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE
FLOCÀO DE MILHO 5Q0GR.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE
COMPÕE CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
(EMPACOTADO);

FEIJÃO, TIPO 1. TIPO CLASSE CARJOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1,

NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900

4000,00KIT1

QTDEUNIDADEITEM

Unidades 31

Unidades 12

Unidades 13

ML;

MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE,

PACOTE 500 GRAMAS;	
CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÜCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM
VEGETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÜCAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE

IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES,
PACOTE COM 1 QUILOS;

BISCOITO, APRESENTAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
PACOTE COM 350 GRAMAS;	

Unidades I4

Unidades 15

Unidades 16

QUADRADO,
1Unidades7

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO
INTEGRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/! 20
DIAS (FECHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS;

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA

INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO
TOMATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO
VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.

FARINHA MILHO, TIPO FLOCXo, APRESENTAÇÃO
FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO

VALIDADE 9 MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
DEGERMINADO/MACERADO/SOCADO/,

FÍSICO LEVEMENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS.

Unidades 18

Unidades 29

Unidades 210

ASPECTO

1.3. O prazo de vigência da contratação iniciará na data da assinatura do contrato com encerramento

em 31 de dezembro do exercício vigente.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação das
'*■ políticase diretrizespúblicasmunicipaisreferentesa assistência social, tendo o compromisso de ofertar

programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população era situação de maior
vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos,
conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

3.2 A doação de cestas básicas visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa iniciativa
integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei Orgânica de
Assistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n° 274/2014 de 09
de julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram o direito à alimentação como parte
dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca minimizar os impactos da desigualdade social

e contribuir para a dignidade e o bem-estar das famílias beneficiadas.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Registro de

Preços, as dotações orçamentáriasserão informadasno período da formalizaçãodos contratos.

wvi^w.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustentabilidadc

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização dc marca/produto

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação, apenas a garantia sobre os itens fornecidos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 05 (cinco) dias úteis, contados

do(a) recebimento da ordem de compra.

6.1.1.1. Levando em consideração o interesse público, e ainda os itens ora licitados ser de fácil

acesso, permitindo assim a existência de inúmeras empresas do ramo, o prazo de execução de 05

(cinco) dias úteis, não limitaráou restringiráa competição.

6,2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretaria Municipal de Assistência

Social constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E GESTÃO DO CONTRATO

Registro de Preços

www.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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7.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do fornecimento dos

itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando minimizar os
riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de

vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades da
Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão

Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por

exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo
assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo

flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido,

justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da

demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o

emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

7.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
7.2.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidadede fomecedor(es)a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s)
vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ào) firmar a contratação no
prazo instituído no subitem abaixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Termo de Referência.
7.2.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
7.2.2.1 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
vez, por igual periodo, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante
vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
7.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
7,3.1, A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
prorrogávelpor igual período.
7.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que
mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
7.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços.
1.2.22. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ala de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data
de sua publicaçãono Portal Nacional de ContrataçõesPúblicas — PNCP e sua vigência observará
as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

PNCP,
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7.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

Gestão do Contrato

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasda Lei n° 14.133/2021,e cada parte responderápelas consequências de sua inexecuçâo total ou

parcial.

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediantes simples apostila.
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

^ que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.9. Preposto
7.9.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do objeto,
indicandono instrumentoos poderes e deveresem relação à execução do objeto contratado.
7.9.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.10. Fiscalização

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7.10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
7.10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

7.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.10.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contraio, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
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7.10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.10.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

as

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1.0 Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da Administração.
7.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo norma! da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o arl.
158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

^ 7.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta,

8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
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8.1.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado 0 teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação

e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurançados bens nem a responsabilidadeético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação

8.2,1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrançaequivalenteapresentadoexpressa os elementosnecessários e essenciais do documento, tais
como:

8.2.2.1. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

S.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.Ó. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
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8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

'*■ contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do

objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões

de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de

Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do
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Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente

na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência
bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela

Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante

acompanhadadas Certidõeslistadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

8.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que

não haja fator impeditivoprovocadopela CONTRATADA.

8.4.6. Não serão efetuadosquaisquerpagamentosà CONTRATADAenquanto pendente de liquidação

quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem

que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

8.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota

Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX/lOO)1 = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovaçãode atendimentoà QualificaçãoTécnica, o edital deverá exigir a apresentação

do(s) seguinte(s) documento(s):
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9.1.1. Alestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado,

que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma natureza ou

similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO do
LOTE”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

II. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar

e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicará CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do

objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE

para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

11.1.6, Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento para fornecimento dos itens

contratados;

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além dc outras que poderão ser previstas

no Edital c Contrato:

11.1.

11.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em

relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2.3. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos

Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
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11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento

da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento
convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE
para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência
da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado

integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em
cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo
de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

12.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 394/2023.
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12.2.2. o prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,

implica 0 reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecidaas disposiçõesda Lei n° 14.133/2021;

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
13 7 e 13 8 da Lei n° 14.13 3/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

137 a 139 da mesma Lei.

12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadasno aviso de contratação, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art.

124, da Lei nM4.133/2021.

12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021,

0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia! atualizado do contrato que se fizerem nos serviços

ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa,nos termosda lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentaçãoexigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exígível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
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13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulalivamenteou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirão
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
Erro! Fonte de referência não encontrada., caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão compostapor 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimentode licitar e contratar,contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão ílnal da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15.1.0 edital da licitação definirá Iodas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela

legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo

principalmente documentação relativa a:

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);

15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-flnanceira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foÍ determinado com base em pesquisas

de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, conforme valores abaixo:

16.1.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência é de
R$ 373.520,00 (trezentos e setenta e três mil, quinhentos e vinte reais), tendo por referência
os preços constantes do mapa de preços.

16.1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
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COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/2006).
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por cento)
das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;
A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houverum mínimode 3 (três) prestadoresde serviços competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigênciasestabelecidasno instrumentoconvocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participaçãode ME e EPP será admitidaparticipaçãode empresa de maior porte.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das
cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

>

>

16.2

16.3

16.4

QUANTITATIVO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTDESCRIÇÃO UNIDADE QTDEITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG

DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1;
ÓLEO ■

COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE

500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; 1 KG
DE AÇÚCAR CRISTAL; 1 PCT DE
BISCOITO TIPO CREAM

CRACKER 350GR; 1 PCT DE

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR;
2 SARDINHA EM CONSERVA

125 GR; 2 PCT DE FLOCÃO DE
MILHO 500GR.

VEGETAL1

R$ 93.380,00R$ 93,38KIT 1000,00I

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE
CADA KIT		

UNIDADE QTDEITEM
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ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
(EMPACOTADO);

FEIJÃO, TIPO I, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

OLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO I, NOME

ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML;
MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE,
PACOTE 500 GRAMAS;

CAFE, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS;
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM
VEGETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE

IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES, PACOTE
COM 1 QUILOS;

BISCOITO,

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
PACOTE COM 350 GRAMAS; 	
LEITE EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS
(FECHADO). PACOTE COM 200 GRAMAS;

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA

SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO
TOMATE/ÁGUA/OLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO
VALIDADE 15 MESES. LATA COM 125 GRAMAS.

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO
FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

ASPECTO

Unidades 31

Unidades 12

Unidades I3

Unidades I4

Unidades 15

Unidades 16

APRESENTAÇAO QUADRADO,
Unidades7 1

Unidades8 1

Unidades9 2

Unidades 210 MESES,

DEGERMINADO/MACERADO/SOCADO/,

FÍSICO LEVEMENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS.

9

QUANTITATIVO AMPLA PARTICIPAÇAO

VALOR

UNT

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE

KIT DE ALIMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG

DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1; 1
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT

CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

R$ 93,38 R$280.140,001 KIT 3000,00
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CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO
TIPO CREAM CRACKER 350GR;

1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA

EM CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE
FLOCÃO DE MILHO 500GR.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE
CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES

(EMPACOTADO);	
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1,NÓMÊ
ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML;	
MACARRÃO, TIPO SÈMOLA, FORMATO ESPAGUETE,

PACOTE 500 GRAMAS;			
CAFE, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM
VEGETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE
IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES, PACOTE
COM 1 QUILOS;

BISCOITO,

CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
PACOTE COM 350 GRAMAS; 	
LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS

(FECHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS;	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA

MOLHO

TOMATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO
VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.	
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO
FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE

ADICIONAIS

ASPECTO

UNIDADE QTDEITEM

Unidades 31

Unidades 12

Unidades 13

Unidades 14

Unidades I5

Unidades 16

APRESENTAÇÃO QUADRADO,
Unidades 17

Unidades 18

INGREDIENTESCABEÇA,SEM 2Unidades9

CARACTERÍSTICAS
DEGERMINADO/MACERADO/SOCADO/,

FÍSICO LEVEMENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS.

Unidades 2MESES,10 9

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n°14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem
tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar paríicularmente

eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes
\vww.cantanhede.ma.gov.br

compras@cantanhede.ma.gov.br
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e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço

realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma

lucratividade adequada.

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela

Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto,

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os
compromissos assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado

para a contratação será tomado público apenas e imediatamenteapós o encerramento da

licitação, tomando público apenas divulgaçãodo detalhamentodos quantitativos e das demais

informaçõesnecessáriaspara a elaboraçãodas propostasde preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerápara os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se

ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar n° 123/2006 e

demais normas pertinentes.

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Cantanhede/MA, em 29 de novembro de 2024.

Ccimo Batista Avelino Bezerra

Diretor do Departamento de Compras

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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TERMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Com relação ao Termo de Referência apresentado este descreve com clareza e

objetividade todas as especificações dos objetos a serem contratados, dos procedimentos

corretos e adequados, dos deveres do contratante e do contratado, da fiscalização a ser exercida,

expondo todas as informações pertinentes e transmitindo a quem for do ramo, uma visão clara,

transparente e objetiva do que precisa ser executado, ficando afastado qualquer predominância

de complexidade do objeto em questão.

Portanto, atendendo a determinação legal, ratifico para os devidos fins que o Termo

de Referência apresentado possui todas as informações necessárias para que a Administração

efetue com transparência e legitimidade a contratação do objeto.

Por isso, aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas e autorizo a

realização da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para o Registro de Preços visando a

Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita

às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

Cantanhede/MA, 02 de dezembro de 2024.

a SiiVa Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1411001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 14/11/2024, que deu origem ao processo de licitação que
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, LIgia Mara Silva Ferreira, Secretária
Municipal de Assistência Social, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de licitação,
Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço por Lote, para execução do objeto abaixo indicado,
composto pelos elementos principais.

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 1411001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de

alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 373.520,00 (trezentos e setenta e três mil,
quinhentos e vinte reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação em pauta, serão consignadas no orçamento de

2024, e por se tratar de registro de preços as rubricas orçamentárias serão informadas no período

da formalização dos contratos.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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7. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n” 394/2023 e demais legislações pertinentes.

Cantanhede/MA, 02 de dezembro de 2024.

ara Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANÍANHEDE/MA

PROC . 1 41100 W?0Z4

FLS . Sl

94.04.479D

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM
PRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLE
MENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N°
394/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.

PROCESSO LICITATORIO N** XXX/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N

1411001/2024 ● *

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Assistência Social
ÓRGÃO CONTRATANTE:

Secretaria Municipal dc Assistência Social
REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECI
MENTO PARCELADO”		

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR LOTE

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais vantajosa visando 0 Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita
às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condi-
ções contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.	
O Pregão será realizado cm sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httpr/Zww.licitanel .com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: XX/XX/XXXX - rérmino: XX/XX/XXXX. às XX:XXhs (Horário de Bnisilia)
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/XXXX. às XX:XXbs (Horái io dc Brasília)

Será sempre considerado 0 horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edi
tal, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hsàs I2:00hsedas 14:00hs às 18:00hrs (horário local),

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada
na Praça Paulo Rodrigues.n“01. Centro,CEP: 65.465-000,Cantanhede/MA.
E-mail para contato com a CPL: cpl@cantanhede.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.cantanhede.gov.br	
PREGOEIRA:

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Port. tf 004/2024

E-niail. cpKiíícontatihede. ma. s!ov. br

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N” XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1411001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014,

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob 0 n°

06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de sua PRE-

GOERIA, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às XXiXXtísrs, do dia
XX/XX/XXXX, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, coní 0 critério de jul
gamento, “MENOR PREÇO POR LOTE” que se regerá por este instrumento, e pela legislação perti
nente, em especial pela Lei Federa! n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 394/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.l33/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoejra, mediante a Os traba
lhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a inserção e mo
nitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: www.Hcita-
net.com.br. O servidor conduzirá todo 0 procedimento conforme estabelecido neste instrumento con
vocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instmmento e as constantes
no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais
vantajosa visando 0 Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos
tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos,
l .2.0 critério de julgamento adotado será 0 “MENOR PREÇO POR LOTE”, observadas as exigên
cias contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para 0 objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe 0 Decreto Municipal 394/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total
de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão
de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado 0
acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Registro
de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da formalização dos contratos.

Praça Paulo Rodrigues, n'’ 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP; 65465-000
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4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 0 objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formaimente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde
vido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123/ 2006, para os itens 1 a 12 a participação
é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.1. A obtenção do heneifcio a que se refere 0 item anterior ifca limitada às rnicroemnresas e às
empresas de aeatieiio norie aue. no anu-cakiHÍário de realização da licitação, ainda não íenhani ce

lebrado conlmías coin a Aciminisiracão Pública cuios valores somados exiranolern a receita bruta

máxima aJmilk/a nara ifns de enauadramenío como emnresa de neaueno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n” 14.133/2021. para 0 agricultor familiar,
0 produtor rural pessoa física e para 0 microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Comolcinenlar n” 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4,7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subconlratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci
mento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro
grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

Praça Paulo Rodrigues, n<^ 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S 1° do art. 9° da Lei n°
14,133/2021.

4.8. O impedimento de que trata 0 item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com 0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 0 ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidadejurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 0 autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7,3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11, O disposto nos itens 4,7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre 0 roí de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei n” 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen
tante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5°. inciso 111, da Lei n® 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do
Padrão de Assinatura Digitai da Infraeslrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasü, disponibi
lizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITl no sítio https://verifi-
cador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo
assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisó
ria no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4,l^-.l
acima, 0 documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO,

confinnando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos s;e-
guintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme 0 caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 licitante.
5.2.1. O licitante nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execu
ção do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar 0 recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo ò proponente 0 compro
misso de executar 0 objeto licitado nos seustennos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução con
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 tnoventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja 0 de maior desconto, 0 preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços má.ximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do ait. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou 0 percentual de desconto, conforme 0 critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 1°, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis
posto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e cm outras nonnas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133/2021.
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6,4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 0 disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei
n.° 14.133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá 0 prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 0 efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 1!

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às^sanções previstas
na Lei 14.133/2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentaçãode propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anterioimente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, 0 que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, 0 licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou 0 seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá (anto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 0 valor final mínimo, caso
estabelecido, e 0 intervalo de que trata 0 subitem acima.

6.10.0 valor final mínimo ou 0 percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10,1. valor superiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o cri
tério de julgamento por menor preço; e
6.10,2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado 0 critério de julgamento por maior desconto.

6.11.0 valor final mínimo ou 0 percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 0 órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e in
terno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante 0 processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer 0 sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURADA SESSÃO,CLASSIFICAÇÃODAS PROPOSTASE FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

1'

ser
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7,2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizarácampo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.		
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que. cobrir a melhor oferta deyerá ser
de RS 1.00 (VM REAL). ,

7.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7,10.0 procedimento seguirá de acordo com 0 modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para 0 envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa “aberto”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7,11,1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi
nutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 0 subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7,11.3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e 0 sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equjpe de
apoio, poderá admitir 0 reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 0 que transcor-prazo, 0 , .

rerá 0 período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 0 qual sera automatica
mente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado 0 prazo previsto no subitem anterior, 0 sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 0 qual será
sigiloso até 0 encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata 0
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 0 máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 0 qual será sigiloso até 0 encerramento

subitem supra, o licitante poderá optar por manter 0

deste prazo.
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7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 0 sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para 0 envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi
nutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 0 subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e 0 sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 0 sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com 0 valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 0 fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123/2006,

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 0 direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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7.20.3. Caso a tnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será re
alizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate será
aquele previsto no arl. 60 da Lei if’ 14.133/2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe
res no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo 0 empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór
gão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°
12.187. de 2Ó de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
Pregocira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do Julgamento.

7.22.1, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2, A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi
cação inicialmenie estabelecida, quando 0 primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.22.5. A Pregocira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
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acompanhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à confir
mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 0 prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

' HI I [

8.1.1. SICAF, quando for 0 caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Gerai da União (httPSj/Avv.vv.Dortaltransparcncia.gov.hr/s ancocs/ccis'): e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (liitns://vv\vw.Dortakransnarencia.aov.br/sancoc.s/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada

sapf.apps.tcu.gov.brA.
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata 0 artigo 12 da Lei n° 8.439. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. HN a° 3/2018, art, 29. capul).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29,

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi
cação. (INn** 3/2018. art. 2«j. S2°1.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, 0 licitante será reputado inabilitado, por falta de con
dição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado 0 procedimento de habilitação.
8,5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8,7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.

acima pela Consulta
TCU

“8.1.2.' 8.1.3.e

(httDs://certidoe-de Pessoa Jurídica do
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8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% {setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata ocaput, só será considerada após diligência
da Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que 0 custo do licitante ultrapassa 0 valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar 0 vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará 0 seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de cusio unitário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco porcento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e 0 valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, 0 licitante vencedor será convocado a apre
sentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com deta
lhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contra
tação;

8.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nâo cabível
esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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8. i 4. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado 0 local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às,especi
ficações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados
do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts, 62 a 70 da Lei n°
14.133/2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for 0 caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

9.3. Na hipótese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016.
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando pennitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado 0 somatório dos valores de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente 0 exigir.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme 0 caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastrai
emitido por órgão ou entidade pública, desde que 0 registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lein'’ 14.133/2021.

9,7. Será verificado se 0 licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
0 declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (ait, 63,1. da Lei
n° 14.13.3/2021).

9.8. Será verificado sc 0 licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração dc que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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9.9. O licitantedeverá apresentar,sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação Jurídica, à
regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificaçãoeconômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2, É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação da Prego-
eira.

9.12. A verificação pela Pregoeira, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9,13, Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com 0 preço ou 0 percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitadaa exceçãodo subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entregados documentospara habilitação,não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda
mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.
9,18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após 0 julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado 0 atendimento às exigências de habilitação, 0 fornecedor será habilitado.

eco-

no
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9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.23.2. Microcmpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
littps://w\vw.gov.br/cmpresas-e-negocios/Dt-br/cmnrccndedor;
9.23.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;
9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local dc sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitu
tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que 0 apro
vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata 0 art. 107 da Lei n® 5.764, de 1971.

9.23.8. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alterações ou da conso
lidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24. l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físi
cas, confonne 0 caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-
dora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. dc 2006. es
tará dispensado da prova dc inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
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9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regulari
dade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, qüanto à Dívida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Mu
nicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula
ridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício finan
ceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-âo ao último exercício social,

caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto so
cial.

9.25.2. Caso 0 fornecedor seja cooperativa, 0 balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 0 ar;
tiuo 112 dii Lei n° .S.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não

foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

TT.G = ATIVO CIRCULANTE + REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG“

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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PAS-ATIVO CIRCULANTEILC =

SIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverílo comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legisla
ção pertinente, 0 balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em
Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Ter
mos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comerciai da
sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2“ da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patrimo

nial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do

micílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou auten
ticadas na Junta Comerciai da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante 0 exer
cício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar 0 Balanço Patri
monial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as demonstrações
contábeis no formato ECD/SPED, ou 0 livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Único
do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n° 2.003, de 18 de janeiro de 2021)
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 0 licitante de
verá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente. na fonna do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;
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9.26. QUALinCAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1 Apresentar no mínimo I (um) atestado de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurí-
dica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender
de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

a) O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apre
sentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou
nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais)
do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos qs produtos,

9.26.2. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Munici
pal, da sede da empresa licitante, compativel com 0 objeto licitado;

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus
pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.27.5. Será inabilitado 0 fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 0 estabelecido neste instrumento,

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, 0 licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais,

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11. l Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2®e4°do Art. 90, da lei 14,133 de 01 de abril de
2024.

12. RECURSOS
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 0 disposto no art, 165 da Lei n" 14.133/2021,
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar 0 julgamento das propostas ou 0 ato de habilitação ou
inabilitação do licitante;

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu¬
tos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S .1° do art, 17 da Lei n°
14.133/2021.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado ira data.de intimação
da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12,5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e 0 pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

Í3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 14.133/2021, devendo protocolar 0 pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e 0 pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14,1.1. deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pclo/a pregoeiro/a durante 0 certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
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14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia
ção;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2,4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

14.1.3. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do pra20 de validade de sua proposta;

14,1,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato, ou a aceitar ou retirar 0
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; '
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri
minal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

14,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1, a natureza e a gravidade da infração cometida,
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre 0 valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (irinla) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fede
rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000



cahtanheoe/ma

PROC.UtIOÍlt/ 202 4

FLS. RUB.y-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará 0 prazo previsto no art. 156. ^5^ da Lei n,“ 14.133/2021,
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato, ou em aceitar ou retirar 0 instru

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 0 adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

14.11, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 0 qual será dirigido à autori
dade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará 0 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 0 primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 0 envio de lances obser

varão 0 horário de Brasíiia/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na docu
mentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 0 dia do início e
incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra
ção.

15.8. As normas discipiinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 0 interesse da Administração, 0 princí
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possivel 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem 0 processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito 0 foro da Comarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) e endereços eletrônico www.cantanhcdc.ma.gov.br e-mail; cpl@cantanhcdc.ma.gov.br e
Sistema do TCE no endereço eletrônico hltps://apps.lce,ma.gov.br/sinc-site/conlrata. e também poderá
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, sito à Praça Paulo Rodrigues,
n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas,

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista fran
queada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste instru
mento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A-ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
16.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

XXXXXXXXXXXX/MA, em XX dc XXXX de 2024.

xxxxxxxxxx

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LIClTAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros\ou, omissões que venham a ser veri
ficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

.( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

MARCA PREÇOS RS
UNIDADE QTD.ITEM DESCRIÇÃO

:o TOTALUNT.

I.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais vantajosa visando 0

Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta
básica, para distribuiçãogratuita às famílias carentesdo Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos
da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA, EM
BALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
SEGUINTESITENS- 3 KG DE ARROZTIPO 1; 1 KG
DE FEIJÃO CARIOQUINHATIPO I; 1 ÓLEO VEGE
TAL COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; 1 KG
DE AÇÚCAR CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA EM CONSERVA
125 GR; 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

1 KIT 4000,00

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE
COMPÕE CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 ME-

SES (EMPACOTADO); 	
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA,
PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PA
COTE 1 QUILO;

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO
1, NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁS
TICA 900 ML;

MACARRÃO, TIPO SÊMOLA, FORMATO ESPA-
GUETE, PACOTE 500 GRAMAS;

CAFE, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MO-
ÍDO, TIPO EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE
250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM
VEGETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE

ITEM UNIDADE QTDE

1 Unidades 3

2 Unidades 1

3 Unidades 1

4 Unidades 1

5 Unidades 1

6 Unidades 1
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IMPUREZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES,

PACOTE COM 1 QUILOS; ^
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLAS
SIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
PACOTE COM 350 GRAMAS; 	
LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO IN
TEGRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS

(ABERTO)/120 DIAS (FECHADO), PACOTE COM
200 GRAMAS;

7 Unidades 1

8 Unidades 1

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA

INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO
TOMATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL,
PRAZO VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125
GRAMAS.

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTA
ÇÃO FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA,
PRAZOVALIDADE9 MESES,CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS DEGERMINADO/MACERADO/SO-

CADO/, ASPECTO FÍSICO LEVEMENTE TOR-
RADA, PACOTE 500 GRAMAS.

■ 'tu

9 Unidades 2

10 Unidades 2

1.3. O prazo de vigência da contratação iniciará na data da assinatura do contrato com

encerramento em 31 de dezembro do exercício vigente.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação,

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justifi

cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De

creto Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implemen
tação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população
em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia
nos investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência So
cial-PNAS.
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3.2 A doação de cestas básicas visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social,
cujas condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência.
Essa iniciativa integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a

Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Mu
nicipais n° 274/2014 de 09 de Julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram
o direito à alimentação como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca

minimizar os impactos da desigualdade social e contribuir para a dignidade e 0 bem-estar das
famílias beneficiadas.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de

Registro de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da formalização
dos contratos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilídade

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação dc marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação, apenas a garantia sobre os itens fornecidos.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições de Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 05 (cinco) dias úteis,

contados do(a) recebimento da ordem de compra.
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6.!. 1.1. Levando em consideração o interesse público, e ainda os itens ora licitados ser

de fácil acesso, permitindo assim a existência de inúmeras empresas do ramo, o prazo

de execução de 05 (cinco) dias úteis, não limitará ou restringirá a competição.

6.2. Local dc entrega dos produtos

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretaria Municipal de As

sistência Social constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Procedimentos dc transição c finalização do contrato

6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E GESTÃO DO CONTRATO

Registro de Preços

7.1 Será adotado 0 Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do forneci

mento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, vi

sando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa

do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema

de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui caracte

rísticas vantajosas para a administraçãopública, por exemplo o fato da existência de facul-

tatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem

a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despe

sas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even

tual e futura, sendo utilizado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços deman

dados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é 0

emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

7.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata dc Registro de Preços
7.2. i Homologado 0 resultado da licitação, 0 Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classifica
ção e a quantidade de fomecedoifes) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vence-

dora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a contratação no prazo
instituído no subitem abaixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Termo de Referência.
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7.2.2 A{s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assina
tura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
7.2.2.1 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante ven
cedora dentro do prazo e aceite do Município.
7.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

7.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Porta! Nacional de Contratações Públicas — PNCP, prorro
gável por igual período.
7.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminis
tração, permitida a negociação com a CONTRATADA; ●
b) demonstração de que 0 valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Ad
ministração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
7.3.2.1, Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Pre
ços.

7.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data
de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência observará
as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

7.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das

obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

Gestão do Contrato

7.4, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecuçào total ou parcial.

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realittadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
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7.9. Prcposto

7.9.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do ob
jeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contra
tado.

7.9.2. A Contratante poderá recusar, desde quejustifícadamente, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 0 exercício da
atividade.

7.10. Fiscalização

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelq(s) fiscal(is) do
contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. ,
7.10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que^sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

7.10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

7.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, 0 fiscal do contrato emitirá notifi

cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

7.10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará 0 fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.10.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 0 término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

7.10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra

tada, acompanhará o empenho, 0 pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apos-
tilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.10.9. Caso ocorra descuraprimento das obrigações contratuais, 0 fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Adminis
tração.
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7.11.2, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.11.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 0
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7.11.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastxo;de atesto de cumpri
mento de obrigações. ' ●
7.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o arl. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme 0 caso.

7.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ado
tadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

$.1. Recebimento

8.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as es

pecificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
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8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado 0 teor do art. 143 da Lei n“ 14.133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad

ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissipnal pela perfeita execu
ção do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, 0 setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.2.2.I. o prazo de validade;

8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

S.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

S.2.2.5. o valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;

Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000



CAKTANHEDE/MA

PROC , 1 U1001 /?OZt

FLS. ^ / RUB.-7^
V

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-sc, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti

ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente;'(i'Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de seus
créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, 0 contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

, no

8.3. Prazo de pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após 0 recebimento defini
tivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,e conta corrente

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação daperante a
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Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de
monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi

ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que 0 fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitante.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re

quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4, Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, 0 Extrato do Simples referente a
última competência.

8.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência con
tratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mone
tária.

8.4.7, A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
muitas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;
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I = (TX/lOO) I = (6/100) 1 = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, 0 edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s),de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória [itens da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO do LOTE”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

11.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Edital e Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe

cução do objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA

TANTE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

11.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

bom andamento para fornecimento dos11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao

itens contratados;

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
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11.2.1. Execuiar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên¬

cia;

11.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE; ^

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE 0 valor correspondente, mediante 0 paga
mento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constan
tes do instrumento convocatório e do contrato.

11.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON

TRATANTE para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, 0 objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11,2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vin

culado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
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vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura
do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela parte durante 0 seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante Órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe 0

Decreto Municipal n° 394/2023.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento.de que;

12.3.1. Referida Nota está substituindo 0 contraio, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contraio.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina
tura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

ou

ser
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12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 0 certame,
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man
tiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar 0 detalhamento dá proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital;

13.1.3. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

13.1,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2,4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridadesdo caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou 0 aperfeiçoamento dc programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (írinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. ^
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou hãòpà penalidade de
multa. _ ● j 1 í
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.,
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas, quando não se justificar admposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito, da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer 0 órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licií^
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati
vas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedi
mento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5 , da Lei
n.° 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis
tração, descrita no item 0, caracterizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação. _ _ . ■
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 0 licitante ou 0
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece¬
bimento.
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13.13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA

ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15,1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° I4[ip3/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a;

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXllí do art. 7° da Constituição Federal.

● I .

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse

pesquisas de preços, de acordo com 0 Decreto Municipal n° 394/2023, conforme valores
abaixo:

objeto foi determinado com base em

16.1.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência
é de R$ SIGILOSO (SIGILOSO), tendo por referência os preços constantes do
mapa de preços.

16.1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando 0 seguinte:

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quanti
dades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Mi-
croempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Complemen
tar n° 123/2006).

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por

cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no edital;
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16.2 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadra

dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convo
catório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar pre
juízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

16.3 Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior^porte.

16.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quais
quer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

QUANTITATIVO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

A.

' >

VALOR

TOTAL

VALOR
QTDEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM UNT

KIT DE ALIMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG

DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEI^
JÀO CARIOQUINHA TIPO 1; 1
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT

CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO
TIPO CREAM CRACKER 350GR;
1 PCT DE LEITE EM PÓ INTE
GRAL 200GR; 2 SARDINHA EM
CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE
FLOCÃO DE MILHO 500GR.

SIGILOSOSIGILOSO1000,00KIT1

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE
CADA KIT		

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB
GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES (EMPACO-
TADO);	
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

QTDEUNIDADE
ITEM

3Unidades
1

Unidades 1
2
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OLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO I, NOME
ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML;	
MACARRÃO. TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE, PA-

COTE 5QQ GRAMAS;		 	
CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO. PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGE-
TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR, CARACTERÍSTI
CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALI-
DADE MIN. 12 MESES, PACOTE COM I QUILOS;	

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICA
ÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM
350 GRAMAS;			
LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/I20 DIAS (FE-
CHADOL PACOTE COM 200 GRAMAS; ' .
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIIU
SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TO-
MATE/ÁGUAÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VALI-
DADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.	
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLO
COS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE 9
MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DEGERMI-
NADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍSICO LEVE
MENTE TORRADA. PACOTE 500 GRAMAS.	

Unidades I
3

Unidades I
4

Unidades I
5

1Unidades6

Unidades 1
7

Unidades 1
8

2Unidades9

2Unidades10

QUANTITATIVO AMPLA PARTICIPAÇÃO

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTDESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG

DE ARROZ TIPO I; I KG DE FEI
JÃO CARIOQUINHA TIPO I; 1
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT

CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO
TIPO CREAM CRACKER 350GR;

1 PCT DE LEITE EM PÓ

SIGILOSOSIGILOSO3000,00KIT1
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INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA
EM CONSERVA 125 GR; 2 PCX DE
FLOCÃO DE MILHO 500GR.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE
CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB
GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES (EMPACO-
TADO);				
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO;
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE I QUILO;

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO-1, NOME
ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML; ;
MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE, PA-
COTE 5Q0 GRAMAS; ^		
CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOIDO,’ TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO. PACOTE 250 GRAMAS; _
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGE-
TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR, CARACTERÍSTI
CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALI-
PAPEMIN. 12 MESES.PACOTECOM I QUILOS;	
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICA
ÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM
350 GRAMAS;			
LEITE EM PO. INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS (FE
CHADO!. PACOTE COM 200 GRAMAS;	

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA
CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TO-

MATE/ÃGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VALI-
DADE 15 MESES. LATA COM 125 GRAMAS. 	

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLO
COS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE 9
MESES. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DEGERMI-
NADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍSICO LEVE
MENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS.	

QTDEUNIDADEITEM

3Unidades1

'^únidades I
2

1; Unidades
3

Unidades 1
4

Unidades 1
5

1Unidades
6

1Unidades
7

Unidades 1
8

SEM 2Unidades
9

2Unidades
10

referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da16.2. Os preços

Lei n°14.133/2021.

16.2.1. Anão divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se
trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem

mos-

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000



CANÍANHEOE/MA

PfiOC . 1 UlOíM/7024

FLS. Ç.J RUB.-y^

>44»»t7g0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ NO 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

as balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, 0 competidor deve,

já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua ca-
uma lucratividade adequada.pacidade de executar a avença com

16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-
dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e comple
xidade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade
de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, 0 orçamento previamente
estimado para a contratação será tomado público apenas e imediataihente após 0

da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de

en¬

cerramento

preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e exiemo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli-17.1.

cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar
123/2006 e demais normas pertinentes.

deverá decidir motivadamente sobre a17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR v

Secretaria Municipal de Assistência SocialÓrgão Rcquisitante
N” Processo Administrativo 1411001/2024

LObjetot

Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta
básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.
1.1.

■ /- ■

2. Descrição Da Necessidade Da Contratação;	
2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso
de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior
vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públi-

conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

2.2 A doação de cestas básicas visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos pam sua subsistência. Essa iniciativa
integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei Orgânica de As
sistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n° 274/2014 de
09 de julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram o direito à alimentação
como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca minimizar os impactos da desi
gualdade social e contribuir para a dignidade e 0 bem-estar das famílias beneficiadas.

2.3. Resultados almejados

2.3.1 1.3.1.

cos

Garantir que famílias em situação de vulnerabilidade tenham acesso a alimentos su
ficientes para suprir suas necessidades diárias, ajudando as famílias a manterem uma qualidade de
vida mínima durante períodos de dificuldade econômica ou social.			

3. Alinhamento Entre A Contratação E O Planejamento;

rr

cursos, de acordo com 0 plano orçamentário para o exercício do ano corrente.
A referida aquisição está alinhada com o Planejamento Estratégico na perspectiva dos re-

4. Requisitos Para A Contratação:
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Os requisitos adotados devem atender as exigências da referida contratação, de modo a pos-4.1.

sibilitar a seleção da proposta mais vantajosa e mediante ampla competição, preliminarmente po
demos destacar alguns desses requisitos, vindo os demais pormenorizado em tópico específico do
Termo de Referência:

Nível de qualidade: Atender as especificações técnicas constantes na planilha de especifi
cação do Termo de referência;

Sustentabilidade: Será previsto no Termo de Referência;

Critérios de seleção do fornecedor: Os fornecedores serão selecionados pelo menor preço
ofertado, dentro dos moldes especificado no Termo de Referência.

a.

b.

c.

5. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação: V

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades:5.1.

QTDEUNID
DESCRIÇÃO		

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS
E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS -
3 KG DE ARROZ TIPO I; 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR;
1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL; l PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PO INTE
GRAL 200GR; 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2 PCT
DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.	

ITEM

4000KIT
1

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COM
PÕE CADA KIT	

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB
GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES (EMPA-
COTADO);	
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO

^ VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE I QUILO;
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1,

3 NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900
ML;				
MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE,
PACOTE 500 GRAMASi ^	

CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO
^ EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VE-
^ GETAL, SACAROSI DE CANA DE AÇUCAIÇ

QTDEUNIDADE
ITEM

3Unidades
1

1Unidades

1Unidades

1Unidades

1Unidades

1Unidades
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPURE

ZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES, PACOTE COM
1 QUILOS;	
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFI
CAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
COM 350 GRAMAS;		

LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTE
GRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS
IFECHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS; 	

PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INr
TEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TO
MATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VA-
LIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO
FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALI
DADE 9 MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE-
GERMINADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍ
SICO í.F.VF.MENTE TORRADA, PACOTE SOO GRAMAS.

1Unidades7

1Unidades8

’ t

Unidades,;
'"1

. 2
9 I'

2Unidades10

6. Levantamento De Mercado;				

Os materiais demandados são considerados comuns e encontrados no mercado, portanto,
existindo um bom número de fornecedores aptos a ofertá-los;

Não existem restrições para a aquisição dos materiais;

Logo, posteriormente serão buscados os valores praticados no mercado através de contrata-
similares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021;

Por fim, por tratar-se de materiais com previsão de entregas parceladas, sugere-se pela rea
lização de pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, cujas necessidades são
determinadas pelo consumo, que pode variar a demanda;

6.1.

6.2.

6.3.

ções

6.4.

7. Estimativa Do Valor Da Contratação:			

O custo total estimado para o atendimento da referida contratação é de SIGILOSO (SIGI
LOSO), apurado mediante realização de pesquisa de preços.

7.1.

8. Da Exigência Da Amostra:			

As referidas exigências serão disciplinadas posteriormente no Termo de Referencia8.1.

9. Descrição Da Solução Como Um Todo:
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Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, como9.1.

contratações similares feitas por outros órgãos, constatamos que a melhor solução para a contrata
ção dos produtos em pauta, é aquisição através do pregão eletrônico.

10. Justificativa para licitação por lote:

O critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, não fere os instrumentos legais. UmalO.l.

vez que a competitividade entre as empresas do respectivo mercado se mantém e a disputa estará
mais qualificada. O objeto ora licitado, compreende a aquisição de kits de. enxovais para recém
nascidos. Havendo a separação dos lotes por itens, pode ocasionar que diversos fornecedores ga
nhem a licitação, podendo comprometer a montagem do kit, uma vez que o mesmo é um conjunto
de diversos itens.

11. Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação:		
O objetivo principal da doação de kits de cestas básicas é proporcionar apoio imediato e

concreto às famílias necessitadas, promovendo bem-estar e contribuindo para a redução das desi
gualdades sociais. Esses kits contêm itens básicos de alimentação.	

11.1.

12. Área Requísítante:

12.1. Secretaria Municipal de Assistência Social

13. Providências Prévias Ao Contrato:

Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar13.1.

seus conhecimentos para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão
realizar 0 mapeamento dos riscos durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras
contratações, já que competem, respectivamente ao Gestor e o Fiscal de Contratos o dever de agirem

conjunto, cada um desenvolvendo as suas funções, de forma proativa e preventiva, observando
cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento contratual.
em

14. Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes:

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a14.1.

viabilidade e contratação desta demanda.

15. Possíveis impactos ambientais:
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A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, eco-15.1.

nômico e estratégico, conforme demonstra este estudo.

Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento

Da Necessidade Que Destina; 	 	

16.1. Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as demandas
da Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, mostrando-se possível tecnicamente
e fundamentadamente necessária;

16.2. Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto
de vista técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômicò-financeira e
jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar
providências cabíveis, se for 0 caso;

Logo, DECLARAMOS que, considerando todo 0 exposto nestes Estudos Preliminares, a

16.

16.3.

contratação:

[ X ] é viável [ ] não é viável
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APÊNDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MEDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

ORÇAMENTO SIGILOSO

TOTALReferência: Item 16.1 do Termo de Referência

1''

■■‘1 !!' l’
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PREGÃO ELETRÔNICO N'* XXX/2Ü24
anexo III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 1411001/2024

O município DE CANTANHEDE/MA, através da (órgão ou entidade pública que gerenctará a ata
de registro de preços), com sede no(a) na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n 		
neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n®
de 202 portador da matrícula funciona! n° considerando o julgamento da licitação
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® :7202.,.., publicada
no de ..../ /202 processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da(s) em-
presa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes

14 133 de 1® de abril de 2021, no Decreto n.° 394/2023,,de 29 de dezembro de 2023, e em

de de

na

na Lei n'

conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para
Termo de Referência, anexo

especifi-
do edital de Licitação

as propostas cujos preços tenham sido re-

eventual contratação dea

docado(s) no(s) item(ns).
n° /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como
gistrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:	

CNPJ n®: 	

quantidades mínimas e máximas de cada item,as

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:	

Representante legal:

CPF n®:			

Preço total Regis
trado (R$)

Preço Unit. Re

gistrado (R$)
Marca/

Modelo
Quant.Unid.EspecificaçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ●
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ●
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4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os seguintes
requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-
bastecimento ou descontinuidadc de serviço público;

4,1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1,3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dp fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a áceitação da adesão
pelo fornecedor. '"11^;'; ,
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo a
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, 0 órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vi
gência da ata.
4.4.0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmenle, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, ob
servados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para 0 gerenciador e para os participantes.
4.7.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para 0 gerenciador e os participantes, independen-
lemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4,8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE
SERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso.
5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dispo
nibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro. ... . .
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponi
bilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autori
zação de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 0 art.
124daLein° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formaliza
ção da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, 0 registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1.
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere 0 item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 0
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro
postas para 0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão 0 cadastro de reserva a que se refere a exigência do
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando 0 licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, 0 licitante mais bem classificado, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de
decair 0 direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus
tificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no ambiente de acesso público.
5.11. Quando 0 convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabele
cidos no edital, e observando 0 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os lici
tantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata 0 item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema-
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.nescentes.
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5,13, A existênciade preços registrados implicarácompromisso de fornecimento nas condições esta
belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registradospoderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí
veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac
tuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na
hipótese de previsão no edital cláusula dc reajustamento ou repactuação sobre os^preços registrados,
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. , , .
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidadeeo índice previstos
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOÇIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de 0 preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 0 fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7,1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 0 fornecedor sera libe
rado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra-
tivas.

7,1.2. Na hipótese prevista no item anterior, 0 gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 7.1.3. Se não obfiver
êxito nas negociações, 0 órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, 0 gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
vistas à alteração contratual, observado o disposto

que

e a oportunidade de diligenciarem negociação
no art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de 0 preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e 0 fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 0 im
possibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, 0 fornecedor encaminhará, juntamente com 0 pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas. , , , .
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento da sua registro, nos termos do edital,
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

com

as

sem
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 0 gerenci
ador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela
mento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis
trado, conforme previsto no edital, 0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 0 disposto no art. 124da Lei n° 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços pode
rão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não par
ticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 0 remanejamento solicitado, com a re
dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distnto Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja
mento dos itens. _ , -j j
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenci-
adora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribui
ção das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

D. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE
GISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 0 fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi
nistração sem justificativa razoável; o j r> 0
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n
11.462, de 2023; ou

9 1 4 Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.
incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista

n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

nos

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000



CANTANHEDE/MA

PROC.1411001/2024

FLS. Ip //-fiUB.y

24^1 TM

V }

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9,2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9,4.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente compro
vadas e justificadas:
9.4. l. Por razão de interesse público;

9.4.2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; òu
9.4,3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 0 preço de mercado tomar-se supe
rior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27. § 4^ ambos do Decreto n°
ll.462.de 2023.

10. PENALIDADES . i j
10. l. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

lO.l.l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem 0 compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

10,2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses cm que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti
cipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc.
IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar
cias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor,

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO ,
12.1. Fica eleito 0 Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as questões
que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

l >,

órgão gerenciador qualquer das ocorrên-ao

de 2024CANTANHEDE/MA, de
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO;

CNPJ n°: Nome Cargo : R.G.:

,i"i ! I;
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°_
PREGÃO ELETRÔNICO N* XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1411001/2024

Termo dc Contraio celebrado entre 0 MUNI

CÍPIO DE CANTANHEDE, por meio da
[órgão da Administração Direta], ou

[entidade da Adminis
tração Indireta], como CONTRATANTE, e a

, como CONTRA-

a(o)

TADA, na forma abaixo.

Por este instrumento particular, 0 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO,
a(o) [entidade da Ad-

, a seguir denominado CONTRATANTE, re-
contrato], inscrito

, estabelecida na

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato repre-

[representante da sociedade CONTRATADA], ins-
, decorrente

[órgão da Administração Direta], oupor meio do
ministração Indireta] com sede na

presentado pelo [autoridade administrativa competente para ifrmar 0
no CPF n sociedadeae

soas Jurídicas - CNPJ sob 0 n°

sentada por	
crito no CPF n° , têm justo e acordado 0 presente Contrato N°
da PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024, fonnalizado nos autos do Processo Administrativo n®
1411001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e demais le
gislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende como referida
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n“ 14.133/2021, pela
Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações,
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO; Integram 0 presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, parai.l.
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distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, conforme especificações
constantes no Tenno de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e inte^al de
todas as exigências, normas do Termo de Rcfcrência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas
para a execução do contrato.

CLÁUSULA TF.RCEIRA - PRECO
(por extenso),O valor total do presente contrato é de R$

conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

ITEM DESCRIÇÃO QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessá
rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado 0 disposto nos arts. 140
e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento
de cobrança no(a) [selor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de co
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fa
zenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciària, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins
crição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em r^ão dos fornecimentos
efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

ao
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Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando 0 prazo de pagamento a fluir, en
tão, a partir da reapresentaçãoválida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta cor
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de ácordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
! = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso 0 índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica 0 CONTRA
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem
apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seauintes da Lei n*^
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justi
ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de ! (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136diiLciii° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos de
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fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas,
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

A Fiscalizaçãoda execuçãodo conrtato caberá à comissãodesignada por ato
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prá

tica de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados 0 contraditório
e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para 0 devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir 0 bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora cm nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e ’'
quências e implicações, próximas ou remotas, perante 0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos itens contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

;iiiii'

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que 0 pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando 0 exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos
os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUCÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artiuos 106 e 107 da Lei 11° 14,133/2021,

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com 0 contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando 0 contratado tiver sido penalizado

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP; 65465-000
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nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

Cl AUSULA DÉCIMA SFGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA prclMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
CLAUSULA SEGUNDA se .dará mediante a avalia-

j _queiConstatarão se o
O recebimento do objeto do contrato previsto
ção de servidores designados pelo [oMíoWc/arfe compe/en/e]	
objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Pj-ojetOiBásico.

na

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento e demais
compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir
etapas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo
14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078. de 1990 - Cóüiao de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos con
tratos.

as

disposições contidas na Leias

CLÁUSULA UFCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133/2021.0 contratado que.

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

a)
ao

b)

c)

d)

e)
trato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de U de agosto de 2013.

Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

0

g)
h)

Parágrafo
seguintes sanções:

i. Advertência, quando 0 contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei .11!
14.133/2021):

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro. Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4°. da Lei n° 14.133/2021),
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (ait. 156,

11.

III.

descritas nas alíneas “e” “

alíneas “b”, “c” e “d",
da Lei n° 14.133/2021).

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre 0
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobser
vância do prazo fixado para apresentação, suplemeniação ou reposição da ga-

MultaIV.

1.

2.

rantia.

i, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pro-
a extinçãodo contraiopofdescumprimentoóu cumprimento

regular de suas cláusulas, conforme'dispõe 0 inciso Ido art. 137 da
Lein. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al
guma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (^rt. 156, §9 , da Lei n
14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (art. 156. S7°. da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação Cart. 157. da Lei n° 14.133/20.21).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°

ir-
mover

14.133/2021). ^
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co
municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 0 procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do »rt. ISRdaLei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. ^ ^

- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1°, da Lei n.Parágrafo Oitavo
14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lej_n
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei 11" 12,846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, ob
servados 0 rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159),
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

14.133/2021. ou em
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradore s e sócios com poderes de administra
ção, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com 0 Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133/2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por eia aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n^ 14.133/2021), ....
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decl^ação de mi-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do ^ 163 da Lei n°
14.133/21. ■ ' ,
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resul
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compen
sados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

de outros contratos administrativos que 0 contratado possua com 0 mesmo órgão ora con
tratante, na forma da instrução Nonnativa SEOES/ME n° 2(), de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DFCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para 0
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando en
tender que 0 contrato não mais llie oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continiiidade do contrato de que trata este subitem
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

contrato ou

ocorra com

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nM4.133/2j., bem

ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se tam-
ou

amigavelmente, assegurados 0 contraditório e acomo

bém os artiuos 138e I3dda mesma Lei.

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nãoParágrafo Quinto - A alteração social ou
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 0 contrato. Se a operação implicar
udança da pessoajurídica contratada, deverá ser fonnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.m
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Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para 0 reconhecimento do desequilí
brio econômico-fínanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-
tório (art. 131. capiil. da Lei ti-‘^ 14.133/2021),

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CON
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
tratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consig
nados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo espe
cificado:

Xxxxxxxx

Xxxxxxxxx

Xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CI.ÁUSULA VICÊSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLlCAÇAO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Mu
nicípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capiit, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8°, §2°, da l-ju

- 1'’ S'>7 de 201 i. c/c art. 7‘’. 53". incisn V. do Decreto n. 7.724. dc 2012, além da divulgação do
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal
n° 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

n.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n°Fazem parte do presente contrato asa.

14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído 0 dia de início e incluído 0 do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em
dias de expediente no CONTRATANTE.

b.

Praça Paulo Rodrigues, n^ 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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duas vias de igual teor e forma, para igualE, por estarem justos e contratados, assinam o presente em
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024.deCaiitanhede/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matricula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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Cantanhede - MA, 05 de dezembro de 2024

limo. Sr,

RAFAEL TEIXEIRA

Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Senhor assessor,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n°
1411001/2024, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para

que seja procedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio
de legalidade em cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Assessoria Jurídica do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Lig^
Secretária Municipal de Assistência Social.

ira Silva Ferreira

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PRIFEITUftA D(

CANEV^eC

PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1411001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Assistência Social
ASSUNTO: Análise do Edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

I - CARACTERIZAÇÃO

Trata-se de procedimentolicitatório acerca do registro de preços visando a
eventuale futuraaquisiçãode kits de alimentostipo cesta básica, para distribuição
gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede-MA. A fase interna do
processo se desenvolveu regularmente através da solicitação de aquisição feita à
Secretaria Municipal de Assistência Social, com autorização expressa do ordenador
de despesas da pasta.

Do procedimento resultou a elaboração de Edital do Pregão Eletrônico do

processo em epígrafe, e seus anexos, os quais agora são submetidos à análise
jurídica.

II - ANÁLISE

A presente análise tem o condão de assistir a autoridade no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
metodológica ou de conveniência e oportunidade.

Quanto a modalidade Pregão Eletrônico, regida pela Lei n.° 14.133/21, esta

proporciona vantagens aos entes públicos em razão da celeridade, ampla
divulgação, publicidade e eficiência na contratação a distância, e com isso,
aumentam as chances de a administração realizar uma contratação mais favorável

economicamente com a ampliação do número de participantes, estimulando a
concorrência.

O sistema de registro de preços tem como escopo a aquisição de bens comuns,

de fácil especificação e qualificação, se apresentando como o mais adequado ao
presente caso, sobretudo pela praticidade e economicidade, conceitos inerentes à

concretização do interesse público.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo, constata-se a

presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente, o estudo técnico preliminar, a pesquisa

mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto
de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, e a minuta do Edital.

Em suma, nos termos apresentados na justificativa de contratação, a doação
de cestas básicas tem como objetivo atender famílias em situação de vulnerabilidade
social que depende das políticas públicas promovidas pela Secretaria de Assistência

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Social do município. Essa iniciativa busca minimizar os impactos da desigualdade

social, promovendo a dignidade e o bem-estar às famílias beneficiadas.
Vale lembrar que a análise do presente parecer se restringe aos aspectos

jurídicos acerca da aspectos formais da licitação e análise do edital, seus anexos e
minuta do contrato. Não cabe análise de mérito administrativo ou valoraçâo de

aspectos econômicos neste parecer.

Por conseguinte, após análise dos autos, é possível aferir claramente que os

autos do processo se encontram devidamente instruído, atendendo as exigências
mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da
necessidade pública. Portanto, conclui-se que o Edital e a Minuta do Contrato se
encontram de acordo com todas as exigências legais, nos termos do art. 25 e art. 92

e incisos da Lei n.° 14.133/21.

III - CONCLUSÃO

Nesse cenário, manifesta pela continuidade do procedimento licitatório, uma
vez que foram atendidos os preceitos legais necessários.

Cantanhede,^6 de Dezembro de 2024.

APAfetrSÍLVÁ-TElXEIRA

Assessor Jurídico

OAB/MA n° 21.745

www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024

LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EM
PRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3" DA LEI COMPLE
MENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N“
394/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N**

1411001/2024 ^

PROCESSO LICITATÓRIO N" 015/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Assistência Social	
REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECI
MENTO PARCELADO”

ORGAO CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR LOTE'

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais vantajosa visando 0 Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuiü
às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condi-
ções contidas no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.	
O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://www.licitane t.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 10/12/2024 - Término: 27/12/2024, às 08:15hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 27/12/2024, às 08:15hs (Horário de Brasília)

Será sempre considerado 0 horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Edi
tal, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hrs (horário local),

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, localizada
na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA.
E-mail para contato com a CPL: cpl@cantanhede.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.cantanhede.gov.br	
PREGOEIRA:

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Porl. n° 004/2024

E-mail: cpli7i>caniarihede.ma.wv-hr

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2024

MODO DE DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, S 3° DA LEI

rOMPl.FMENTAR N° 147/2014.

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob 0 n®
06.156.160/0001-00, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de sua PRE-
GOERIA, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às 08:15hsrs, do dia
27/12/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 0 critério de julga
mento, -‘MENOR PREÇO POR LOTE” que se regerá por este instrumento, e pela legislação perti
nente, em especial peta Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n® 394/2023 e demais legislação correlata, conforme art, 187 da Lei n°l4.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira, mediante a Os traba
lhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRA, mediante a inserção e mo
nitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: w\vw.licita-
net.com.br. O servidor conduzirá todo 0 procedimento conforme estabelecido neste instrumento
vocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes
sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

con-

no

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contrataçao mais
vantajosa visando 0 Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos
tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critériode julgamentoadotadoserá 0 “MENORPREÇO POR LOTE” observadas as exigên
cias contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, con
forme dispõe 0 Decreto Municipal 394/2023. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total
de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei n®14.133/2021).
2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível ria sala da Comissão
de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o

público somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de Registro
de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da fonnalização dos contratos.

acesso ao

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente
ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso inde
vido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação,
devendo proceder, imediatamenie, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorre
ção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

C4.

habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar 2006, para os itens 1 a 12 a participação
é exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

A obtenção do beneifcio a ane se refere o item anterior ifca limiiada às microcniprescis e a,x
emnresas de Deemeno norte citia. no ano-calendúrio de realização cia licitação, ainda não tenhaiu
lehrctdo contraias com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita hritUi
máxinui admUida nara fms de enaucidmmento como empresa de peaucm nnrie.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16da Lei n“ 14.133/2021. para 0 agricultor familiar,
0 produtor rural pessoa física e para 0 microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da
l.ci Comolcmeniar 123. de 2006 e do Decreto n.® 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, contro
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou forneci
mento de bens a ela necessários; ■■■ a a
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par
ticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conü-atante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0 terceiro

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialinente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
- - -- subm issão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de ado
lescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000

por



CAHTANHEDE/MAS4-0*>lT3O

PR0C.U1100n 2 02 4

FLS./*^/ RUB.-^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N® 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 0 exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme S \° do ait, 9° da l.ei
14,133/2021.

4.8, O impedimento de que trata 0 item 4,7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substitui
ção a outra pessoa, física ou jurídica, com 0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 0 ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante,
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, 0 autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
4.11.0 disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impedea licitação ou a contratação de serviço que inclua

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financi
ados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre 0 rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos
da l.ei n" 14.133/2021.

4.13, A vedação de que trata 0 item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou represen

tante de empresa que preste assessoria técnica.

econômico.

como encargo

na

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços
que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legai ou e-cnpj da empresa),
conforme previsto no Art. 5°, inciso 111, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.14. l. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do
Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibi
lizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITl no sítio https://verifi-
cador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo
assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisó
ria no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4,14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e 4.K-.1
acima, 0 documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter 0 resultado APROVADO,
confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1,0 licitante deverá enviar sua proposta mediante 0 preenchimento, no sistema eletrônico, dos se¬
guintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme 0 caso) e (anual, total) do
item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 0 licitante.
5.2,1 O licitante não poderá oferecer proposta em cjuanlitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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5,3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 011 indiretamente na execu
ção do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo 0 direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar 0 recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

5.6, Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con
tidas, em conformidade com 0 que dispõe 0 Termo de Referência, assumindo 0 proponente 0 compro
misso de executar 0 objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
tratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5,7,1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.
5,7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrataçõespúblicas federais,quando participaremde licitações públicas;
5.7.3. Caso 0 critério de julgamento seja 0 de maior desconto, 0 preço já decorrente da aplica
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos
do ai-t. 71. inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 0

preço ou 0 percentual de desconto, conforme 0 critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e 0 horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6,2. No cadastramento da proposta inicial, 0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direi
tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale-
gais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em
pregamenorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7®, XXXIII, da Constituição;
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 0 dis
posto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema ele
trônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

con-
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6,4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabe
lecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 0 disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei
n.” 14,133/2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá 0 prosseguimento no certame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçãodo campo “não” apenas produzirá o efeito de 0 licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementam'’ 123/2006, mesmo que mi
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará 0 licitante às sanções previstas
na Lei n^ 14.133/2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação ante
ceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, 0 que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública
e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizadaa funcionalidadeno sistema, 0 licitante poderá parametrizar 0 seu valor
final mínimo ou 0 seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obede
cerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lan
ces, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 0 valor final mínimo, caso
estabelecido, e 0 intervalo de que trata 0 subitem acima.

6.10,0 valor final mínimo ou 0 percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superiora lancejá registradopelo fornecedorno sistema, quando adotado 0 cri
tério de julgamento por menor preço; e
6.10.2, percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado 0 critério de julgamento por maior desconto.

6.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para 0 órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e in
terno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônicodurante0 processo licitatórioe se responsabilizarpelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer 0 sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7. l. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

ser
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
0 caso, anterionnente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamenle informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando 0 horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de RS 100 (UM REAL).

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se
gundos após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com 0 modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para 0 envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa ;*aberto'
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi
nutos do periodo de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 0 subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

os

Fmal de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir 0 reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7,11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para 0 envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 0 que transcor-prazo, 0

rerá 0 periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica
mente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 0 qual será
sigiloso até 0 encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, 0 licitante poderá optar por manter 0
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 0 máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 0 encerramento

deste prazo.
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7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 0 sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico 0 modo de disputa “fechado e
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/mfenores
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações. _ - nj-

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mi
nutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata 0 subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e 0 sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em se
gundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir 0 reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7,13,6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários. . j' I ●

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, 0 sistema ordenará e divulgara
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante 0 transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. ^ ^
7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 0 sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7,18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automádea, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira co
locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 0 fim de aplicar-
se 0 disposto nos nrts. 44 e 45 da Lei Complementar n^' 123/2006.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá 0 direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

isso, será

se

encontrarem na

prazo

para tanto.
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7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para 0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera re
alizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta. f ● j

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, 0 critério de desempate será
aquele previsto no arl. 60 da Lei n" 14.133/2021, nesta ordem;

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deve
rão preferenciatmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cum
primento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulhe-

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orien
tações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

nova

res no

produzidos ou prestados por:
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ór-

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso degao ou

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais; _ j ■ o
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n
12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a
Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 0 resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifi
cação inicialmente estabelecida, quando 0 primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.
7.22.5. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada.
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acompanhada,se for 0 caso, dos documentoscomplementares,quando necessários à confir
mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado aa Pregoeira prorrogar 0 prazo estabelecido, a partir de solicitação funda
mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará se 0 licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no M: 14 da Lei
n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintessanção que impeça a participação no certame ou
cadastros:

8.!. 1. SICAF, quando for 0 caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controla-
doria-Geral da União nittps://\\'w\v.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União ('littps://www.porlaltransDarencia.ij;ov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas

acima pela Consulta
TCU ('httns://certidoe-

8.1.3.■8.1.2.das alineas “8.1.1.”,

Consolidada doPessoa Jurídicade

saDf.apps.tcu.tiov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio
artiuo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.majoritário, por força da vedação de que trata			

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. flN 11'^ 3/2018, art. 29. capuí).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne
cimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, M!).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi¬
cação. (IN 3/2018. art. 29. S2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de con¬
dição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum trata
mento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com
os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentardesconformidadecom quaisqueroutras exigências deste Edital ou seus ane
xos, desde que insanável.
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8.8. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade,na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da Pregoeira, que comprove;

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa 0 valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar 0 vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade
e sobrepreço considerará 0 seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado e pela superação de cusio unilário tido como relevante,
conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentementedo regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com
a Lei. ●. j j

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es
clarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos cus
tos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, 0 licitante vencedor será convocado a apre
sentar à Administração,por meio eletrônico,as planilhascom indicação dos quantitativos e
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com deta
lhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi
integrada e eontrataçâo integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis

fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

com os

proposta.

no cronograma

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderã ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é 0 bastante para arcar com todos os custos da contra
tação;

8.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenehimento da planilha passível de correção a indicação de
reeolhimento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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8.14. Caso 0 Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, 0 licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação
da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado 0 local e horário de realização do procedi
mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo
os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a pro
posta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especi
ficações constantes no Termo de Referência.

com a

9. FASE DE HAlíILITAÇAO

9.1, Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demons-
capacidade do licitante de realizar 0 objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão solicitados

do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos atjs. 62 a 70 da Lei n°
14.133/2021.

trara

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for 0 caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigên
cias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
tradução livre.

9.3. Na hipótese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor jura
mentado no País e apostiladosnos termos do dispostono Decreto n° 8.660. de 29 de laneiro de 2016,
ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida,
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9,5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medi
ante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente 0 exigir.
9.5,2. Nos termos do item acima, 0 agente deverá proporcionar conforme 0 caso, meios alter
nativos e prazos razoáveis,não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos
diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que 0 registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei n” 14.133/2021.

9.7, Será verificado se 0 licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
0 declaranteresponderápela veracidadedas informaçõesprestadas, na forma da lei (ar,t. 63,1, da Lej
n° 14.133/2021).

9.8, Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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9.9, O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas eco
nômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegura
dos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos tennos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitaçãojurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá aten
der às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9,11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após solicitação da Prego-
eira.

9.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,
no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da Pregoeira.
9.14, Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a pro
posta com 0 preço ou 0 percentual de desconto.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propos
tas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes,

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresen
tação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

9.16.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitan
tes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou fa
lhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão funda
mentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e clas
sificação.

9.18. Na hipótese de 0 licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma pro
posta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após 0 julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado 0 atendimento às exigências de habilitação, 0 fornecedor será habilitado.
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9.22, As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a
seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
J.ll.l. Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
In tns://\v\v vv.uov.br/eiiinrcsas-c-neaocios/pt-br/cmprccndedor ;

9.23.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores,
9,23.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autoriza
ção de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficia! da União e arquivada na Junta Comercial
da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será con
siderada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
9.23.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitu
tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçao

Registro onde tem sede a matriz; _
9 23 7 Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 0 apro-

Registro Civil das Pessoas Juridicas da

9.23.2.

no

vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
respectiva sede, além do registro de que trata 0 art. 107 da Lei 5.764, de 1971,.

panhados de todas as alterações ou da conso-

no

9.23.8. Os documentos apresentados deverão estar acom

lidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Físi¬
cas, conforme o caso; ,

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçao de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera!
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procura-

União (DAU) por
Portaria Conjunta n'

dora-Geral da Fazenda Nacional; ro\
9.24.3. Prova de regularidade com 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apre
sentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Con
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;
9,24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complçincntar n. 123. de 2Q06, es
tará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
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9.24.6,1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regulari
dade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7, Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Município,expedidapelo Municípiodo domicílioou sede do licitante;

9.24.8. Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Mu
nicipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regula
ridade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstraçõescontábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício finan
ceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro
diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1, Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social,
empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.25,1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender
a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contá
beis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto so
cial.

9,25.2. Caso 0 fornecedor seja cooperativa, 0 balanço e as demais demonstrações contáveis deverão
panhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financ eira, conforme dispõe 0 at

liüo 112 da L.ei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9,25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa,
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

II a ^ ATTVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

caso a

ser acom

ATIVO TOTALISG =		

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
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PAS-ATIVO CIRCULANTEILC =

SIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LO). Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legisla
ção pertinente, 0 balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em
Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário,

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Ter-

de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo
Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6,404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regis
trada ou autenticada na Junta Comercial;

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço Patrimo
nial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5,3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou auten
ticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou

fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou auten
ticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9,25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de Abertura, devida
mente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.25.7. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante 0
cicio financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar 0 Balanço Patri
monial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as demonstrações
contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no Parágrafo Unico
do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de 18 de janeiro de 2021)
9,25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediá
rias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal
e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.9. Certidão negativade falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data
não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando
não vier expresso na certidão;

9,25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, 0 licitante de
verá apresentar a comprovação de que 0 respectivo plano de recuperação foi acolhido judici
almente, na formado art. 58, da Lei n.® 11.101, de09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabi-
litação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa fisica ou de sociedade simples;
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9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1 Apresentarno mínimo 1 (um) atestado de capacidadetécnica, expedido(s) por pessoa(s) jurí-
dica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) a aptidão para atender
de modo pertinente e compatível em características, quantidades e prazos do objeto da licitação;

a) O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apre
sentar, quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) e ou
nota(s) fiscal(ais) a ele(s) pertinente(s), além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais)
do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.26.2. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Munici
pal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado;

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão conside
rados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido,
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será sus

pensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,
9.27,5. Será inabilitado 0 fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 0 estabelecido neste instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado 0 resultado da licitação, 0 licitante mais bem classificado terá 0 prazo de 05. (cinco)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade
encontrarão neles Fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da transpa
rência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

II. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrata
ção de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual,
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de
2024.

12. RECURSOS
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 0 disposto no arl. 165 da Lein° 14.133/2Q2I.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata,
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar 0 julgamento das propostas ou 0 ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3. t. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minu
tos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no i; 1° do art. 17 da Lei n”
14.133/2021.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderarsua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami
nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegu
rada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12,8. O recurso e 0 pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço cons
tante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da

14.133/2021. devendo protocolar 0 pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura doLei n'

certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e 0 pedido dc esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio ele
trônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico wvvw.Iicitanet.com,br,
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, 0 licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 0 certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
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14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negocia-
çâo;
14.1.2.2. recusar-se a enviar 0 detalhamento da proposta quando exigivel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edi¬
tal;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar 0 contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumentoequivalenteno prazo estabelecidopela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e cri-aos

minai:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre 0 valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
0 responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente fede
rativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsávela sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con
tratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas
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lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará 0 prazo previsto no art, I56,.^5’'.da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato, ou em aceitar ou retirar o instru
mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de res
ponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 0 licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. . - ■
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 0 qual será dirigido à autori
dade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará 0 recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e 0 pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. ■ - j

14.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão. _ t- » j
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 0 primeiro dia útil subse
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante 0 envio de lances obser-

horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na docu-varão 0

mentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Admi
nistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administra-

^5.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 0 interesse da Administração, 0 princi
pio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importarão afastamento do licitante,
desde que seja possível 0 aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
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15,10. Em caso de divergênciaentre disposiçõesdeste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem 0 processo, prevalecerá as deste Edital.
15,11, Fica eleito 0 foro da Comarca de Cantanhede/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas
deste procedimento.
15.12.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Porta! Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP) e endereços eletrônico www.cantanhcdc.ma.gov.br e-mail: cpl@cantanhede.ma.gov.br e
Sistema do TCE no endereço eletrônico littps://apr)s.tce.ma.gov. br/sinc-site/contrata. e também poderá
ser lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, sito à Praça Paulo Rodrigues,
n° 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas,
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista fran
queada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste instru
mento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes
16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
16.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
16.1.4, Anexo IV - Minuta do Contrato.

anexos:

Cantanhede/MA, 09 de dezembro de 2024.

,ígi^Mara Silva Ferreira
SecretáriaMunicipalde Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2024

Senhora Pregoeira,

Submetemos à aprcciaçao de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser veri
ficados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições
em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃODE PREÇOS

Tel:

).(

PREÇOS RSMARCA
UNIDADE QTD.DESCRIÇÃOITEM :o TOTALUNT.

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:
4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF,
Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N<> 015/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar 0 resultado de contratação mais vantajosa visando o
Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta
básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

1.2. A demanda do consumo previsto está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos

da contratação:

DESCRIÇÃO
KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASlCA, EM

BALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
SEGUINTES ITENS - 3 KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG

DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1; 1 ÓLEO VEGE
TAL COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; 1 KG
DE AÇÚCAR CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA EM CONSERVA

125 GR; 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 50QGR.
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE

COMPÕE CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO
SUBGRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 ME-

SES (EMPACOTADO);	
FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA,
PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PA-

COTE 1 QUILO;			
ÓLEOVEGETALCOMESTÍVELREFINADOTIPO
1, NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁS-
TICA 900 ML;	
MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPA-
GUETE, PACOTE 500 GRAMAS;	
CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MO-
ÍDO, TIPO EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE
250 GRAMAS;	

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM
VEGETAL. SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE

QTDEUNIDITEM

4000,00KIT1

QTDEUNIDADEITEM

Unidades 31

Unidades 12

1Unidades3

Unidades 14

Unidades 15

Unidades I6
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IMPUREZAS,PRAZOVALIDADEMIN. 12 MESES,
PACOTE COM 1 QUILOS;	

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLAS
SIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER,
PACOTE COM 350 GRAMAS;

LEITE EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO 11^
TEGRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS
(ABERTO)/120 DIAS (FECHADO), PACOTE COM
200 GRAMAS;		
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA

INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO
TOMATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL,
PRAZO VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125

Unidades 17

Unidades 18

2Unidades9

GRAMAS.

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTA
ÇÃO FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA,
PRAZO VALIDADE 9 MESES, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS DEGERMINADO/MACERADO/SO-

CADO/, ASPECTO FÍSICO LEVEMENTE TOR-
RADA. PACOTE 500 GRAMAS.	

2Unidades10

1.3. O prazo de vigência da contratação iniciará na data da assinatura do contrato com
encerramento em 31 de dezembro do exercício vigente.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comum{ns), conforme justifi
cativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n° 394/2023.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO
3.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implemen
tação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população
em situação de maior vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia

investimentos públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência So
cial-PNAS.

nos
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3.2 A doação de cestas básicas visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social,
cujas condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência.
Essa iniciativa integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Mu
nicipais n° 274/2014 de 09 de Julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram
o direito à alimentação como parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca
minimizar os impactos da desigualdade social e contribuir para a dignidade e o bem-estar das
famílias beneficiadas.

4. FONTE DE RECURSO

4.1. Por se tratar de um processo do tipo Registro de Preços, com a formalização de Ata de

Registro de Preços, as dotações orçamentárias serão informadas no período da formalização
dos contratos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

5.1. Sustcntabílidade

5.1.1. Não se aplica a este objeto.

5.2. Indicação dc marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação dc utilização de marca/produto

5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade

5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação

5.6.1. Não será exigida a garantia da contratação, apenas a garantia sobre os itens fornecidos.

6, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Condições dc Entrega

6.1.1. O prazo para fornecimento do objeto desta contratação será de 05 (cinco) dias úteis,
contados do(a) recebimento da ordem de compra.
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6.1.1.1. Levando em consideração o interesse público, e ainda os itens ora licitados ser

de fácil acesso, permitindo assim a existência de inúmeras empresas do ramo, o prazo

de execução de 05 (cinco) dias úteis, não limitará ou restringirá a competição.

6.2. Local de entrega dos produtos

6.2.1. Os itens deverão ser entregues no endereço indicados pela Secretaria Municipal de As
sistência Social constante na ordem de compra, no Município de Cantanhede-MA.

6.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato

6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO E GESTÃO DO CONTRATO

Registro de Preços

7.1 Será adotado 0 Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do forneci
mento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, vi
sando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa
do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema
de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui caracte
rísticas vantajosas para a administração pública, por exemplo 0 fato da existência de facul-
tatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem
a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despe
sas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a
motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser even
tual e futura, sendo utilizado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços deman
dados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o

emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

7.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata dc Registro de Preços
7,2.1 Homologado 0 resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classifica
ção e a quantidade de foraecedor(es) a seKem) registrado(s), convocará a(s) licitante(s) vence-
dora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(âo) firmar a contratação no prazo
instituído no subitem abaixo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Termo de Referência.
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7.2.2 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) 0 prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para assina
da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.

7.2.2.1 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser proirogado uma
por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela licitante

cedora dentro do prazo e aceite do Município.
7.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
7.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, prorro
gável por igual período.
7,3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Adminis
tração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que 0 valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Ad
ministração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
7.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Pre-
Ços.

7.3.2.2, Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data
de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP e sua vigência observará
as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
7.3.2.3, O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das
obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

tura

ven-

vez.

Gestão do Contrato

7.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei nM 4.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

7.5. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se 0 uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 0 órgão ou entidade poderá

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

convocar o

msmos
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7.9. Preposto

7.9.1. A Contratada designará formalmente um preposto, antes do início da execução do ob
jeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contra
tado.

7.9.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

7.10. Fiscalização

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is) do
contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
7.10.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
7.10.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.10.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contraio emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.10.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for 0 caso.

7.10.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, 0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contraio.
7.10.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
tralual.

7.10.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra

tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apos-
tilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.10.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, 0 fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

con¬

torne as

7.11. Gestor do Contrato

7.11.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Adminis
tração.
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7,11.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.11.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.11.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.

7.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão
de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme 0 caso.
7.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem ado
tadas para 0 aprimoramento das atividades da Administração.
7.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1, Recebimento

8.1.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota

fiscal ou instrumentode cobrançaequivalente,pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalizaçãodo contrato, para efeito de posteriorverificação de sua conformidade com as es

pecificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece

bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
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8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado 0 teor do art. 143 da Lei n“ 14.133/2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad

ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli

dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.

8.2. Liquidação

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 0 prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru

mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.2.2.1. 0 prazo de validade;

S.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

S.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.2.2.5. 0 valor a pagar; e

8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.3. Havendo erro na apresentaçãoda nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 0 prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;

ou
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8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti

ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 0 contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 0 recebimento de seus
créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso 0 contratado não regularize sua situação.

mesmo

8.3. Prazo dc pagamento

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após 0 recebimento defini
tivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento

8.4.1. O pagamento será realizado através dc ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,

mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na DívidaAtiva do Estado; Prova de Regularidade

perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
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V

Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de
monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi

ante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na
conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

emitido pela Secretaria Requisitanle.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-

quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, 0 Extrato do Simples referente a
última competência.

8.4.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência con
tratual. inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização mone
tária.

8.4.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

8.4.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira= 0,00016438, assim apurado:
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I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438
365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou

privado, que comprove(m) ter a licitante fornecido de forma satisfatória itens da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO do LOTE”.

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

11. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Il.l. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, alem de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

11.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe

cução do objeto;

11.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA

TANTE para tratar de assuntos pertinentes a execução do contrato;

11.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens em desacordo com o Contrato;

bom andamento para fornecimento dos11.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao

itens contratados;

11.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:
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11.2.1. Executar0 contrato conformeespecificaçõesdefinidas no presente Termo de Referên¬

cia;

11,2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos itens que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;

11.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

11.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado 0 dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE 0 valor correspondente, mediante 0 paga
mento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constan
tes do instrumento convocatório e do contrato.

11,2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

11.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

11.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;

11.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

12. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vin

culado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
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vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

12.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura

do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante 0 seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

12.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante 0 órgão ou entidade

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização

do acesso ao sistemade processo eletrônico,preferencialmentea forma que dispõe o

Decreto Municipal n° 394/2023.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitaçãojustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica 0 reconhecimento de que:

12.3.1. Referida Nota está substituindo 0 contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

12.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus

anexos;

12.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

12.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

12.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina
tura.

12.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
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12.7. Nas alterações unilaterais a que se refere 0 inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con

trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixarde entregar a documentaçãoexigida para 0 certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 0 certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não man
tiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar 0 detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2,5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do editai;

13.1.3. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 0 certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer tfaude de qualquer natureza, em
especial quando;

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal:

13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
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13,3, Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre 0 valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (irinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13,5, As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá 0 responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licito
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati-

previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedi
mento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei
n.M4.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 0 contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis
tração, descrita no item 0, caracterizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 0 qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

vas
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13.13. O recurso e o pedido de reconsideraçãoterão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

14, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA

ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

15.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:

15.1.1. Habilitação jurídica;

15.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

15.1.4. Qualificação econômico-financeira;

15.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para

pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 394/2023, conforme valores
abaixo:

objeto foi determinado com base emesse

16.1.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Referência
é de R$ SIGILOSO (SIGILOSO), tendo por referência os preços constantes do
mapa de preços.

16.1.2 Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

> COTA RESERVADA - correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das quanti
dades totais do objeto, destinado à partieipação de empresas enquadradas como Mi-
croempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48, III, Lei Complemen
tar n° 123/2006).

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no edital;
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16.2 A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da
Lei Complementar n° 123/2006, não aplicará 0 disposto acima mencionado, quando:
a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadra

dos como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convo
catório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar pre
juízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

16.3 Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

16.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quais
quer das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor.

QUANTITATIVO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

VALOR

TOTAL

VALOR

UNT
QTDEUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG

DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEI

JÃO CARIOQUINHA TIPO 1; 1
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT

CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO
TIPO CREAM CRACKER 350GR;

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTE
GRAL 200GR; 2 SARDINHA EM
CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE

FLOCÃO DE MILHO 500GR.

SIGILOSOSIGILOSO1000,00KIT1

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPOE
CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB-
GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES (EMPACO-

QTDEUNIDADEITEM

Unidades 31

TAPO);

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

Unidades 12
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ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO I, NOME
ÓLEO DE SOJA. EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML;	
MACARRÃO, TIPO SEMOLA, FORMATO ESPAGUETE, PA-

COTE 500 GRAMAS;		 	
CAFE, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOIDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO. PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGE-
TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR, CARACTERÍSTI
CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALI-
DADE MIN. 12 MESES. PACOTE COM 1 QUILOS;	

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICA
ÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM
350 GRAMAS;			

LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS (FE-
CHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS;	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA

CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TO
MATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VALI-
DADE 15 MESES. LATA COM 125 GRAMAS.	
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLO
COS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE 9
MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DEGERMI-
NADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍSICO LEVE
MENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS.	

1Unidades3

1Unidades4

Unidades 1
3

Unidades 1
6

1Unidades7

1Unidades8

SEM 2Unidades9

2Unidades10

QUANTITATIVO AMPLA PARTICIPAÇAO

VALOR

TOTAL

VALOR

UNTDESCRIÇÃO QTDEUNIDADEITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EMBALADOS E
SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3 KG

DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEI

JÃO CARIOQUINHA TIPO 1; 1
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
900ML; 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT

CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO
TIPO CREAM CRACKER 350GR;

1 PCT DE LEITE EM PÓ

SIGILOSOSIGILOSO3000,00KIT1
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INTEGRAL 200GR; 2 SARDINHA
EM CONSERVA 125 GR; 2 PCT DE
FLOCÃO DE MILHO 500GR.

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPOE
CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB
GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES (EMPACO-

UNIDADE QTDEITEM

Unidades 31

TAPO);

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1, NOME
ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900 ML;	
MACARRÃO, TIPO SÉMOLA, FORMATO ESPAGUETE, PA-
COTE 500 GRAMAS;

CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250 GRAMAS; 	

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGÊ^
TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR, CARACTERÍSTI
CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALI-

DADE MIN. 12 MESES, PACOTE COM 1 QUILOS;	
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICA
ÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE COM
350 GRAMAS;

LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL,
PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120 DIAS (FE-

CHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS;	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA

SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TO
MATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VALI-
DADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.	
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLO
COS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALIDADE 9
MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DEGERMI-
NADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍSICO LEVE
MENTE TORRADA, PACOTE 500 GRAMAS.	

Unidades 12

Unidades 13

Unidades 14

Unidades 15

Unidades 16

Unidades 17

Unidades 18

Unidades 29

Unidades 210

16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da
Lei n°14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances

gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos

trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem
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balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve,

já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua ca

pacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-

dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e comple
xidade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade
de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.

16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, 0 orçamento previamente

estimado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o en
cerramento da licitação, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de
preços.

16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

as

17. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 394/2023, Lei Complementar

n° 123/2006 e demais normas pertinentes.

17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Assistência SocialÓrgão Requisitante
1411001/2024N" Processo Administrativo

l.Objeto;

Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta
básica, para distribuição gratuita às familias carentes do Município de Cantanhede/MA.

1.1.

2. Descrição Da Necessidade Da Contratação:			 	

2.1 A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e implementação
das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o compromisso
de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de maior
vulnerabilidade social de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos públi-

conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social - PNAS.

2.2 A doação de cestas básicas visa atender famílias em situação de vulnerabilidade social, cujas
condições econômicas dificultam o acesso a alimentos básicos para sua subsistência. Essa iniciativa
integra as ações de assistência social da Prefeitura, em conformidade com a Lei Orgânica de As
sistência Social (LOAS) e a Constituição Federal, bem como as Leis Municipais n° 274/2014 de
09 de julho de 2014 e 370/2021 de 24 de maio de 2021, que asseguram 0 direito à alimentação

parte dos direitos fundamentais do cidadão. A medida busca minimizar os impactos da desi
gualdade social e contribuir para a dignidade e 0 bem-estar das familias beneficiadas.

cos

como

2.3. Resultados almejados

2.3.1 1.3.1.

ficientes para suprir suas necessidades diárias, ajudando as famílias a manterem uma qualidade de
vida mínima durante períodos de dificuldade econômica ou social.	

Garantir que famílias em situação de vulnerabilidade tenham acesso a alimentos su-

3. Alinhamento Entre A Contratação E O Planejamento:

A referida aquisição está alinhada com o Planejamento Estratégico na perspectiva dos re
cursos, de acordo com 0 plano orçamentário para o exercício do ano corrente.		

3.1.

4. Requisitos Para A Contratação:
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Os requisitos adotados devem atender as exigências da referida contratação, de modo a pos
sibilitar a seleção da proposta mais vantajosa e mediante ampla competição, preliminarmente po
demos destacar alguns desses requisitos, vindo os demais pormenorizado em tópico específico do
Termo de Referência:

Nível de qualidade: Atender as especificações técnicas constantes na planilha de especifi
cação do Termo de referência;

Sustemabilidade; Será previsto no Termo de Referência;

Critérios de seleção do fornecedor: Os fornecedores serão selecionados pelo menor preço
ofertado, dentro dos moldes especificado no Termo de Referência.

4.1.

a.

b.

c.

5. Estimativas Das Quantidades Para A Contratação: .í-':

Entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantidades:5.1.

DESCRIÇÃO QTDEUNIDITEM

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS -
3 KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR;
1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL; 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTE
GRAL 200GR; 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2 PCT
DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.	

4000KIT1

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COM-
PÕE CADA KIT

ARROZ, TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB-
GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES (EMPA-

QTDEUNIDADEITEM

3Unidades1

COTADO);

FEIJÃO, TIPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO
VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1 QUILO;

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1,
NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900

Unidades 1
2

Unidades 13

ML;

MACARRÃO, TIPO SÈMOLA, FORMATO ESPAGUETE.

PACOTE 500 GRAMAS;			
CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, TIPO
EMBALAGEM ALTO VÁCUO. PACOTE 250 GRAMAS;

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VE
GETAL. SACAROSI DE CANA DE AÇÜCAR,

Unidades 14

1Unidades5

1Unidades6
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPURE
ZAS, PRAZO VALIDADE MIN. 12 MESES, PACOTE COM
1 QUILOS;			
BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFI
CAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
COM 350 GRAMAS;			
LEITE EM PO, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTE
GRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/I20 DIAS
(FECHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS;		
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA IN
TEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES MOLHO TO
MATE/ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VA
LIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO
FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO VALI
DADE 9 MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DE-
GERMINADO/MACERADO/SOCADO/, ASPECTO FÍ
SICO T.F.VF.MENTE TORRADA. PACOTE 500 GRAMAR

1Unidades
7

1Unidades
8

2Unidades
9

2Unidades
10

6. Levantamento De Mercado:

Os materiais demandados são considerados comuns e encontrados no mercado, portanto,
existindo um bom número de fornecedores aptos a olertá-los;

Não existem restrições para a aquisição dos materiais;

Logo, posteriormente serão buscados os valores praticados no mercado através de contrata
ções similares no site Banco de Preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021;

Por fim, por tratar-se de materiais com previsão de entregas parceladas, sugere-se pela rea
lização de pregão eletrônico, com critério de julgamento por menor preço, cujas necessidades são
determinadas pelo consumo, que pode variar a demanda;

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

7. Estimativa Do Valor Da Contratação:				

O custo total estimado para 0 atendimento da referida contratação é de SIGILOSO (SIGI
LOSO), apurado mediante realização de pesquisa de preços.

7.1.

8. Da Exigência Da Amostra: —

As referidas exigências serão disciplinadas posteriormenie no Termo de Referencia8.1.

9. Descrição Da Solução Como Um Todo;
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Analisando as diversas alternativas apresentadas no mercado e a possíveis soluções, como

contratações similares feitas por outros órgãos, constatamos que a melhor solução para a contrata
ção dos produtos em pauta, é aquisição através do pregão eletrônico.

9.1.

10. Justificativa para licitação por lote;

O critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, não fere os instrumentos legais. Uma10.1.

vez que a competitividade entre as empresas do respectivo mercado se mantém e a disputa estará
mais qualificada. O objeto ora licitado, compreende a aquisição de kits de enxovais para recém
nascidos. Havendo a separação dos lotes por itens, pode ocasionar que diversos fornecedores ga
nhem a licitação, podendo comprometer a montagem do kit, uma vez que 0 mesmo é um conjunto
de diversos itens.

11. Demonstrativo Dos Resultados Pretendidos Com A Contratação:

O objetivo principal da doação de kits de cestas básicas é proporcionar apoio imediato e11.1.

concreto às famílias necessitadas, promovendo bem-estar e contribuindo para a redução das desi¬

gualdades sociais. Esses kits contêm itens básicos de alimentação.

12. Area Requisítantc:

12.1. Secretaria Municipal de Assistência Social

13. Providencias Prévias Ao Contrato:

Os fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das entregas deverão adequar13.1.

seus conhecimentos para a correta verificação e análise do que está sendo fornecido, e deverão
realizar 0 mapeamento dos riscos durante a gestão, indicando possíveis melhorias para as futuras
contratações, já que competem, respectivamente ao Gestor e 0 Fiscal de Contratos o dever de agirem
em conjunto, cada um desenvolvendo as suas funções, de forma proativa e preventiva, observando
cumprimento, pela contratada, das regras previstas no instrumento contratual,

14. Contratações Correlatas E/Ou Interdependentes;

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a14.1.

viabilidade e contratação desta demanda.

15. Possíveis impactos ambientais:
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A contratação alinha-se às finalidades do órgão e é viável do ponto de vista ambiental, eco-15.1.

nômico e estratégico, conforme demonstra este estudo.

Posicionamento Conclusivo Sobre A Adequação Da Contratação Para O Atendimento

Da Necessidade Que Destina:							

16.

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida visa atender as demandas16.1.

da Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município, moslrando-se possível tecnicamente
e fundamentadamente necessária;

Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto16.2.

de vista técnico quanto gerenciai, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e
jurídica também pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar
providências cabíveis, se for o caso;

Logo, DECLARAMOS que, considerando todo 0 exposto nestes Estudos Preliminares, a16.3.

contratação:

[ ] não é viável[ X ] é viável
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APÊNDICE-B

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇO

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALDESCRIÇÃO QTD.UND.ITEM

ORÇAMENTO SIGILOSO

TOTALReferência: Item 16.1 do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM.N° I411001/2024

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, através da (órgão ou entidade pública que gerenciará
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

de de

a ata

de registro de preços), com sede no(a) na cidade de
neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n
de 202 portador da matrícula funcional n° considerando 0 julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n» /202..., publicada
no de / /202 processo administrativo n," , RESOLVE registrar os preços da(s) em-
presa(s) indicada(s) e qua!ificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.“ 394/2023, de 29 de dezembro de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de especiri-
cado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação

/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido re
gistrados, independentemente de transcrição,

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial:		

n

CNPJ n°:

Endereço:	

(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n°:		

Preço total Regis
trado (R$)

Preço Unit. Re

gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Quant,Unid,EspecificaçãoItem

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
esta Ata,

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de -
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: -

anexo a
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4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4 1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica municipal que nao
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de nao
participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n“14.770/23, observados os seguintes

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desa-
bastecimento ou descontinuidade de serviço público; ● j 1

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021, e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.^ . ^ -
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçao da adesao
pelo fornecedor. . ,
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo a
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, 0 órgão ou entidade não participante

contratação solicitada em até noventa dias, observado 0 prazo de vi-deverá efetivar a aquisição ou a

4 4 0 prazo de que trata 0 subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo orgao ou
pela entidade gerenciadora. desde que respeitado 0 limite temporal de vigência da ata de registro de

4T0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, ob-

na

servados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões .
4 6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgao ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.
4 7 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para 0 gerenciador e os participantes, independen-
temente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4,8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ata de registro de preços.na

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-
SERVA

5 1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia util
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso.
5,1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a _
nibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

substituto deverá haver a indicação da disponi-

vigência estabelecida no próprio
cada exercício financeiro a dispo-

sua

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento
bilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autori
zação de compra ou outro instrumento hábil, conforme 0 art. 95 da Lei n° 14,133, de 2021.
5.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
5,3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 0 art.
124 da Lei n° 14.133, de 2021. ,

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçoes para formaliza
ção da ata de registro de preços;
5.4.1.Serãoregistradosnaataospreços c .,
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, 0 registro dos licitantes ou dos fornecedores que. 5.4.2.1,
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatáno, observada a
classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata. , , ,

5.5. O registro a que se refere 0 item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 0
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas pro
postas para 0 preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta ongmal.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão 0 cadastro de reserva a que se refere a exigencia do
edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses: ,, .
5.7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçoes
estabelecidos no edital; e . u- x.
5,7.2. Quando houver 0 cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9. , . r.xr/-'r. .c a
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ticarâ
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9, Após a homologação da licitação, 0 licitante mais bem classificado, sera convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de hcitaçao, sob pena de
decairo direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5 9 10 prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus
tificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5,10. A ala de registro de preços poderá será assinada por
no ambiente de acesso público,

5,11. Quando 0 convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçoes estabele
cidos no edital, e observando 0 item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os lici
tantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e

condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4,2.1, aceitar a contrataçao nos termos
do item anterior, a Administração, observados 0 valor estimado e sua eventual atualizaçao nos termos

demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

de assinatura digital e disponibilizadameio

nas

do edital, poderá:
5.12,1. Convocar para negociação os _
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5 12.2. Adjudicar e firmar 0 contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores rema
nescentes, atendida a ordem classificalória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5 13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta
belecidas, mas nào obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.para a

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6. l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações: . j ^
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisí
veis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pac
tuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a super-
veniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3. Na
hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. ,

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos

pedido do interessado, conforme critérios definidos para
para a contratação;
6.1.3.2, No caso da repactuação, poderá ser
a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7,1. Na hipótese de 0 preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, 0 órgão ou entidade gerenciadora convocará 0 fornecedor para negociar a redução do

7 l*"] Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 0 fornecedor sera libe
rado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admmistra-

7T2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 7.1.3. Se nao obtiver
êxito nas negociações, 0 órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7 1 4 Na hipótese de redução do preço registrado, 0 gerenciador comunicará aos orgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência

ponunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o dispostoe a 0

no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. j j ~ a
7.2. Na hipótese de 0 preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e 0 fornecedor nao poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 0 im
possibilite de cumprir 0 compromisso. , - j . -
7 2 l Neste caso o fornecedor encaminhará, juntamente com 0 pedido de alteraçao, a documentação

inviabilidade do preço registrado em relaçaocomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
às condições inicialmente pactuadas. ● .
7 2 2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 0 fornecedor devera cumpnr

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento da sua registro, nos termos do edital.
Lei n° 14.133, de 2021. e na legislação aphcavel.

as

sem prejuízo das sanções previstas na
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 0 prenci-
ador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado 0 disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, 0 órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancela
mento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção
da contratação mais vantajosa. _
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis
trado, conforme previsto no edital, 0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará 0 preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. ca
11.(3. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado 0 disposto no art. 124 da Lei n 14. UJ,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS , .1 j
8,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dc registro de preços pode-

anejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,

entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

rao ser rem

8.3. O órgão ou
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não par
ticipante serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
8 5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar 0 remanejamento solicitado, com a re
dução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remaneja¬
mento dos itens. I .'j j

8,7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade gerenci-
adora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribui
ção das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-9. CANCELAMENTO DO

GISTRADOS . . ^ ^ . .
9 1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 0 fornecedor.
9’L2.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; , _ .
9.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admi
nistração sem justificativa razoável; -,<3 A
9.1.3, Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2 , do Decreto n
11.462, de 2023; ou , , , » m 'jn?!
9 1 4 Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n 14.133 de 2021.
9 1 4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.l 06 da Lei

14 133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 0 prazo de vigência da ata
entidade gerenciadora poderá, mediante decisãode registro de preços, poderá o órgão ou a
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fundamentada,decidir pela manutençãodo registrode preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá

os licitantes que compõem 0 cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente compro
vadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que 0 preço de mercado tomar-se supe-

inferior ao preço registrado, nos lermos do artigos 26, § 3° e 27, § 4®, ambos do Decreto n®
11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10. l. O descumprimento da Ala de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem 0 compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto
nas hipóteses em que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade parti
cipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc.
IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên
cias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

II. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO ...
12.1. Fica eleito 0 Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as questões
que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

convocar

rior ou

ata.

, as

de 2024CANTANHEDE/MA, de
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SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
FORT.; XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°: Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ Ü15/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.
PREGÃO ELETRÔNICO N* 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2024

Termo de Contrato celebrado entre 0 MUNI
CÍPIO DE CANTANHEDE, por meio da

[órgão da Administração Direta], ou
a (0) [entidade da Adminis¬
tração Indireta], como CONTRATANTE, e a

CONTRA-, como

TADA, na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO =^^NHA0,
por meio do [órgão da Administração Direta], ou	
ministração Indireta] com scáe m ^ , a seguir ^eaorninado CONT^T^TE e-
preseniado pelo [autoridade administrativa competente para ifrmar 0 contrato], inscrito

CPF n° e a sociedade > estabeieciaa na
[endereço da sociedade CONTRA TADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pes

soas Juridicas - CNPJ sob o n“ , a seguir denominada
. j [representante da sociedade CONTRATADA], ins

crito no rPF n° . têm Justo e acordado o presente Contrato N° decorrente
da PREGÃO ELETRONlCO N“ 015/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n
1411001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e demais le
gislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

Cl.ÁlJSULA PRIMEIRA - LEGTSI ACÃO APLICÁVEL ^,„nrpfpnda
Este Contrato se rege por toda a legislaç3o aplicável à especie que desdeja se

presente termo, especialmcnte pelas normas de carater geral, da Lei Federal n 14J33/2021 peia
Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe
queno Porte, pela Lei Complementar Federal n<> 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo
Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar as suas estipulaçoes,
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste
instrumento, incondicional e irrestritamente.

no

PARAGRAFO UNlCO; Integram 0 presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico N® 015/2024;
Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA,
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)
b)

c)

d)

ry .ÁII.STILA SEGUNDA - OBJETO . u ●● .,,.0
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta basica, para

Praça Paulo Rodrigues, n° 01. Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000

1.1.



CAKTANHEDE/MA

PRQC . UllOOl / 202 4

FLS . /-?- ^ RUB.y^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, conforme especificações
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de
todas as exigências, normas do Termo de Referencia/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas
para a execução do contrato.

ri.ÁDSULA TERCEIRA - PREÇO

O valor total do presente contrato é de R$
conforme planilha discriminativa abaixo.

(por extenso),

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
MARCA

QTD.UND.ITEM DESCRIÇÃO

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinanas diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessa-

cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO , , j -

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, apos a regular liquidaçao
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n“ 4.320/1964, obsei^ado 0 disposto nos arts. 140
e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento
de cobrança no(a) [selor conipeíeiue do órgão ou entidade licitante].

O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
\setor cotnpetente do órgão ou entidade contratante].

com 0 documento de co-

rios ao

ao

Parágrafo Segundo -'
após, protocolado no(a)

Parágrafo Terceiro-A CONTRATADA deverá apresentar juntamente
brança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: ^".;®Sulandade com a Fa-
zenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negattva de Debnos Relat.vos a Trtbutos
Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Ins
crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia P°'‘ Tempo
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado J Regularidade do
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

na

I à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentos
período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quarto — O pagamento
efetivamente prestados e aceitos no
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}»^iTao

CANIANHEDE/MA

PftOC . Un001/?024
FL S . /?~S fiUB .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devol
vidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando 0 prazo de pagamento a fluir
tão, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

, en-

cor-

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do
Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia eÍndice de Preços ao

Estatistica - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-Io)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = Índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po preço
unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o Índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma nao
possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no paragrato
anterior.

n.ÁllSULA SEXTA-REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, iica 0 CUN IKA-
TANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem
apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES . , 0
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei .n_
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés
cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justi
ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçao do aditivo devera
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arl. 132 da Lei n" 14.133/2021).

não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro - Registros que
rimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nasi

ri .ÁUSULA OITAVA - FlSCALlZACAO .
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalizaçao. Os atos de

Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede - MA. CEP: 65465-000
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fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos,
não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas,
especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do conrtato caberá à comissão designada por ato
\iiiular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a pra-

tica de lodosos atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados 0 contraditorio
e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, méto
dos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a
fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de
modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas
as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir 0 bom desempenho do
Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e as conse
quências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência dc eventuais irregularidades no fornecimento dos itens contratados não
implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CON
TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando 0 exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos

dados e elementos referentes à execução do contrato.os

ri ÁIISIJLA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de compra.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento coirespondente no Portal
Nacional de Contratações Públicas e vigorará por contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos arügos 106e 107 da l-ei n° 14.133/20J.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida
a negociação com 0 contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação dc contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado

Praça Paulo Rodrigues, n° oi, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATAM
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÚriMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRAT^
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a avalia
ção de servidores designados pelo [autoridade competente] que constatarao se o
objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Basico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE,
a CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento e demais
compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir
etapas e 0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado.
Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas
pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da
execução do Contrato.

nas

as

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSQS ^
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas^ na Lei n_
14.l33/2021.edemais normas federais aplicáveis e, subsidiariamen te, segundo as disposições contidas

8.078. dc 1990 - Código dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos con-na l.ei n'

tratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.133/2021,0 contratado que:Comete infração administrativa, nos termos da Lein

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do con-

a)
grave dano à Administração ou aocause

b)

c)

d)

e)
trato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5^' da l,ei n° 12.846, de 1° de a_gosto de 20 Q.

Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

0

g)
h)

Parágrafo
seguintes sanções: . , .

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei 11°que nao se

14.133/20211:

Praça Paulo Rodrigues, n° ot. Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí
neas “b", “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^ 4°, da Lei n° 14,133/2021),
Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alineas “e”, “f’, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156,

11.

III.

alineas “b”, “c” e
Hnl.einM4.133/202n,

Multa:IV.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor
da parcela inadimplida, até 0 limite de 30 (trinta) dias;
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobser
vância do prazo ifxado para apresentação, suplementação ou reposição da ga
rantia.

1.

2.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pro
mover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento -
regular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso / do art. 137 da
Lein. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese al-
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei.n,

ir-

guma, a

14.1.33/20211. , , ^
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativa-
mente com a multa (ail. 156, da l.ei n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa
gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°. da l.ei .n_
14.133/20211.

Parágrafo Sexto - Previamente ao
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da co
municação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 0 procedimento previsto no caput e pa
rágrafos do art. 15«daLein° I4.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serâo considerados (art. 156, §1
14.133/20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na l.ei n° 14.133/2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na l.ei n" 12.846. de 2013. serâo apurados e julgados conjimtamente, nos mesmos autos, ob
servados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000

encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

da l.ei n'



CANTANHEDE/HA

PROC.141JOO1/?024

S. RUB, ^

t4-o»-*7ao

FL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

CNPJ N° 06.156.160/0001-00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pjevistos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli
cadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra
ção, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle,

0 Contratado, observados, em todos os casos, 0 contraditório, a ampla deresade fato ou de direito, com

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 160. da Lei n 14. )33/-()21). ^
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 16l.daCein° 14.133/2021). - j ● ■
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de iicitar e contratar e dec yaçao de mi-
doneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ,n
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para
tantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compen-

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

Administração contratante, resul-com a

sados, total ou parcialmente, com os . _
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com 0 mesmo orgao ora con

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 20-2.tratanie, na

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condi
ções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referencia,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO . . ^
O contrato será extinto quando vencido 0 prazo nele estipulado, mdependentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado sem onus para 0
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando en
tender que 0 contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do conmató,
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera apos 2 (dois)ocorra com menos

meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aiiigo 137 da Lei n 14.13yj.. b^

igavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se tam
bém os artigos 138 e 139 da mesma Lej.

ou

como am

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
cnsejL a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operaçao imp ícar
mudinça da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçao subjetiva.

Centro, Cantanhede - MA, CEP; 65465-000Praça Paulo Rodrigues, n' 01
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Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos eventos
contrLais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda
devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para 0 reconhecimento do desequilí
brio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo mdeniza-
tório íart. 131. cüüu\. da Lei n.*^ 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇAO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
TRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oticia .

Paráerafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA
por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcon-
trataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

ri Á llSt II A VIGÉSIMA - nOTACÃO QRCAMENTÁRJA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão poTconta dos recursos específicos consig
nados no orçamento da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo espe
cificado:

anuência do CON-

Xxxxxxxx

Xxxxxxxxx

Xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Or
çamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VTC.FSIMA PRIMEIRA - FORO . ^ .
Fica eleito 0 Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

n .ÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO nn ,1 Hn M,i
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diario Oficial do Mu
nicípio nos prazos legais, em atenção ao art. 9\,capui, da Lei n.° 14.133/2021, e ao art. 8, §2 .da Lei
n de 2011. c/c arl. 7‘\ inrísn V do Decreto n. 7.724. de 20U. alem da divulgaçao
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Le. Federal

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VICÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS ^ p_Heral n

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal na.

14.133/2^2L^^ta ^ excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se imciam e vencem em
dias de expediente no CONTRATANTE.

Praça Paulo Rodrigues. n° 01. Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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contratados, assinam 0 presente em duas vias de igual teor e forma, para igualE, por estarem justos e
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024.deCantanhede/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo c carimbo da empresa)

CONTRATADO

Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 015/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso
desta Prefeitura, Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande Circulação e Portal
Nacional de Contratação Publicas - PNCP.

Cantanhede/MA, em 10 de dezembro de 2024

Iva FerreiraLígia
Secretária Municipal de Assistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024.0 Município de Cantanhede - MA,
através da Secretaria Municipal de Administração, torna público, que realizará às 08:15 (oito horas e
quinze minutos) do dia 27 de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma LICITANET www.licitanet.com.br. OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura
Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do
Município de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência do Município; www.cantanhede.Ena.gQv.br. Portal do PNCP
https://pncp,gov-br plataforma LICITANET www.licitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do
e-mail: cpl@cantahedc.ma.gov.br. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, CEP: 65.465-000. Cantanhede/MA, 09 de dezembro de 2024.
Lígia Mara Silva Ferreira - Secretária Municipal de Assistência Social.

www.cantanhede.ma.gov.br

semaf@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: CANT101224/2024 ● 10/12/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA I EXECUTIVO |

na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP;
65.465-000. Cantanhede/MA, 09 de dezembro de

2024. Ligia Mara Silva Ferreira - Secretária
Municipal de Assistência Social.
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LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 017/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ●
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 015/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N« 015/2024

AVISO DE LICITAÇAO PÚBLICA
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2024. O Município de Cantanhede - MA,
através da Secretaria Municipal de Assistência
Social, torna público, que realizará às 08:15 (oito
horas e quinze minutos) do dia 27 de dezembro
de 2024, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, na plataforma LICITANET
www.licltanet.com.br. OBJETO: Registro de

Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de
Kits de alimentos tipo cesta básica, para
distribuição gratuita às famílias carentes do
Município de Cantanhede/MA. EDITAL: O
presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município:

w^’.cantanhede.ma.gov.far, Portai do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.licitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail:

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP;
65.465-000. Cantanhede/MA, 09 de dezembro de

2024. Ligia Mara Silva Ferreira - Secretária
Municipal de Assistência Social.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
017/2024. O Município de Cantanhede - MA,
através da Secretaria Municipal de

Administração, torna público, que realizará às
10:00 (dez horas) do día 27 de dezembro de 2024,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma LICITANET www.licltanetcom.br.
OBJETO: Registro de Preços para futuras e
eventuais aquisições de Medicamentos da
Farmácia Básica, Medicamentos Injetáveis,

Insumos Médico-hospitalares, Materiais
Laboratoriais e Medicamentos Psicotrópicos para
atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente

edital estará à disposição dos interessados nos
seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: wvm.cantanhede.ma.gov.br. Portal do
PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
www.licitanetcom.br podendo ainda ser

através

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro, CEP:
65.465-000. Cantanhede/MA, 09 de dezembro de
2024. Milena Suelín Sousa Silva - Secretária

Municipal de Saúde

do e-mail:solicitado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO-AVISO DE LICITAÇÃO: 016/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
016/2024. O Município de Cantanhede - MA,
a^/és da Secretaria Municipal de Educação,
toiiia público, que realizará às 09:15 (nove horas
e quinze minutos) do dia 27 de dezembro de 2024,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na
plataforma LICITANET vmw.llcitanetcom.br.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e
futura contratação de pessoa jurídica para
fornecimento de urnas mortuárias e prestação de

serviços funerários para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Cantanhede - MA. EDITAL: O
presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município:

wvm.cantanhede.ma.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITANET
vmw.licitanet.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail:

cpl@cantahede.ma.gov.br, bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
018/2024. O Município de Cantanhede - MA,
através da Secretaria Municipal de

Administração, torna público, que realizará às
16:00 (dezesseis horas) do dia 27 de dezembro de
2024, licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
na plataforma LICITANET www.licitanetcom.br.
OBJETO: Aquisição de combustíveis automotivos
para atender as necessidades da frota de
veiculos (própria e locada) das Secretarias
Municipais de Cantanhede/MA. EDITAL: O
presente edital estará à disposição dos
interessados nos seguintes focais: Portal da
Transparência

wvm.cantanhede.ma.gov.br,
https://pncp.gov.br

wvm.licitanetcom.br podendo ainda ser

Município:
Portal do PNCP

plataforma LICITANET

do

■.912.133-" - Data: 10/12/2024 - IP com n'; 192.168.1.15

Autenticação em: www.cantanhe<le.ma.gav.br/diaríooficlal.php?id= 1643
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SeshMA encerra comemorações dos 75 anos
com evento de serviços gratuitos à população

AVISO M UOTAÇiO PÚBUCA
PftEGAO ELfTRÔNKO H* &1S/M34

AVISO DE UOTACAO. mOiO EIETRÔNKO N« 015/2024. O
MuAieípto fte Cantan^iedr ● MA, «través ói SeacOrta Munèckpal
de Attlsténcia %oO^. toma púVko. Que realard As 08:1S (ono
horas e qwna minutos) do di» 27 de ^nmbro d« 2024, llclUfSo
M modalidade Pre0o OetrOnlco, o« pUlaforma ucrtAMET www.
kitaneteom^. OSlETO; Ro|ittro 4« Proçot vKaodo a Eventual

e Futura AquísiçSo de Kits de alimentos tipo cesta Msica. para
dfstrrbuiçio ^ulta 4$ famílias carentes do Murwcipio de
Cantanhede/MA. EOlTAL 0 presente edital estará i dtsposiçSo
dos iriteress^os nos seguintes locais: Portal da Transparência do
Município: vwvw.canUnhede.ma.gov.br, Portal do PNCP https://
pncp.gov.br plaubrma UOTANET www.knanet.com.br podendo
ainda ser solkltado através do e-mail: cp19cartUhede.nta.gov.

br, bem como ser redrado pessoa fmente no Setor de UclU^o,
íocdHtddo rva Praça Paulo Podrigues, ns 03, Cetttro, CEP: 55.465*
000, Canunhede/MA, 09 de detembro de 2024, Ugia Mara Sl^a
Ferreira -Secretária Municipal de Assistência Social.

Atendimentos de seOde. educ^So e cufturâ msrcâm edição especisf do ^cyeío Ses/ ftinewte em SSo Luís
efwtaftcAo>«««tcw «cefiiu

aPara marcar o eocenamento das celebraçêcs
price 75 anos do Serviço Social da ladustria
00 Mano&io (Sesl-fvIA), a lAsUtulçio
reaii20u uma ediçáo npecial do Projeto
Sesi (linerame no lUtlmo sábado (7), na

da bHlústria Albaoo Frioco, em Sáo
Luís. O evenio ofereceu uma ampla gama
de serviços gratuitos para Indusiriártos. seus
beneficiários e para a comunidade em geral
Unire os serviços de saúde que (oram
dicponibiliudos esUo consultas em
oftalnroiogia, odontologia, pediatria e
dírüca geral, além de exames UboraiortalSi
elenocaiüiMramas e o "circulio sadde*,
que Inclui ateriçlo de pressáo arterial,
teste de ^cerma, avaliaçêo com
biotmpcoSnoa e oriemaçlo nutricional. 0

eo também proveiiou c Espaço Bem*com veatosaierapia. qulch massaum.
eurkuloterepiâ. aconselhaitamo pslcoloj^co
e sigmoe eflucional.
Para o superintendente regional do Seti>f»(A.
Dlogo i bm, 0 tr^alha da entidade coccribul
para o deserrvolvicnenu do estado. *0 Sesl
biberarte consc^
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AVISO DC uotacAo púbuca

PREGlO ELETRÔNICO N> D16/2024
AVISO 0£ UCITA^. PREGtó EICTRÔNICO N< 016/202*. O
Munkipio oe CAnu>>h,d« ● MA nm«s dj StcrMarla MunKlp*l de
CduC9Ç^. rofTiê público, que realiurá ás 09: tS (nove horas ■ Qubue
nénutos) do dia 27 de detembro de 2024, kíUçAo na modalidade
Pr^o Eletrdréco, tu plataforma üOTANET vwwwJicnaAet.com.br.
OEUCTO: Registro de Preços para eventual«futuQ contmaçAo d<
pessoajuridlca para foméomento de umas morruárias t preãaçAo
de serviços funeráncs para atender a demanda da Secretaria
Munic^ de A&rstència Soâal do muniòpio de Cantaohcde - MA.
EDtTAL: O preseme ednal esurd á dttpouçáo dos interessados
nos seguintes locaa; PoruI da Tramparénda do Mumdoio:
www.ontanhede.ma.gov.br. Portal do PNCP hupsy/pncp gov.br

plataforma UOTANET www.kiunetcom br podendo ainda ser
sofiotado através do ^maü: cpl9canuhede ma4ovbr. bem como

ser retirado pessoalmente no Setorde Ucnaçáo, locaficado na Praça
Paulo Roddgues, M OL Cerrtm, OP; 6S.46^4M0. Canuohede/MA.
09 de detembro de 2024. L^la Mara 54va Ferreira - Secretária
MuAídpal de Assistência SoGal.

Vjí
Evento do Sed ofereceu diversos serviços, gnlulios. i pepuUçáo

pcfulaçio esses sewdços*. dbse.
O dimor regional do Seoa^M A. Raírnundo
Arruda, destacou a parceria da «oidade, *Foí
un praur poder estar aqui mosoando o que
dás lenxB de novidade umbéoi ari lenDOs de

nove ifcnologlas, as nossas unidades novas,
que a partir de 2C2S percorrerêo o Maranháu.
procurando acender o setor ptoduCro.
melhcnodo a corapetitMdade des nossas
eapresas. por meio da educaçio profiaslooal
lecDolóçxa*. deciamu.
IH9ACTO SOaAL

0 SesI Itlnerame. lançado «m 2022, é uma
Inkiatfva que utlliu unidades móveis para
levai serviço» de saúde t bem-nut to»

nuranhemes. em praça pública, por lodo
0 esiadc. Com o apoio oo Oepanameoio
Naciond) do Sesi. a açáo já perconeu
centervas de quilômetros, atendendo

Sulaçóe» em mais de 30 municiplos emr?3 e 2024.

Nesse

foram

aiendlnierKQS lealiudos. A equipe, formada
por cerra de SO profissionais, utiliu sete
unidades o»óveis equipadas pan ofertcer
serviços de saúde, âlimemaçio e culrura.
0 programa lem sido essenciai para «tender
comunidades que dependem exdustvameme
do Sistema Onlco de Saúde (SUSX
pnxnovtndo Inchislú e qualidade de vida á
populaçlo mcr>os favmèida.
O evento reforçou o compromisso do Sesi
coca a inrhisin socUI e o farufecimeno da

Indústria no esudo, unindo saúde, educaçlo
e cultura em uma programaçáo conqrleu
para a populaçlo.

Maria Eduarda Nunes, de 8 anos. cometBou
sobre a sua partídpaçio no evento. "CobtÍ
rmiiCQ de fazer e comer os héscrarm estavam

uma debela, ji avisei a oúiiba máe que
vamos fam em casa. Outra cúa que amei
M dançar coo os penonagets, estavam
lindos*, afirmou.
A orbóíka também esteve presente com
dcraoQsinçáo de oonageiD. prosraçDacio
< dinâmica com seosom da categoria Flnt
Lego League (FIX).

eoucacAo e hovacXo

o Serviço Nacional de Aprendizagem
industrial (Senai-MA) dispooibUízou ouatro

unidades móveis para vúítaçáo dopúblico.
Os vekulos estáo

atividades de Confecção. Refrigeração.
Mecânica de Moiocideta e Tecnologia da
Informação, destacando a importância da
capacitação profissional e lecnoi^ca no
setor industrial. Em 2025, (^lo umdades
do Senal iransfurmadas em salas de

aula. ofidnas e laboratórios percorrerão
o Marat^o. Os ateodimeotos snão

realizados auida oas unidades de Automação,
Construção Civil. Fani£caçâo e SoJdigem.
O mecânico de manutenç^ de aerouves.
Irloru Leão, fahxi sobre o que mai» ctacnou
sua atenção na ação. *OÍheí a pane de
ensinameoto de maraneoçâo de motos, de

refrigeração, é uma área basiaote apaironante
e serve pera desetiNt^ver a r^HZia^
nova que entrar nesse seter. E aqui tra
outros serviços latréián íoiBa&anies
como a parte de odonoló0ca. Panbéos ao
Sesi. Senal e Rema por proporcionarem a

levar saúde. culnvA
de ouim atividades

iríos mumcipios. Já foram lUlharB
ik ■rfndunemos nesse período. E)e vttou
m produto de defiUDdi esponãnea que
denwQscra a nos44 capaddade de aieoder
junto aos eruDidploa. coda a população
que prteba. Etn 2025 vaiDos seguir efeie.
ctNRlJiuandú com o coarprooiHso do Sesi em
levar saúde, cultura, eAjcação e lazer para
todo 0 Maranhão*, rvssahou.
O 1* secretário da Federação das Indústria»
do Maranhão (Flema), Pe^ Robson
Holanda, enaitou o trabalho realizado mIo

Sesi. *Parabéfu a toda a equipe não sO por
esta ação, ma» peJo projeto roda nosso
estado com profissionais capacitados e com
uma estrutura sobre rodas de qualidade*,
declarou,

O técnico em elétrica. Em ilson Souza. levou

os filhos para unu apresentação de judó
na ação e aproveitou para cuidar da saúde,
*Na correrta do dia a dia a geuic esquece
mullas vezes de arrumar um tempo para
cuidar da saúde. ^Aru fazer uma consulta no

oftalmologista e iw) dentista. O bac^ dessa
9Çto é que f^ pensada para toda farrulia*.
«firmou.

Além dos serviços de saúde, o evenio
cceitou com aoáçúes cultural» e educativas.
As criaoça» colocaran a fflSo na massa na
ofidoa *irünl diefe*. aprendeodo a fazer
biacoltaa natalaios. A magia do Natal
também esteve preseme com a chegada do
Papai Noel e de petsonagem InfanDs veúdos
a caráter, cantando núslas e divertindo os

AVISO oe uotaçAo RO RUCA
PRECAO eletrônico N« C17/2924

AVISO OE LICfTAÇÃo. PREGÃO ElDRÔNlCO N« 017/2024. O
Munkfplo de Cantanhede * MA, através da Secretaria Munklpal
de Administração, toma público, que realizará ás 10:00 |dez
horas) do dia 27 da detemlm de 2024, Jldtação na modalidade
Fr^ão Eletrônico, na plataforma LICITANíT www.HcKanet.
com.br. OBJETO; Registro de Preços para futuras e eventuais

aquhiçdes òe Medicamentos da Farmáda Biska, Medicamentos
In^etá^s, Insumos Médko-hosptulares, Motenais Laboratoriais
e Medicamentos Psícotròpkos para atender as necessidade» da
Rede Municipal Oe Saúde de Cantanhede/MA. EDITAL: O presente

edital estará á disposição dos interessados nos seguirites locais:
Portal da Transparência do Munidpio: www.cantanhede.ma.gov.
br, Rorui do PNCP httpsV/pncp.gov.br plataforma UCITANET www.
Bdtanetxom.br podendo aínda ser sofaKado através do e*mail:
cpl^canahede.ma.gov.br, bem como ser retirado pessoalmeme
no Setor de Ucitação, locaMzado na Prpça Paulo Rodrigues, n> 01,
Centro, CEP; 6S.46S'000. Cantanhede/MA. 09 de dezembm de
2024. Mrlena Suekn Sousa Sdva - Secretária Munkipal de Saúde,

emonsirar

período, mais de 190 mil pessoas
benefidada». com maís de 322 mil

rwk

pequenos.

AVISO DC LKITACAO POBUCA
PR EGAO EUTRÒNICO N* 011/2024

AVtSO DE UOTAÇAO. PREGAO ElETRÕNlCO M 018/^4. O
Munícípid de Cantanhede ● S4A, através da Secretaria MurUdpal
de Administração, torna púbkco, que realizará ás 16 .00 (dezesseis
horas) do dia 27 de dezembro de 2024. licitação na modabdade

Pregão Eletrônica, na plauferma LIOTANET www kkanet.com.br.
OBJETO: Aquisição de combustivefs automotivo» para atender as

necessidades da frota de veícukH (própria e locada) da» Secretarias

Muoiapais de Cantanhede/MA. EOITAL; O presente edital estará
á drsposíçSo dos Interessados nos seguintes locait; Portal da

Transparência do Munkfpko: www.camanheda.magov.br, Portal do
PNCP hnps ://pocp. gov, br plataforma UCITANET www.llcita net com,

br podendo ainda ser solicitado através do e*mall cpiffcantshede .
ma.gov.br, bem como ser retirado pessoal mente no Setor de

Udtaçlo, localizado na Praça Paulo Rodrigues, n^Ol, Centro, C£P;
65.465>000. Centanhede/MA, 09 de dezembro de 2024. iacbon

Nev Aguiar Medeiros -Secretário Munkfpal de Administração.

V íve-se, depois vê-se
sobrevivido.

No sábado, 7 de dezembro, du cm que
completei 66 anos, ● ao cair da tarde,
soube que um amigo não suponando seu
üiíemo Intcmo, deu fien ã vida. Homem
decente, de convena mansa, bom convívio,
no pouco tempo em que convivemos, foi
aterkto», geniil e ^eroso. Nossa menie
é terra desconhecida. Todos nós vivemos

infernos particulares, e a mente é a maior
coisa dn universo. Nela cabem o céu e o

inferno, dividida potünha tênue.
Sair do céu para o Inferno é muito fácil e
rá^do.
Porunio, quaodo o corpo pedir calma,
escute. Qua ndo 0 cora^ estiver apenado.
pennlta^ee desacelerar e viver o momento,
Quando a mente estiver sobrecarregada,
dê um tempo. Quando falur s, pare,

respre fuwki, e encomre seu eixo. Quando
a alma pedir afeto, não heslie em buscar
Acolhimemo. Ahnal de comas sonos

seres humano», com nossas Imperfe1çôe&.
medo». iQsegiuanças. Sooos cazeote».
necessitamos desse tear de existências que
chacitanos lernun.

Vhrr ê dádiva, e vai muito além de

cumprir prazos, akviçaf metas e pagar
bcáetos. NlRgu^ precisa exeter atrás de
cobas que custe sua paz. Se mpeíur é
a forma maís sábia de cultivar o amor

próprio. A vida é nosso maior bem. viver
bem é noua inaior riqueza.

Descobrí que cuidar do ccepo é um
ato de carinho consigo OMsmo. e que
G movimento traz mais vida do que
qualquer fuga passageira. Os excesso»
perdffli a graça, e a simplicidade ganha
espaço. passa a escoih» melhor
a$ palavras, os eocontros, os momentos.
Valorizar o silêncio lamn quanio uma boa
conversa, porque entende que nem ioda
resposta merece reação. O tempo ensina
que pessüds são mais vaJlosas que coisa»,
e que confiitos orubam energia que pode
ser usada para constnür a paz. Enfim, você
aprende a viver maís leve. a se respeitar
mais; a priorizar aquilo que realmenie
importa; o amor, a tranquilidade e a alegria
de ser quem é, no irtmo que a vida pede,
Apteivie que o humor é libertador, ganha
mais quem vê o lado lúdico das coísa»,
quem r>ão »e leva tão a »ério.
*As palavras só têm sentido se nos ajulam
a ver 0 mundo melhor. Aprondetnos
pa)avx3s para melhorar os dhos. Há
muitas pessoas de visão perfeita que nada
veem.., O ato de ver não é coísa naiutaJ,

Precisa ser aprendido. Quarvlo a gente
abre os olhos, abreso^ as janria» do
corpo e o mundo aparece refletido dentro
da gene. São as cnaoças que. sem falar,
nos ensinam as razões para viver. Elas
não têm saberes a transnJür. No eivaitto,

elas sabem o esseodal da vida. Quem oão
muda sua nanein aduba de ver e sentir

e não se toma como criança, jamais será
sábio*, eaoeveu Rubem Ah^
Aprendí também, quando se arrurna por
dentro, se arruma o mundo U fora.

Tempos difíceis temos vivido, ou melhor.

LUtZ THAOEU NUNES E SILVA*

A vida é mágica, com sua sequência
imuiável. Nascemos, crescemos, e
enquanto rdo morretno», vivemos.
Segundo 0 budismo, *ru^ é movlmemo
e transformação*, me disse a querida
Socorro Branco, do RJ.

Apreodi ao ouiooo da vida, com o
passar dú» anos. que tenho de buscar o
essencial. .F»colhl a suavidade ao exagero,
o conforto ao supérfluo. A prandl que as
boas companhias não são imuias. mas
necessárias para oos amparar, na precisão.
A forma mais simples e profunda de
conexão humana é ouvir. Apenas ouvir.
Tãlvez 0 preseme mais valioso que
podemos oferecer seja nossa atenção plena,
genuína e amorosa,
Pteque, às vezes, o silêncio - repleto de
empaiia - carrega ma Ls poder para curar
e unii do que qualquer palavra, por mais
bem intencionada que sqja.

AWO DE DiSfENSA DE UÚTACãO N* 02/7024 - PREliirURA MUNlCimL

DE MAT1NHA PROCESSO AOUiWSTRATtVO H’ $.721/2024. 0 muNd»!»

e M*ünha/MA tonw puMcc m Vttemuòos. oMw

melkr propena, ove M reMtar, wera k dUi 10 de dezembro e 1$ 4«
dezembro de 2024, Dispensa de

mence preço por k*e, cem base no Arl.n* 7$. IneOe V da lei Pedwal n*
1412V2Q21, Dados da Compra Dima ORJETO Contratação da empresa

efpedaüada em Serviços de digtaÉzacáo de processo» Huces de arquNot
gerados peie mvnidpe de MatvVw, cem guarde «m meie d(gN*i de»
documente» me^ante captura de anatens em manter cem entraga

Meoda dos arquw» em formato dfnal. com dbpeMt4ração de mão
de obra. FUNCMMENTACAú liâAL Dttpema EktròMca (art. 7$, R. Lei nt

14.193/7021). VALOR TOTAL E5TKU0O: R$ $7 600,00 |c»v»i«r<a e wte

ml e sedeentos areh). DAZA UUfn AMU AmSENTACXo QA5 PROPOSTAS
E OOOJVIEHTAÇAO: OAS 04 SblOrrO HORAS ETIUerTA MIHUTOS) DO M*

10/12/7024, A$ 07:59 (SCTT HORAS t CltkWCrtTA I NOVE NWA/TOS]
OO DIA 13/12/2024. RCEEREnOAS DC HORAfUO: HORAAIO DE ERASfUA-
Df SISTEMA ílfTRÔtiiCO l/rU2A£)0. PORTAL OC COMPRAS PUãUCAS.

ENOCRECO ELfTRONKO; hQps//ww».pOfUlò*comora»PvbbaiCOm.
br/. MattrVd/MA. 06 dc dezemòTO da 2024. ktRe Ser^ baêta ferreira.
Secretário Mixiiapalde Oznrroiee TnneperéndJ

cjtiério de pilgamente o

'Enger^beVo agrénomo. viajante, o odadáo

m»s vt^ade do mgndo com moD4ioad4 '*■
duTtda « eserttOf. autor do Itvro *Oa* nX4«U»

ha ases*.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PDEfCITURR OE

CMMvtíEDE
CAHTANHEOE/MA

PfiOC . UnoOl /?02 4

FLs. ise RiiB.y-
À senhora

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira
Prefeitura de Cantanhede/MA

ENCAMINHAMENTO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO

Encaminha-se os autos a coordenadoria de licitação, para providências necessárias, quanto

a publicação do aviso de licitação, conforme EDITAL constante nos autos e designação da

comissão de contratação dentre as existentes no setor, para prosseguimento com os demais

atos legais.

Na designação da comissão deverá ser observado a distribuição de forma igualitária,
alternado e aleatoriamente.

Cantanhede/MA, 10 de dezembro de 2024.

Atenciosamente,

7,
a Silva Ferreira

Secretária Municipal de Assistência Social
LÍ!

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANTANHEDÉ/MA
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FLS. /
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PREMITVRR DE

otmtêdE
^●mí ««●> M sui^

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 1411001/2024, o ato de

designação da Pregoeira e Equipe de apoio, respectivamente designada por autoridade
máxima do Município.

PORTARIA N® 004/2024

DECRETO OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO
PÚBLICO:

Wayana Rosa Rodrigues de
Aguiar

Pregoeira:

602.925.003-51

Emídio Rodrigues Xavier Neto

032.856.963-11

Thiago Augusto Silva Reis

610.577.773-66

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N® 004/2024

Conforme dispõe o Art, 7® incisos 1 e ii da Lei Federai n®14,133/2021, os agentes púbiicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei,

I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

nomeação em anexo.

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

Portaria n ‘ 004/2024 de 04 de janeiro de 2024
EQUIPE:

t

Cantanhede/MA. 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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24-09-1720

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Portaria N° 004/2024 GAB

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais:

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01 de abril de
2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6®, LX e 8® da Lei Federal n® 14.133, de 1°
de abril de 2021 que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação
e Equipe de Apoio;

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal 14.133/2021, dispõe que caberá a
autoridade máxima do órgão promover a gestão por competênciase designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à execução da
referida lei;

RESOLVE:

Art. 1°. Nomear a servidora NAYANA ROSA RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no

CPF n° 602.925.003-51, para exercer as funções de Agente de Contratação e de
Pregoeira do Município de Cantanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art. 2°. Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e a Pregoeira do
Município de Cantanhede:

a) EMÍDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF: 032.856.963-11);
b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF: 610.577.773-66).

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

/O

;'^ANTOS BarrosJosé Martinh'
Prefeito Munícidal de Cantanhede

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede - MA, CEP: 65465-000
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA

NOMEAÇÃO - NOMEAÇÃO: 004-2024 GAB/2024

Portaria N“ 004/2024 GAB

O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal
14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata

sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6°, LX e 8° da
Lei Federal n® 14,133, de 1° de abril de 2021 que

dispõe sobre as regras de atuação do Agente de
Contratação e Equipe de Apoio;
CONSIDERANDO que o artigo 7® da Lei Federal
14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima
do órgão promover a gestão por competências e
designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais á executo da referida lei;
RESOLVE:

Art. 1“. Nomear a servidora NAYANA ROSA

RODRIGUES DE AGUIAR, inscrita no CPF n®

602.925.003-51, para exercer as funções de Agente
d«*. Contratação e de Pregoeira do Município de
L itanhede.

Parágrafo único. Somente em licitações na
modalidade pregão, a agente responsável pela
condução do certame é designada pregoeira.
Art 2". Institui-se a Equipe de Apoio ao Agente de
Contratação e a Pregoeira do Município de
Cantanhede:

a) EMiDIO RODRIGUES XAVIER NETO (CPF;
032.856.963-11);

b) THIAGO AUGUSTO SILVA REIS (CPF:

610.577.773-66).

Art. 3®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cantanhede, 04 de Janeiro de 2024

JOSE MARTINHO DOS SANTOS BARROS

Prefeito Municipal de Cantanhede

CPF; '”.912,133-” - Data: 04/01/2024 - IP com n': 192.168.200.52

Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/<1iariooficíal.php7id= 1486

I



CERTIFICADO
QUALIFICA

MARANHAO

Certificamos que Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar (CPF 602.925.003-51)

participou do 1^ QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no

período de 11 a 20 de abril de 2023, totalizando 46 horas.

São Luís, 20 de abril de 2023.

Pereiro dtiSilvo
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO

●n “O

I— 50

V> o

Vs

o

GOVERNO DO ^ CO ''í 3;

O
= >■ ^

EGMA

Escola de Governo

do Maranhão

5^ TRABALHANDO PARA TODOS



> )

Conteúdo Programátíco

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional São Luís)
CARGA

HORÁRIA
MODULO

8hReestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica Segundo a Lei 14.133/21

Regulamentos Essenciais para a Implementação da Lei 14,133/2021

Contratações Públicas- O Plano de Compras e o Planejamento Estratégico da Organização

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos

12h

4h

4h

18h

46hTOTAL

~n ~o

1— 50

C.O O

o
o

^ m

03 Ksí ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PBIMITURH Qt

CM4IQMeX

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 015/2024 SRP, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000



CANIANHEOE/MA
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

UCITAN6T-

Proposta Inicial do(s) Lote(s)

N9 15/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1411001/2024

LOTE 1

Fornecedor ■ 10 65294 08.828.701/0001-25 ● P. I. CARDOSO ARAÚJO - ME/EPP Data: 25/12/2024 23:27 - Situação:
Classificada

RS Valor

Tolal

RS Valor

UnitárioModeloMarcaliem Quantidade Unidade Descrição

RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO OOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE SOOQR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG OE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT OE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKÊR350GR 1 PCT OE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR

2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO OE
MILHO 500GR.

RS 84,96MARCAS

VARIADAS

KIT1-000.00 KIT1

84.960,00CESTA

Total Geral: RS 84.960,00

Fornecedor- íD 31464 11.494.673/0001-61 -TDB DiSTRiBUiDORA LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 09:25 - Situação:
Ciassificada

RS Valor

Tolal

RS Valor

UnitárioModeloMarca
DeacriçâoUnidadeQuantidadeItem

RSRS 87,35DIVERSOS KIT DE

ALIMENTOS

TIPO

CESTA

BÁSICA

KIT DE AUMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO. COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3
KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG OE FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR
1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT OE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

1.000,00 KIT1
87.350,00

ToUl Geral: RS 87.350,00

Fornecedor - iD 62925 43.318.713/0001-00 - LC E CALVET FiLHO EMPREENDiMENTOS - ME/EPP Data: 26/12/2024
16:53 - Situação: Ciassificada

RS Valor

Total

RS Valer

UnHárIoModaloMarcaDeacriçâoUnidadeItem Quantidade

RSRS 92,50DIVERSAS CESTA

BASICA

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA TIPO 1 1
ÔLEO VEGETAL COMESTÍVEL 9XML 1 PCT OE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG OE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 3S0GR 1 PCT DE LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR
2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT OE FLOCÃO OE
MILHO 500GH.

KIT1.000,001
92.500.00

ToUl Geral: RS 92.500,00

Pagina 1 de 14



CANTANHEDE/MA

PfiOC . n O 01 /z O 2i

^ ÜUB T"
I Fornecedor - ID 61953 52.957.991/0001-07 ● A.LZENNI COMERCIO LTDA - ME/EPP Data: 17/12/2024 01:24 - Situaçao:

Classificada

FLS .

R$ Valor

Unitário

R$ Valor

TotalModeloMarcaliem Quantidade Unidade Descrição

R$KIT DE AUMENTOS TIPO CESTA BÁSICA,

EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO. COMPOSTO DOS
SEGUINTES ITENS 3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL

COMESTÍVEL 900ML1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG

DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 35QGR 1 PCT DE LEITE EM PÓ

INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125

GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500QR.

RS 96,34TIOTIO1.000,00 KIT1

96.340,00BIQU.CAMIL,

SOYA,

FORTALEZA ,

SANTA

CLARA,

BLANCO,

FORTALEZA,

BIGUpCAMIL,

SOYA,

FORTALEZA,

SANTA

CLARA,

BLANCO,

FORTALEZA,

LALA

SERENÍSSIMA

, OLE

sereníssima

,OLE

Total Geral; RS 96,340,00

Fornecedor - ID 99576 15,661.771/0001-05 ■ MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 18:26 ●

Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaUnidade DescriçãoItem Quantidade

RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3
KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250QR 1

KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500QR.

R$ 97,50Panela de

ouro / tia

dora/

concordia /

vllma /

rancheiro/

blanco /

lost/

plíacanjuba
/88/

nutrivita

Panela de

ouro/tiâ

dora/

concordia/

vllma/

rancheiro /

blanco/

tost/

piracanjjDa
/60/

nutrivita

1.000,00 KIT1

97,500,00

Total Geral: RS 97.500,00

LTDA - ME/EPP Data: 27/12/2024 08:12 -Fornecedor - ID 75522 03.024,305/0001-21 - JIRLAB COMERCIO E SERVIÇOS

Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaDescriçãoQuantidade UnidadeItem

RS 98,00 RS 98.000,00KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO
VEGETAL comestível 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 600GR i PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE AÇÚCAR

CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

maralámaralá1,000,00 KIT1

Total Geral; RS 96.000,00

Fornecedor - ID 39460 18.212.584/0001-24 - NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Data:
26/12/2024 17:58 - Situação: Classificada

Pagina 2 de 14
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R$ Valor

UnUrlo

RS Valor

TotalModeloMarcaOeacriçâoItem Quantidade Unidade

RSKIT OE AUMENTOS TIPO CESTA BÁSICA. EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÔLEO

VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE OE 500QR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG OE AÇÚCAR
CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350QR

1 PCT DE LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT OE FLOCÃO DE MILHO 600GR.

R$100,00Casta

Básica

Kit1.000,00 KIT1

100.000,00

Total Geral: RS 100.000.00

Fornecedor - ID 96365 28.033.910/0001-90 - SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Dala: 24/12/2024
10:53 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaUnidade OeacríçíoItem Quantidade

KIT OE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS
3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA

TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML1 PCT DE

MACARRÃO ESPAGUETE OE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR

1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO OE MILHO 500GR.

RSMARCAS CONFORME

VARIADAS EDITAL

RS1,000,00 KIT1

100.120,00100.12

Total Geral: RS 100.120,00

Fornecedor ● ID 33339 30,351,139/0001-40 ■ A R PARENTE SOUSA LTDA ■ ME/EPP Data: 26/12/2024 16:26 - Situação:
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaUnidade DeacriçãoItem Quantidade

R$KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS
3 KG DE ARROZ TtPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA

TIP011 Oleo vegetal comestível sooml i pct de
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500QR 1 PCT CAFÉ 250QR

1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ

INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

CONFORME

EDITAL

RSMARCAS

VARIADAS

1,000,00 KIT1

101.550,00101,55

Total Geral: RS 101.550,00

Fornecedor - ID 25110 43.484.140/0001-95 - L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 18:30-
Sltuação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca□escriçáoItem Quantidade Unidade

KIT OE ALIMENTOS TIPO CESTA BÃSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM

CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2
SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT OE FLOCÃO DE

MILHO SOOGR.

R$conforma RS 107,00conforme1.000,00 KIT1

107,000,00a8

propostaproposta

Total Geral: RS 107.000.00
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Fornecedor ■ ID 80765 39.822,342/0001-22 - A M SERVICE LTDA ● ME/EPP Data: 27/12/2024 07:47 ● Situação:
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnllárloModa IoMarcaDescriçãoItem Quantidade Unidade

PRÓPRIO PRÓPRIO R$120,00 RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
OE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 90OML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 250GR t KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR

2 SARDINHA EM CONSERVA 12S GR 2 PCT DE FLOCÃO DE
MILHO SOOGR.

1,000,00 KIT1

120.000,00

Total Geral: RS 120.000,00

Fornecedor - ID 65657 51,453,854/0001-64 ● R LiRA COMERCIO LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 20:13 - Situação:
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca
Item Quantidade Unidade Descrição

R$RS 130,00KIT DE AUMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBAUDOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARH02 TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA TIPO 1 1 ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE AÇÚCAR

CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 2O0GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

umcaunica
1.000.00 KIT1

130.000,00

Total Geral: RS 130.000,00

Fornecedor - iD 65717 23.383.929/0001-42 -A.L SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME/EPP Data:
26/12/2024 11:16-Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca
DescriçãoItem Quantidade Unidade

RSR$ 142,00KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3
KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DÊ FEIJÃO CARIOOUINHA
TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL 900ML1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE OE SOOGR 1 PCT CAFÉ 250GR

1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT OE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

KITBOM GOSTO;

NATURAL;

CONCORDIA;

RENATA;

MARATÁ;

CAUAXI;

PETYAN;

CAMPONESA;

1.000,00 KIT1

142.000,00

86:

NORDESTINO

Total Geral: RS 142.000,00

ME/EPP Data: 27/12/2024 08:10 - Situação:Fornecedor ■ ID 88555 11.430.463/0001-00 ■ A DE A RIBEIRO - COMERCIO-
Classificada
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CAHTANHEDE/HA

PROC . 1 1.1 1 00 1 / 2 02 4

FLS. /f^RUB.V^
ns Valor

TolaI

RS Valor

UnitárioModeloMarcaDeacriçáoItem Quantidade Unidade

RSH$ 160,00KITKIT DE AUMENTOS TIPO CESTA SÁSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÚLEO

VEGETAL COMESTiVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE OE 500GR 1 PCT CAFÉ 2SOGR 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 3S0GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 20QQR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

KITKIT1 1.000,00

160,000,00CESTA

BAStCA

CESTA

BASICA

Total Geral: RS 160.000,00

Fornecedor - ID 51073 11.661.354/0001-01 ● W.WR. DOS SANTOS AMORiM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME/EPP
Data: 24/12/2024 09:32 - Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnttárioModeloMarcaDescriçãoItem Quantidade Unidade

R$KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO. COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
OE ARROZ TIPO 1 1 KG OE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTfVEL 900ML 1 PCT OE MACARRÃO

ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR
2 SARDINHA EM CONSERVA 12S GR 2 PCT DE FLOCÃO DE

MILHO 500GR.

DIVERSAS CESTA RS 190,001 1-000.00 KIT

190.000,00

Total Geral: RS 190.000,00

Fornecedor - ID 42655 42.518.108/0001-10 ● DISTRIBUIDORA FEN1X LTDA - ME/EPP Data: 23/12/2024 14:55 - Situação:
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioMarca ModeloDescriçãoItem Quantidade Unidade

R$KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 OLEO

VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE OE 500QR 1 PCT CAFÉ 250QR 1 KG OE AÇÚCAR
CRISTAL 1 PCT DÊ BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

t PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO OE MILHO 500GR.

R$211.02KIT KIT1.000,00 KIT1

211.020,00CESTA

BASICA

Total Geral: RS 211.020,00

Fornecedor - ID 13534 33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 16:06 - Situação:
Classificada
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CANTANHEOE/MA

PfiOC . U1100 W?024

FLS. RUfl.-y^

ModeloUnidade Descrição MarcaItem Quantidade

eUTUI.DONA

DE,CONCORDIA,DELLITE,U

VERDE,IDEAL

KIT DE

AUMENTOS

TIPO CESTA

BÁSICA,

EMBALADOS

ESEM

VIOLAÇÃO,
COMPOSTO

BUTUI.DONA

DE,CONCORDIA,DELLITE,UNIAO,0LANCO,POTY,CAMPONESA,CA8O

VEHDE,IDEAL

1.000,00 KIT1

DOS

SEGUINTES

tTENS 3 KG

DE ARROZ

TIPO 1 1 KG

DE FEIJÃO

CAHIOOUINHA

TIPO 1 1

ÓLEO

VEGETAL

COMESTiVEL

900ML I PCT

DE

MACARRAO

ESPAGUETE

DE500GR1

PCTCAFÉ

250GR 1 KG

DE AÇÚCAR

CRISTAL 1

PCT DE

BISCOITO

TIPO CREAM

CRACKER

350GR 1 POT

DE LEITE EM

PÓ INTEGRAL

200GR2

SARDINHA EM

CONSERVA

12SGR2PCT

DE FLOCÃO

DE MILHO

500GR.

>

Fornecedor ● IO 78826 23.206.285/0001-17 - PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 16:58 -

Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioMarca ModeloItem Quantidade Unidade Deacrlçáo

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS SABOROSO SABOROSO

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES
ITENS 3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO

CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL

900ML 1 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1

PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT
DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE

LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÁO DE MILHO

500GR.

RSRS1 1,000,X KIT

S.000.000,005.000,00

Total Geral: R$ S.000.000,00

L.
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C/V«TANH£Dt/MA

PROC.UItOOI/202

FLS. 1'f Ç RUB.

LOTE 2

Fornecedor - ID 51532 08.828.701/0001-25 - P. I. CARDOSO ARAÚJO - ME/EPP Data: 25/12/2024 23:27 ● Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaDeacrlçioQuantidade UnidadeItem

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÁO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO t I

ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 2tMQR

2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE

MILHO 500QR,

R$RS 84,96MARCAS

VARIADAS

KIT3.000,00 KIT1

CESTA 254.680,00

Total Geral: RS 254.660,00

Fornecedor ● ID 48013 11,494.673/0001 -61 ■ TDB DISTRIBUIDORA LTDA ■ ME/EPP Data: 26/12/2024 09:25 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaItem Ouenlldado Unidade Deacriçáo

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA 8ÃS1CA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS
3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA

TIPO I 1 ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL 9tX)ML 1 PCT DE

MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GH

1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO

CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

RSDIVERSOS KIT DE

ALIMENTOS

TIPO

CESTA

BÁSICA

RS 87,351 3.000,00 KIT

262.050,00

Total Geral: RS 262.050,00

Fornecedor ● ID 70988 43.318,713/0001-00 ■ L C E CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS ● ME/EPP Data: 26/12/2024

16:53 - Situação: Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaItem Quantidade Unidade Deacriçáo

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS 6

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TiPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTIVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 2SOGR 1 KG DE

AÇUCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACK6R 3S0GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR

2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE

MILHO SOOGR.

RSCESTA

BASICA

RS 92,50DIVERSAS1 3,000,00 KIT

277.500,00

Total Geral: RS 277.500.00

Fornecedor - ID 94960 52.957.991/0001-07-A.L.2ENNI COMERCIO LTDA - ME/EPP Data: 17/12/2024 01:24 ● Situação:
Classificada
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CANÍANHEOE/MA

PROC . UnOOl /?02 4

FLS . ^OO RUB , ^
R$ Valor

Total

R$ Valor

UnitárioModeloMarcaItem QuarUldado Unidade Deacriçáo

RSRS 96.34KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA,

EMSAUVDOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
SEGUINTES ITENS 3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG

DE FEIJÃO CARIOQUINMA TIPO 1 1 ÓLEO
VEGETAL COMEST(VEL900ML1 PCTDE

MACARRÃO ESPAGUETE DÊ 500GR 1 PCT CAFÉ
250QR 1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GH 1 PCT

DE LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA

EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE
MILHO 500GR.

TIOTIO3.0t»,00 KIT1
269.020,00BIGU,CAM1L,

SOYA,

FORTALEZA,

SANTA

CLARA,

BLANCO,

FORTALEZA,

BIGU,CAMIU

SOYA ,

FORTALEZA,

SANTA

CLARA,

BLANCO,

FORTALEZA,

LALA

SERENÍSSIMASERENÍSSIMA

,OLE .OLE

Total Geral: RS 289.020.00

Fornecedor - ID 23956 15.661.771/0001-05 ■ MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 18:26 -

Situação: Classillcada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaUnidada DeacrlçloQuantidadeItem

RSRS 97,50KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÃSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3
KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO OARIOQUINHA

TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE

MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1

KG DE AÇÚCAR CRISTAL I PCT OE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT OE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500QR.

Panela de

ouro/tia

dora/

concordia/

vilma /

rancheiro/

Dianco/

lost/

piracarjuba

/88/

nutrivlla

Panela de

ouro/üa

dora/

concordia/

vllma/

rancheiro /

blanco/

tost/

piracanjüba

/es/

nuliivlla

3.000,00 KIT1

292.500,00

Total Geral: RS 292.500,00

Fornecedor ● ID 48257 03.024.305/0001-21 - JIRLAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ● ME/EPP Data: 27/12/2024 08:12 -
Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarca
Unidade DeacriçáoOuentldadeItem

RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO OARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO
VEGETAL COMESTIVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE SOOQR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KQ DE AÇUCAR
CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCTDE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

RS 98,00maraiamarata3.000.00 KIT1

294.000,00

Total Geral: RS 294.000,00

Fornecedor ● ID 48576 18.212.584/0001-24 ■ NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Dala:
26/12/2024 17:58 - Situação: Classificada
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CANIANHEOE/MA

PROC, 141 100 1 / 202 4

RUB.y
RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrlçáo

RSRS 100,00KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇAO. COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA TIPO 1 1 ÓLEO

VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 2O0QR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 12S GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 600GR.

Cesta

Básica

Kit
3.000,00 KIT1

300.000,00

Total Geral: RS 300.000,00

033.910/0001-90 - SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data: 24/12/2024Fornecedor - ID 16144 28.

10:53 - Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModaloMarcaUnidade DeacriçáoItem Quantidade

RSR$KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÃSICA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS
3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA
TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE

MACARRÃO ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 2S0QR

1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TíPO
CREAM CRACKER 3S0GR I PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

MARCAS CONFORME

VARIADAS EDITAL
3.000,00 KIT1

300-360,00100,12

Total Geral: RS 300.360,00

Fornecedor - ID 54202 30.351,139/0001-40 ● A R PARENTE SOUSA LTDA ● ME/EPP Data: 26/12/2024 16:26 - Situação:
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaUnidade DescriçãoQuantidadeItem

R$RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS

E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS
3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA
TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE
MACARRÃO ESPAGUETE DE 500QR 1 PCT CAFÉ 250GR

l KG DE AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ
INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2

PCT DE FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

CONFORME

EDITAL

MARCAS

VARIADAS

3.000,00 KIT1

304.650,00101,55

Total Geral: RS 304.650,00

Fornecedor - ID 78435 43.484.140/0001-95 ■ L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTDA - MeEPP Data: 26/12/2024 18:30 ●

Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioMarca ModeloUnidade DescriçãoItem Quantidade

RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÃSICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOOUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE DE 500QR 1 PCT CAFÉ 2SOQR 1 KQ DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350QR 1 PCT OE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2
SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE

MILHO SOOGR.

conlorme RS 107,00contorma3.000,00 KIT1

321.000,00aa

propostaproposta

ToUl Geral: RS 321,000,00
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CANTANHEDE/MA

PROC . 1 UlOm / 7 0 2 4

FLs. :^o.Q RUB.y.

Fornecedor - ID 72986 39,822.342/0001-22 - A M SERVICE LTDA - ME/EPP Data: 27/12/2024 07:47 - Situação:
Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

UnitárioModeloMarcaOeacrIçSoItem Quantidade Unidade

PRÓPRIO PRÓPRIO RS 120,00KIT DE AUMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBAUDOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KQ DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR

2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE
MILHO 500GR.

RS3.000,00 KIT1

360.000,00

Total Geral: RS 360.000.00

Fornecedor ● íD 6027 51,453.854/0001-64 ● R LiRA COMERCiO LTDA ● ME/EPP Data: 26/12/2024 20:13 - Situação:
Ciassif içada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaHem Quarttldade Unidade DeecriçSo

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA. EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KQ DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO

VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE AÇÚCAR
CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500GR.

RSunica RS 130,003.000,00 KIT un>ca1

390.000,00

Total Geral: RS 390.000,00

Fornecedor ● ÍD 38633 23.383.929/0001-42 -A.L SiLVABARROS COMÉRCiO E SERViÇOS EiRELI ■ ME/EPP Data:
26/12/2024 11:16 - Situação: Ciassificada
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caníanheoe/ma

PfiOC . U1100 1 / ?024
FLS. J03

v<

Modelo Uniti
Unidade DescríçSo MareeItem Quantidade

KFTKiTOE

AUMENTOS

TIPO CESTA

6ÃSICA,

EMBALADOS

ESEM

VIOLAÇÃO,
COMPOSTO

BOM3.000,00 KIT1

142QOSTO;NATUnAL;CONCOROIA;nENATA;PETYAN;CAMPONESA;88;NOHDESTINO

DOS

SEGUINTES

ITENS 3 KG

DE ARH02

TIPO 1 1 KG

DE FEIJÃO

CARIOQUINHA

TIPO 1 1

ÓLEO

VEGETAL

COMESTÍVEL

900ML 1 PCT

□E

MACARRAO

ESPAGUETE

DE 500GR I

PCT CAFÉ

2S0GR 1 KG

DE AÇÚCAR
CRISTAL 1

PCT DE

BISCOITO

TIPO CREAM

CRACKER

350GR 1 PCT

DE LEITE EM

PÓ INTEGRAL

200GR2

SARDINHA EM

CONSERVA

125 GR 2 PCT

DE FLOCÃO

DE MILHO

SOOGR.

Total Ge

*

Fornecedor - ID 87767 11.430.463/0001-00 ■ A DE A RIBEIRO ● COMERCIO - ME/EPP Data: 27/12/2024 08:10 - Situação:
Classificada

RJ Valor

Unitário

n$ Valor

TotalMarca ModeloItem Quantidade Unidade Descrição

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÃSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG OE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO t 1 ÓLEO

VEGETAL COMESTiVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG OE AÇÚCAR
CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT OE FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

R$KIT KIT R$ t60,003.000,00 KIT1

CESTA

BASICA

CESTA

BASICA

480.000,00

Total Geral: RS 480.000,00

Fornecedor-ID 54395 11.661,354/0001-01 -W.WR. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME/EPP

Data: 24/12/2024 09:32 - Situação: Classificada
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CAHTANHEOE/MA

PROC . 1 U1001 /?02i

FLS . y RUB .V-
RS Valor

ToUI

R$ Valor

UnitárioModeloMarcaDescriçãoItem Quantidade Unidade

RSKIT oe ALIMENTOS TIPO CESTA BASICA, EMBALADOS E

SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG
DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1

ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO
ESPAGUETE OE 500GR 1 PCT CAFÉ 250QR 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CHACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ l^fTEQRAL 200GR
2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE
MILHO 500GR.

DIVERSAS CESTA R$190,003.000,00 KIT1

570.000,00

Total Geral: RS 570.000,00

23/12/2024 14:55 - Situação:Fornecedor - ID 54994 42.518.108/0001-10 - DISTRIBUIDORA FÊNIX LTDA- ME/EPP Data:
Classificada

R$ Valor

Unitário

RS Valor

TotalModeloMarcaDeaeriçãoItem Quantidade Unidade

R$KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM

VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG DE
ARROZ TIPO 1 1 KG OE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO

VEGETAL COMESTÍVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE AÇÚCAR

CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR

1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM

CONSERVA 125 GR 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 500QR.

RS 211.02KITKIT3.000,00 KIT1

633.060,00CESTA

BASICA

Total Geral: RS 633.060,00

Fornecedor - ID 51486 33.614.584/0001-44 - COMERCIAL GOA LTDA - ME/EPP Data: 26/12/2024 16:06 - Situação:
Classificada

Pagina 12 de 14
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ModeloItem Quantidade Unidade Descrição Marca

BUTUI.DONA

DE,CONCORDIA,DELLITE,U

VERDE,IDEAL

BUTUI,OONA

DE,CONCOHDIA,DELLITE,UNI AO,BLANCO.POTY,CAMPONESA,CABO

VERDE,IDEAL

3.000,00 KIT KIT DE

AUMENTOS

TIPO CESTA

BÁSICA,

EMBALADOS

ESEM

VIOLAÇÃO,
COMPOSTO

1

DOS

SEGUINTES

rrENS 3 KG

DE ARROZ

TIPO 1 1 KG

DE FEIJÃO

CARIOQUINHA

TIPO 1 1

ÓLEO

VEGETAL

COMESTiVEL

900ML 1 PCT

DE

MACARRÃO

ESPAGUETE

DE500GH1

PCT CAFÉ

250GR 1 KG

DE AÇÚCAR
CRISTAL 1

PCT DE

BISCOITO

TIPOCREAM

CRACKER

350GR 1 PCT

DE LEITE EM

PÔ INTEGRAL

200GR2

SARDINHA EM

CONSERVA

125 GR 2 PCT

DE FLOCÃO

DE MILHO

SOOGR.

t

Fornecedor ■ ID 43340 23.206,285/0001-17 - PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME/EPP Data; 26/12/2024 16:58 -

Situação: Classificada

RS Valor

Total

R$ Valor

UnttãrloModeloMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA,

EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS
SEGUINTES ITENS 3 KG DE ARROZ TIPO 1 1 KG DE

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL

COMESTÍVEL 900ML1 PCT DE MACARRÃO

ESPAGUETE DE SOOGR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER 350GR 1 PCT DE LEfTE EM PÓ INTEGRAL
200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2 PCT DE

FLOCÃO DE MILHO SOOGR.

R$SABOROSO SABOROSO RS3.000,00 KIT1

S.000,00 tS.000.000,00

Total Geral: RS 15.000.000,00

Pagina 13 de 14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PftCMITUAfl 01

OMUMCDE

JUNTADA DE PROPOSTAS DE READEQUADA

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 015/2024 SRP, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentadas.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n° 004/2024

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br



CANTANHEDE/MA

PROC . 1J-IJOO 1/7024

●y\« PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAN&EDÍ:^^^ ^ ^ ^
SETOR DE LICITAÇÕES
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PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: U.494.673/0001-61

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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TDB DISTRIBUIDORA

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJs 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N” 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1411001/2024

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
NOME DA EMPRESA: TDB DISTRIBUIDORA

CNPJ/MF: 11.494.673/0001-61
ENDEREÇO: Rua Umbilino 12 - Quadra 268 - 12 - Galpão 03/04
BAIRRO: DIRCEUARCOVERDE II CIDADE/UF: TERESINA-PI CEP: 64078-290 HI^TDIRl IinODA
OME PARA CONTATO: jUNIOR BATISTA ' |-lIUUIL-/V_;|-</'\
02 - DADOS BANCÁRIOS:

Agencia n.^: 0344
Conta n.2; 75845-3

Banco: ITAU

03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital
04 - VALIDADE DA PROPOSTA; 120 (CENTO E VINTE) dias.
06 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - Imediatamente após a solicitação.
07 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.

PROPOSTA DE PREÇOS

QUANTITATIVO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

TDB
'E ANOS imCONDO AUMENTíCÁO EKOLAR Oe QUALCADE'

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALUWIT VAITOTAL

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES
1TENS-3KGDEARROZTIPO 1; 1 KCDEFEIIÃO CARIOQUINHA TIPO l; l ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
900ML; 1 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE DE SOOCR; I PCTCAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL; 1
PCT DE BISCOITO TIPO CREAMCRACKER3S0GR;1 PCT DE LEITE EM PÓ INTE-CRAL200GR; 2
SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2 PCTDE FLOCÁO DE MILHO 50QGR.		

1 KIT R$ 70,99 R$ 70,990,001000,00

VALOR TOTAL DESTE LOTE RS 70.990,00 (Setenta mll novecentos e noventa reais)

DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE CADA KITITEM UNIDADE QTDE VALUNIT VALTOTAL

ARROZ.TIPO 1, TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB- GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES

(EMPACO- TAPO); MARCA FINO: GRÃO

FEIJÃO, TIPO l.TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1
_ QUILO; ■ MARCA; MALU ^		

ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1, NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900
_ ML; MARCA; SOYA

_ MACARRÃO. TIPO SÊMOLA, FORMATO ESPAGUETE. PACOTE SOO GRAMAS; MARCA; TIO BETO
CAFÉ, TIPO TORRADO. APRESENTAÇÃO MOlOO, TIPO EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250

_ GRAMAS; MARCA; MAMORÉ

i^ÇÚCAR. TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VECE- TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR.
ARACTERfSTI- CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALI- DADE MIN. 12 MESES, PACOTE

COM 1 QUILOS: MARCA; BLANCO		
BISCOITO. APRESENTAÇÃO QUADRADO. CLASSIFICAÇÃO SALGADO. TIPO CREAM CRACKER, PACOTE

COM 350 GRAMAS; MARCA; SUPRADELLY 		
LEITE EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL. PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120

_ DIAS (FECHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS; MARCA: ITAIAC
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES
TOMATE Agua/óleo comestIvel e sal, prazo validade is meses, lata com i2s gramas.

_ MARCA; ROBISON CRUSUÉ
FARINHA MILHO, TIPO FLOCÁO, APRESENTAÇÃO FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO
VALIDADE 9 MESES, CARACTERÍSTICASADICIONAIS DECERMI-NADO/MACERAD O/SOCADO/.

_ ASPECTO FÍSICO LEVE- MENTE TORRADA PACCTTE SOO GRAMAS. MARCA: SERTÃO

1 Unidad.s 3 RS 5,60 RS 16,60

2 Unidades 1 RS 6,60 R$6,60

3 Unidades RS 8.00 RS 8,001

4 Unidades RS 3,00 RS 3,001

S Unidades RS 9,001 RS 9,00

6 Unidades RS 4,50 R$ 4,501

7 Unidades RS 4,15 RS 4,151

8 Unidades 1 RS 7,20 R$7,20

MOLHO

9 Unidades 2 RS 4,05 RS 8,10

10 Unidades 2 RS 1.82 RS 3,64

VALOR TOTAL POR CESTA 70,99 (Setenta reais e noventa e nove centavos)

QUANTITATIVO AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALUNIT VALTOTAL

Rua UMBIUN012 - Quadra 268 - nfi 14 - Galpão 03/04
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 98888-6486 (86) 99999-6436
EMAIL: tdbteresÍna@gmaiI.com

AssVnado de forme

digital por TDB
DISTRIBUIDORA

TDB

DISTRIBUIDORA

LTDA'n494673 tTDAiuBaôTsoooiei
0ados;2024.12J7

1&09-J8-O3W000161



TDB DISTRIBUIDORA CftHÍANHEDE/MA
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FLS .TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11^94.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

KIT DE AUMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM VlOLAÇAO, COMPOSTO DOS SEGUINTES
ITENS - 3 KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEIjAO CARiOQUINHA TIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
900ML;3 PCT DE MACARRAO ESPAGUETE DE 500CR; 1 PCT CAFÉ 250CR: 1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL;
1 PCT DE BISCOITO TIPO CR£AMCRACKER3S0GR;1 PCT DE LEITE EM PÓ INTE-CRAL200GR; 2
SARDINHA EM CONSERVA 12S GR; 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO 5Q0GR.

R$ 70,99 R$212.970.003000,00KIT

VALOR TOTAL DESTE LOTE RS 212.970,00 (Duzentos e doze mil novecentos e setenta reais)

VAL TOTALVALUNITQTDEUNIDADEDESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE CADA MT

ARROZ, TIPO 1. TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB- GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
(EMPACO- TAPO); MARCA RNO: GRÃO	
FEIJÃO, TIPO I.TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1
UILO:-MARCA: MALU					
iLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1, NOME ÓLEO DE SO|A, EMBALAGEM PLÁSTICA 900

R$ 16,80R$5.60Unidades 3
l

R$ 6,60R$6,60Unidades 1
2

RS 8,00R$8,00Unidades 1
3

ML; MARCA; SOVA
R$ 3,00R$3,00Unidades !

MACARRÃO, TIPO SÊMOLA, FORMATO ESPAGUETE. PACOTE 500 GRAMAS; MARCA: TIO BETO
CAFÉ. TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOlDO, TIPO EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250
GRAMAS: MARCA: MAMORÉ					
AÇÚCAR. TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VECE-TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTI- CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VAU- DADE MIN, 12 MESES, PACOTE
COM 1 QUILOS: MARCA: BLANCO	

■*^ISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO SALGADO. TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
^ COM 350 GRAMAS; MARCA: SUPRADELLY

4

R$9,00RS 9,00Unidades 1
5

R$4,S0 R$4,50Unidades 1
6

RS 4,15R$4,151Unidades

LEITE EM PÓ. INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120
DIAS (FECHADO), PACOTE COM 200 GRAMAS; MARCA; ITALAC	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇA. INGREDIENTES
TOMATE ÁGUA/ÓLEO COMESTlVEL E SAL, PRAZO VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.
MARCA; ROBISON CRUSÜÉ 	
FARINHAMILHO.TIPOFLOCÃO.APRESENTAÇÃOFLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO
VALIDADE 9 MESES, CARACTERfSTICASADlCIONAiS DECERMI-NADO/MACERADO/SOCADO/,
ASPECTO FÍSICO LEVE- MENTE TORRADA. PACOTE SOO GRAMAS. MARCA; SERTÃO	

R$7,20R$ 7,20Unidades 1
8

MOLHO

RS 8,10R$ 4,05Unidades 2
9

RS 3,64R$ 1,82Unidades 2
10

VALOR TOTAL POR CESTA 70.99 (Setenta reais e noventa e nove centavos)

Atendendn as exigências do Procedimento Licitatório em epigrafe. declaramos expressamente que:
01 - Aceitamos e concordamos integralmente e sem qualquer restrlçlo com as condições dessa licitação, expressas no edital e todos osseus anexos.
02 - Nlo existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Público ou qualquer
de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados Inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia elétrica.
03 ● Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram Servidores Públicos, servidor ou dirigente de orgão
entldadecontratanteouresponsáve!pela licitação.

04 ● Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXlll do arL 7 da Constimiçâo Federal, e do inciso V do art. 27 da Ui 8.666/93.
05 - Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos 0B)ET0.
06- Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua apresentação e abertura.
07 - Declaramos, que os equipamentos são novos, entendido com tal, de primeira utilização ou estarem em óUmo estado de conservação, em perfeito
funcionamento, e que nlo estejam fora da linha de produção.
●*^0 oreco registrado permanecerá fixo e Irreajustável pelo período mlnlmo de 12(doze) meses , ,u . j
. Jeclaramosque nos preços propostos estarão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes (fretes), tributos de
Qualouernaturezaetodasasdespesas,diretasouindlretas,relacionadas comofomecimentodoob|etodestalicltaçâo. a . a
?0 - Dec“so compromisso de entrega em qualquer domicílio dentro do município de CANTANHEDE - MA sem custos adicionais e independentes da
quantidade;
11 - Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos:

produtos devolvidos e/ou rejeitos, com imputaçio de penalidades da lei à licitante e a quem for considerada responsável,

Teresina (PI) 27 de dezembro de 2024

ou

13

ter 05

Assinado àt forma d'igíul por TDB
Atenciosamente

TDB DISTRIBUIDORA oisnísuioofiA

LTDA:11494673000161
ITPA;11<»*6?3000161

Dados: JO24.IZJ716J»:46.OÍ00'

Francisco das Chagas Batista da Silva junior
CPF: 984.760.093-72

Rua UMBIUNO12 - Quadra 268 -■ n® 14 - Galpão 03/04
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 98888-6486 (86) 99999-6436
EMAIL: tdbteresina^gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PRIÍCITURR D(
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 015/2024 SRP, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Item, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

Nayana Rosa Rodrigues De Aguiar
Pregoeira

Portaria n” 004/2024

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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SETOR DE LICITAÇÕES
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.494.673/0001-61

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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TRiBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/12/2024 06:40:49

Informações da Pessoa Jurídica;

lE^azão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA
, ..'JPJ: U.494.673/000I-61

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ _ .. .
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - CadastroNacionalde EmpresasPunidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs- A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçao
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460 de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CPF/CNPJ: 11.494.673/0001-61

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Deslaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os .Sistemas ePAH p caV-P.I consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro .Xacioniil de Fmnresas Inidnneus e Susnensas fCEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de celebrar contratos com a Administraçãosofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou

Pública.

O Cadastro \',icio»nl Hr Emnresas Punidos (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privados sem Fins l.ucralivos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 06:43:48 do dia 02/12/2024 , com validade até o dia 01/01/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://ceilidoes. cgu.gov,br/

Código de controle da certidão: cgOh2aQQhNQZa8STFPJ2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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FLS . R|^|Tribunal de Contas ;
. do Estado do Piauí !

SF< kl I-\klA DAS ‘'(●SSOIS
Sls

INIDONEIDADE

N" 41898/2024

TDB DISTRIBUIDORA

CNPJ; 11.494.673/0001-61

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins. que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, relativos aos processos de sua competência, o

do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

nome

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunal, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 01/01/2025, estando condicionada à
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em01/l 1/2024

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

9CE8-7B38-BC2C-2724

OAv. Pedro Froitas2100 | Centro Administrativo | Teresina - PI | CEP: 64018-900
0(86) 3215-3800 \ CNPJ: 05.818.935/0001-01
0 tce@tcepi.tc.br
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★ Tribunal dc Contas
do Estado do Piauí

CERTIDÃO DE DÉBITOS

N° 46703/2024

TDB DISTRIBUIDORA

CNPJ: 11.494.673/0001-61

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a) requerente
acima identificado(a) registro de débito pendente de pagamento.

A presente certificação exclui os débitos (Multas ou Imputação de
Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de
deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos Sistemas
de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as multas e débitos

aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros anteriores a 2010, cuja
certificação deverá ser solicitada através do Protocolo do TCE/PI.

Esta certidão é válida até 25/02/2025, estando condicionada à

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em 25/12/2024

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

1CA8-B9EB-6B89-532C

O Av. Pedro Freitas 2100 | Centro Administrativo | Toresina - Pi | CEP: B4018-900
0{86) 3215-3800 | CNPJ: 05.818.935/0001-01
©tce@tcepi.tc.br
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

CANTANHEOE/MA
PROC. t4H0íM/?024
PLS . ^ ^ niis ^Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/12/2024 às 06:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF 984.760.093-72.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htlp://divulQacandçQ_ntas,tse.|us,br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
674D.8218.2415.C824 no seguinte endereço: http,s://wyw.çniJus.br/imprpMdadc„adm/aulenti,car_çertidao.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAirado em: 02/12/2024 as 06:47:04
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

CPF/CNPJ; 984.760.093-72

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 06:48:39 do dia 02/12/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contiis.icu.uov.br/oids/nn=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: AT5K.021224064839

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

CPF/CNPJ: 984.760.093-72

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corrcgedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de .Fmnresas Inidôneus e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de .Fmnresas Piniidiis (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei«" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênio.s, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 06:49:13 do dia 02/12/2024 , com validade até o dia 01/01/2025,

Link para consulta da verificação da certidão https://ccitidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HkhfADs39M09e6UJCBY2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Tribunal de Contas
do Estado do Piaui

SECRETARIA DAS SESSÕES

DGES? - Diretoria de Gestão Processual

OACO - Divisão de Acompanhamento e Controle de Decisões
f

CAKTANHEDE/MA

PROC , U1 1 00 1 / 2 0 Z4

FLS, J2ãO RUB,/-CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

CPF: 984.760.093-72.

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema

de informações desta Corte de Contas, NÃO CONSTA em nome do (a)

requerente acima identificado (a) registro de débito pendente de pagamento.

A presente certificação exclui os débitos (Muitas ou Imputação de

Débito) relativos a processos em tramitação que ainda não foram objeto de

deliberação por parte desse Tribunal, ou que não foram cadastrados nos
Sistemas de Controle de Débitos desta Corte de Contas, bem como as

multas e débitos aplicados em julgamentos referentes a exercícios financeiros

anteriores a 2010, cuja certificação deverá ser soiiciíada através do Protocoio

do TCE/Pl.

Esta certidão é válida até 12/02/2025, estando condicionada à

endereçoautenticidade na Internet, no
verificação de sua

http://vww.tce.pi.gov.br/Certidoes/.

Secretaria das Sessões, em 12/12/2024.

Número da certidão: 45647/2024 Código de validação: 962E-1752-9832-4E86

Vatidáve! em: https://sistemas.tcepi.tc.br/certidoes/validarCertidao.xhtml
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★ Tribunal dc Contas
do Estado do Piauí

SK RI lAKIA DAS Sf SSOrS

INIDONEIDADE

NM1899/2024

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

CPF; 984.760.093-72

O Tribunal de Contas do Estado do Piauí CERTIFICA, para os devidos

fins, que, até a presente data e de acordo com os dados disponíveis no sistema de
informações desta Corte de Contas, reiativos aos processos de sua competência, o

do (a) requerente acima identificado(a) NÃO CONSTA da listagem de
impedidos de contratar com o poder público, da listagem de impedidos de receber
transferências voluntárias e nem da listagem de inabilitados para o exercício de
cargo ou de função de confiança, perante a administração direta e indireta do Estado
e dos Municípios, nos termos do art. 85 da Lei N° 5.888/2009 c/c o art. 212, da
Resolução N° 13/11 - Regimento Interno desta Corte.

nome

A presente certificação exclui os lançamentos relativos a processos em
tramitação que ainda não foram objeto de deliberação por parte deste Tribunai, bem
como lançamentos decorrentes de decisões judiciais.

Esta certidão é válida até 01/01/2025, estando condicionada à

verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço https://sistemas.tcepi.tc.
br/certidoes.

Secretária das Sessões, em01/11/2024

Certidão gerada automaticamente com base em consulta à base de dados do
TCE/PI. Esta certidão pode ser verificada atráves do código de autenticação:

FC7D-1FB5-3258-615F

O Av. Pedro Freitas 2100 j Centro Administrativo | Teresina - PI i CEP: 64018-900
O (86) 3215-3800 | CNPJ; 05.818.935/0001-01
ô tce(gtcepi.tc.br

o®oo

TCEPIAÜI
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

11.494.673/0001-61
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS

E ARMAZÉNS

Endereço:

RUA UMBILINO, 12 - QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II - ITARARÉ
- 64.078-300 - Teresina / Piauí

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://compra$nct.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos eaigidos ero lei.

1 de 1
Emitido em: 02/12/2024 07:02
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 11.494.673/0001-61

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, natural de Beneditinos -
PI, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 02/03/1983. empresário, RG; 2163730
SSP-PI e CPF 984.760.093-72, residente e domiciliado na Rua Francisco Moura Araújo (LOT
M EVANGELiSTA), n° 4843, Bairro: Novo Horizonte, CEP: 64.079.225, Teresina - PI.

Único sócio da empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 11.494.673/0001-61,
arquivada na Junta comerciai do Estado do Piauí com NIRE: 22200759467, arquivado em
26/0/2010, estabelecida na Rua Umbiiino, n° 12,Quadra: 268 ,Casa 12, CONJ DIRCEU
ARCOVERDE ii, CEP: 64078300, Teresina - PI, resolvem alterar o contrato social como segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado as atividades econômicas para:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4530-7/05- Comércio a varejo de pneumáticose câmaras-de-ar
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor
8230-0/01 - Sen/iços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros ^

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

4761-0/03-Comércio varejista de artigos de papelaria ^ ● r x.-

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

Devido às alterações do contrato, e adaptando-se ao Novo Código Civil, os sócios resolvem
consolidar o Contrato Social como segue:

CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ 11.494.673/0001-61

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente sociedade gira sob a denominação social de TDB
DISTRIBUIDORA LTDA. com nome Fantasia TDB DISTRIBUIDORA .

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem sua sede na Rua Umbiiino, n° 12,Quadra: 268
,Casa 12, CONJ DIRCEU ARCOVERDE II. CEP: 64078300, Teresina - PI.

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa tem por objeto social, as seguintes atividades:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
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4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores:
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
video;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente; (toldos e similares);
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

Comércio varejista de materiais de construção não especificados4744-0/05

anteriormente (cimento):
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domíssanitários;
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; (limpeza de ruas);
4761-0/03- Comérciovarejista de artigos de papelaria;
4751-2/01 - Comérciovarejista especializadode equipamentose suprimentos de informática;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal:

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente
subscrito e integralizado, em moeda corrente no País. dividido em 500.000(quinhentas mil)
quotas iguais, de valor unitário R$ 1,00 (um real), nos termos do art. 997, III do CC, com a
seguinte distribuição:

QUOTAS ^/ALOR R$%Sócio

BATISTAFRANCISCO DAS CHAGAS
DA SILVA JUNIOR R$ 500.000,00500.000100%

R$500.000.00500.000100%Totais:

CLÁUSULA QUINTA - De conformidade com o artigo 1.052, da Lei 10.406/02, a
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Sociedade é exercida pelos sócios, FRANCISCO DAS
CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR que se incumbe de responder por todas as operações,
financeiras e administrativas, com ou sem a presença de um dos sócios, assim representa a
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial,em juízo ou fora dele. em conjunto ou individual,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade,sem autorização de um dos dois sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
administraçãoda sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,ou a propriedade, Art. 1011,
§ 1° do Código Civil.

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(a)
administrador(a)prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

exercer a

na
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Parágrafo Primeiro - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. Averbando a

respectiva ata junto ao registro competente.

Parágrafo Segundo - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento de um dos sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Único- No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar

os outros sócios por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e seus haveres,
apurados em baianço especial, serão pagos na forma negociada entre os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, os sócios remanescentes, de
posse do valor de seus haveres, apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, efetuarão o
pagamento na forma negociada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade se dissolverá nos termos da lei vigente (art.

1,033 do C.C.)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Por decisão dos quotistas que representem a maioria do

Capital Social, poderá ser determinada a exclusão por justa causa de sócios do quadro social,
nos termos do artigo n° 1.085, da Lei 10.406/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos dois sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Todos os casos omissos serão regulados pela Lei supra

citada, ficando eleito o foro da cidade de Teresina- PI, para dirimir, conhecer e decidir sobre
quaisquer questões oriundas deste instrumento, excluindo-se qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E por assim estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento de Contrato
Social, procedendo-se o registro, nos termos do art. 1.150, do Código civil.

Teresina - PI, 02 de abril de 2024.

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TDB DISTRIBUiDORA LTDA consta assinado digitaimente por;

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR98476009372

CBRTTFICO O REGISTRO EM 04/04/2024 10:44 SOB N‘ 202402S6395.
PROTOCOLO: 240256395 DB 03/04/2024.

CÔDIOO DE VERIFICAÇÍOI 12404666798. CNPJ DA SSDB: 11494673000161 .

HIRE:

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

i
22200759467. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/04/2024.

V.

JUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RDFINO VIEIRA

secretArio-geral

.plAuidigltal.pl.gov.br

A validadr de.te doeumatito, iirpraseo, fira .uj.lto â romprov.çlo de eua autenticidade noe reepectivoa portaie,
Inforrr.ando eeue teapeetivoa cOdlgoe de verificaçío.

WWW
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF

N°do CPF: 984.760.093-72

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

Data de Nascimento: 02/03/1983

Situaçao Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 25/05/2001

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 07:04:02 do dia 02/12/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: F7C0.E14C.3661.9DAB

mI
I

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no ÇPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n® 1.548, de 13/02/2015.)
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Data: 02/12/2024

ESTADO DO PIAUÍ Hora: 07:07:37

11494673000161Usuário:
SECRETARIA DA FAZENDA

1Página:

CADASTRALFICHA

CNPJ: 11.494.673/0001-61

Tipo da PeMoa; JURÍDICA

SItuaçio Racal: REGULAR

ClWma Atualizaçio: 21/03/2024

Intc. Prazo Carto: NÃO

Inscrição: 19.472.731-9

GERAT: 3a GERAT TERESINA

Agencia Regional: AGEAT TERESINA

SItuaçflo Cadastral: ATIVO
Benefício Fiscal: SIM SIt 8IPAF:

denominação do estabelecimento

Noma Empresarial: TOB DISTRIBUIDORA LTOA

Nome Fantasia: TDB DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

Endereço: RUAUMBILINO

Complemento: QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II

_gairro: ITARARÉ
lafone: 86 88242405

E-Mall: contabium@hotmail.com

ENDEREÇO FISCAL

Exportador NÃOPF Optante NF:NÃO

Número: 12

Referência:

UF: PI
Município: TERESINA

CEP C.Postai:

Telefona OIEF: 86 68242405

C. Postal:CEP: 64078300FAX:

Número: 12
Endereço: RUAUMBILINO

Complemento: QUADR/\268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II

Bairro: ITARARÉ

Telefona: 86 88242405

E-Mall:

QUALIFICAÇAO DO CONTRIBUINTE

Rafarència:

UF: PI

CEP C.Postai:

Município: TERESINA

C. Postal:FAX: 0 CEP:

Inicio Afív.: 22/02/2010

Tipo Udllzaçio: LOJA

Cat Estabelec.: MATRIZ OU UNICO

Regime Recolhimento: SIMPLES NACIONAL

Data da Constituição: 26/01/2010

Categoria Cadastral: ME

Junta Comercial: 22100959061

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

CaplUI Social: 500000

CAE Principal:

.XAE Secundária:

Ativ. Princlpal(CNAE): 4712100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
Ativ. Secundárias(CNAE):

Araa Utilizada (m2):0

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video4753900

Comércio varejista de móveis4754701

Comercio varejista de artigos de armarinho4755502

Comércio varejista de artigos de papelaria4761003

Comércio varejista de artigos esportivos4763602

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoai4772500

Locaçáo de automóveis sem condutor7711000

Atividades de iimpeza não especificadas anteriormente8129000



Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas0230001

CANTANHEOE/HA

PfiOC . 1 I.no01/?024

FL8 , (231 fiUB. y
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática4751201

Comércio varejista de bebidas4723700

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico nâo especificados anteriormente4759899

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários4709005

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores4530703

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar4530705

Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados4634601

Comércio varejista de hortifrutigranjeiros4724500

Comércio varejista de material elétrico4742300

Comércio varejista de materiais hidráulicos4744003

Comércio varejista de materiais de construção nio especificados anteriormente4744005

DADOS DO CONTADOR

Nome: PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA Tipo Peseoa: FÍSICA

DADOS DO(S) REPRESENTANTE(S)

Nome:

CRC: 012364CNPJ/CPF: 5499902333

1

Perc.Cargo:

SÔCIO
ADMINISTRADOR

Tipo Peaaoa: COC/CPF

984.760.093-72
984.760,093-72

Relaçio:
100%

100%
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA F SíCA

FSICA
SÔCIO
ADMINISTRAD JUNIOR

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA
JUNIOR

OR
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SECRETARIA DA FAZENDA

3* GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE
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INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 194727319

Nome Fantasia: TDB DISTRIBUIDORA

Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11,494.673/0001-61

Atividade Principal: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4789-0/05 -
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos
e câmaras-de-ar, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 4744-0/05 - Comércio varejista de
materiais de construção não especificados anteriormente, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de
armarinho, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de
equipamentose suprimentosde informática, 4753-9/00- Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico,
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, 8129-0/00 - Atividades de
limpeza não especificadas anteriormente, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4763-6/02 - Comércio
varejista de artigos esportivos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal, 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados

Município: Teresina

Endereço: RUAUMBILINO, ITARARÉ

CEP: 64078300

Local e data: Teresina, quinta, 04 de abril de 2024

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: GPIGOMVK

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO GERADO PELO SISTEMA

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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SIMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 2008335

CÓDIGO DE CONTROLE: 0211692/24-84

DATA DE ABERTURA

27/07/2010

NÚMERO DE REGISTRO

2116922484

CPF/CNPJ

11.494.673/0001-61

CPF/CNPJRESPONSÁVEL LEGALRAZAO SOCIAL

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

LOCALIZAÇAO

RUA UMBILINO, 12 - QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II

BAIRRO ITARARÉ

TERESINA/PI - CEP: 64078-300

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO	
471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS
E ARMAZÉNS

453070300 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

453070500 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARASDEAR		

463460100 - COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

-n ~o

^ 50

</í O <-í
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Código autenticidade: 4438A6981B9F^&8- ^
N“ vSa; ta é

Emitido em: 02/12/2024 07:09:43
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SIMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N“ 2008335

CÓDIGO DE CONTROLE; 0211692/24-84

CNAE{S) / DESCRIÇÃO / RISCO

472370000 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

472450000 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

474230000 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO

474400300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

474400500 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

475120100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

475470100 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

475550200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

475989900 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

476360200 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS	
477250000 - COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

“T| ^

- -trt ® ç->
●

^ £478900500 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

S
Código autenticidade; 4438A6981B9F50SET^ en

N^VfSg S
Emitido em: 02/12/2024 07:09:43
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SIMPLES

Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N“ 2008335

CÓDIGO DE CONTROLE; 0211692/24-84

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

771100000 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

812900001 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

812900002 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

812900003 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

823000101 - SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSICOES

823000102 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E RECEPCOES

NOTAS

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização.
-n

I— 50

to <=> n
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Código autetuicidade; 4438A698!B9F5^t^
NWiri

r

Emitido cm; 02/12/2024 07:09:43
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

26/01/2010COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.494.673/0001-61

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TOB DISTRIBUIDORA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 ● Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos allmenticios ● minimercados,
mercearias e armazéns

I CODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veicuios automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados

*^47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 ● Comércio varejista de hortifrutlgranjeiros
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44^-05 - Comércio varejista de materiais de construção nâo especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 ● Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos do armarinho
47,59-6-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
61.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82,30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CCOIGO £ DESCRIÇAO DA NATUREZA JUHiOICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU
ARCOVERDE II

NUMERO
LOGRADOURO

R UMBILINO 12

UFMUNICÍPIO

TERESINA
BAIRROiDISTRITO

ITARARÉ

CEP
PI

64.078-300

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TDBTERESINAlgGMAIL.COM

TELEFONE

(86) 8122-2019

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA oasituaçAo cadastral
26/01/2010

SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OASITUAÇAO ESPECIAL
*«**●●●«SITUAÇAO ESPECIAL

**i>**«t«

Aprovaijo pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/12/2024 às 07:11:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

11.494.673/0001-61

NOME EMPRESARIAL;

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CAPITAL SOCIAL:

^ R$500.000,00 (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessc

Nome/Nome Empresarial:

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparece

Emitido no dia 02/12/2024 às 07:15 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalw

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TDB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 11.494.673/0001-61

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:18:38 do dia 02/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2025.

Código de controle da certidão: E919.BB95.24E2.927C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



If

CftNTANH£DE/MA CT
PROC , U11001/ 2 0 2 4 V-

FLS.^Jf ^

ESTADO DO PlAUl
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2400001024285986

CPF/CNPJ: 11.494.673/0001-61
Nome/Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei
Federal 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2024 06:50:43
VÁLIDAATÉ 13/01/2025

Documento expedido gratuitamente. , _
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://5iatweb.5efaz.oi.a0v.br/Dortal-PublicQ/.

Código de Autenticação: 04435CDD-F3DD-4A2D-986A-59B136E54155

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PlAUl CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 14/11/2024 06:50:50 -03:00
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número; 2400001034286007

CPF/CNPJ: 11.494.673/0001-61
Nome/Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

acima

identificado.

Procuradoria Gerai do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2024 06:51:29
VÁLIDA ATÉ 13/01/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siaf.wph.sefa2.pi.aov.br/portal-Dublico/.

Código de Autenticação: 68C916DD-A161-4FDB-82BE-925FA44DB64C

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ;
06.553.556/0001-91
Data: 14/11/2024 06:51:30-03:00
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CAHTANHEDE/MA

PRGC . Un001/?02 4

FLS.;2 fiUB.-f-
rR7-.B.M.H0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TDB DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.494.673/0001-61

Certidão n°: 75858388/2024

Expedição: 01/11/2024, às 07:03:42

Validade: 30/04/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TDB DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n® 11.4 94.673/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



CANTANHEDE/MA
PROC.U11001/702Í

FLS . ^ '/ §RU0 .</-

I / 1Folha

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE; 214.073/24-04

CPF/CNPJ:

Contribuinte: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

11.494.673/0001-61

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN

“■●art. 362 da Lei Complementarn° 4.974, ressalvadoo direito de a Fazenda Municipal cobrar e

inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n® 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-Pi, às 00:12:33 h, do dia 09/12/2024.

Validade: 09/03/2025

Certidão sem validade para transferência de imóvei em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no

endereço http://www.teresina.Di.aov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 2F1BC4466CD35933

N° Via; 3



CANTANHEDE/MA

PROC . UnOOl /?02 4

FLS . ^ . r/-

/

inoiCIARIO

TKABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

CPF: 984.760.093-72

Certidão n°: 75858596/2024

Expedição: 01/11/2024, às 07:05:01
Validade: 30/04/2025

de sua expedição.

180 {cento e oitenta) dias, contados da data

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR,

no CPF sob o n° 984.7 60.093-72, NÃO CONSTA COmo

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certifica-se que

inscrito(a)

inadimplente no
Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



REfCRCNTEA TODOS OS ESTABELíCIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO ll.a9i.673/0001-61

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CANTANHEDE/MA

PROC . UnOOl /2024

FLS . VS' RüB
t'

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 11.494.673/0001-61
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/12/2024, às 07:21:38, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidio nio modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2> da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para cortferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.5it.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código; K3SPWQCYZG

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Págino 1 de 1



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS 00 EMPREGADOR ■ INSCRIÇÃO 9B4.7BQ.093-72

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CAHTAIíHEDE/MA

PfiOC . 1 UlOÍM/2024
FLS.

. %

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/CNPJ): 984.760.093-72
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/12/2024, às 07:22:10, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

P.sta certidão abrange todos o$ estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerlal MTE/SDH n* 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, $ 2^ da Portaria MTP rt' 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n’ 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratultamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valídar

Código: PS5R6GTHUA

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Itie 1



CAHTANHEDE/MA

PfiOC , 1 mOÍII/ 202 4

FLS. 2-V } RU8.^

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N® 3640547

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA ACOES DE FALÊNCIA, CONCORPATA,
RFr.llPFRACÃO JliniCIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11494673000161, REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DAS CHAGAS

BATISTA DA SILVA JUNIOR

ENDEREÇO: RUA UMBILINO 12, QUADRA 268 N® 12

BAIRRO:., MUNICiPIO: TERESINA ■ PI

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

● Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

● Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

● Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

● Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Dezembro de 2024 às 09 h 58 min

'Í0 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Cpertidão
Negativa de 1* Instância". Certidão N® 3640547. Código verificador:

PSÍ 2E6A0.B6646.61131.BC836
FOLHA 1 de 1

0 l



CAHTANHEDE/MA

PROC.U1 1 0 0 1 / 7 0 2 4

FLS . *2 5 RUB.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

DISTRIBUIÇÃO DE 1® GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE EXECUÇÕES FISCAIS

CERTIDÃO N® 3640545

O Tribunal de Justiça do Estado do Piaui CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE EXECUCÃO FISCAL, inclusive
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades

judiciárias do Poder Judiciário do Estado do Piaui em desfavor de;

nos

RAZÃO SOCIAL:TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11494673000161, REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO DAS CHAGAS

BATISTA DA SILVA JUNIOR

ENDEREÇO; RUA UMBILINO 12, QUADRA 268 N® 12

BAIRRO:., MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n® 013/2017 da Corregedoria-
Gera! da Justiça do Estado do Piaui;

● A PRESENTE CERTIDÃO NÃO EXCLUI A POSSIBILIDADE DE EXISTÊNCIA DE
OUTRAS AÇÕES DE NATUREZA DIVERSA DAQUELAS AQUI MENCIONADAS (ART.
5®, §5®, PROVIMENTO N® 013/2017)

● Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

● Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2® Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

● Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 16 de Dezembro de 2024 às 09 h 58 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N® 3640545. Código verificador:

JR. E35FB.9AD55.70E91.268B4
FOLHA 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME

CNPJ: 11.494.673/0001-61

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado:

CAHTANHEOE/MA

PROC . 1 U1001 /?0Z4

FLS . ^ RUB:f'
01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição
R$ 2.181.570,47RS 1.607.044,53”● Ativo

R$1.903.254.70

RS 942.384,87

RS 1-328.728,76Ativo Circulante

RS 789.033.52
Disponibilidades

Numerários em Espôcle

Caixa Geral

R$ 841.479,78RS 688.128,43

RS 688.128,43 RS 841.479,78

RS 841.479,78

RS 100.905,09

RS 688,128,43Caixa

RS 100.905.09Bancos

RS 100.905,09RS 100,905,09
Contas Correntes

RS 100.905,09

RS 165.853,31

RS 100.905,09

RS 165.853,31

NUBANK

Clientes

RS 165-853,31RS 165.853,31
Clientes Nacionais

RS 165,853,31RS 165.853,31
Duplicatas a Receber

Clientes Diversos
RS 165.853,31

RS 795.016,52

R$165.853,31

RS 373.841,93
Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadonas

Mercadorias Para Revenda

RS 795.016,52RS 373.841,93

RS 795.016,52R$373.841,93

RS 795.016,52RS 373.841,93

RS 278.315,77 RS 278.315,77
Ativo não Circulante

RS 278.315,77RS 278,315,77
Imobilizado

RS 330.315,77RS 330.315,77
Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou

Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações
'^^dustriais

Móveis, Utensílios e Instalações
Comerciais

(-} (●) Depreciações, Amortizações e Quotas
de Exaustão

(●) (●) Bens Utilizados na Produção e/ou
Prestação de Serviços

(-} (-) Depreciação acumulada

Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Passivo não Circulante

RS 330.315,77R$ 330.315,77

RS 185-452,32RS 185.452,32

RS 144.863,45RS 144.863,45

RS (52.000,00)RS (52.000.00)

R$ (52.000,00)R$ (52.000,00)

R$ (52,000,00)

RS 2.181,570,47

R$ (52.000,00)

RS 1.607.044,53»●*

R$ 199.685,70RS 152.862.97

RS 152.862,97

R$ 63.302,63

R$ 63.302.63

RS 199,685,70

R$ 63,302,63

R$ 63.302,63

R$ 63.302,63RS 63,302,63

R$ 136,383,07R$ 89.560,34

R$ 15.777,87

R$ 14.579,03

R$ 1,198,84

R$ 15.777,87

RS 14,579,03

R$ 1,198,84

R$ 120,605,20RS 73.782,47

R$ 120.605,20RS 73.782,47

RS 39.717,16R$ 39.717,16

RS 39.717.16RS 39.717.16
nhrinarAes rlB I nnnn Prarn



DEMONSTRAÇÃO DE RF^ULTADO DO EXERCÍCIO T’SS!
Entidade;

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado;

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME

CNPJ; 11.494.673/0001-61

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

Receita Smta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Mercadorias

(●) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Simples

(●) Outras Deduções

(●) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

{-} Custo dos Produtos Vendidos

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Despesas Operacionais

(-] Despesas Administrativas

(-) Resultado Financeiro

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(●) Outras Participações

Resultado Liquido do Exercício

Nota Saldo anterior Saldo atual

R$ 3.898,471.13

R$ 3.898.471.13

RS 0.00

R$ 3.898.471.13

R$ (233,908,07)

R$ (233.908,27)

R$ (233.908,27)

RS 0,00

R$ (2,346,671,85)

RS (436.770.19)

RS (1.909.901,66)

R$ (1.089.102,81)

R$ (1.089.102.81)

R$0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 228.788,20

RS 4.146.563,25

RS 4.146.563,25

RS 0,00

R$4.146.563,25

RS (282.195,20)

R$ (282.195,20)

RS (282.195,20)

RS (0,00)

RS (2.514.000,00)

RS (24.000,00)

RS (2.490.000,00)

RS (822.664,84)

RS (822.664,84)

RS (0,00)

R$ 0,00

RS 0.00

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 527.703,21

-»n “O

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçao se comprova pelo recibo de número
7E.2B.65.27.B2.AE.76.0F.6B.A3.04.C2.9D.CA.30.C5.B1.09.EB.41-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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?Soe<)TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado;

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME

CNPJ: 11.494,673/0001-61

CANTANHEDE/MA

PROC . 1 1.11001 /?02

FLS . Q6 i RUB.r-01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresaria! FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME

N1RE 22100959081

CNPJ 11.494.673/0001-61

Número de Ordem 8

N^reza do Livro Livro Diário

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Teresina

26/01/2010

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6011

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME

Nc ●eza do Livro Livro Diário

Número de ordem 8

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

6011

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
7E.2B.65.27.B2.AE.76.0F.6B.A3.04.C2.9D.CA.30.C5.B1.09.EB.41-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão; 10.1.1

CANÍANHEDE/MA

Pfi0C.Un001/?024
RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

11,494.673/0001-61

NIRE

22100959081

NOME EMPRESARIAL

FR/VNCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

■ívro Diário (Completo - sem escnturacio Auxiliar)

>ERÍOOO DA ESCRITURAÇÃO
11/01/2022 a 31/12/2022

'lÚMERO DO LIVRO1ATUREZA DO LIVRO

Jvro Diário 8

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

/^^.65.27.B2,AE.76.0F.6B.A3.04.C2.9D.CA.30.C5.B1.09.EB.41

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

RESPONSÁVEL
LEGAL

N° SERIE DO

CERTIFICADO
QUALIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME VALIDADE

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:05499982333

FRANCISCO DAS

CHAGAS BATISTA DA

SILVA JUNIOR-

ME;11494673000161

504772816690951706 17/06/2022 a

17/06/2023
Contador 05499982333 Não

0

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 908323598997088759 01/02/2023 a

01/02/2024
11494673000161 Sim

PJ 8

NÚMERO 00 RECIBO:

7E.2B.65.27.B2.AE.76.0F.6B.A3.04.C2.

9D.CA.30.C5.B1.09.EB.41-0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 26/03/2023 às 17:59:51

31.C7.20.3B.A5.AF.C2.B8

CF.FB.05.FE.3F.21.51.2E

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, díspensando-se a autenticação de que trata o atl 39 da Lei n” 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n'’ 6.683/2016, e aris. 39,39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n® 1247/2014,



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO é. ’Sped
('.KliOl

CANTANHEDE/ma
PROC. 1 4) 100}/4

scp: FLS . :2^ 3

Nome Empresarial; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME

CNPJ:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituraçào Contábil:

Natureza do Livro;

identificação do arqulvo(bash):

11.494.673/0001-61

01/01/2022 a 31/12/2022

Livro Diário (Completo ● sem escrituração Auxiliar)

Livro Diário

7E.2B.6S.27.B2.AE.76.0F.6B.A3.O4.C2.9D.CA.30.C5.B1.09.EB.41-

Nire: 22100959081

Consulta Realizada em: 26/03/2023 15:03:56

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A eF^^^ijraçáo encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n° 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Dec, n® 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do arL 39-B da Lei n® 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (ar1.39-A da Lei n® 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

10.1.1 Página 1 de 1



CANÍANHEOE/MA

PROC , 1 U1001 /Z024

CANUNHEDE/MA

PROC . 1 UlOO 1 /?02 4
FLS .

ÍNDICES DE LIQUIDEZ
RÜB .

CNPJ: 11.494.673/0001-61

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ME

NIRE: 22100959081 DATA DO REGISTRO: 26/01/2010

END: RUA UMBILINO, 14,CONJ. DIRCEU ARCOVERDE II,

QUADRA 268, CASA 14, ITARARÉ, CEP: 64.078-300, TERESINA -PI

período de MOVIENTAÇÀO; 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÃO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS
INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 08.

LIQUIDEZ GERAL: AC+RLP/PC+PNC=1.903.254,70/199.685,70= 9,53

DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 1.903.254.70/199.685,70= 9,53

DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE: PC/AT=199.685,70/2.181.570,47 = 0,091

ENDIVIDAMENTO GERAL: PC-(-PNC/AT= 199.685,70/2.181.570,47 = 0,091

GERAL: AT/PC+PNC=1.903.254,70/199.685,70= 9,53

ÍNDICE DE

ÍNDICES

GRAU

GRAU DE

índice de SOLVÊNCIA

TERESINA-PI, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado de forma digital poi
PAULO HENRIQUE CARVALHO

COSTA;05‘1999a2333

Oados: 2023.03.31 I2:13íl9
-03’00’

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:05499982333

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR-CRC-PI12364-0



CANTANHEOE/MA

PfiOC . UnOOl /?02 4

FLS.^^y RUB.^

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

CNPJ: 11.494.673/0001-61

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ME

NIRE: 22100959081 DATA DO REGISTRO; 26/01/2010

END: RUA UMBILINO, 14,CONJ. DIRCEU ARCOVERDE II,

QUADRA 268, CASA 14, ITARARÉ, CEP; 64.078-300, TERESINA -PI

período de MOVIENTAÇÂO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÀO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 08.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC+RLP/PC+PNC=l.903.254,70/199.685,70= 9,53

índices de LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 1.903.254,70/199.685,70= 9,53

GRAU DE ENDIVIDAMENTO TOTAL: PC+PNC/AT= 199.685,70/2.181.570,47 = 0,091

TERESINA-PI, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado de forma digital por
PAULO HENRIQUE CARVALHO

COSTA;OS499982333

Dados; 2023.03.31 12:13:50

-03'00'

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:05499982333

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR - CRC-Pl 12364-0



CANTANHEOE/MA

PROC. 1 411001/2024

FLS . Q.S^ RUB.*/

ÍNDICES DE LIQUIDEZ

CNPJ: 11.494.673/0001-61

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ME

NIRE: 22100959081 DATA DO REGISTRO: 26/01/2010

END: RUA UMBILINO, 14,CONJ. DIRCEU ARCOVERDE II,

QUADRA 268, CASA 14, ITARARÉ, CEP; 64.078-300, TERESINA -PI

PERÍODO DE MOVIENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS
SÀO VERDADEIRAS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 08.

DE LIQUIDEZ GERAL: AC+RLP/PC+PNC=1.903.254,70/199.685,70= 9,53

índices DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 1.903.254,70/199.685,70= 9,53

SOLVÊNCIA GERAL: AT/PC+PNC=1.903.254,70/199.685,70= 9,53

E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

índice

ÍNDICE DE

TERESINA-PI, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

Assinado de forma digita! por
PAULO HENRIQUE CARVALHO

COSTA-.05499982333

0ados.-2023.03.3t 12:14:39

-OSW

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA;05499982333

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR-CRC-PI 12364-0



CANTANHEDE/MA

PROC . 1 UlOO J/ 702 4

FLS. 02^.;LfiUB.-;/-

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME

CNPJ: 11.494,673/0001-61

NIRE: 22100959081

Endereço; RUA UMBILINO, 14.CONJ. DIRCEU ARCOVERDE II, QUADRA 268, CASA 14,

ITARARÉ, CEP: 64.078-300, TERESINA -PI

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES REFERENTE BALANÇO
PATRIMONIAL

1-Caixa ou Equivalente Caixa e Bancos

O valor contido nesta conta representa saldo em

caixa e bancos acrescimentos dos movimentos no ano

calendário	 R$ 942.384,87

2- Estoques

Registrado pelo Valor original de aquisição,

acrescidos pelos movimentos no ano calendário R$ 795.016,52

3- Permanente - imobilizado

Registrado pelo Valor original de aquisição ,acrescido pelos movimentos no ano
calendário. R$ 278.315,77

4- Obrigações sociais e tributarias

Registrado pelo valor original, acrescido pelos
movimentos no ano calendário	 R$ 136.383,07

5- Patrimônio Líquido

Registrado pelo valor original de constituição
acrescidos dos movimentos no ano calendário R$ 1.942.167,61

Teresina - PI, 31 de Dezembro de 2022.

Astiivado de forma

digital por PAULO
HENRIQUE CARVALHO

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:054999823 cosTA:0549«B2333
Dado;: 2023.03.31

Astirtado de forma digital por
FRANCISCO DAS CHAGAS fhancsco da5 Chagas batista
BATISTA DA SILVA JUNIOR- DA siWAJUNlOR-

ME:11494673000161
UE:11494«730001«1

Dados;J023.03.31 12:17:20-OSW 33 12:16:40 431X1'

Paulo Henrique Carvalho Costa

Contador

Francisco das Chagas Batista da Silva Junior
Titular

CRC-PI 12.364-0



CANTANHEDE/MA

PROC.miOOI/2024

FLS.^J-Ô fiUB^

DECLARAÇÃO DE ALÍQUOTAS INERENTES AOS TRIBUTOS

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR, INSCRITO NO CPF: 984.760.093-72,

ABAIXO ASSINADO NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, FRANCISCO DAS

CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 11.494.673/0001-61, DECLARA

QUE A EMPRESA É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, SEGUE ABAIXO AS SEGUINTES
ALÍQUOTAS:

ALÍQUOTA ATUAL 5,40%

TOTALPISCOFINSIRPJICMSCPP/INSS CSLL
100,00%2,76%12,74%5,50%33,50%3,50%42,00%

TERESINA-PI, 15 DE MARÇO DE 2023.
FRANCISCO DAS

CHAGAS BATISTA DA

SILVA JUNIOR-

ME:n494673000161

Assinado da forma digital por
FRANCISCO OAS CHAGAS BATISTA

OA SILVAJUNIOR-

ME;1H946730001S1

Dados; 2023.03.15 11 ;31 ;54 -03W

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

CPF:984.760.093-72

SOCIO ADMINISTRADOR

Assinado de forma digital por
PAULO HENRIQUE CARVALHO

COSTA;05499982333

Dados:2023.03.15 n:28;16-03’00'

PAULO HENRIQUE

CARVALHO

COSTA:05499982333

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CPF: 054.999.823-33

CONTADOR



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL01/03/2024, 09:47

CANTANHEDE/MA

p R 0 C . U1 1 0 0 1 / 2 0 2 A
ÜS ^ RU8 , V-FLS

1/2

htlps://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03PI.dll/login



certidAo de regularidade profissional01/03/2024, 09;47

CAKTANHEOE/MA

P fi 0 C . U n 0 01 / ? 0

FLS . RUB.

\s
K

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.® 9,295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ● PI

Certidão n.*; PI/2024/OOOOOB37

Nome; PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA CPF; 054.999.823-33
CRCAJF n.' PI4H2354/0 CMegoria: CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇAO
30/05/2024

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 054.999.823-33 Controle : 6347.7602.8230.6857

2/2
https://boletO.Cfcpi.org.br/scnpts/SQL_dhpv03Pl.dll/login
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CAtUANHEDE/MA

pRoc. unoon?024

FLS, ^61^ RU8.^Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem; 9

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n® 01 ao n° 37, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, município Teresina, CNPJ n° 11.494.673/0001-61,
Número de Registro (NIRE) 22200759467.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades
"*^exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e

de encerramento do livro.

legL

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 26/01/2010
Ato constitutivo: 22100959081

Teresina, 01/01/2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA

JUNIOR

Administrador, Sócio

CPF 984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 12364



Página 2 de 38

cantanhede/ma
p R 0 C . 1 110 0 1 / 2 0 2 í.
FLS. iSè-O «18'

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente iivro 34 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 34 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 009. referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social

31/12/2023, da firma FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA
JUNIOR - ME . estabelecida no(a) RUA UMBILINO, n° 14. CJ DIRCEU
ARCOVERDE, bairro ITARARÉ, CEP 64078-300, cidade Teresina, estado PI,
inscrita no C.N.P.J. 11.494.673/0001-61 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ sob o n° 22100959081 por despacho de 26/01/2010.

em

Teresina-Pi, 1 de Janeiro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPF:984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054.999.823-33

CRC-PI 12364-0



CAKTANHEOE/MA

PROC.U1100W2024

I^LS RUB.-^
Livro Diário N®. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR-ME -CNPJ: 11.494,673/0001-
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento; CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.®: 14. Baln-o: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394. NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010		

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroConta HistóricoData

03/01/2023 3,01,01,03,02,0052 - Aluguéis
3.000,000008 001 1PAG CONF. ALUGUEIS REF 01/2023

03/01/2023 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

3.000,000008 001 1PAG CONF. ALUGUEIS REF 01/2023

Totais do dia 03: 3.000,003,000,00

05/01/2023 3.01.01,07.01,0049 - Agua
52,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 01/2023

05/01/2023 1,01,01.01.01.0001 - Caixa

52,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 01/2023

52,00Totais do dia 05: 52,00

06/01/2023 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
0008 001 58.500,001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

01/2023

06/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
58.500,0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

01/2023

58,500,00Totais do dia 06: 58.500,00

07/01/2023 3.01,01,07.01.0050 - Telefones
3.900,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 01/2023

07/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
3.900,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 01/2023

3.900,003.900,00Totais do dia 07:

11/01/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRlCA REF

01/2023

221,0010008 001

11/01/2023 1,01.01.01,01.0001 -Caixa
221,0010008 001PAG CONF, ENERGIA ELETRlCA REF

01/2023

221,00221,00Totais do dia 11:

13/01/2023 3.01.01,03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 01/2023

13/01/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

39.000,0010008 001

39.000.0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 01/2023

39.000,00Totais do dia 13; 39.000,00

14/01/2023 3,01.01.07.01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 01/2023

11.700,0010008 001

14/01/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa
11.700,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 01/2023
11.700,0011,700,00Totais do dia 14:

18/01/2023 3,01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 01/2023

25.350,0010008 001

18/01/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa
25.350,0010008 001PAG CONF, DESPESAS

OPERACIONAIS REF 01/2023
25,350,0025.350,00Totais do dia 18;

20/01/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES REF 12/2022 15.630,0010008 001

20/01/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa
15,630,0010008 001PAG CONF. SIMPLES REF 12/2022
15.630,00Totais dodia 20: 15.630,00

31/01/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
390.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 01/2023

Continua,.,
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Livro Diário N°. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR-ME -CNPJ; 11.494.673/0001-6f L S .
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO. Complemento: CJ OIRCEU ARCOVERDE, N.»: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394. NIRE:221Q09590ei, DATA:26/01/201Q 	 	

Fortes Contábil

CréditoDébitoEstab Centro ChaveHistóricoData Conta

31/01/2023 3,01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
0008 001 390.000,001REC. CONF RECEITAS REF 01/2023

31/01/2023 3.01.01,01.03.0007 ● Simples
23.400,000008 001 2VLR APROP SIMPLES REF 01/2023

31/01/2023 2.01.01.03,03.0010- Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 01/2023

31/01/2023 3.01.01.03.05,0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 01/2023

23.400,0020008 001

156.000.0030008 001

31/01/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa
156,000,0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 01/2023

569.400,00569.400.00Totais do dia 31:

Totais do més de Janeiro: 726.753,00726,753,00

03/02/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
3,000,0010008 001PAG CONF, ALUGUEL REF 02/2023

'^2/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 02/2023

3.000.003.000,00Totais do dia 03:

05/02/2023 3.01.01,07.01.0049-Âgua
51,0010008 001PAG CONF, AGUA REF 02/2023

05/02/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa
51,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 02/2023
51,00Totais do dia 05:

3.01.01.07.01.0025- Despesas com Veículos e de Conservação de Bense Instalações
PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

02/2023

51,00

06/02/2023

58.350,0010008 001

06/02/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa
58.350,0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

02/2023

58.350,00Totais do dia 06: 58.350,00

07/02/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones
3.890.0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 02/2023

>fi*/02/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa
3.890,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 02/2023
3.890,003.890,00Totais do dia 07;

11/02/2023 3.01.01,07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

02/2023

215,0010008 001

11/02/2023 1,01,01.01.01.0001 - Caixa
215.0010008 001PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

02/2023

215,00215,00Totais do dia 11:

13/02/2023 3.01.01.03.02.0008- Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 02/2023

38.900.0010008 001

13/02/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
38.900,0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 02/2023
38.900.0038,900,00Totais do dia 13:

14/02/2023 3,01.01.07.01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 02/2023

11.670,0010008 001

14/02/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa
11.670.0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 02/2023
11.670,0011.670,00Totais do dia 14:

Continua...
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Livro Diário N°. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11.494.673/0001-
Perlodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.“: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA;26/01/2010		

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroConta HistóricoData

18/02/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 02/2023

25.285,0010008 001

18/02/2023 1.01.01,01.01,0001 -Caixa

25,285,000008 001 1PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 02/2023

Totais do dia 18: 25.285,0025.285,00

20/02/2023 2.01.01.03.03,0010-Simplesa Recolher

PAG CONF. SIMPLES 01/2023 23,400,0010008 001

20/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

23.400.0010008 001PAG CONF. SIMPLES 01/2023

23.400.00Totais do dia 20: 23.400,00

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

389.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 02/2023

28/02/2023 3.01.01.01.01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0008 001 389.000,001REC. CONF RECEITAS REF 02/2023

'***'2/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
23.340,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 02/2023

28/02/2023 2.01.01.03,03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 02/2023

28/02/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 02/2023

28/02/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

23.340.0020008 001

155.600,0030008 001

155.600,0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 02/2023

567.940,00Totais do dia 28:

Totais do mês de Fevereiro:

567.940,00

732,701,00732.701,00

03/03/2023 3.01.01.03.02,0052-Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 03/2023

03/03/2023 1.01.01.01,01,0001 -Caixa

3.000.0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 03/2023

3.000.00Totais do dia 03: 3.000,00

05/03/2023 3.01.01,07.01.0049 - Água
49.0010008 001PAG CONF, AGUA REF 03/2023

■^3/2023 1,01,01,01.01.0001 -Caixa

49,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 03/2023

49,00Totais do dia 05:

06/03/2023 3.01.01,07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Consen/ação de Bens e Instalações
0008 001

49,00

56.775,001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

03/2023

06/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

56,775,0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEICULOS E COMBUSTÍVEIS REF

03/2023

56,775,00Totais do dia 06: 56.775,00

07/03/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

3.785.0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023

07/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
3.785.0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 03/2023

3.765,00Totais do dia 07: 3.785,00

11/03/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

03/2023

11/03/2023 1,01.01,01.01.0001 - Caixa

241.0010008 001

241,0010008 001PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

03/2023

241,00Totais do dia 11: 241,00

Continua...
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Livro Diário N°. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME -CNPJ: 11.494.673/000
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.*: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959061, DATA:26/01/2010

Fortes Contábil

CréditoDébitoEstab Centro ChaveData Conta Histórico

13/03/2023 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 03/2023

13/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

37.850,000008 001 1

37.850.000008 001 1PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 03/2023

Totais do dia 13: 37.850,0037.850,00

14/03/2023 3.01.01.07.01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 03/2023

11.355,000008 001 1

14/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

11,355.000008 001 1PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 03/2023

Totais do dia 14: 11,355,0011.355,00

18/03/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 03/2023

24.602,500008 001 1

3/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

24.602,5010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 03/2023

24.602,50Totais do dia 18: 24.602,50

20/03/2023 2,01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF, SIMPLES 02/2023 23.340,0010008 001

20/03/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

23.340,000008 001 1PAG CONF. SIMPLES 02/2023

23.340,00Totais do dia 20: 23,340,00

31/03/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

378.500,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 03/2023

31/03/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0008 001 378.500,001REC. CONF RECEITAS REF 03/2023

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples
22.710,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 03/2023

31/03/2023 2,01,01,03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 03/2023

31/03/2023 3,01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 03/2023

31/03/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

22.710,0020008 001

151,400,0030008 001

151.400,0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 03/2023

552.610,00Totais do dia 31;

Totais do mês de Março:

552.610,00

713.607,50713.607,50

03/04/2023 3.01.01.03.02.0052 ● Aluguéis
3.000,0010006 001PAG CONF. ALUGUEL REF 04/2023

03/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

3.000.0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 04/2023

3,000.00Totais do dia 03: 3.000,00

05/04/2023 3,01.01.07.01,0049 - Agua
52,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 04/2023

05/04/2023 1,01,01.01,01.0001 -Caixa

52,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 04/2023

52,00Totais do dia 05: 52,00

06/04/2023 3.01.01.07.01.0025- Despesas com Veículos e de Consen/açáo de Bens e Instalações
0008 001 55.425,001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

04/2023

06/04/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Continua...
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Livro Diário N°. 9

Empresa; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME ■ CNPJ: 11.494.673/0001-6'1
Período; 01/01/2023 a 2M\2J2Ú22

Endereço: RUA UMBIUNO, Complemento; CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.“: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010	

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroConta HistóricoData

55.425,0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTIVEIS REF

04/2023

55.425,00Totais do dia 06; 55.425,00

07/04/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

3.695,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 04/2023

07/04/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa
3,695,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 04/2023

3.695,00Totais do dia 07: 3.695.00

11/04/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

04/2023

265,0010008 001

11/04/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa
265,0010008 001PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

04/2023

265,00265,00Totais do dia 11:

>«04/2023 3.01.01.03.02.0008- Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 04/2023

13/04/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

36.950.0010008 001

36.950,0010008 001PAG CONF, SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 04/2023

36.950.00Totais do dia 13: 36.950,00

14/04/2023 3.01.01.07,01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF, DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 04/2023

11.085,0010008 001

14/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
11.085,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 04/2023
11.085.00Totais do dia 14: 11.085,00

18/04/2023 3.01.01.07,01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 04/2023

24.017,5010008 001

18/04/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
24.017,5010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 04/2023
24.017,5024.017.50Totais do dia 18:

4U/04/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES 03/2023

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF, SIMPLES 03/2023

22.710,0010008 001

22.710.0010008 001

22.710,0022.710,00Totais do dia 20:

30/04/2023 I.OI.Ot.01.01.0001 -Caixa
369,500,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 04/2023

3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

REC. CONF RECEITAS REF 04/2023

30/04/2023
369.500,0010008 001

30/04/2023 3.01.01.01.03.0007 ● Simples
22.710.0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 04/2023

30/04/2023 2,01.01.03.03.0010 ● Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 04/2023

30/04/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 04/2023

22.710,0020008 001

147.800.0030008 001

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
147.800,0030008 001PAG CONF, CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 04/2023
540.010,00Totais do dia 30;

Totais do môs de Abril:

540,010,00

697.209,50697.209,50

03/05/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

Coritinua...
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Livro Diário N°. 9

Empresa; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11.494.673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBIÜNO. Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.“: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina. Estado; PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959Q81, DATA:26/01/2010

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoData Conta

3.000,000008 001 1PAG CONF. ALUGUEL REF 05/2023

03/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

3.000,0010008 001PAG CONF, ALUGUEL REF 05/2023

3,000,00Totais do dia 03: 3.000,00

05/05/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água
56,000008 001 1PAG CONF. AGUA REF 05/2023

05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

56,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 05/2023

56,00Totais do dia 05:

06/05/2023 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
0008 001

56,00

60.780,001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTIVEIS REF

05/2023

06/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

60.780,0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

05/2023

60.780,00Totais do dia 06; 60.780,00

07/05/2023 3.01,01.07.01.0050 - Telefones

4.052,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 05/2023

07/05/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

4.052,0010008 001PAG CONF, TELEFONES REF 05/2023

4,052.00Totais do dia 07: 4.052,00

11/05/2023 3.01,01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

05/2023

11/05/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

05/2023

311,0010008 001

311.0010008 001

311,00Totais do dia 11: 311,00

13/05/2023 3.01,01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 05/2023

13/05/2023 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

40.520,0010008 001

40.520.0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 05/2023

40.520,0040.520,00Totais do dia 13:

14/05/2023 3.01.01.07.01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF, DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 05/2023

12.156,0010008 001

14/05/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

12.156.0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 05/2023

12,156,00Totais do dia 14: 12.156,00

18/05/2023 3,01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 05/2023

18/05/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 05/2023

26.338,0010008 001

26.338,0010008 001

26.338,00Totais do dia 18: 26.338,00

20/05/2023 2.01.01.03.03,0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES 04/2023 22.170,0010008 001

20/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
22.170,0010008 001PAG CONF. SIMPLES 04/2023

22.170,00Totais dodia 20: 22.170,00

31/05/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

405.200,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 05/2023

31/05/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Continua...



ina 9 de 38

Livro Diário N°. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME - CNPJ: 11,494.673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBIUNO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.': 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959061, DATA:26/01/201Q 	

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoData Conta

405.200,0010008 001REC, CONF RECEITAS REF 05/2023

31/05/2023 3-01.01.01.03.0007 - Simples
24.312,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 05/2023

31/05/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 05/2023

31/05/2023 3.01.01.03,05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 05/2023

24.312,0020008 001

162.080,0030008 001

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
162,080,0030008 001PAG CONF, CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 05/2023

591.592,00591.592,00Totais do dia 31:

Totais do mês de Maio: 760.975,00760,975.00

03/06/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 06/2023

03/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 06/2023
3.000,00Totais do dia 03: 3.000,00

05/06/2023 3.01.01,07.01.0049-Água
60,0010008 001PAG CONF, AGUA REF 06/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa
60,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 06/2023
60,0060,00Totais do dia 05:

3.01.01.07.01.0025-Despesas com Veículose de Conservação de Bens e Instalações
PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

06/2023

06/06/2023
54,300,0010008 001

06/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
54.300.0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

06/2023
54.300,0054.300,00Totais do dia 06:

07/06/2023 3.01.01.07,01.0050 -Telefones
3.620,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 06/2023

07/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
3.620,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 06/2023
3,620.003.620,00Totais do dia 07:

11/06/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

06/2023

287,0010008 001

11/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
287,0010008 001PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

06/2023
287.00287,00Totais do dia 11:

3.01.01.03,02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 06/2023

13/06/2023

36.200,0010008 001

13/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
36.200.0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 06/2023
36.200,0036.200,00Totais do dia 13:

14/06/2023 3.01,01.07.01.0059 ● Despesas Administrativas
PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 06/2023

10.860,0010008 001

14/06/2023 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa
10.860,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 06/2023
10,860.0010.860,00Totais do dia 14:

18/06/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME ■ CNPJ: 11,494.673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 „ ,
Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.»: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina. Estado; PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoContaData

23.530,0010008 001PAG CONF, DESPESAS

OPERACIONAIS REF 06/2023

18/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
23.530.0010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 06/2023

23,530,00Totais do dia 18: 23.530,00

20/06/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES 05/2023 24,312,0010008 001

20/06/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa
24,312,0010008 001PAG CONF. SIMPLES 05/2023
24,312,0024.312,00Totais do dia 20:

30/06/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa
362.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 06/2023

30/06/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
0008 001 362.000,001REC. CONF RECEITAS REF 06/2023

30/06/2023 3.01.01.01,03.0007 - Simples
21.720,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 06/2023

3v;06/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 06/2023

30/06/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Sen/lços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 06/2023

21.720,0020008 001

144.800,0030008 001

30/06/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa
144.800,0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 06/2023
528,520,00528.520,00Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho: 684.689,00684,689,00

03/07/2023 3.01,01.03,02.0052 - Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 07/2023

03/07/2023 1,01.01.01.01,0001 - Caixa
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 07/2023
3,000,003.000,00Totais do dia 03:

05/07/2023 3.01.01,07.01.0049 - Agua
48,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 07/2023

05/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
48,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 07/2023
48,0048,00Totais do dia 05:

3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

07/2023

06/07/2023
59.700,0010008 001

06/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
59.700.0010008 001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF
07/2023

59.700,0059.700,00Totais do dia 06:

07/07/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones
3.980,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 07/2023

07/07/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa
3.980.0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 07/2023
3.980,003.980,00Totais do dia 07:

11/07/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

07/2023

295,0010008 001

11/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
295.0010008 001PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

07/2023
295,00295,00Totais do dia 11:

13/07/2023 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11.494,673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço; RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N,': 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, N1RE:22100959081, DATA:26/01/2010	 	

CréditoDébitoChaveEstab CentroConta HistóricoData

39.800,0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 07/2023

13/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
39.800.0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 07/2023

39.800,00Totais do dia 13: 39.800,00

14/07/2023 3.01.01.07.01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 07/2023

11.940,0010008 001

14/07/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa
11.940,0010008 001PAG CONF, DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 07/2023

11.940,00Totais do dia 14: 11.940,00

18/07/2023 3.01.01.07,01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 07/2023

25.870,0010008 001

iaíp7/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa
25.870,0010008 001PAG CONF, DESPESAS

OPERACIONAIS REF 07/2023
25.870,00Totais do dia 18: 25.870,00

20/07/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

PAG CONF, SIMPLES 06/2023 21.720,0010008 001

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
21.720.0010008 001PAG CONF. SIMPLES 06/2023
21.720,0021.720,00Totais do dia 20:

31/07/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
398,000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 07/2023

31/07/2023 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
0008 001 398.000,001REC. CONF RECEITAS REF 07/2023

31/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
23.880,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 07/2023

31/07/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 07/2023

31/07/2023 3.01.01.03,05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 07/2023

07/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

23.880,0020008 001

159,200,0030008 001

159.200,0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 07/2023
581.080,00581.080,00Totais do dia 31:

Totais do més de Julho: 747.433,00747.433.00

03/08/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 08/2023

03/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
3.000.0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 08/2023
3.000,003.000,00Totais do dia 03:

05/08/2023 3.01.01.07.01.0049 ● Água
47,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 08/2023

05/08/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
47,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 08/2023
47,0047,00Totais do dia 05:

3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
0008 001

06/08/2023
60.750,001

PAG CONF. DESPESAS COM

veículos E COMBUSTÍVEIS REF

08/2023

06/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
60.750,0010008 001PAG CONF, DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

08/2023

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11,494,673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.“: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010		

Fortes Contábil

CréditoEstab Centro Chave DébitoData Conta Histórico

Totais do dia 06: 60.750,00 60,750.00

07/08/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

0008 001 1 4.050,00PAG CONF, TELEFONES REF 08/2023

07/08/2023 1,01.01,01.01,0001 - Caixa

4,050,000008 001 1PAG CONF. TELEFONES REF 08/2023

Totais do dia 07: 4.050,004,050.00

11/08/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

08/2023

11/08/2023 1.01,01,01,01.0001 - Caixa

245,000008 001 1

245,00PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

08/2023

0008 001 1

Totais do dia 11: 245,00 245,00

13/08/2023 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

PAG CONF, SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 08/2023

:*^8/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

40.500,000008 001 1

40.500,000008 001 1PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 08/2023

Totais do dia 13: 40.500,0040.500,00

14/08/2023 3,01.01.07.01.0059- Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 08/2023

12.150,000008 001 1

14/08/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

12.150,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 08/2023

12.150.00Totais do dia 14: 12.150,00

18/08/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPEFtACIONAIS REF 08/2023

26.325,000008 001 1

18/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

26.325.0010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 08/2023

26.325,00Totais do dia 18: 26.325,00

20/08/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES 07/2023 23.880,0010008 001

J8/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

23.880,000008 001 1PAG CONF. SIMPLES 07/2023

23.880,00Totais do dia 20: 23-880,00

31/08/2023 1.01,01-01,01-0001 -Caixa

405.000,000008 001 1REC. CONF RECEITAS REF 08/2023

31/08/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

405.000,001REC. CONF RECEITAS REF 08/2023 0008 001

31/08/2023 3.01.01,01.03.0007 - Simples

24.300,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 08/2023

31/08/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 08/2023

31/08/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custodos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 08/2023

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

24.300,0020008 001

162.000,0030008 001

162.000,0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 08/2023

Totais do dia 31:

Totais do mês de Agosto:

591.300,00591.300,00

762.247,00762.247.00

03/09/2023 3,01.01.03.02.0052 - Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 09/2023

03/09/2023 1-01.01.01.01,0001 -Caixa

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11.494,673/0001-61
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N,”: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: Pt, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoContaData

3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 09/2023

3.000,00Totais do dia 03: 3.000,00

05/09/2023 3.01.01.07.01.0049 - Agua
49,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 09/2023

05/09/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa
49,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 09/2023

49,00Totais do dia 05:

06/09/2023 3.01.01.07.01.0025- Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
0008 001

49.00

62.250,001PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

09/2023

06/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

62,250,0010008 001PAG CONF, DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTIVEIS REF

09/2023

62,250,00Totais do dia 06: 62.250,00

07/09/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

4.150,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 09/2023

07/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
4,150,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 09/2023

4.150,00Totais do dia 07: 4,150,00

11/09/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

09/2023

11/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

261,0010008 001

261,0010008 001PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

09/2023

261,00261,00Totais do dia 11:

13/09/2023 3.01.01.03.02.0008- Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 09/2023

41.500,0010008 001

13/09/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa
41,500,0010008 001PAG CONF, SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 09/2023

41.500.0041.500,00Totais do dia 13:

14/09/2023 3.01.01.07.01.0059-Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 09/2023

12.450,0010008 001

14/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
12.450,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 09/2023
12,450,0012.450,00Totais do dia 14:

18/09/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 09/2023

18/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 09/2023

26.975,0010008 001

26.975,0010008 001

26.975.0026.975,00Totais do dia 18:

20/09/2023 2.01.01.03.03.0010 ● Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES 08/2023 24.300,0010008 001

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
24.300,0010008 001PAG CONF. SIMPLES 08/2023
24.300.00Totais do dia 20: 24.300,00

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
415.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 09/2023

30/09/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME ■ CNPJ: 11,494,673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento; CJ DIRCEU ARCOVERDE, N,®: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE;22100959081, DATA;26/01/2010	 	

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoData Conta

415,000,000008 001 1REC, CONF RECEITAS REF 09/2023

30/09/2023 3.01,01.01.03.0007 - Simples
24.900,000008 001 2VLR APROP SIMPLES REF 09/2023

30/09/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 09/2023

30/09/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF, CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 09/2023

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

24.900,0020008 001

166.000,000008 001 3

166.000.0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 09/2023

605.900,00Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

605.900,00

780,835,00780.835.00

03/10/2023 3.01.01,03.02.0052-Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 10/2023

03/10/2023 1,01.01.01,01.0001 -Caixa
3,000,0010008 001PAG CONF, ALUGUEL REF 10/2023
3,000,00Totais do dia 03: 3,000.00

05/10/2023 3.01.01.07.01.0049 - Água
56,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 10/2023

05/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
56,0010008 001PAG CONF, AGUA REF 10/2023
56,0056,00Totais do dia 05:

06/10/2023 3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
PAG CONF. DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

10/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

61.500,0010008 001

61.500,0010008 001PAG CONF, DESPESAS COM

VEÍCULOS E COMBUSTÍVEIS REF

10/2023

61.500.00Totais do dia 06: 61,500,00

07/10/2023 3.01,01.07.01.0050 - Telefones
4,100,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 10/2023

07/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
4,100,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 10/2023
4.100,004.100,00Totais do dia 07:

11/10/2023 3,01.01.07.01,0048- Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

10/2023

255,0010008 001

11/10/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
255,0010008 001PAG CONF, ENERGIA ELETRICA REF

10/2023
255,00255,00Totais do dia 11:

13/10/2023 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS
PJ REF 10/2023

41,000,0010008 001

13/10/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa
41,000,0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 10/2023
41.000,0041.000,00Totais do dia 13:

14/10/2023 3,01.01.07.01.0059 - Despesas Administrativas

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 10/2023

14/10/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 10/2023

12.300,0010008 001

12,300,0010008 001

12.300,0012.300,00Totais do dia 14;

18/10/2023 3.01,01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

Continua...
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Livro Diário N°. 9

Empresa; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME ■ CNPJ: 11,494.673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ OIRCEU ARCOVERDE, N.®: 14, Bairro; ITAFWRE, Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010

CréditoDébitoChaveEslab CentroHistóricoContaData

26-650,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 10/2023

18/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

26.650,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 10/2023

26.650,00Totais do dia 16: 26.650,00

20/10/2023 2.01.01.03.03,0010-Simplesa Recolher

PAG CONF- SIMPLES 09/2023 24,900,0010008 001

20/10/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
24.900,0010008 001PAG CONF. SIMPLES 09/2023

24.900,00Totais do dia 20: 24,900,00

31/10/2023 1.01,01,01.01.0001 - Caixa

410.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 10/2023

31/10/2023 3.01,01.01.01.0005 ● Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

REC- CONF RECEITAS REF 10/2023 410.000,0010008 001

31/10/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples
24.600,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 10/2023

.0/2023 2.01.01,03.03.0010- Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 10/2023

31/10/2023 3.01.01.03.05,0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 10/2023

31/10/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

24,600.0020008 001

164.000,0030008 001

164.000.0030008 001PAG CONF. CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 10/2023

596.600,00598.600,00Totais do dia 31:

Totais do més de Outubro: 772.361,00772.361,00

03/11/2023 3-01.01.03.02.0052 - Aluguéis
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 11/2023

03/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
3.000,0010006 001PAG CONF. ALUGUEL REF 11/2023
3.000.003.000.00Totais do dia 03:

05/11/2023 3-01,01.07.01.0049 - Agua
57.0010008 001PAG CONF. AGUA REF 11/2023

05/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa
57,0010008 001PAG CONF. AGUA REF 11/2023
57,00Totais do dia 05: 57,00

06/11/2023 3-01.01.07.01.0025 ● Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações
VLR REF DESPESAS COM VEÍCULOS

E COMBUSTÍVEIS REF 10/2023

06/11/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

VLR REF DESPESAS COM VEÍCULOS

E COMBUSTÍVEIS REF 10/2023

60.150,0010008 001

60.150.0010008 001

60.150,0060.150,00Totais do dia 06:

07/11/2023 3.01 -01,07.01.0050 - Telefones
4,010,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 11/2023

07/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
4.010,0010008 001PAG CONF. TELEFONES REF 11/2023
4.010,004.010.00Totais do dia 07;

11/11/2023 3.01,01.07.01.0048 - Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

11/2023

231,0010008 001

11/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
231,0010008 001PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

11/2023

231,00231,00Totais do dia 11:

13/11/2023 3.01.01.03,02.0008- Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME - CNPJ: 11.494,673/0001^1
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.»: 14. Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: Pl, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE;22100959081, DATA:26/01/2010 	

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoContaData

40,100.0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 11/2023

13/11/2023 1.01.01-01,01-0001 -Caixa
40.100,0010008 001PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 11/2023

40-100,00Totais do dia 13: 40.100,00

14/11/2023 3,01.01.07.01.0059- Despesas Administrativas

PAG CONF, DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 11/2023

12.030,0010008 001

14/11/2023 1.01,01,01,01.0001 -Caixa

12.030,000008 001 1PAG CONF, DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 11/2023

12.030,00Totais do dia 14: 12.030,00

18/11/2023 3.01.01.07.01,0042- Outras Despesas Operacionais

PAG CONF, DESPESAS

OPERACIONAIS REF 11/2023

26.065,0010008 001

18/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

26.065.0010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 11/2023

26.065,00Totais do dia 18: 26-065,00

20/11/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF. SIMPLES 10/2023 24.600,0010008 001

20/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

24.600,0010008 001PAG CONF. SIMPLES 10/2023

24.600.00Totais do dia 20: 24.600,00

30/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

401.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 11/2023

30/11/2023 3,01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
401.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 11/2023

30/11/2023 3-01.01.01.03.0007 - Simples

24.060,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 11/2023

30/11/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 11/2023

30/11/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

VLR REF CUSTO DOS SERVIÇOS REF

11/2023

●T1/2023 2.01.01.01.01.0001 -Fornecedores Diversos

VLR REF CUSTO DOS SERVIÇOS REF

11/2023

24,060,0020008 001

160.400,0030008 001

160.400,0030008 001

585.460,00Totais do dia 30:

Totais do mês de Novembro;

585,460,00

755,703,00755-703,00

03/12/2023 3,01,01,03.02.0052 - Aluguéis
3.000.0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 12/2023

03/12/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa
3.000,0010008 001PAG CONF. ALUGUEL REF 12/2023

3-000,00Totais do dia 03: 3,000,00

05/12/2023 3.01.01.07.01,0049 - Água
54.0010008 001PAG CONF. AGUA REF 12/2023

1.01,01,01.01.0001 -Caixa

PAG CONF. AGUA REF 12/2023

05/12/2023

54,0010008 001

54,00Totais do dia 05: 54,00

06/12/2023 3.01,01.07,01.0025 - Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

VLR REF DESPESAS COM VEÍCULOS

E COMBUSTÍVEIS REF 12/2023

06/12/2023 2.01.01,01.01.0001 - Fornecedores Diversos

VLR REF DESPESAS COM VEÍCULOS

E COMBUSTÍVEIS REF 12/2023

67-500,0010008 001

67.500,0010008 001

67.500.00Totais do dia 06: 67,500,00

07/12/2023 3,01.01.07.01.0050 - Telefones

Continua...
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^Fortes Contábil
Livro Diário N°. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11.494.673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço; RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE. N.“: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Tereslna. Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959031, DATA:26/01/2010

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoData Conta

4,500,000008 001 1PAG CONF. TELEFONES REF 12/2023

07/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

4,500,001PAG CONF. TELEFONES REF 12/2023 0008 001

Totais do dia 07: 4.500,004.500,00

11/12/2023 3.01.01,07.01,0048-Energia Elétrica

PAG CONF. ENERGIA ELETRICA REF

12/2023

11/12/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

274,0010008 001

274.0010008 001PAG CONF. ENERGiA ELETRICA REF

12/2023

274,00Totais do dia 11: 274,00

13/12/2023 3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica
PAG CONF. SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 12/2023

13/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

45.000,0010008 001

45.000,0010008 001PAG CONF, SERVIÇOS PRESTADOS

PJ REF 12/2023

45.000,00Totais do dia 13: 45.000,00

14/12/2023 3.01.01.07.01.0059-Despesas Administrativas

PAG CONF, DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 12/2023

13.500,0010008 001

14/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

13.500,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

ADMINISTRATIVAS RF 12/2023

13.500,00Totais do dia 14: 13.500,00

18/12/2023 3.01.01.07.01,0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 12/2023

29.250,0010008 001

18/12/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa
29.250,0010008 001PAG CONF. DESPESAS

OPERACIONAIS REF 12/2023

29.250,00Totais do dia 18: 29.250,00

20/12/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

PAG CONF, SIMPLES 11/2023 24.060,0010008 001

20/12/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa
24.060.0010008 001PAG CONF. SIMPLES 11/2023

24.060,00Totais do dia 20: 24.060,00

/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

450.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 12/2023

31/12/2023 3,01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
450.000,0010008 001REC. CONF RECEITAS REF 12/2023

31/12/2023 3.01,01.01,03.0007 ● Simples
27.000,0020008 001VLR APROP SIMPLES REF 12/2023

31/12/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 12/2023

31/12/2023 3.01.01,03,05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

VLR REF CUSTO DOS SERVIÇOS REF

12/2023

27.000,0020008 001

180.000,0030008 001

31/12/2023 2.01.01.01.01,0001 - Fornecedores Diversos

VLR REF CUSTO DOS SERVIÇOS REF

12/2023

31/12/2023 2.07,07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembléia
0008 001

180.000,0030008 001

1.227.167.614
PAG CONF. LUCRO 2022

31/12/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

PAG CONF. LUCRO 2022

31/12/2023 1,01.01.02.01.0001 -ITAU

VLR REF EXTRATO

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

1.227.167,6140006 001

114.123.1850008 001

Continua...
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Fortes Contábil

Livro Diário N°. 9

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME -CNPJ: 11.494,673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço: RUA UMBIÜNO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.“: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP; 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, DATA:26/01/2010 	

Débito CréditoChaveEstab CentroData Conta Histórico

114.123,180008 001 5VLR REF EXTRATO

1,01.15,01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VLR REF ESTOQUE

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF ESTOQUE

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

VLR REF ESTOQUE

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

VLR REF ESTOQUE

31/12/2023

156.963,000008 001 7

31/12/2023

156.963,000008 001 7

31/12/2023

104.569,000008 001 8

31/12/2023

104.569,0080008 001

3.01.01.01.01.0005 - Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇÃO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇÃO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercício

VLR REF APURAÇÃO DO EXERCÍCIO
2.07.07.01.01.0001 ● Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

0008 001

31/12/2023

4.773.200,000008 001 9

31/12/2023

631,0090008 001

31/12/2023

3,101,000008 001 9

31/12/2023

36.000,000008 9001

. . i2/2023

47.732,0090008 001

31/12/2023

143.196,000008 9001

31/12/2023

286.932,0090008 001

31/12/2023

310.258,000008 9001

31/12/2023

477,320,000008 001 9

31/12/2023

715.980,0090008 001

31/12/2023

842.770,0090008 001

31/12/2023

1.909.280,0090008 001

31/12/2023

842.770,009VLR REF LUCRO DO PERÍODO

3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

3.01.01.03.02.0008 - Serviços Prestados Pessoa Jurídica

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

VLR REF APURAÇÃO DO EXERCICIO

3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

3.01.01.07.01.0025 - Despesas com Veículos e de Oonservaçào de Bens e Instalações

VLR REF APUFIAÇAO DO EXERCÍCIO

3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

VLR REF APUFtAÇÃO DO EXERCÍCIO

3.01.01.07.01.0048 ● Energia Elétrica

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

3.01.01.07.01.0049-Agua

VLR REF APURAÇÃO DO EXERCÍCIO

3.01.01.07.01.0050 - Telefcnes

VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO

3.01.01.07.01.0059- Despesas Administrativas

VLR REF APURAÇÃO DO EXERCÍCIO

6.01 - Apuração do Exercido

.>*412/2023

286.932,000008 001 9

31/12/2023

477.320,0090008 001

31/12/2023

36.000,0090008 001

31/12/2023

1.909.280,0090008 001

31/12/2023

715.980,0090008 001

31/12/2023

310.256,0090008 001

31/12/2023

3.101,0090008 001

31/12/2023

631,0090008 001

31/12/2023

47.732,0090008 001

31/12/2023

143.196,0090008 001

31/12/2023

Continua...
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Empresa; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11.494.673/0001-61
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 ^
Endereço: RUA UMBIÜNO, Complemento: CJ OIRCEU ARCOVERDE. N.»: 14, Bairro; ITARARÉ. Cidade: Teresina. Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
999624394, NIRE:22100959081, 	

Fortes Contábil

CréditoDébitoChaveEstab CentroHistóricoContaData

4.773.200,0090008 001VLR REF APURAÇAO DO EXERCÍCIO
11,806.222,79Totais do dia 31:

Totais do môs de Dezembro;

11.806.222,79

11.993.360,7911.993.360.79

Fim



CAHTANHEDE/MA

PRQC, 1 U1001 /?02 4página 20 de 38
FLS. RUB-7^ 	Balanço Patrimonial

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11.494.673/0001-61
Endereço: RUA UMBILINO. Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.“: 14, Bairro: ITARARÉ. Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo
(86)999624394
NIRE: 22100959081 - Data: 26/01/2010

Fortes Contábil

31/12/2023Conta Descrição

2,277.132,86

1,998.817,09

985.553,26

770.524.99

770.524,99

770.524,99

215.028,27

215.028,27

215.028,27

165.853,31

165.853,31

165.853,31

165,853,31

847.410,52

847.410,52

847.410,52

847.410,52

278.315.77

278.315,77

330.315,77

330.315.77

185,452.32

144.863,45

52.000,00

52.000,00

52.000,00

2,277.132,86

D’ Ativo ●”

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

ITAU

1

O1.01

D1.01.01

1.01.01.01

1.01,01.01,01

1.01.01.01.01,0001

1.01.01.02

1.01,01.02,01

1.01.01,02.01,0001

1.01.03

1,01.03.01

1.01,03.01,01

1.01.03.01.01,0001

1.01.15

1.01.15.01

>^1.15.01.01

,,.1.15.01.01.0001

D

D

D

D

D

D

D
Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

D

D

D

D
Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão
(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Depreciação acumulada

D

D

D

D
1.07

D
1.07.04

1.07.04.01

1.07.04,01.01

1.07.04.01,01.0003

1.07,04.01.01,0005

1.07.04.21

1.07.04.21,01

1,07.04,21.01.0001

Total Ativo

D

D

D

D

C

C

C

D

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras nos
responsabilizamos por todas elas;

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPF:984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054.999.823-33

CRC-P112364-0

Continua...
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Empresa; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME ■ CNPJ: 11.494.673/0001-61

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.°: 14. Bairro: ITAFÍARE, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP; 64078300, Telefo
(86)999624394

NIRE: 22100959081 - Data: 26/01/2010

Fodes Contábil

31/12/2023Conta Descrição

2.277.132.86

679.645,70

679.645,70

531,352,63

531,352,63

531,352,63

148,293,07

15.777,87

14.579,03

1.198,64

132.515.20

132.515,20

39.717,16

39.717.16

39.717.16

39.717,16

39.717,16

1.557.770,00

500.000,00

500.000,00

500.000.00

500.000,00

215.000,00

215.000,00

215.000,00

105.000.00

110.000.00

842.770,00

842.770,00

842.770,00

842.770,00

2.277.132.86 C

C* Passivo

Passivo Circiilante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Passivo não Circulante

Obngações de Longo Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

2

C2,01

C2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01,01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

C

C

C

C

C

C

C

C

C

C
2.03

C
2.03.01

2.03.01.01

«3.01.01.01

...J.01.01.01,0001

c

c

c

c
2.07

C
2.07.01

2.07.01.01

2.07,01.01.01

2,07,01,01.01.0001

2.07.04

2.07,04.01

2.07.04,01.03

2.07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0004

2,07.07

2.07.07.01

2.07.07,01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

C

C

C

C
Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva de Incent. Fiscais - Doações e Subv. para Investim.

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

C

C

C

C

C

C

C

c

Sob as penas da lel, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras nos
nnsabilizamos por todas elas:

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPF:984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054.999,823-33

CRC-PI 12364-0

Fim
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PROC . 1 UDemonstração do Resultado do Exercício

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11,494.673/0001-61 F L S .
NIKE: 22100959081 - Data: 26/01/2010

Fortes Contábil

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.'’: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP: 64078300, Telefo
(66) 999624394 	

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

4,773,200.00

4.773,200,00

4,773,200.00

4.773.200.00

286,932,00

286.932,00

286.932,00

286.932,00

4.486.268,00

2,422.600,00

513.320,00

513,320,00

477,320,00

36.000.00

1.909.280,00

1.909.280.00

1.909.280.00

2.063.668,00

1.220,898,00

1.220,898,00

1.220,898,00

715,980,00

310,258,00

3,101.00

631,00

47,732,00

143,196,00

842.770,00

842.770,00

842.770,00

(+) 010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod, Mero. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

010.01

010.01.02

3.01.01.01.01.0005

{-) 020 Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

020.01

020.01.05

3.01,01.01,03.0007 Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Aluguéis

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

(=) 030

(-) 040

040.01

3.01.01.03,02

3,01.01,03.02.0008

3.01.01.03.02.0052

r—040.03

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instalações

Outras Despesas Operacionais

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Despesas Administrativas

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercido

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras nos
responsabilizamos por todas elas:

(=) 060

070

070.01

3,01,01.07.01

3.01.01,07,01.0025

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01,07,01.0050

3.01.01.07.01.0059

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Teresina-P!, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPF:984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054-999.823-33

CRC-P112364-0

Fim
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ÍNDICES DE LIQUIDEZ

CNPJ: 11.494.673/0001-61

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ME

NIRE: 22100959081 DATA DO REGISTRO: 26/01/2010

END: RUA UMBILINO, 14,CONJ. DIRCEU ARCOVERDE II,

QUADRA 268, CASA 14, ITARARÉ, CEP: 64.078-300, TERESINA -PI

período de MOVIENTAÇÀO: 01/01/2023 A 31/12/2023

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS

SÀO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS

INFORMAÇÕES FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 09.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC+RLP/PC+PNC=1.998.817,09/679.645,70= 2,94

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 1.998.817,09/679.645,70= 2,94

GRAU DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE: PC/AT=679.645,70/2.277.132,86 = 0,29

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL: PC+PNC/AT= 719.362,86/2.277.132,86 = 0,31

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL: AT/PC+PNC=2.277.132,86/719.362,86= 3,16

TERESINA-PI, 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JRPAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

EMPRESÁRIO CPF:984.760.093-72CONTADOR - CRC-PI12364-0
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023 FLS. u
Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11.494,673/0001-61 ^ Fortes Contábil

Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVEROE, N.°: 14, Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64078300, Telefo

(86) 999624394
NIRE: 22100959081 - Data: 26/01/2010

Nota 1 - Contexto Operacional

CONTRATO

SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do MaranhàO/em sessão de 26/01/2010, sob o NIRE
22100959081.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL

1,3 - Seguimentos/atividades

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios
minimercados, mercearias e armazéns;

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
<'^51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4/.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
anteriormente

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Principios Fundamentais de observação aos

conforme resolução CFC n® 1418/2012

2.2

Regime de competência

- Direitos e obrigações

0. direitos e obrigações da empresa estão em

2,4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescic
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de competênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.
2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e
exigências fisco legais.
Nota 3 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques
A EMPRESA FECHOU O ANO COM ESTOQUE DE R$ 847.410,52

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

doméstico não especificadc

preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

Práticas Contábeis

conformidade com seus efetivos valores reais.

Recibos em conformidade com as

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPF:984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054.999.823-33

CRC-P112364-0

Continua...
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FLS . ■Q£>S' RU8.*y^		Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11,494.673/0001-61 Fortes Contábil
Endereço: RUA UMBILINO, Complemento: CJ DIRCEU ARCOVERDE, N.®: 14. Bairro: ITARARÉ, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64078300, Telefo
(86)999624394
NIRE: 22100959081 - Dala: 26/01/2010

O Capital Social é de RS 800.000,00, dividido em 500.000 quotas de RS 1,00, totalraente
integralizado,

apresentando a seguinte composição:
Sócio:

4.2-

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL
O LUCRO CONTÁBIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas
receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta

do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinaçâo prevista no contrato ou estatuto

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR, cora participação de 100% do capital.

Resultado do Exercido

e custos de determinado exercício sâo superados pela
Lucrosrt

Acumulados

social.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA
SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPF:984.760,093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054.999,823-33

CRC-Pl 12364-0

Fim
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11,494.673/0001-61

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.DescriçãoCódigo

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

XAtivo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

ITAU

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação

Valores Mobiliários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Interno

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo

Outras

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Clientes Internacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

1

X1.01

X1.01.01

1.01.01.01

1.01,01,01.01

1.01,01.01,01.0001-5

1.01.01,02

1,01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001-8

1.01.01.03

1.01.01.07

1,01,01,07,01

1,01.01,07.02

1.01.01.11

1.01.03

1.01.03.01

1,01.03,01.01

1,01.03.01.01.0001-1
.03.02

1.01.03.02.01

1.01.03.02.01.0001-4

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

1.01.05.01.01.0001-8

1.01.05.01.03

1.01.05.01.03.0001-7

1.01,05.01,03.0002-5

1,01.05.01.03.0003-3

1.01.05.01.03.0004-1

1.01.05.01.03.0005-0

1,01.05.01.05

1.01.05.01,05.0001-6

1.01,05.01.05.0002-4

1,01.05,01.05.0003-2

1,01.05,01.05.0004-0

.1,01,05.01.05.0005-9

'**11.05.01.05,0006-7
1.01.05.01.05,0007-5

1.01,05.01.05.0008-3

1.01.05,01,05.0009-1

1.01.05,01.05,0010-5

1.01.05.01.05,0011-3

1.01.05.01.05.0012-1

1,01.05,01.05.0019-9

1.01.05.01,07

1.01.05.01.07,0001-5

1.01.05.01.07.0002-3

1.01,05.01.09

1.01.15

1.01.15.01

1.01,15.01.01

1,01.15.01.01.0001-5

1.01.15.01.02

1.01,15.01.02.0001-0

1.01.15.01.02.0002-8

1.01.15,01,02.0003-6

1.01,15,01,02.0004-4

1.01.15.01.03

X

X

X1 X

X

X

X358 X

X

X

X

X

X

X

X

X

XX2

X

X

X X3

XCréditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Fornecedores

Fornecedores Diversos

Créditos de Funcionários

Adiantamento de Salários

Adiantamento de Férias

Adiantamento de 13“ Salário

Empréstimos a Funcionários

Vale Transporte

Impostos e Contribuições a Recuperar

ICMS a Recuperar

IPl a Recuperar

IRRF a Recuperar

IRPJ - Estimativa

CSLL - Estimativa

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negat

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar

Antecipações a Recuperar

Salário Família

Salário Maternidade

Outras

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Estoques de Materiais
Matérias Primas

Materiais Secundários

Materiais de Embalagem

Combustíveis

Estoques de Produtos em Elaboração

X

X

XX4

X

XX5

XX6

XX7

XX8

XX9

X

XX10

X11 X

X X12

XX13

XX14

XX15

X16 X

XX17

XX18

XX19

XX20

XX21

XX22

X

XX23

XX24

X

X

X

X

XX25

X

XX26

XX27

XX28

XX29

X

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11.494.673/0001-61 Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

X30 XProdutos em Elaboração

Estoques de Produtos Acabados

Produtos Acabados

Serviços em Andamento

Sen/iços em Andamento

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos

Imóveis Destinados a Venda

Imóveis Destinados a Venda

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venc

Estoques em Poder de Terceiros

Outras

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercido Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

(-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado
(-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização

{-) Outras Contas Retificadoras

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Créditos com Pessoas Ligadas FIsicas/Jurldicas

Valores Mobiliários

Depósitos Judiciais

Impostos e Contribuições a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativí

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Despesas do Exercido Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

(-) Contas Retificadoras

(-) Contas Retificadoras

(-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização

(-) Outras Contas Retificadoras

Investimentos

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas
Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais

Outros Investimentos

Agios em Investimentos

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
Outras Contas

(-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento

(-) Outras Contas Retificadoras
Imobilizado

1.01.15.01.03.0001-4

1.01.15.01.04

1.01.15.01.04.0001-9

1.01.15.01.05

1.01.15.01.05.0001-3

1.01.15.01.19

1.01.15.01.19.0001-5

1.01.15.02

1.01.15.02.00

1.01.15.02.01

1.01.15.05

1.01.15.09

1.01.17

1.01.17.01

1.01.17.01.01

1.01.17.01.01.0001-1

1.01.17.01.01.0002-0

1.01.17.01.02

X

X X31

X

X X32

X

X X33

X

X

X

X

X

X

X

X

X X34

X35 X

X

X.21

X1.01.21.01

1.01.21.01.01

1.01.21.01.01.0001-0

1.01.21.01.01.0003-6

1.01.21.01.01.0005-2

1.01.21.01.01.0007-9

1.01.21.01.01.0009-5

X

X36 X

XX37

XX38

X X39

X X40

X
1.07

X
1.07.00

1.07.00.01

1.07.00.01.01

1.07.00.01.01.0001-5

1.07.00.03

1.07.00.05

1.07.00.07

1.07.00.09

1.07.00.09.01

^7.00.09.02
j7.00.17

1.07.00.17.01

1.07.00.17.01.0001-3

1.07.00.17.01.0002-1

1.07.00.19

1.07.00.21

1.07.00.21.01

1.07.00.21.01.0001-9

1.07.00.21.01.0002-7

1.07.00.21.01.0003-5

1.07.00.21.01.0004-3

1.07.01

1.07.01.01

1.07.01.02

1.07.01.03

1.07.01.04

1.07.01.05

1.07.01.06

1.07.01.19

1.07.01.20

1.07.01.21

1.07.04

X

X

XX41

X

X

X

X

X

X

X

X

XX42

XX43

X

X

X

XX44

XX45

XX46

X X47

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME - CNPJ: 11,494.673/0001-dÍ RU8.>;^ Fortes Contábil
PROC . UnOO ) / 7 02 1Plano de Contas

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.DescriçãoCódigo

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

X
Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Edifícios e Construções

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
Veículos

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç

Embarcações

Aeronaves

Recursos Minerais

Florestamento e Reflorestamento

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 6200/1991

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)
Imobilizado em Andamento

Bens Arrendados

Outras Imobilizaçóes

(-) Depreciações. Amortizações e Ouotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
{●) Depreciação acumulada

{.) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç

(-) Outras Contas Retificadoras

Intangível

Concessões

Marcas e Patentes

Direitos Autorais

Fundo de Comércio

Software ou Programas de Computador

Franquias

Desenvolvimento de Produtos

Outras

(●) Amortização do Intangível

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível
Diferido

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais

Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tecnológicas
Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991
Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)

(-) Amortização do Diferido

● Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciârias
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Mensalidade Sindical a Recolher

Taxa Assistencial a Recolher

Contribuição Confederativa a Recolher

Salários a Pagar

Comissões a Pagar

Pensão Alimentícia a Pagar

1.07.04,01

1,07.04,01.01

1.07,04.01.01.0001-8

1,07.04.01.01.0002-6

1.07.04.01.01.0003-4

1,07.04.01.01.0004-2

1,07.04.01.01.0005-0

1.07.04,01.01.0006-9

1.07.04.01.02

1.07.04.01.02,0001-2

1.07.04.01.02.0002-0

1,07.04.03

1.07,04,05

1.07,04.07

1.07.04.10

1,07.04.11

1.07.04.13

1^7.04.15
'.04.19

1.07.04,21

1,07.04,21.01

1,07.04,21.01.0001-1

1.07.04.21.02

1.07.04.22

1.07,05

1.07.05.01

1,07.05.03

1.07.05.05

1.07.05.07

1.07.05.09

1.07.05.11

1.07.05.13

1.07.05.15

1.07.05.20

1.07.05.21

1.07,07

1^7,07.01
j7.07.02

1.07.07.03

1.07.07.04

1.07.07.05

1.07.07.06

X

XX48

X49 X

X50 X

X51 X

X X52

X53 X

X

XX54

XX55

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X359 X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X
2

X
2.01

X
2.01.01

2.01.01,01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001-0

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01,01.03.01.0001-5

2.01.01.03.01.0002-3

2,01.01.03-01.0003-1

2.01.01.03.01.0004-0

2.01.01.03.01.0005-8

2.01.01.03,01.0006-6

2.01.01.03.01.0010-4

2.01-01,03-01,0011-2

2-01.01.03.01.0012-0

X

X

X56 X

X

X

XX57

XX58

X X59

XX60

XX61

XX62

XX63

XX64

XX65

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ; 11,494.673/0001-681 S , ^ ^ ^ R ü B , ^ Fortes Contábil

Plano de Contas

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

X Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

66 X2.01.01.03.01.0013-9

2.01.01.03.01.0014-7

2.01.01.03.01.0015-5

2.01,01.03.03

2.01.01.03.03.0001-4

2,01.01.03.03.0002-2

2,01.01.03.03.0003-0

2.01.01.03.03,0004-9

2.01.01.03.03.0005-7

2.01.01.03.03.0006-5

2.01.01.03.03.0007-3

2.01.01.03.03.0008-1

2.01.01.03.03.0009-0

2.01.01.03.03.0010-3

2,01.01.03.03.0011-1

2.01.01.03,03,0012-0

2.01.01.03.03.0020-0

^1.01.07
,.01.07.01

2.01.01.07,02

2.01.01.07.03

2.01.01.07.04

2.01.01.07.05

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.09.01.0001-1

2.01.01.11

2.01,01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0001-8

2.01.01.17.01.0002-6

2.01.01.17,01.0003-4

2,01.01.17.01.0004-2

2.01.01.17.01.0005-0

2.01.01.17.01.0006-9

2.01.01.17.01.0007-7

2.01.01.19

u1.01.21

2.01.01,21.01

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0001-8

2.01.01.21.02.0002-6

2.01.01.21.02.0003-4

2.01.01.21.02.0004-2

2.01.01.21.02.0005-0

2.01.01.21.02.0006-9

2.01.01.21,03

2.01.01.24

2.01.01.27

2.01.01.27.01

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais
ICMS a Recolher

IPI a Recolher

ISS a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

!RPJ a Recolher

CSLLa Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Recolher

Simples a Recolher

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacion

Arrend. Merc. (Finaric.) Curto Prazo ● Sist. Financ. Naciona
Financiamentos a Curto Prazo - Outros

Financiamentos a Curto Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterii

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debènlures

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Agua a Pagar

Aluguéis a Pagar

Condomínio a Pagar

Pró-labores a Pagar

Doações e Subvenções para Investimentos
Provisões

Provisões de Natureza Fisca!

Provisões de Natureza Trabalhista

Décimo Terceiro Salário

Férias

INSS sobre Décimo Terceiro Salário

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário

INSS sobre Férias

FGTS sobre Férias

Provisões de Natureza CIvel

(-) Contas Retificadoras

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo
Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdendárias
Obrigações Fiscais

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

X67 X

X X68

X

X X69

70 X X

X71 X

X X72

X73 X

X74 X

X75 X

XX76

XX77

X78 X

X79 X

X X80

X81 X

X

X

X

X

X

X

X

X

XX62

X

X

X

XX83

XX84

XX85

XX86

XX87

XX88

XX89

X

X

X

X

XX90

XX91

XX92

XX93

XX94

XX95

X

X

X

X

X
2.03

X
2.03.01

2,03.01,01

2.03.01.01.01

2.03.01.01.01.0001-2

2.03.01.03

2.03.01.03.01

2.03.01.03.03

2.03.01.03.03.0001-7

X

X

XX96

X

X

X

XX97

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME -CNPJ: 11.494.673/0001-61 Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Oevedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

X XDébitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo ● Sistema Financeiro Nacioi

Arrend. Merc. (FInanc.) Longo Prazo - Sist. Financ. Naclom

Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros

Financiamentos a Longo Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exter

Adiantamento de Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debêntures

Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores

Créditos de Pessoas Ligadas Fisicas/Jurídicas

Outras Contas

Doações e Subvenções para Investimentos

Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Provisões de Natureza Civel

(-) Contas Retificadoras

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

(●) Custos Correspondentes âs Receitas Diferidas

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

(-> Capital a Integralizar de Domiciliados e Resid no Pais

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterk

(-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior

982.03.01.03.03.0002-5

2.03.01.03.03.0003-3

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.02

2.03.01.07.03

2.03.01.07.04

2.03.01.07.05

2.03.01.09

2.03.01.09.01

2.03.01.09.01.0001-4

2.03.01.11

2.03.01.13

2.03.01.15

2.03.01.17

2.03.01.19

2.03.01.21

2^03.01.21.01
'..01.21.02

2.03.01.21.03

2.03.01.24

2.03.02

2.03.02.01

2.03.02.01.01

2.03.02.01.02

X X99

X

X

X

X

X

X

X

X

X X100

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X2.07

X2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001-8

2.07.01.01.01.0002-6

2.07.01.01.02

2.07.01.01.02.0001-2

2.07.01.01.02.0002-0

2.07.04

2.07.04.01

^7.04.01.01
/7.04.01.01.0001-2

2.07.04.01.01.0002-0

2.07.04.01.02

2.07.04,01.03

2.07.04.01.03.0001-1

2.07.04.01.03.0002-0

2,07.04.01.03.0003-8

2.07.04,01.03.0004-6

2,07,04.01.03.0005-4

2.07,04.01.03.0006-2

2.07.04.01.04

2.07.04.01.05

2.07.05

2.07.05.01

2.07.05.01.00

2.07.05.01.01

2.07,07

2.07.07.01

2.07.07,01.01

2.07.07.01.01.0001-7

2,07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001-1

X

X

X101 X

X102 X

X

X X103

X104 X

XReservas

Reservas

Reservas de Capital

Âgio na Subscrição de Ações

Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de Subscrição

Reservas de Reavaliação

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva Estatutária

Reserva para Contingências

Reserva de Incent. Fiscais ■ Doações e Subv. para Invest

Reserva de Lucros a Realizar

Prêmio na Emissão de Debêntures

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995)
Outras Reservas

Ajustes de Avaliação Patrimonial

/\justes de Avaliação Patrimonial

Ajustes ás Normas Internacionais de Contabilidade

(-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade
Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo â Disposição da Assembf

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

X

X

X105 X

XX106

X

X

XX107

XX108

XX109

X X110

X111 X

X X112

X

X

X

X

X

X

X

X

Credora

Credora

Devedora

Devedora

X

XX113

X

XX114

Contir^ua...
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Plano de Contas

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11.494,673/0001-61

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.DescriçáoCódigo

DevedoraX
(-) Ações em Tesouraria

Outras

Resultado Liquido do Período

Result LIq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receita Liquida

Receita Bruta

Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos
Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export d Fim Espd

Receita de Exportação de Serviços
Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Prói

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas

Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis

(●) IPI

Outras

Deduções da Receita Bruta

Vendas Canceladas. Devoluções e Descontos Incondicloi

ICMS

COFINS

PIS/PASEP

2.07.07.01.03

2.07.07.01.04
X

3

3.01

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01.01.01.0001-4

3.01.01.01.01.0002-2

3.01.01.01.01.0003-0

3.01,01,01,01.0004.9

3.01.01.01.01.0005-7

3.01.01,01.01.0006-5

3.01.01.01,01.0007-3

3.01.01.01.01.0008-1

3.01,01,01.01.0018-9

3.01,01.01.01.0019-7

3^1.01.01.03
'1.01.01.03.0001-3

3,01.01.01.03.0002-1

3.01,01.01.03.0003-0

3.01.01.01.03.0004-8

3.01,01.01.03.0005-6

3.01.01.01.03,0006-4

3,01.01.01.03.0007-2

3.01.01.03

3.01.01.03.01

3.01.01.03.01,0001-0

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0001-4

3.01.01.03.02.0002-2

3.01.01.03.02.0003-0

3.01.01.03.02.0004-9

3.01.01.03.02.0005-7

3.01.01.03,02.0006-5

3,01.01.03.02.0007-3

^3411-01.03-02.0006-1
J1.01.03.02.0009-0

3.01.01.03.02.0010-3

3.01.01.03.02.0011-1

3.01.01.03.02.0012-0

3.01.01.03.02.0013-8

3.01.01.03.02.0014-6

3.01.01.03.02.0015-4

3.01.01.03.02.0016-2

3.01.01,03.02.0017-0

3.01,01,03.02.0018-9

3.01.01.03.02.0021-9

3.01.01.03.02.0022-7

3.01.01.03.02.0023-5

3,01,01.03.02.0040-5

3.01.01.03.02.0041-3

3.01.01.03.02.0042-1

3.01.01.03.02.0043-0

3.01.01,03.02.0044-8

3,01,01.03.02.0045-6

3.01.01.03.02.0046-4

3.01.01.03.02.0047-2

3.01.01.03.02.0048-0

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X115

116 X

117 X

X118

X119

X120

X121

122 X

X123

X124

X125

X126

X127

X128

X129ISS

X130Demais Impostos e Contrib Incidentes s/Vendas e Serviç

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Consumo de Insumos

Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Pi

Fundo Aposent, Progr. Individ. de Empregados Lig, â Pro
Plano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Prodi

Outros Gastos com Pessoal Ligado ã Produção

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai
Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção
Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão

Constituição de Provisões

Royalties e Assistência Técnica - PAlS
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR
Outros Custos

Ordenados, Salários e Gratificações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empí

Vale Transporte

Estagiários

Bolsa de Estudo

Fardamento

X131

X132

X133

X134

X135

X136

X137

X138

X139

X140

X141

X142

X143

X144

X145

X146

X147

X148

X149

X150

X151

X152

X153

X154

X155

X156

X157

X158

X159

X160

X161

X162

Continua...
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Piano de Contas

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME -CNPJ: 11.494.673/0001-61 Fortes Contábil

AnaliUca Patrim. Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

X1633.01.01.03.02.0049-9

3.01.01.03.02.0050-2

3.01.01.03.02.0051-0

3.01.01.03.02.0052-9

3.01.01.03.02.0053-7

3.01.01.03.02.0054-5

3.01.01.03.02.0056-1

3.01.01.03.02.0057-0

3.01.01.03.02.0060-0

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001-9

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001-8

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0001-2

3.01.01.03.06.0002-0

3.01.01.03.06.0003-9

^1.01.03.06.0004-7
.01.03.06.0005-5

3.01.01.03.06.0006-3

3.01.01.03.06.0007-1

3.01.01.03.06.0008-0

3.01.01.03.06.0009-8

3.01.01.03.06.0010-1

3.01.01.03.06.0011-0

3.01.01.03.06.0012-8

3.01.01.03.06.0013-6

3.01.01.03.06.0014-1

3.01.01.03.06.0015-2

3.01.01.03.06.0016-0

3.01.01.03.06.0017-9

3.01.01.03.06.0018-7

3.01.01.03.06.0021-7

3.01.01.03.06.0022-5

3.01.01.03.06.0023-3

3.01.01.03.06.0040-3

3J)1.01.03.06.0041-1

.●1.01.03.06.0042-0

3.01.01.03.06.0043-8

3.01.01.03.06.0044-6

3.01.01.03.06.0045-4

3.01.01.03.06.0046-2

3.01.01.03.06.0047-0

3.01.01.03.07

3.01.01.03.07.0001-7

3.01.01.05

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0001-5

3.01.01.05.01.0002-3

3.01.01.05.01.0003-1

3.01.01.05.01.0004-0

3.01.01.05.01.0005-8

3.01.01.05.01.0006-6

3.01.01.05.01.0007-4

3.01.01.05.02

3.01.01.05.02.0001-0

3.01.01.05.02.0002-8

3.01.01.05.02.0003-6

3.01.01.05.02.0004-1

Pró-labores

Despesas com Treinamento de Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Aluguéis

Energia Elétrica

Seguros Diversos

Condomínios

Aluguel de Equipamentos

Fretes

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Produzidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviçc

Planos de Poup. e Invest. Empregados LIg. Prod. de Sen.

Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados LIg. Prod. Ser

Plano de Previd. Privada Empregados LIg. Prod. de Servi

Outros Gastos com Pessoal Ligado â Produção de Serviç

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Si
Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão

Constituição de Provisões

Royalties e Assistência Técnica - PAÍS
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR
Outros Custos

Ordenados, Salários e Gratificações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviç

Plano de Saúde

Vale Transporte

Estagiários

Indenizações Trabalhistas

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

Outras Receitas Operacionais

Receitas Financeiras

Variações Cambiais Ativas

Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Daj

Ganhos em Operações Day-Trade

Receitas de Juros sobre o Capital Próprio

Outras Receitas Financeiras

Juros e Desc Recebidos e/ou Auferidos

Rendimentos Aplicações Financeiras

Outras Receitas

Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permane

Resultados Positivos em Participações Societárias

Amort De Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrii
Resultados Positivos em SCP

X164

X165

X166

X167

168 X

X169

X170

171 X

X172

173 X

174 X

X175

176 X

177 X

X178

X179

X180

X181

X182

X183

X184

X185

186 X

187 X

188 X

X189

190 X

X191

192 X

X193

X194

195 X

196 X

197 X

X198

X199

X200

201 X

X

X202

203 X

X204

X205

206 X

X207

X208

209 X

X210

X211

X212

X213

Continua...
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Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11,494.673/0001-6 Fortes Contábil

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.DescriçãoCódigo

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X214Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais

Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures

Doações e Subvenções para Investimentos

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Internac. Contat

Outras Receitas Operacionais

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administraçâ

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregí

Planos de Poupança e Investimentos de Empregados

Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Emprc

Plano de Previdência Privada de Empregados

Outros Gastos com Pessoal

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS ● Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico

Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249;

Doações a Entidades Civis

Outras Contribuições e Doações

Alimentação do Trabalhador

PIS/PASEP

COFINS

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CS
Arrendamento Mercantil

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Consen/açâo de Bens e Ins

Propag, Public e Patroc (Assoe Desp Mantenham Futeb F
Propaganda, Publicidade e Patrocínio
Multas

Encargos de Depreciação e Amortização

Perdas em Operações de Crédito

Provisão para Perda de Estoque

Demais Provisões

Gratificações a Administradores

Royalties e Assistência Técnica - PAlS
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR
Assistência Médica. Odontológica e Farmacêutica a Empí

Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesí

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Estagiários

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

3.01.01.05.02.0005-2

3.01.01.05.02.0006-0

3.01.01.05.02.0007-9

3.01,01.05,02.0008-7

3.01.01.05.02.0009-5

3.01.01.05.02.0010-9

3.01.01.05.02.0011-7

3.01.01.07

3,01.01,07.01

3.01.01,07,01.0001-0

3.01.01.07.01.0003-7

3.01.01.07,01.0004-5

3.01.01.07.01.0005-3

3.01,01.07.01.0006-1

3.01.01.07.01,0007-0

3.01.01.07.01.0008-8

3.01.01.07.01.0009-6

5^1.01.07.01.0010-0
1.01.07.01.0011-8

3.01.01.07,01.0012-6

3.01,01.07.01.0013^

3.01.01.07.01.0014-2

3.01.01.07,01,0015-0

3.01.01.07.01,0016-9

3.01.01.07.01.0017-7

3.01.01.07.01.0018-5

3.01.01.07.01.0019-3

3.01.01.07.01.0020-7

3.01.01.07.01.0021-5

3.01.01.07.01.0022-3

3.01.01.07.01.0023-1

3.01.01.07.01.0024-0

3.01,01.07.01.0025-8

3.01.01.07.01.0027^

3.01.01.07.01.0028-2

3.01.01.07.01.0029-0

>pi .01.07.01,0030-4
J1.01.07.01.0031-2

3.01.01.07.01.0032-0

3.01.01.07.01.0033-9

3,01.01.07.01.0034-7

3.01.01.07.01.0035-5

3.01.01.07.01,0036-3

3.01.01.07.01.0037-1

3.01.01.07.01.0038-0

3.01.01.07.01.0039-8

3,01.01.07.01.0041-0

3.01.01.07.01.0042-8

3.01.01.07.01.0043-6

3.01,01.07.01.0044-4

3.01.01.07.01.0045-2

3.01.01.07.01.0046-0

3.01.01.07.01.0047-9

3.01.01.07.01.0048-7

3.01.01.07.01.0049-5

3.01.01.07.01.0050-9

3.01.01.07.01.0051-7

3.01.01.07.01.0052-5

3.01.01.07.01.0053-3

X215

X216

X217

218 X

X219

X220

X221

222 X

X223

X224

X225

X226

X227

X228

229 X

230 X

X231

X232

X233

X234

X235

X236

X237

X238

X239

240 X

X241

X242

X243

X244

X245

X246

X247

248 X

X249

X250

X251

X252

X253

X254

X255

X256

X257

X258

X259

X260

X261

X262

X263

X264

X265

X266

X267

X268

X269

X270

Continua...
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Piano de Contas

Empresa; FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR - ME -CNPJ: 11.494.673/0001-

Analítica Patrim. Resumir NaturezaReduz.Código Descrição

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X2713.01.01.07.01.0055-0

3.01.01.07.01.0056-8

3.01.01.07.01.0057-6

3.01.01.07.01.0058-4

3.01.01.07.01.0059-2

3.01.01.07.01.0060-6

3.01.01.07.01.0061-4

3.01.01.07.01.0062-2

3.01.01.07.01.0063-0

3.01.01.07.01.0064-9

3.01.01.07.01.0065-7

3.01.01.07.01.0066-5

3.01.01.07.01.0067-3

3.01.01.07.01.0068-1

3.01.01.07.01.0069-0

3.01.01.07.01.0070-3

3.01.01.07.01.0071-1

4g_1.01.07.01.0072-0
1.01.07.01.0073-8

3.01.01.07.01.0074-6

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0001-5

3.01.01.07.02.0002-3

3.01.01.07.02.0003-1

3.01.01.07.02.0004-0

3.01.01.07.02.0005-8

3.01.01.07.02.0006-6

3.01.01.07.02.0007-4

3.01.01.07.02.0008-2

3.01.01.07.02.0009-0

3.01.01.07.02.0010-4

3.01.01.07.02.0011-2

3.01.01.07.02.0012-0

3.01.01.07.02.0013-9

3.01.01.07.02.0014-7

3.01.01.07.02.0015-5

A01.01.07.02.0016-3

J1.01.07.02.0017-1

3.01.01.07.02.0018-0

3.01.01.07.02.0019-8

3.01.01.07.02.0020-1

3.01.01.07.02.0021-0

3.01.01.07.02.0022-8

3.01.01.07.02.0023-6

3.01.01.07.02.0025-2

3.01.01.07.02.0026-0

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001-0

3.01.01.07.03.0002-8

3.01.01.07.03.0003-6

3.01.01.07.03.0004-4

3.01.01.07.03.0005-2

3.01.01.07.03.0006-0

3.01.01.07.03.0007-9

3.01.01.07.03.0008-7

3.01.01.07.03.0009-5

3.01.01.07.03.0010-9

3.01.01.07.03.0011-7

3.01.01.09

Pró-labores

Seguros Diversos

Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas Administrativas

Comeios e Malotes

Assessoria Jurídica

Softwares

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Cópias e Enoadernações

Materiais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessoria Contábil

Assinaturas de Jornais e Revistas

Despesas Legais e Jurídicas

Despesas C/Cartório
Internet

Fretes

Vigilância e Segurança Eletrônica

Despesas de Vendas

Comissões sobre Vendas

Despesa de Viagens

Publicidadese Propagandas

Devedores Duvidosos

Fretes sobre Vendas

Manutenção de Veículos

Outras Despesas com Vendas

Brindes

Ordenados e Salários

INSS - Previdência Social

FGTS

Décimo Terceiro Salário

Férias

Pró-labores

Vale Transporte

Outros Gastos com Pessoal

Benefícios Concedidos a Empregados

Bolsa de Estudo

lAssistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empí

Estagiários

Indenizações Trabalhistas

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Seguros Diversos

Alimentação do Trabalhador

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido

CSL ● Lucro Presumido

ICMS - Substituição Tributária

ICMS - Diferencial de Alíquota

PIS S/Outras Receitas

COFINS S/Outras Receitas

PIS S/Folha de Pagamento

IPTU

IPVA

Contribuição Sindical Patronal

Impostos e Taxas Diversas

Outras Despesas Operacionais

272 X

273 X

274 X

X275

X276

X277

X278

279 X

280 X

X281

282 X

X263

X284

285 X

286 X

X287

X286

X289

X

290 X

X291

X292

X293

X294

X295

X296

X297

296 X

X299

X300

X301

302 X

X303

X304

X305

306 X

X307

308 X

X309

310 X

X311

X312

X313

X314

X315

X316

X317

X318

X319

X320

321 X

X322

X323

X324

X325

Continua...
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Plano de Contas

Empresa: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR ● ME - CNPJ: 11,494.673/0001.61

Analítica Patrím. Resumir NaturezaReduz-Cõdígo Descrição

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Despesas Financeiras

Variações Cambiais Passivas

Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-Ti

Perdas em Operações Day-Trade

Juros sobre o Capital Próprio

Outras Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros, Comlss e Outras Desps Bancárias

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0001.6

3.01.01.09.01.0002-1

3.01,01,09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

3.01.01.09.01.0005-9

3.01,01.09,01,0006-7

3.01.01.09.01.0007-5

3.01.01.09.01.0008-3

3.01.01.09.01.0009-1

3.01.01.09.02

3.01.01.09.02.0001-0

3.01.01.09.02.0002-9

3.01.01.09.02.0003-7

3-01.01-09.02.0004-5

3.01.01.09.02.0005-3

3.01,01.09.02.0006-1

5^1.01.09.02-0007-0
.01.09.02,0008-8

326 X

327 X

328 X

X329

X330

X331

X332

X333

X334lOF

Outras Despesas

PreJ na Alienação de Partic não Integr do At Permanente

Resultados Negativos em Participações Societárias

Amort de ÂgIo nas Aquis De Invest Avaliados pelo Pat Lk

Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Realizadas no Exterior

Contrapartida dos Ajustes ao Vaior Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas intemac. Contat

Contrapartida dos Ajustes de Vaior do imobiiiz. e intangív

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo P

Outras Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais
Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soc Avaliada pelo Pí

Outras Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdência de Emprer

Outras Participações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneficiárias
Participações de Debêntures

Outras

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercido

Balanço de Abertura

X335

336 X

337 X

X338

X339

X340

341 X

342 X

3,01.03

3.01.03.01

3.01.03.01.01

3.01.03.01.01.0001-0

3,01.03.01.01.0002-9

3.01.03.01.02

3.01,03.01.02,0001-5

3.01.03,01.02.0002-3

3.01.03.01.02.0003-1

3.01.05

3.01,05.01

3,01,05.01,01

3.01.05.01.01.0001-7

3-01,05.01,01,0002-5

3.01,05.01.01,0003-3

3.01.05.01.03

3.01.05.01.03.0001-6

iíH .05.01-03,0002-4
J1-05.01-03,0003-2

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

X343

X344

X345

X346

X347

X348

X349

350 X

X351

X352

X353

3.02

3.02.01

3.02.01.01

3,02.01,01.01

3,02.01.01.01,0001-0

3.02.01.01.01.0002-9

X354

X355

6

X3566.01-7

6.02-5
X357

Fitn
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 34 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 34 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n® 009, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA
JUNIOR - ME , estabelecida no(a) RUA UMBILINO, n® 14, CJ DIRCEU
ARCOVERDE, bairro ITARARÉ, CEP 64078-300, cidade Teresina, estado PI,
inscrita no C.N.P.J. 11.494.673/0001-61 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO PIAUÍ sob o n® 22100959081 por despacho de 26/01/2010.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JR

EMPRESÁRIO

CPR984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

CONTADOR

CPF: 054.999.823-33

CRC-P112364-0
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 9

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 37, e serviu para escrituração no
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA.

Teresina, 31/12/2023

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA

JUNIOR

Administrador, Sócio

CPF 984.760.093-72

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PI 12364
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

NomeCPF/CNPJ

PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA05499982333

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR98476009372

CONFORME A}<T. 10 DA IH DR£I 82/2021,

CERTIFICO A ADTENTICAçAO AUTCmAtICA EM 10/05/2024 08:33 SOB N"

20240375157.

PROTOCOLO: 240375157 DE 09/05/2024. NIRE; 22200759467.

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

9

JUCEPI JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇXO

TERESIKA, 10/05/2024

piRuidiçital.pi.90v.bc
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
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JUCEPI
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Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com

características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas
informações prestadas pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12406635636 em 10/05/2024, protocolo
240375157. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov-br) e informar o código de
verificação.

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Identificação de Empresa

TDB DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial;

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

22200759467

11494673000161

Teresina

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 9

Período de Escrituração: 01/01/2023 ● 31/12/2023

CRC/OABNomeAssinante(s)
I

PAULO HENRIQUE CARVALHO

COSTA
P11236405499982333

FRANCISCO DAS CHAGAS

BATISTA DA SILVA JUNIOR
98476009372

CONrOFJffi MIT. 10 DX IK DREI 82/2021,

CERTIFICO A AiriENTICAçXO AOTOMJkTlCA EM 10/05/2024 08;33 SOB S*
20240375157.

PROTOCOLO; 240375157 DE 09/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12406635636. HIRE; 22200759467.

TDB DISTRIBUIDORA LTDA<-

JUCEPI
JUNTA COMERCIAL ESTADO DO PIAUÍ

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 10/05/2024

plauldlgltAl.pi.90v.bx

A «alidsd» desl« douimanto. S9 impresao, fica sclano 4 comprovacSo de sua eulendcidaOe nos respectivos portais.
InformartOo seus respecuvos códigos d« venficaçéo.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUl CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no arl, 25 e 26 do Decreto-Lei n,® 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ● PI

Csrtidio n.*: P1/2024/0000473T
Noma; PAULO HENRIQUE CARVALHO COSTA CPF: 054.999.B23-33
CRC/UF n.' Pl-012364/0 Categoria; CONTADOR
Validade:

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
04/02/2025

Confirme a existência deste documento na página vww.crcpi.org.br , mediante número de controle a
seguir:

CPF : 054.999.823-33 Controle : 1520.3403.3717.4030

2/2
https://boleto.crcpi.org.br/scriDts/SQL_dhpv03PI.dll/login
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Fundação Municipal

dcSaúde Uma9cstâoÂn(S9radacomo/>ova

LICENÇA SANITÁRIA N® THE-VISA-L-2407910981/2020

CONFORME LEI N» 4.975. DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE INSTITUI O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO
DE TERESINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", COM MODIFICAÇÕES POSTERIORES.

DATA FINAL DE VALIDADENÚMERO SOLICITAÇÃO DATA DO DEFERIMENTO

sexta, 31 de dezembro de 2027quinta, 04 de abril de 2024PIP2407910981

INSCRIÇÃO MUNICIPALRAZÃO SOCIAL CNPJ

200833511.494.673/0001-61TDB DISTRIBUIDORA LTDA

ATIVIDADE PRINCIPAL

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S)

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifruligranjeiros, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 7711-0/00 - Locação de autornoveis
sem condutor 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente, 4755-5/02 -

Comercio varejista de artigos de armarinho, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
náo especificados anteriormente, 4530-7/03 ● Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos, 4754-7/01 ● Comércio varejista de móveis,
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio

video, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 4723-7/00 - Comércio varejista
de bebidas 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

e

ENDEREÇO

RUA UMBILINO, 12, QUADR/^268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II ITARARÉ 64078300

TEM LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO SOB RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE

°A^cença sanlâria deverá ser exposta dentro do estabelecimento em local de fácil visualização pelo Público (art. 143, §
2° da Lei n° 4.975/2016); ,. ....

- A Licença Sanitária poderá, a qualquer tempo, ser suspensa, cassada ou cancelada, no interesse da saude publica,
sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o exercido do direito de defesa e do contraditório, em processo
administrativo instaurado pelo órgão sanitário competente {art. 143, § 3®, da Lei n“ 4,975 / 2016); _ ., ● ● ●
- O presente documento não desobriga o licenciado e outras providências junto aos demais Orgaos Municipais,
Estaduais e/ou Federais.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE

24XKLHQDED
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TERESINAé^
Prefeitura Municipal de Teresina

SecrBtaria Municipal da Finanças
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PáUSIMPLES24NP9C0KAX

ALVARA DE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

VALIDADE: 31/12/2024

THE-SEMF-A-PIP2407910981/2023

DATA DE ABERTURAINSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

quinta, 04 de julho de 20242008335 11.494.673n»01-61

razao social

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

NOME FANTASIA

TDB DISTRIBUIDORA

. localizaçAo

RUA UMBILINO, 12. OUADRA2M CASA 12 COM DIRCEU ARCOVERDE 11. ITARARli

Tcrain». 64078300

I CNAE/OESCRIÇAO/RISCO

Atividade Principal:

4712*1/00 ● Comércio varejleU de mercadorias em geral, com predominincia de produtos alimentícios ● minimercados, mercesrlss o annazéns (Exerce no endereço)
Attvldade(a) Secundárla(B)

4724-5/00 ● Comércio varejista de hortlfrullgranjelros (Néo exerce no endereço), 47B94)/05 ● Comércio varejista de produtos saneanles domlssanltérlos (Nlo exerce no
endereço), 4530-7/05 ● Comércio ■ varejo de pneumáticos e cámaras*de*ar (Náo exerce no endereço), 771K/00 ● Locaçío de autdmôvels sem condulor (Nád exerce no
endereço), 4744-0/05 - Comércio vere)Iela de materiale de eonelruçáo náo especificados snterlormente (Náo exerce no endereço), 4755-5/02 - Comercio varejista de
artigos de armarinho (Exerce no endereço), 47S9-S/99 -Comércio varejista de outros artigos de uao peiaoal e doméstico náo especificados énteriormenle (Náo exerce
no endereço), 4530-7/03 ● Comércio e varejo de peças e acestérios novos para veículos automotores (Nio exerce no endereço), 4744-0/03 - Comércio varejista de
materiais hidráulicos (Náo exerce no endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Náo exerce no endereço), 47Í1-0/03 - Comércio varejista de artigos da

j papelaria (Exerça no endereço), 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Náo exerce no endereço), 4753-9/00 -
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos da áudio e video (Náo exerce no endereço), 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
(Náo exerce no endereço), 8230-0/01 - Serviços de organlzaçáo de feiras, congressos, exposlçóes e festas (Náo exerce no endereço), 8129-0/00 - Atividades de limpeza
náo especificadas anierlormento (Náo exerce no endereço), 4723-7/OD - Comércio varejista de bebidas (Náo exerce no endereço), 4763-6/02 - Comércio varejista de
artigos esportivos (Náo exerce no endereço), 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticoe, produtos de perfumaria e de higiene paaeoal (Náo exerce no endereço),
4634-6/01 ● Comércio aiécadláta de carnes bovinas e suínas e derivados (Náo exerce no endereço)

LICENÇAS

Eslo contribuinte asiá autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e nrma compromisso, sob ss penas da lei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos

pare funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo. as atividades domiciliares e restriçóea ao uso de
espaços públicos acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e tíe prevenção contra Incêndio e pánico, O conlflbuinte reconhece que o náo atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos tía legislação vigente, ressalvai a validadk oeste alvarA de localizaçAo e
EU.VCIONA.MENTO DEPENDE DA MANUTENçAO ATUALIZADA DAS LICENÇAS SANITAHIA, AMBIENTAL DE OPERAÇAO E DO ATESTADO DE KEOULARIPAPE DO CORPO DE BOMBEIHOS, NO <}UE
LTIUBEH. CONEOH.TIE LEGISLAçAO VICENTE,

quinta, 04 de julho de 2024

04/07/2024, 08 43

Dagina t de ’
Di.Tiiia iqitáMti.g ov.br/sIgtacil/prDcesso/lmof itiie-...)vsra/ 1/cod_alvara/204 39B38/co_protocolo/PIP24O7910981/titlns 'f.
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l&i GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR At>i&

SERBOM - Sistema de Engenharia c Regularização do Corpo de Bombeiros

ATESTADO DE REGULARIDADE (Simplificado) -ARCB

A renovação deverá ser feita 01 (um) mês antes
do vencimento.

Válido até sexta, 16 de maio de 2025

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí ATESTA que a edificação ou a área
de

risco abaixo discriminada encontra-se regularizada, de acordo com a Lei Estadual
5.483, de 10/08/2005, atualizada pela Lei n” 6.950 de 20/08/2017.

Registro Geral Nr°
P1P2407910981}

Protocolo Nr°

[C-1]- Comércio com baixa carga de incêndio -
até 300 MJ/m^ (Sem depósito ou revenda de GLP)
[C-1]- Comércio com baixa carga de incêndio -
até 300 MJ/m^ (Sem depósito ou revenda de GLP)

Natureza da Ocupação Primária

Observações
11.494.673/0001-61Pessoa Jurídica (CNPJ)

TDB DISTRIBUIDORA LTDARazão Social

RUA UMBILINO, 12 , QUADRA268 CASA 12
CONJ DIRCEU ARCOVERDE II, ITARARÉ,

64078300		
Endereço

Proprietário/Responsável
98.00 m2Area total/Àrea Aprovada
Gerado pelo sistemaVistoriador

quinta, 16 de maio de 2024Data da emissão

Este Atestado dc Regularidade foi emitido automaticamente pelo Portal Piaui Digital (sem vistoria prévia)
O responsável legal da empresa e/ou proprietário da edificação declara que está ciente de que assume
total responsabilidade pelas informações prestadas referentes á edificação e ao empreendimento.
A área total utilizável (edificação e área dc risco) possui as seguintes características:
A) possui área total menor ou igual a 200,00 m^
B) a saída dos ocupantes deve ser direta para a via pública;
C) não possui local dc reunião dc público (para mais de 100 pessoas)
D) não possui produtos radioativos, explosivos, inflamáveis ou combustíveis;
E) não possui qualquer tipo de abertura através dc portas, telhados ou janelas, para o interior da
edificação adjacente.

O responsável legal da empresa c/ou proprietário da edificação declara estar ciente que todos os sistemas
preventivos encontram-se instalados conforme instrução técnica e necessidade de manutenção periódica
conforme as normas técnicas vigentes.

Declara ainda ser sabedor de que a verificação de fatos omissos ou controversos aos ora apresentados
sujeitará o proprietário, responsável pelo uso e responsável técnico ás penas previstas em lei.

Código dc Autenticação: TFLX51LC
A autenticidade deve ser confirmada no site www.piauidigital.pi.gov.br

I

Este documento deverá permanecer na edificação em local visível.
Estando sujeito a ser cassado, desde que a nossa fiscalização constate alteração nos
sistemas preventivos contra incêndio e pânico.
DENÚNCIA- DISQUE; (86) 3216-1264 (Geral) e 3216-1263 (Fax e Comando Geral)
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THE-SEMAM-L-PIP2407910981/2020LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LO N»

DATA FINAL DE VALIDADENÚMERO SOLICITAÇÃO DATA DO DEFERIMENTO

domingo, 31 de dezembro de 2028quarta, 03 de julho de 2024PIP2407910981

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, no uso de suas atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Municipal N” 3.616 de março de 2007, e de acordo com os procedimentos de

licenciamento ambiental instruídos pela Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pela Lei N®
8.028 de 12 de abril de 1990, regulamentada pelo Decreto N® 99.274, de 06 de junho de 1990, ari. 233 da Lei
Orgânica do Município de Teresina e Lei Municipal N® 2.475, de 04 de julho de 1996, RESOLVE expedir a

presente licença à entidade abaixo identificada.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO

CNPJRESPONSÁVEL

11.494.673/0001-61

RAZÃO SOCIAL

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPALNOME FANTASIA

2008335TDB DISTRIBUIDORA

ENDEREÇO

RUAUMBILINO, 12, QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II ITARARÉ 64078300

ATIVIDADE PRINCIPAL

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S)

03/07/2024, 1Z:,r5
Página l cie 3

nitrj5.//wv.'w piaiiidiçinal.pi.gov.bi/slgíacil/prQceiSO/impfimp -,..(v,Tra/11/cod_.<ivata/7fl439837/co_piütocolo/PlP2407910981
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4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários, 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 7711-0/00 - Locação de
automóveis sem condutor, 4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados
anteriormente, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4759-8/99 - Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4530-7/03 - Comércio a varejo

de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4744-0/03 - Comércio varejista de materiais
hidráulicos, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4753-9/00 -
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video, 4742-3/00 -
Comércio varejista de material elétrico, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 8129-0/00 ■ Atividades de limpeza não especificadas anteriormente, 4723-7/00 -

Comércio varejista de bebidas, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 4772-5/00 - Comércio
varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4634-6/01 - Comércio atacadista de

carnes bovinas e suinas e derivados

CONDICIONANTES GERAIS:

1.1.0 presente documento não desobriga o licenciado de outras providências junto aos órgãos Municipais,
Estaduais e/ou Federais, para legalidade plena do empreendimento ;

1.2. A renovação desta licença deverá ser requerida 120 dias antes da data de expiração de sua validade em
^ conformidade com a Resolução do CONAMA n° 237/97, art. 18, Inciso III, §4°, SOB PENA DE MULTA E/OU

SANÇÃO ADMINISTRATIVA;
1.3. A presente Licença Ambiental deverá permanecer no local do empreendimento estando a sua validade
condicionada ao cumprimento da Legislação Ambiental vigente;
1.4. O empreendedor deverá desenvolver suas atividades de forma a promover manejo e destinação
adequados dos resíduos gerados no empreendimento;
1.5. Fica 0 empreendimento obrigado ao cumprimento da Lei Municipal n' 3.508/2006, quanto aos níveis
sonoros permitidos no Município de Teresina;
1.6. Esta licença não autoriza o corte de árvores, florestas ou qualquer outra forma de vegetação em zona
urbana ou rural do Município de Teresina (Lei Municipal n° 2.798/1999);
1.7. Qualquer alteração no Empreendimento deverá ser comunicada a esta SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMAM;

1.8. O órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes
medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;
III- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS:

CONDICIONANTES ESPECÍFICAS;

● APLICAR NO QUE FOR CABIVEL O QUE INSTITUI A POLITICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
(LEI 12.305/2010);
● É PERMITIDA APENAS A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA NO LOCAL;
● CUMPRIMENTO NO QUE FOR CABÍVEL NO DISPOSTO EM:
- IN N® 9 DE 20 DE JULHO DE 2021 QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO IBAMA, OS PROCEDIMENTOS
NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO CONAMA N" 416, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009,
PELOS FABRICANTES E IMPORTADORES DE PNEUS NOVOS, SOBRE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL
DE PNEUS INSERViVEIS.

- RESOLUÇÃO CONAMA 416 DE 30 DE SETEMBRO DE 2009 QUE DISPÕE SOBRE A PREVENÇÃO À
DEGRADAÇÃO AMBIENTAL CAUSADA POR PNEUS INSERVfVEIS E SAI DESTINAÇÃO
AMBIENTALMENTE ADEQUADA, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
- RESOLUÇÃO CONAMA 452 DE 02 DE JULHO DE 2012 QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS
DE CONTROLE DA IMPORTAÇÃO DE RESÍDUOS, CONFORME AS NORMAS ADOTADAS PELA
CONVENÇÃO DA BASILÉIA SOBRE O CONTROLE DE MOVIMENTOS TRANSFRONTEIRIÇOS DE
RESÍDUOS PERIGOSOS E SEU DEPÓSITO.
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Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

r PIAUl

JUCEPI

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cortilicamos gua as mtormaçõss abaixo constam dos documentos aiquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: PICZ402630228Nome Empreearlel: TDB OISTRIGUIDORA LTDA

NIBE : 22200759467

Natureza Jurídica: Sociedade Empiesana Limitada

Início de Atividade

26/01/2010

Data de Ato Constitutivo

26/01/2010
NIRE<Sede]
22200759467

CNPJ

11.494.673/0001-61

Endereço Completo
Rua UMBILINO, N» 12, QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVEROE II, ITARARÉ - Teresina/PI - CEP 64078-300

T

. ,eto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ■ MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS (GENEROS ALIMENTÍCIOS) COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE

CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CIMENTO) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS,

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(LIMPEZA DE RUAS) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE(TOLOOS E SIMILARES) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS COMERCIO VAREJISTA OE HORTIFRUTIGRANJEIROS ● COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mlt reais)

Capitel Integralizado

RS 500.000,00 (quinhentos mll reais)

□ados do Sócio

Nome Término do mandato

Indeterminado
Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 500,000,00

CPF/CNPJ

^ft^NCISCO DAS CHAGAS 984.760.093-72
riSTA DA SILVA JUNIOR

S

Dados do Administrador

Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR 984,760.093-72

Término do mandato

Indeterminado

CPF

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

07/11/2024

Ato/eventos

223/223 - BALANÇO

Número

20240819136

Esta certidão foi emilida automaticamente em 26/12/2024, às 11 ;20;32 (horário de Brasília).

Se impressa, verilicar sua autenticidade no https://vww.piauidig ital.pl.gov.br, com o código GMLKLS57,

THANIA MARIA UNHARES BALDOINO

Secretárlo(a) Geral



CANTANHeOE/MA

PfiOC . UnpO I/70Z4
FLS. fiUB.-/-

Governo do Estado do Piauí

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piauí

j

í PiAUl

JUCEPI

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cettiiicamos auc as irlormações abaixo constam dos documemos aiquivados
nosia Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: PIC2402630257Certificamos que a EMPRESA: TDB DISTRIBUIDORA LTDA; CNPJ: 11.494,673/0001-61

Nêo consta como empresária Individual, titular, sócio,administra dor e/ou participa de empresa registrada nesta Junto Comercial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/12/2024, às 11:20:51 (horário de Brasília).

Se impressa, verilicar sua auleniioidatíe no htlps://www.piauldigi!al.pl.gov.br, com o código OPELJADX.

PIC2402630257

THANIA MAflIA UNHARES BALDOINO
SecrelAno Oaral
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vale (MA), através da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal
de Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n°1670, Aeroporto, CEP:

65727-000, na cidade de Trizidela do Vale/MA inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-

22, neste ato representada pela Sra. Maria Rosilene Silva, Secretária Municipal de

Assistência Social, nomeada pela Portaria n° 06/2021- GP, de 04/01/2021, ATESTA para os

devidos fins que a empresa FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA
JUNIOR, inscrito no CNPJ sob n° 11.494.673/0001-61, estabelecida no Rua Umbilino 14-

Quadra 268, n° 14, Galpão 03/04, Bairro Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-290, no

Município de Tercsina-PI, neste ato representada pelo Senhor Francisco das Chagas Batista

da Silva Junior, portador da Cédula de Identidade n° 2,163.730 SSP/PI e CPF n°
984.760.093-72, forneceu cesta de alimentos, destinada a distribuição gratuita às famílias

carentes, de interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela

do Vale (MA), no ano de 2022 e 2023, de acordo com os TERMOS DE CONTRATOS N®
1212001-4/2022 e 0302003-4/2023 do Processo Administrativo n® 1010001/2022 e o

PREGÃO ELETRONlCO N° 058/2022.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,

não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e

responsabilidadecom as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 07 de novembro de 2023.

^/IADlA Dr^ÇII FMP Assinado de forma digital
IVlMhlM maRIA ROSILENE
SILVA;406829783 SILVA:40682978353

Dados: 2023.11.07 12:07:03

-03'00’53

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



caníanhede/ma
PfiOC . 1 iU 0 0 7 /?024
FLS . ,310 fiU0

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICÍPIAL DE BERNARDO DO MEARIM

CNPJ N.° 01.612.345/0001-69

PODER EXECUTIVO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a Empresa FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA

JUNIOR - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Umbilino

14 - Quadra 268 - n° 04 -Galpão 03/04 Bairro: Dirceu Arcoverde II, Teresina -

PI, CEP: 64078-290, inscrita no CNPJ Sob o N.° 11.494.673/0001-61, neste

ato representada pelo Sr. Francisco da Chagas Batista da Silva Junior;

EXECUTOU as atividades de Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a

composição de Cestas Básicas, visando a distribuição gratuita às famílias em

situação de vulnerabilidade social no Município de Bernardo do Mearim/MA,

Oriundos do PREGÃO ELETRÔNICO N<> 019/2023, CONTRATO N°

018/2024 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N<> 038/2023.

QTPUNDMARCADESCRIÇÃOITEM

02 Kg de Açúcar Refinado, Embal. Ikg; 03 Kg de
Arroz Agulhinha Tipo 1 Embal. Ikg; 02 Pctde Biscoito
Água E Sal - Tipo Cream Craker 400gr (3x1); 01 Pct de
Café Torrado e Moído, Embal. 250g; 01 Kg de Feijão
Tipo Carioca, Tipo 1 Embal. Ikg; 02 Pct de Flocio De

Milho, Embal. SOOg; 01 Pct de Macarrão Tipo
Espaguete Embal. SOOgr; 01 Unid. de Óleo De Soja

Refinado, Embal. Pet 900ml; 02 Unid. de Sardinha Em
Molho De Tomate 125gr.

DESCRIÇÃO

02 Kg de Açúcar Refinado, Embal. Ikg; 03 Kg de
Arroz Agulhinha Tipo 1 Embal. Ikg; 02 Pct de Biscoito
Água E Sal - Tipo Cream Craker 400gr (3x1); 01 Pct de
Café Torrado e Moído, Embal. 250g; 01 Kg de Feijão
Tipo Carioca, Tipo 1 Embal. Ikg; 02 Pct de Fiocâo De

Milho, Embal. SOOg; 01 Pct de Macarrão Tipo
Espaguete Embal. SOOgr; 01 Unid. de Óleo De Soja

Refinado, Embal. Pet 900ml; 02 Unid. de Sardinha Em
Molho De Tomate 125gr.	

PRETRIBU,
CATARINÃO,
VITARELLA,

MAMORÉ, LOURO,
CELTA, SÃO

GERALDO, LIZA, 88

3.750CESTA1

QTPUNDMARCAITEM

PRETRIBU,

CATARINÃO,
VITARELLÃ,

MAMORÉ, LOURO,
CELTA, SÃO

GERALDO, ÜZA, 88

1.250CESTA2

Atestamos ainda para os devidos fins, que os Serviços descritos acima foram

Executados dentro das melhores condições técnicas e gerenciais compatíveis

com 0 objeto do pregão em epígrafe.

Av. Manoel Matias, S/N - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA

e-mail: prefeituramunicipalbernardo@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICÍPIAL DE BERNARDO DO MEARIM
CNPJ N.® 01.612.345/0001-69

PODER EXECUTIVO

Bernardo do Mearim - MA, 03 de Outubro de 2024.
0«« jc$$YCA THAis ÇA Cunha

&V/rO$.03M)7C7»3

NO C«fiR,0>ICf>^«M, CU«170737*3000170. OU-
tocrvM et RkM* F«M Oa Brta- RfB. OU-RFB ^

CPf Al. OU-(£M BRANCO) CN>JE$$VCA
THAJB DA CUNHA SAN109 03301767M3
R«2to:Eu»i
LOC4Sz«ç4o‘
FMtP0FRMl}«rV«aéQ 2034.3.3

JESSYCA THAIS DA

CUNHA

SANTOS:03301767303

JESSYCA THAIS DA CUNHA SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social.
Matrícula N° 0001480

9 ■UK( (MM ODOVn^nl»

Av. Manoel Matias, S/N - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA
e-mail: prefeituramunicipalbernardo@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÀO

PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 - CENTRO - UNIÃO - PI
CNPJ: 06.553.606/0001-30

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - SEMED

o ÍS
'5 «>

to r_-

o o
D
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o c
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União - PI, 31 de janeiro de 2022. o V3

O

Ç> 5
<o >

0^
9 *D

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
G3
*o

O
*0

o

c

cs ®
3
<0

Atestamos para os devidos fins que a empresa FRANCISCO DAS CHAGAS
BATISTA DA SILVA JUNIOR-ME, CNPJ n" 11.494.673/0001-61, Rua UMBILINO

14 - Quadra 268 - n® 14 - Galpào 03/04 Bairro: Itararé, executou, para esta
secretaria o fornecimento do material de consumo, abaixo especificados:

CS

o CO
3CM

CS

■= o
p cs

o
£ -o

o
> a

o
V O)
*Q to

*o

2 S

A) Número do Contrato ou documento equivalente:
CONTRATO No 289/2021

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico no 046/2021
Sistemade Registro de Preços

9

'V “O
cs

1 6
S O
u> csB) Objeto do contrato:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), A FIM DE ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO-

9 CS

E z
V 9

d *0

UJ o
s ^

I-

w :5
LU ^

i í
< n
Z ■o
[E II)
LU 2

PI.

CE to

C) Valor do contrato:
RS 91.194,19 (Noventa e um mil cento e noventa e quatro reais e dezenove centavos).

Atestamos, ainda, que a empresa prestou serviço/entregou produtos com excelência e
dentro prazos, executando assim de forma satisfatoriamente, nãoexistindo, em nossos
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta eresponsabilidade com as
obrigações assumidas.
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Secretária Municipal de Saúde
●i 2
W

3t/i
(QíO

d;
Vi

S to

:|Í
S ^
2
e «

<0

*D

8
>

O

3 2
ç «

8 *5*
o

9

o> .21
O*o

o o
c o
9

E t

8 B
Vi*D

II
a. 9

)flf& os dado« do aio ttn: https://MkxjtQital.Qpb.jus.br ou Consulta o Oocumanto am; hnps ://a2avsdobesto>.rot.br/Oocumanto/1S41221022274471962Q2

S Autenlicafão Digital Código: 164122102227447186282-1
O Data: 21/02/2022 10:00:11

£ Valor Total do Ato: R$ S,02
< Qaln Dlnlt.l Tlnn MnrTn.l f- AMM^.OA.BI I V- '

Cartório Azevêdo Bastos
Av, Cpnsdo *114$
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DIRCEU BEBIDAS-

! Delivery de Bebidas no
Pouco movimentado
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 11.494.673/0001-61 InSC. 19.472.731-9
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FLS. _5/-TRll8.^TDB DISTRIBUIDORA

TDB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9
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Rua UMBILIN012 ●> Quadra 268 - nS 12
Bairro: Dirceu Arcouerde 11

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 99999-6436 E-mail: tdbteresina9grnail.com
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‘ ■ òlóTDB DISTRIBUIDORA

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

FLS .

CNPI: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

COMPROMIS.'

Rua UMBILINO 12 — Quadra 268 — nS |2

Bairro: Díreeu Arcouerde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 99999-6436 E-mail: tdbtere5ina@gmail.com
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPI: 11.494.673/0001-61 Imc. 19.472.731-9
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Rua UMBILINO 12 - Quadra 268 - nS 12
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Tereíina - PI

Fone (86) 99999-6436 E-maÍl: tdbtere5ina@gmail.com
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Rua UMBILIN012 - Quadra 268 - n& 12
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Tereiina - PI
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TDB DISTRIBUIDORA CAHTANHEDE/MA

PROC . 1 moOl /?02i

FLS , f RUB.t/-TDB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 1411001/2024

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
NOME DA EMPRESA: TDB DISTRIBUIDORA

CNPJ/MF: 11.494.673/0001-61
ENDEREÇO: RuaUmbilino 12-Quadra 268-ns 12-Galpão03/04 ^ .

BAIRRO: DIRCEUARCOVERDE II CIDADE/UF; TERESINA-PI CEP: 64078-290 Q|5TRIBUIDORA
OME PARA CONTATO; )UN10R BATISTA
02-DADOS BANCÁRIOS;

Agencia n.S; 0344
Conta n.-: 75845-3

Banco; ITAU

03- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital
04 - VALIDADEDA PROPOSTA;120 (CENTOE VINTE) dias.
06 - PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - Imediatamente após a solicitação.

PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa.
PROPOSTA DE PREÇOS

QUANTITATIVO EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP

'a Aw:s FOWCtINW AU«©ÍTACto ESCOLAS DE OUAUOACS'

0

VALTOTAJVALUNITQTDEUNIDADEDESCRIÇÃO

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES
ITENS - 3 KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEl)AO CARIOQUINHA TIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

. :Z7 DE MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCT CAFÉ 250GR; 1 KG DE AÇÚCAR CRISTAL; 1
BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR; 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTE- GRAL 200GR; 2

ITEM

R$ 70.990,0R$ 70,991000,00KIT
900ML;1 PCT

PCT DE ...

SARDINHA EM rDNSFRVA 125 GR: 2 PCT DE FLOCÃO DE MILHO SOOGR; 1 1_
VALORTOTAL DESTE LOTE RS 70.990,00 (Setenta mil novecentos e noventa reaisj

1

valtota)VALUNITQTDEUNIDADE
DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE CADA KITTEM

ARROZ, TIPO 1.TIPO CLASSE LONGO FINO, TIPO SUB- GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
(EMPACO-TAPO]; MARCA FINO: GRÃO			
FEI)AO,TlPO 1, TIPO CLASSE CARIOQUINHA, PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOTADO), PACOTE 1
QUILO;-MARCA; MAIU					
ÓLEO VEGETAL COMESTIvEL REFINADO TIPO 1, NOME ÓLEO DE SO)A, EMBALAGEM PLASTICA900
ML: MARCA; SOYA	

RS 16,30R$ S,60Unidades 3

1

R$ 6,60RS 6,60Unidades 1
2

RS 8,00RS 8,001Unidades
3

R$3,00RS 3,001Unidades
4 MArARRÂO. TIPO SÊMOLA. FORMATO ESPAGUETE. PACOTE 500 GRAMAS; MARCA; TIO BETO

'^^FÉ. TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOlDO, TIPO EMBALAGEM ALTO VACUO, PACOTE 250
® .RAMAS; MARCA; MAMORÉ			

ACÚCAR TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGE-TAL, SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACtÉrÍSTI- CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALI- DADE MIN. 12 MESES, PACOTE
COM 1 QUILOS: MARCA: BLANCO	

BISCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
COM 350 GRAMAS; MARCA: SUPRADELLY 	

PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120

RS 9,00R$9.001Unidades

RS 4,50RS 4,50Unidades 1
6

RS 4,15R$4,151Unidades
7

RS 7,20RS 7,20Unidades 1LEITE EM

DIAS (FECHADO], PACOTE COM 200 GRAMAS; MARCA; ITALAC	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES
TOMATE ÁGUA/ÓLEO COMESTÍVEL E SAL, PRAZO VALIDADE 15 MESES, LATA COM 125 GRAMAS.
MARCA; ROBISON CRUSUÉ —

FARINHA MILHO, TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLOCOS DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO
VALIDADE 9MESES, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DEGERMl-NADO/MACERAD O/SOCADO/,
ASPECTO FÍSICO LEVE- MENTE TORRADA. PACOTE 500 GRAMAS, MARCA; SERTÃO	

8

MOLHO
RS 8,10RS 4,05Unidades 2

9

RS 3,64RS 1,822Unidades
10

VALOR TOTAL POR CESTA 70,99 (Setenta reais e noventa e nove centavos)

QUANTITATIVO AMPLA PARTICIPAÇÃO

VALTOTAlVALUNITQTDEUNIDADEDESCRIÇÃOTEM

roB Rua UMBILINO 12 - Quadra 268 - n214 - Calpõo 05/04
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 98888-6486 (86) 99999-6436
EMAIL: tdbteresína@gmaíLcom
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TDB DISTRIBUIDORA
CANTANIIEDE/MA

PROC.U11001/7024

FLS. Sxomrj-TDB DIHRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA BÁSICA, EMBALADOS E SEM VIOLAÇÃO, COMPOSTO DOS SEGUINTES
ITENS - 3 KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG DE FEI)ÃO CARIOQUINHATIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL

I 900ML; 1 PCX DE MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR; 1 PCX CAFÉ 250CR; 1 KG DE AÇÚCAR CRISXAL;
1 PCX DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER350CR; 1 PCX DE LEITE EM PÔ INTE-GRAL 200GR; 2
SARDINHA EM CONSERVA 125 GR; 2 PCX DE FLOCÃO DE MILHO 50QGR.	

R$ 212.970,(R$70,993000,00KIX

VALOR TOTAL DESTE LOTE RS 212.970,00 (Duzentos e doze mil novecentos e setenta reais)

VALTOTAlVALUNIXQTDEDESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS QUE COMPÕE CADA KIT UNIDADE
TEM

ARROZ, TIPO l.TIPO CUSSE LONGO FINO, TIPO SUB- GRUPO POLIDO, PRAZO VALIDADE 12 MESES
(EMPACO-TAPO); MARCA FINO: GRÃO			
FEIJÃO,TIPO l.TIPO CLASSECARIOQUINHA, PRAZO VALIDADE 180 (EMPACOXADO), PACOTE 1
QUILO:-MARCA; MALU		
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL REFINADO TIPO 1, NOME ÓLEO DE SOJA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900

R$ 16,80RS 5.60Unidades 3
1

RS 6,60R$ 6,60Unidades 1
2

R$ 8,00R$ 8,00Unidades 1
3

ML; MARCA; SOVA
R$ 3,00R$ 3,00Unidades 1

MACARRÃO, TIPO SÉMOU, FORMATO ESPAGUETE, PACOTE 500 GRAMAS; MARCA: TIO BETO
CAFÉ, TIPO TORRADO, APRESENTAÇÃO MOÍDO, TIPO EMBALAGEM ALTO VÁCUO, PACOTE 250
GRAMAS: MARCA: MAMORÉ			
AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGE- TAL.SACAROSI DE CANA DE AÇÚCAR,
CARACTERÍSTl- CAS ADICIONAIS ISENTO DE IMPUREZAS, PRAZO VALl- DADE MIN. 12 MESES, PACOTE

***^M 1 QUILOS: MARCA: BLANCO	
blSCOITO, APRESENTAÇÃO QUADRADO, CLASSIFICAÇÃO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, PACOTE
COM 350 GRAMAS: MARCA: SUPRADELLY 	

4

R$ 9,00R$ 9,001Unidades
5

RS 4,50R$4,50Unidades 1
6

R$4,15R$ 4,15Unidades 1
7

LEITE EM PÓ, INGREDIENTES AÇÚCAR, TIPO INTEGRAL, PRAZO VALIDADE 30 DIAS (ABERTO)/120
DIAS (FECHADO). PACOTE COM 200 GRAMAS; MARCA: ITALAC	
PEIXE EM CONSERVA, TIPO PEIXE SARDINHA INTEIRA SEM CABEÇA, INGREDIENTES
TOMATE Agua/Óleo comestível e sal, prazo validade is meses, lata com izs gramas,
MARCA; ROBISON CRUSUÉ .

farinha MILHO, TIPO FLOCÃO, apresentação flocos DE MILHO, TIPO AMARELA, PRAZO
VALIDADE 9 MESES, CARACTERÍSTICASADICIONAIS DEGERMI-NADO/MACERADO/SOCADO/
ASPECTO FÍSICO I.FVE- MENTE TORRADA. PACOTE 500 GRAMAS. MARCA: SERTÃO	

R$ 7,20 R$7,20Unidades 1
8

MOLHO
R$ 8,10R$ 4,052Unidades

9

RS 3,64R$ 1.82Unidades 2
10

VALOR TOTAL POR CESTA 70,99 (Setenta reais e noventa e nove centavos)

Atendendo as exigências do Procedimento Licitatórlo em epígrafe, declaramos expressamente que;
01 - Aceitamos e concordamos integralmentee sem qualquer restrição com as condições dessa liciução. expressas no edital e todos os seus anexos.
02 - Não existe nenhum fato superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o Poder Publico ou qualquer
de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual, municipal ou concessionária de energia eletr ca.
03 - Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram Servidores Públicos, servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação. j y.,occciai

04-Não empregamos menor de dezoito anos, de acordo com o inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, e do Inciso V do arL 27 da Lei 8.666/9 .
05 - Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos OBJETO.
06 ● Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua apresentação e abertura.

Declaramos, que os equipamentos são novos, entendido com tal, de primeira utilização ou estarem em ótimo estado de conservação, em perfeito
tL.iCionamento, e que não estejam fora da linha de produção-
08-O preço registrado permanecerá fixo c irreajustável pelo período mínimo de 12(doze) meses , ,u a
09 ● Declaramos que nos preços propostos estarão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo; transportes (fretes), tributos de
qualquer natureza e codas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.
10 - Aclaramos o compromisso de entrega em qualquer domicílio dentro do município de CANTANHEDE - MA sem custos adicionais e independentes da
quantidade;
11 ● Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos;
12-Declaramos queos produtos ofcrtadossâodeprimeiraqualidade;
13 - Declaração de garantia dos produtos/matcrlais a serem fornecidos, contra qualquer defeito de fruição, fabricação, sob pena de constatada alguma Imperfeição,
ter os produtos devolvidos c/ou rejeitos, com Imputação de penalidades da lei à licitante e a quem for considerada responsável.

Toresina (Pl) 27 de dezembro de 2024

Assinado de forma

digital por TDB
DISTRIBUIDORA distribuidora

LTDA:n494673000161

Dados: 2024.12.30

08:56:40 -03'00'

TDB

Atenciosa mente

LTDAil 1494673

000161

Francisco das Chagas Batista da Silva Junior
CPF; 984.760.093-72

Ruq UMBIUNO 12 - Quadra 268 -> nS 14 - Galpão 03/04
Bairro: Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Tereslna - PI

Fone (86) 98888-6486 (86) 99999-6436
EMAIL: tdbteresina9flmail.com



TDB DISTRIBUIDORA CAHTANHEDE/MA

PROC.1A11001/Z02A

FLS . J -2 / RUB
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:11.494.673/0001-61Insc. 19.472.731-9

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 015/2024 SRP
PROCESSO AD\nNISTRATIVO N" 1411001/2024

DISTRIBUIDORA
"B iscs «ijisnc*: Es:x»-X

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (RESOLUÇÃO CNMP 37/2009)

TDB DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ 11.494.673/0001-61, por intermédio de seu
^ representante legal, o(a) Sr.(a). FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR, portador(a)

da Carteira de Identidade N^ 2.163.730-PI e do CPF Ns 984.760.093-72, DECLARO, sob as penas da
lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa não se
enquadra em nenhuma das hipóteses de vedações previstas na Resolução n^ 37, de 28 de abril de
2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução n^ 172/2017-CNMP, em
especial no artigo 3^ e alterações posteriores.

Teresina (Pl) 27 de dezembro de 2024

Atenciosamente

Assinado de forma digital

TDB DISTRIBUIDORA por TDB DISTRIBUIDORA
LTDA:! 1494673000 ltdA:1 I494673000i6i

Dados: 2024.12.30

08:56:50 -03’00’

Assinatura do representante Legal
Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

Cargo; EMPRESÁRIO

Rua UMBILINO 12 - Quadra 268 - nS 14 -■ Galpão 03/04
Bairrot Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 98888-6486 (86) 99999-6436
EMAIL: cfdbtereiina^flmail.com



TDB DISTRIBUIDORA CANTANHEDE/MA

PROC. 1 U10GJ/2024

FLS . JX2- RUB. V"TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.494.673/0001-61 Ime. 19.472.731-9

DECLARAÇÃO ÚNICA DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1411001/2024

DISTRIBUIDORA

Atendendo as exigências do Procedimento Licitatório em epígrafe, declaramos expressamente que:

1 DECLARAMOS sob as penas da Lei, que cumprimos plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento
convocatório do Pregão em epígrafe, realizado por essa CPL, inexistindo quaiquer efto impeditivo de sua participação neste certame,

concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições dessa licitação, expressas no edita!2. Conhecemos, aceitamos e
e todos os seus anexos.

3 Não existe nenhum efto superveniente para nossa habilitação, nem estamos impedidos de licitar, contratar ou transacionar com o
Poder Público ou qualquer de seus órgãos descentralizados, nem fomos declarados inidôneos por qualquer órgão federal, estadual,

^nunicípal ou concessionária de energia elétrica.

Entre os nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais, não figuram empregados nem da Orgão
contratante ou outro órgão ou entidade a ela vinculada.

Declaramos em cumprimento ao estabelecido no Inciso XXXlll do artigo 7« da Constituição Federal, na Lei n.® 9,854, de 27.10.1999,
publicada no Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inc. V do art 13 do Decreto n.® 3.555/2002, que nao emprepmos menores de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos.

4.

5.

Temos pleno conhecimento dos locais e das condições de execução dos 0B)ET0.

Declaramos para os devidos fins, que possa interessar, que, que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e
por exemplo; transporte/entregas, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com

6,

7.

custos, como

0 fornecimento do objeto desta licitação

Manteremos válida a nossa Proposta pelo prazo mínimo de 12 {doze] meses, a contar da data da sua apresentação e abertura,

dos itens solicitados através de Ordem de Fornecimento será imediata, com prazo exigido em edital.

8.

Declaramos, que a entrega9.

Oue a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses de vedações previstas na Resolução n® 37, de 28 de abril de 2009, do
Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução n» 172/2017-CNMP, em especial no artigo 3® e alterações
posteriores

11. A proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTl/MP n® 2. de 16 de setembro de 2009.

12. Todos os produtos apresentados em nossa proposta de preços são nacionais e possuem garantia igual ou superior a 01 (um) ano

13 - Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos 111 e IV do art. 1» e no inciso lll do art. 5® da Constituição Federal;

Assinado de forma digital por
TDB DISTRIBUIDORA Teresina (PI) 27 de dezembro de 2024DB DISTRIBUIDORA

TDA:n4946730001 ltda:1M946730O0161
Dados: 2024,12.30 08:57:00

1
-03'00'

Assinatura do representante Legal
Nome: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR

Cargo; EMPRESÁRIO

Ruo UMBILiNO 12 - Quadra 268 > nS 14 - Galpão 03/04
Bairro: Dirceu Arcowerde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 98888-6486 (86) 99999-6436
EMAIL: tdbteresina^gmail.eom



CANTANHEOE/MA

PROC . 1 U1001 /? 0 2 4 .

FLS . RUB. ^TDB DISTRIBUIDORA
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNP|: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

DECLARAÇAO

DISTRIBUIDORAÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1411001/2024

ANOÍ AIXKTAC/O E&Cgi^Q « 0U*UD*ít'

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n«
015/2024, instaurada pelo MUNICÍPIO DE CANTANHEDE - MA, que a empresa:

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7« da Constituição Federal e inciso V do art 27 da
Lei Federal n® 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e

menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14insalubre e não emprega

anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n® 4.358, de 05 de
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n® 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 ● Não está impedida de contratar com a Administração Pública;

3 ● Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;

4 ● Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.

Teresina (Pl) 27 de dezembro de 2024
Assinado de forma digital por TDB
DISTRIBUIDORA

LTDA;11494673000161

Dados: 2024.12.30 08:57:10 -03'00’

TDB DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
CPF; 984.760.093-72RG: 2.163.730-PI

Rua UMBILINO 12 - Quadra 268 - n812
Baírrot Dirceu Arcoverde II

CEP: 64078-300 - Teresína - Pl

Fone (86) 99999-6436 (86) 98888-6486
E-mail: tdbteresinat^gmaíl.com



CANTANHEDE/MA

A PROC.IMIOOI/7024
TDB DISTRIBUIDORA fls

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:11.494.673/0001-61Insc. 19.472.731-9

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N” 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1411001/2024

TDB
DISTRIBUIDORA

'« WOS POOrCaNSO ALHOITAClOCSCOUtP C£OMJ>K'

Prezados Senhores,

A empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 11.494.673/0001-61, por intermédio
de seu representante legal, o[a) Sr.(a). FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR,
portador(a) da Carteira de Identidade N- 2.163.730-PI e do CPF 984.760.093-72, DECLARA,
que tem pleno conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os
documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da
respectiva proposta comercial, e por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do
Decreto 10024/19 ou participarem do presente certame. Declara por fim, que aceita
submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e anexos, abdicando de recorrer
de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

e se

Teresina (PI) 27 de dezembro de 2024
TDB DISTRIBUIDORA Assinado de forma digitai por TDB

DISTRIBUIDORA

LTDA:114946730001õ1

Dados; 2024.12,30 08:57:19 -03'00'

LTDA:! 14946730001

61

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
RG: 2.163.730-PI CPF; 984,760.093-72

Rua UMBIUNO 12 - Quadra 268 - nS 12
Bairro: Dirceu Areoverde II

CEP: 64O78-300 - Teresina - PI

Fone (86) 99999>6436 (86) 98888-6486
E-mail: tdbteresinaOgmaiI.com



CANTANHEDE/MA

^ - PROC . U1 1 00 1 / 20 2 4,

TDB DISTRIBUIDORA RUB. V'
TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

DISTRIBUIDORA
'e ANOS FOmeCENDO ALif<e^«CAO ESCOLAR DE OUALIt^

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE ■ MA
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411001/2024

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n® 015/2023, instaurado
pela Prefeitura Municipal de CANTANHEDE- MA, que:

. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados ao (a) Pregoelro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam
necessárias;

● Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, codas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
● Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;
● Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.® 8,078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n® 015/2023, realizado pela
Prefeitura de CANTANHEDE-MA.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Teresina (PI) 27 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por TDB
DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161

Dados: 2024.12.30 08:57:29 -03'00'

TDB DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
RG; 2.163.730-PI CPF: 984.760.093-72

Rua UMBIUNO 12 - Quadra 268 - nS 12
Bairro: Dirceu Areoverde il

CEP: 64078-300 - Tereilna - PI

Fone (86) 99999-6436 (86) 98888-6486
E-mall: tdbteresina<?gmaiLcem
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

DISTRIBUIDORA
&5CCLAA Ce O^UCkCC'

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE ■ MA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411001/2024

Prezados Senhores,

A empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ ns 11.494.673/0001-61, por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a). FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR,
portador(a) da Carteira de Identidade 2.163.730-Pl e do CPF N^ 984.760.093-72, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE.

Teresina (PIJ 27 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por TDB
DISTRIBUIDORA

LTDA;n494673000161

Dados: 2024,12.30 08:57:40 -03'00'

TDB DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
RG; 2.163.730-Pl CPF: 984.760.093-72

Rua UMBIUN012 - Quadra 268 - nS 12
Bairro: Dírceu Arcoverde il

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 99999-6436 (86) 98888-6486
E-mail: tdbteresina9gmail.com
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJs 11.494.673/0001-61 Inse. 19.472.731-9

TQBÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N” 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1411001/2024

DISTRIBUIDORA

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA. CNPI; 11.494.673/0001-61 através de seu
representante legal Sr.(a) FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR, portador(a)
RG n® 2.163.730-PI e CPF: 984.760.093-72, para fins do disposto no Edital da presente
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a] a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente. Informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da
referida licitação;

(d) que 0 conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não sera, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da
referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação nao foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
(f] que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

ou

Teresina (PI) 27 dezembro de 2024

Assinado de forma digital por TDB
DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161

Dados; 2024.12.30 08:57:49 -03'00'

TDB DISTRIBUIDORA

LTDA:! 1494673000161

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
RC: 2.163.730-PI CPF: 984.760.093-72

Rua UMBILINO 12 - Quadra 268 - nS 12
Bairro: Dirceu Arcouerde II

CEP: 64078-300 - Teresina - PI

Fone (86) 99999-6436 (86) 98888-6486
E-maii: tdbteresinaf^gmail.cem
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TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 11.494.673/0001-61 Insc. 19.472.731-9

TQBÀ PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024 SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 1411001/2024

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

DISTRIBUIDORA
"e ESCOLA» M OLWUOLDE'

Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Nome Fantasia: TDB DISTRIBUIDORA

CNP): 11.494.673/0001-61

Endereço completo: Rua UMBILINO 14 - Quadra 268 - n^ 14 Bairro: Dirceu Arcoverde II
CEP: 64078-300 - Teresina - PI

BATISTA 9999-6436(86)ADMINISTRADORJUNIORContatos:

tdbteresina@ginail.com

Dados do representante legal para assinatura do contrato: FRANCISCO DAS CHAGAS
BATISTA DA SILVA JUNIOR - ADMINISTRADOR

endereço eletrônico da empresa TDBDECLARAMOS para os devidos fins que o
DISTRIBUIDORA é destinado ao recebimento de informações devidas do PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 015/2024.

Teresina (PI) 27 de dezembro de 2024

Assinado de forma digital por TDB
DISTRIBUIDORA LT0A;11494673000161

LTDA:1 1494673000161 Dados; 2024.12.30 08:58:01 -03'00'

TDB DISTRIBUIDORA

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JUNIOR
CPF: 984.760.093-72RG: 2.163.730-PI

Rua UMBILINQ 12 - Quadra 268 - n» 12
Bairro: Dirceu Arcouerde II

CEP: 64O78-30O - Teresina - PI

Fone (86) 99999-6436 (86) 98888-6466
E-mail: tdbteresinaOgmaiI.com
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●r<* PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
PREMirURH DE

ONWtCDE
» **^| H Ml* M

JUNTADA DE AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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30/12/2024,11:45 Cenidão Online ● Plaul Digital

Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIFICADO

0 DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Não consta como empresário individual, titular, sócío,administra dor e/ou participa de
empresa registrada nesta Junta Comercial

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/12/2024, às 11:20:51 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidig ital.pi.gov.br, com o código

OPELJADX.

PIC24028302S7

THANIA MARIA LINHARES BALDOINO

Secretário Geret

e Alündii vir"

httDs7/www.Diaui0ioi!ai.Diaov.br/ceriiaao-online/consulta-cefiid ao 1/1
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nS.SJ/ RUB.^
Consulta certidão online

DOCUMENTO VERIEJCADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO,

© 'uaI

https://www.Dlauldiaital.ol.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/4
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https://wftMW,DÍauidigital. oi.pov.bf/ceitídao-online/consulla-certidão 2/4



CANTANHEDE/MA

PROC . 1 411001/702 4,
FLS. 33'^ Rue.-r

30/12/2024,11:44 Certidão Online - Plaul Digitai

NiRE (Sede)

22200759467

CNPJ

11.494.673/0001-61

Data de Ato

Constitutivo

26/01/2010

Inicio de Atividade

26/01/2010

Endereço Completo

Rua UMBILINO, N® 12, QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEU ARCOVERDE II, ITARARÉ - Teresina/PI - CEP
64078-300

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS (GENEROS ALIMENTÍCIOS) COMERCIO

VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA

DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTÈRIORMENTE (CIMENTO) COMERCIO

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO

VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(LIMPEZA DE RUAS)

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERlORMENTElTOLDOS E SIMILARES) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E

DERIVADOS SERVIOOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

SANEANTES DOMISSANITARIOS

Capital Social

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Capital integralizado

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

ÊPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

FRANCISCO DAS 984.760.093- capital
CHAGAS BATISTA 72

DA SILVA JUNIOR

CPF/CNPJ Participação no Espécie de
sócio

Sócio

Administrador Término do

mandato

Indeterminado

S

R$ 500.000,00

Dados do Administrador

Nome

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JUNIOR

CPF Término do mandato

Indeterminado984.760.093-72

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Data

07/11/2024

Número

20240819136

Ato/eventos

223/223 - BALANÇO
Status

SEM STATUS

hltps://www.piauidÍQilal.Di.Qov.bf/cert](Ja<xnline/consulla-certidão 3/4
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Certidão Online - Piauí Digita!30/12/2024,11:44

FLS .

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/12/2024, às 1T.20:32 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.piauidig ital.pi.gov.br, com o código GMLKLS57.

THANIA MARIA UNHARES BALDOINO

Secretário(a) Geral

https://www.[Mauidioital.Di.gov.br/ceitida(M)Tiline/consulla-c8rtidao 4/4



CANTANHEOE/MA
Piaui Digital30/12/2024,11:43

PROC . U1100 1/?021

FLS. .33S ruB.^

Gov.pi:^
Empresas

fi A< --S0 exclusivo c;.-..- órgár '
-● municipais

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

g 240375157

Data do Protocolo:

30/12/2024

Número de Registro:

22200759467

Empresa:

g TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Documento(s):

B Termo de Autenticação

< Voltar

e Atendimento \.'i('

htlDs://www,DiauidiQital.oi.QOv.br/s/consulta-autentici(lade-livfo 1/2
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Contato (86) 3230-8800 -

Outros contatos Desenvolvido

por:

jucepi@jucepi.pi.gov.br

Endereço: Palácio Vitória - R. Gen.
Osório, 3002 - Cabral,

Teresina - PI, 64000-
580

hHp8://www.ptaul<>lgltal.Di.flov.tir/t/con8ulta^iJtanticfdad»4ivrD 2/2
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8ped.fazenda.gov.br/appConsultaSiluacaoContabil/30/12/2024.11:41

è -Sl^ed CONTÁBIL

A consulta foi realizada na data 30/12/2024 às 11:41:53 e

reflete a situação da escrituração neste momento

11.494.673/0001-61

22100959081

CNPJ

NIRE

Não InformadoSCP

7E286527B2AE760F6BA304C29DCA30C5B109EB41Hash

Período 01/01/2022 a 31/12/2022

Natureza

Número Livro 8

A escrituração encontra-se na base de dados do

Sped e considera-se autenticada nos termos do

Decreto n” 1.800/1996, com a alteração dada pelo

Decreto n° 8.683/2016. O recibo de entrega

constitui a comprovação da autenticação, nos

termos do art. 39-B da Lei n” 8.934/1994, sendo

dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A

da Lei n” 8.934/1994).

Situação

Hash Substituta

www.sped.fazenda.qov.br/aDDConsultaSiluacaoContabil/ 1/1
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Certidão Negativa Unificada 1 instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa de Falência, Concordata,

Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO VÁLIDA

Número: 3640547

Código verificador; 2E6A0.B6646.61131.BC836

Requerente:

CNPJ:

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

11494673000161 (tel:11494673000161)

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA

DA SILVA JUNIOR

RUA UMBILINO 12, QUADRA 268 N” 12

Representante legal:

Endereço:

Bairro:

Município/UF:

Data de expedição:

Data de validade:

TERESINA - PI

16/12/2024 09:58:33

14/02/2025

Clique aqui

(/themisconsulta/certidao/pdf/3640547-

068457dfa7c3f56e0703d3c20a729880)

Visualizar Certidão



A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pd0 da Corregedoria Geral da
Justiça

CANÍANHEDE/MA

P fi 0 C . 1 ii 11 Ofl W ? 0 2 4

FLS . 3 ^ ^ RUB.-^
TtiemisWeb © Tribuna) de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Desenvoivido peia Secretaria de Tecnoiogia da Informação e Comunicação - STIC

mtps, ius.br/lhemisconsuil'.»;- - - r,ir 30/12/2024, 11 38

Página 2 dc 2
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Certidão Negativa Unificada 1^ Instância
(/themisconsulta/certidao)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

DISTRIBUIÇÃO DE 1» INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Negativa de Execução Fiscal

CERTIDÃO VÁLIDA

Número: 3640545

Código verificador: E35FB.9AD55.70E91.268B4

Requerente:

CNPJ:

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

11494673000161 (tel:11494673000161)

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA

DA SILVA JUNIOR

RUA UMBILINO 12, QUADRA 268 N° 12

Representante legal:

Endereço:
Bairro:

Município/UF:

Data de expedição:
Data de validade:

TERESINA - PI

16/12/2024 09:58:19

14/02/2025

Clique aqui >-

(/themisconsulta/certidao/pdf/3640545-

3a36ff571 e17a0ef3c8726538263a67f)

Visualizar Certidão

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N° 013/2017

(itivs./; -.●jpi v:-, n..t> . ■ 30/12/2024, 11 38

Página 1 cie i



(http://www.tjpi.jus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedoria Geral da

Justiça

CANTANHEDE/MA

PR0E.U11001/202t

F L S . 3 W R lí B
ThemisWeb O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí - TJPI

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC

htips ● íUS.bf/inerniicnn^iíifa/-“/*rtifi.>' :*,f 30/12/?02d, 11-38

Pâgina 2 de 2



30/12/2024,11:34 Prefeitura Municipal de Teresina

CAtí^ê * ●««' i,’r.f:c*5 01

CANTANHEDE/MA
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Conftnnar Limcar
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llens Ot«

Pelo me >

Número da ceitidio * Còdiao da

I2F1BC4466CD3S9330.214.073/24-04

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

09/12/2024 i. 00:33Lavrada no dia as

09/03/2025
Válida até

0.214.073/24-04
Código controle

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/CNPJ: 11.494.673/0001-61 Contribuinte: TOB DISTRIBUIDORA LTDA

Endereço: RUA UMBILINO, 12 Complemento: QUADRA268 CASA 12 CONJ DIRCEUARCOVERDE II Bairro: BAIRRO ITARARÉ Cida

Cep: 64.078-300

»

Para melhor acessar o sKe utilize:

tittps://oortal.teresina.pi.gov.br/dsf the [>ortal/inicial.do?evento=montaMenu&acronvm=VAüDARCERTIDAO 1/1
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PROC.1411001/2024
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/

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TDB DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.<394.673/0001-61

Certidão n°: 75858388/2024

Expedição: 01/11/2024, às 07:03:42

Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TDB DISTRIBUIDORA LTDA (B4ATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 11.494.673/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

●ndts ' .
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1

Histórico do Empregador

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos úitimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 11.494.673/0001-61

Razão social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Nome fantasia: TDB DISTRIBUIDORA

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

1002/2024

3U/11/2024

11/11/2024

23/10/2024

04/10/2024

15/09/2024

27/08/2024

08/08/2024

20/07/2024

01/07/2024

12/06/2024

24/05/2024

05/05/2024

●.'^04/2024

28/03/2024

09/03/2024

19/02/2024

31/01/2024

12/01/2024

24/12/2023

05/12/2023

16/11/2023

28/10/2023

09/10/2023

20/09/2023

01/09/2023

13/08/2023

25/07/2023

06/07/2023

19/12/2024 a 17/01/2025

30/11/2024 a 29/12/2024

11/11/2024 a 10/12/2024

23/10/2024 a 21/11/2024

04/10/2024 a 02/11/2024

15/09/2024 a 14/10/2024

27/08/2024 a 25/09/2024

08/08/2024 a 06/09/2024

20/07/2024 a 18/08/2024

01/07/2024 a 30/07/2024

12/06/2024 a 11/07/2024

24/05/2024 a 22/06/2024

05/05/2024 a 03/06/2024

16/04/2024 a 15/05/2024

28/03/2024 a 26/04/2024

09/03/2024 a 07/04/2024

19/02/2024 a 19/03/2024

31/01/2024 a 29/02/2024

12/01/2024 a 10/02/2024

24/12/2023 a 22/01/2024

05/12/2023 a 03/01/2024

16/11/2023 a 15/12/2023

28/10/2023 a 26/11/2023

09/10/2023 a 07/11/2023

20/09/2023 a 19/10/2023

01/09/2023 a 30/09/2023

13/08/2023 a 11/09/2023

25/07/2023 a 23/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023

2024121903291917095031

2024113003151917095070

2024111104441917095040

2024102323561917095027

2024100420291917095030

2024091502401917095076

2024082704401917095008

2024080807251917095022

2024072002101917095000

2024070106321917095040

2024061205381917095027

2024052419421917095016

2024050502004157906193

2024041604051814300170

2024032819353897031207

2024030901582141333252

2024021905042077739232

2024013105375929000938

2024011219175701322831

2023122401481867054703

2023120519200424048590

2023111607055310106366

2023102801423706092798

2023100919345371082118

2023092005042523201115

2023090107545194806972

2023081301282988490840

2023072505424921064594

2023070601332136271589

AAAAAA A A A AA^AA



L/cuâ ue

Emissão/Leitura
Número do CRFData de Validade

29/05/2023

10/05/2023

21/04/2023

02/04/2023

14/03/2023

23/02/2023

04/02/2023

16/01/2023

2023052901314226661046

2023051001485026724702

2023042101382067787397

2023040201014886325815

2023031401371149429908

2023022301541095398951

2023020401405287679326

2023011601294406654910

29/05/2023 a 27/06/2023

10/05/2023 a 08/06/2023

21/04/2023 a 20/05/2023

02/04/2023 a 01/05/2023

CANIANHEDE/MA

PROC . UIIOOI / 2 0 2 4

FLS.J

14/03/2023 a 12/04/2023

23/02/2023 a 24/03/2023

04/02/2023 a 05/03/2023

16/01/2023 a 14/02/2023

Resultado da consulta em 30/12/2024 11:29:26

Voltar
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ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CANTANHEDE/MA

PROC . 1 U1001/2024

FLS. 3<7í^ RUB.'^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2400001034286007

CPF/CNPJ; 11.494.673/0001-61
Nome/Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2024 06:51:29

VÁLIDA ATÉ 13/01/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site

httDS://siatweb.sefaz.pi.QOv.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: 68C916DD-A161-4FDB-82BE-925FA44DB64C

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 14/11/2024 06:51:30 -03:00



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 2400001024285986

CPF/CNPJ: 11.494.673/0001-61
Nome/Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal nQ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 14/11/2024 06:50:43

VÁLIDA ATÉ 13/01/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site h_ttPs://5iatweb.5efaz.Di.gov.br/portal-Dublico/.

Código de Autenticação; 04435CDD-F3DD-4A2D-986A-59B136E54155

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 14/11/2024 06:50:50 -03:00



30/12/2024,11:20 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

CANTANKEDE/MA

PROC . UnoOl/702 4

FLS.St/^ RUB,^

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 11.494.673/0001-61

Código de Controle: E919.BB95.24E2.927C

Data da Emissão: 02/12/2024

Hora da Emissão: 07:18:38

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 02/12/2024, com validade até 31/05/2025.

P

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confi rmar)

%

httos://soiucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/certidaointemet/Di/3utenitddade/Confir7nar 1/1



30/12/2024,11:18 Plaul Digital

CAUTANHEDE/MA

PfiOC . U11001/702 4

FLS , .3 f Rue.v^Gov.pi:^
Empresas

Acesso exclusivo dos órgàos
estaduais e municipais

Autenticidade de

documentos

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

É 240256395

Data do Protocolo:

■ 03/04/2024

Número de Registro:

22200759467

Arquivamento:

i 20240256395

Empresa:

g TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Documento{s):

B Contrato

< Voltar

e Atendimento virtual

https://www.(>lauidtgltal.Dl.aov.br/8/list»<le-docurnentos/?Drotocolo-PIP24079l0981 1/2



30/12/2024,11:18 Píaul Digital

CANIANHEOE/MA

PROC . 1 UlOOl /?024

FLS.3r^ RUe.-/'

Contato (86) 3230-8800 -

Outros contatos Desenvolvido

por:

jucepi@jucepi.pi.gov.br

Endereço; Palácio Vitória - R. Gen.
Osório, 3002 - Cabral,
Teresina - PI, 64000-
580

https7/www.piauidigltal.iri.gov.br/s/nsta-de-documantoa/?protocolosPIP2407910981 2/2



30/12/2024,11:16 TCE-PI - Sistema de Emissão de Certidões

= Validar Certidão Inicio

CANTANHEDE/MA

PfiOC . 1 U1001 /?024

. SS í RUB , ^

Número e código da certidão válidos.

Número da certidão:

41899 2024

Código de validação:

FC7D-1FB5-3258-61 5F

Validar

Veriifque a integridade da certidão no arquivo disponibiliiado abaixo, clicando no botão ‘Exibir certidão'

Data da

solicitação

Data da

disponibilização
Retíficadora Certidão/Declaração Opções

01/11/2024 ■

06:51:03

Exibir

certidão
01/11/2024 InidoneidadeNão

httDs://sistemas.tce.pi.qov.br/cer1idoes/validarCer1idao.xhtml 1/1



30/12/2024.11:16 TCE-PI - Sistema de Emissão de Certidões

= Validar Certidão Inicio

CANTANHEOE/MA

PROC . U11001 /Z02 4

FLS.3 J-o2 RUB.^

Número e código da certidão válidos.

Número da certidão:

45647 2024

Código de validação:

962E-1752-9832-4E86

Validar

Veriifque a integridade da certidão no arquivo disponibilizado abaixo, clicando no botão 'Exibir certidão'

Data da

disponibilização

Data da

solicitação Retificadora Certidão/Declaração Opções

12/12/2024 -

10:53:08

Exibir

certidão
n/l 2/2024 Não Certidão de Débitos

https://sistemas-tce. pi.gov.br/certidoes/validarCertJdao-xhtmi
1/1



CANTANHEDE/MA
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MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 15/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1411001/2024

UCrTANCT

wr/

I d» ivabAr K«o« c« raiaeMc* «e
iá 0$:90M hOfM dU ÍT di Dwubrfl d* M* fW mn».àie«n«w».6'. £>(●) Prw^oí»} 0««*l ● 0* Eg^ápi 0$ A»»,
mhw pr«^ i*m c«*» fdijfift iWgUwo « Pf*ç«» voando ● Evaniual« Fwlura Aquialdio ««*●«● tipo MU bdaM. pan dlrti^tiiçlo #r»tuRi M fwnn« M«nM do ywnie*pto d* CbiMoMiUA ,

0C«) PioffoiTeia) conMw » «acaèe da PREOAo ELCmâMCO. ecrtem

PMOUO

taMa* no ocüal ● mxm. 'mImt eo crec*di'^«nM rUM>vc« «e «gd«ocv<t«wnaUÍFMinlA*iOSMi; naUiCaivioniaiiini* 12V»; ● poUa

ru êO$ tncM
U (fueucM ctfMw w KlH. dM>e«^ U PWQdtia fMCaUi. AprkM «n« m^éu ● iné do «tm em cUo«a(A9 dco ■cnardMMaofiO» 00 neohoo e(o) froQp

cdo)Udoo

«D(W 0 ftoooAo PCCÉCO «n

Fornecedor(es) participanteís)
doniclDOutmn') soow erocoooo^a] lomocooei^oo) Motto ro«0on«do(a;

E no M d* ■ íKonl 0CNPJ
Fornocodor

62.9B7.M1/D001-C7
A.L ZENNI COMERCIO LTDA

42.611. iCMMt *10
DlSTRiaUDORA PEN1X LTOA

11461.MA0001-C1W.WR. DOe SAMTOS AMORIM COMERCIO E EERV1COSITOA

MAUEIdQOOl*»SANTA vnTOntA Eh^REENCHUENTOS VTOA

MSM7Ql«01'tt
P I CAA0090 AAALÃJO

II 4D4f7MQ0l4l
TD6 OiETReiXCAA LTOA

».3aS«2Ma]1-42AL $IIVA BARROS COmERCíO E SERVIÇOS EIREÜ

4SSI6 7lS«iDl-eO
C E CALVET FAHO EMPREENOIMENTOS

».d14 6$4/D001*44
COMCRCIAt QOA LTOA

904B1.19SD0OI40A R PARENTE SOuEA LTDA

2)206 26&W0M7
PROATiVA EMPREENDIMENTOS LTOA

lE2t2S84A00i-S4
NATUSA ÊNPRCENDiMEKTOS E CONSULTDRbA LTOA

l6MI.77t/QeC146
MONTEIRO DISTT«eaiX)RA LTOA

4)464 1400001-66
L DOS SANTOS S6.VA COMEROO LTOA

>«0001-6461.
R ÜAA COMERCIO LTDA

99 622.6420001-22
AM SERVICE LTOA

II «30 462iTC0100
A DE A RIBEIRO ● COMERCIO

09 024.3060001 *21
JIRLAS COMERCIO E 8ERVIC03 LTOA

Propostas
AMnnMèentp^Mnud)«p<^d«a) wna)oü iw^na) pvIOmUOr) w o ereooo« «rnPiM idM u duU ● m» 4f«P m»>ío «fcjèrdu »r dPÍâr^ie
PM ppyTTT» alMdftca. Idmo dCMC ‘OECI-ARO OLN TINHO pleno CONHBCmEMTO E ATENOO A TÔOA6 Al EXICÊNCUI K HA®(UTAÇAO E ESPEOBCAÇÔES TECMCAS PHBVWTAS MO EOffAL*.

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Iniclaa do Lote 1

PrepoMRf Vluêiéo hUtfMUotMo
CNPJ $Í4néiO FofT>*e*der

RIKITKIT CESTA BASiCADISTRIBUIDORA FENIX 42616106000110

LTOA

'2MI
211.020.00

TK> BICU .CAMIL. SOVA , F0RTALE2A. SANTA CLARA. BLANCO.
FQRTALE2A. ÜA SERENÍSSIMA , OU

R$
Tlô SIOU.CAMIL. SOVA. FORTALEZA, SANTA CUNLA , SlANCO.
FORTALEZA. LA SERENÍSSIMA , OLE

A L2ENNI COMERCIO 6M6TMI000107

LTOA

61663
M440,G0

RSmtraiáJIRLAB COMEROO E 0302*306000121

SCRVlCOSLTOA

76622
ttOOOM

R6107 CE5TA SASlCARH CESTA BASCAI1*90««)00010DB6666 ADEARIBEJRO*

COAIERCO
160 0CO.00

RSprÇfrioPROPAC60766 AH SERVICE LTDA 9M22342000I22
IMGCO.OO

R6UTMPURACOMERCMD 6I4638&40Ú0I64 uniM66M7
i9ocoaoo

LTOA

RIccailo^TTi» ■ pioOMí*eemonna iprgpQMA»110 L DOS SANTOS SILVA

COMERCIO L7DA

43464140000196
107XX)0,0Q

RtP vm d* / M oen / CMordia / yiina / rarlc^●lre / CMnce / «I /

píMnpfM / 66 / nMVMta
Pmm d* oum / Pé dor* / «ncof^ / vima / >iiier«)fe / DUnco / loc /

piriurSda / 66/ nvWMU

16661771000109M676 MONTEIRO

OlBTROUOORA LTt)A
97600X10

RSIO1621266400011* CM1iS*6C4NATl/SA

EMPAESNCHMENTOS E

CONSULTORIA LTDA

M460
100 900.00

RSSABOROSO23206266000117 MOROSO76926 »ROAT7VA

EMPREENDIMENTOS
6 000 000,90

LTOA

RSaimii.DONA

OE.COtCOROLA.OEUI IE IPPAO.BLANCO.POTY.CAMPCNESACABO

VSR0E.IDÊAL

BUTVl.DONA

H,CC*)COROU.DEU/TE.LMAO.BUVCO.POrr.CAUPONESACASO

VEROE,IDEAL

1363* COMERCIAL GOA LTDA 3961466*0001*4
239.000,00

RICP$TA BASICAL CECALVET FILKO

EMPREENDIMENTOS

4331S713000100 DIVERSAS62026

92 600,00

Pagina 1 de 10
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FLS.

Propostas tnlclas do Lote 1

SiMfée IMtv«PfopoMiRtUoM*oto CN»J

RS80M GOSTO; NA*UFML CONCORDIA; RêNATA; UARATA. OkMXr.
PÇTTAH CAhVKMÊ&A; M. NOftOeSTIHO

lOTAL. &LVA SAAA06

cou£naoe

KRVtÇOS imEU

2U«9a»00Qi«Swri7

143XOO.GC

l?T DE AUMewTOS TIPO CCSTA SiUCA ASCXVERSOSTOe 0)8TAI6LHOOPM

lTDA

ii4s*srsooQisi9t«S4

07.360,CO

RSlOT CESTAUARCM VARlAOAS6$?»4 P I CAAOOSOAAALUO QS0S7OlOOOi»
St.MO.CO

RSCONFORME EOITALMARCAS VAAIA0A806366 8AKTA VITORIA

EWPREEKOlMeNTOS

LTDA

20O3381OOCO1OO
100.1ÍO.CO

RSCS9TA61073 WWR. DOS SANTOS

AMORIMCOMERCIOE

SERVIÇOS LTOA

11661S6A0D01QI DIVERSAS

tsoooo.oo

«»CONFORME EOTTALAR PARENTE 90Ü9A

LTOA

30)61 TMCOOI40 MARCAS VARIADAS33336
101.660M

LaneMâo Lola l

TipoViMr UAC4 Rl OalMHotaCNP3Pen>«e*dof

WiVZOi* 16 S62T23M6 2S&OOOM7 AS 6 COO 000,00 ClassificadoPRCATIVA EUPREENOIMENTOS LTOA

RI 360 000,00 M/12A024 ISOeiS Classificado33 014 6840001^COMERCIAL OOA LIDA

»l2i902A IAJé&IO42.1111040301 *10 RS21l.OSO.eO ClassificadoCMTRieUlOORA FSN1X LTDA

2V12/2024 00-4212II 661 366000141 RI1S0 000X0 Ciassiflcadc/ W R. DOS SANTOS AMORiU COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

RS17Q.06SSO 27/120024 OS.35.13336146660001^ intarmedíanoCOLERCIAL OOA LTDA

27/12/2024 OS.10:4611.430 40000140 R$160 OOOOO ClassifícâdoA De A RIBEIRO ● C06CRCIO

2^12^064 11.1646A.U SILVA SARROS COMEROO E SERVIÇOS GROJ 23-363 8240601 <42 RS 142.0COXO Classificado

2412/2024 20.130461.463 8S60C01-S4 RS 130 00000 ClassificadoRURACCMERCIOLTDA

niiloooooo 27/12^044 0747:10 Ciassircado30.623 3440001 ●&A M SERVICE LTDA

2V12/2024 16:3fr1243.404 1430001 *66 RS 107 GCO.OO Classificadol DOS SAVTOa BLVA COMERCIO LTDA

27/122024 00 36.6$30.622 342C001S2 RS 102.000.00 IntermadíaríoAM SERVICE LTDA

2V122CC4 1 6 26:2030 351 1300001^ AS 101.630.00 ClassificadoA A PARENTE SOÜSA LTOA

26 033 010/0001 00 nS ICD.120,00 24/14i2Q24 10 63:47 ClassificadoSamA VITORIA EM4>REENOlMENTC9 LTDA

24^142024 17:60:4618.212.604/0001-24 RS 100 000,CQ ClassificadoNATUSA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

27/142024 08.12:36«024 0ÚMOO121 RS 06 000.00 ClassificadoJIRLAB COME ROO E 8ERVCOB LTDA

15 661 7714X10146 AS 07.600,00 2&I2/2024 IS 2SÜS ClassificadoMONTEIRO Dl STRISUOORA LTDA

62 667 661iOOC147 RS 06 340.00 17/12A024 0124:1 B ClassificadoA UZENNICOMERCHD LTDA

27/12/2024 00 366411.061 3660ni 41 RS00 39B.OQ IntarmedíarloW W A. DOS SANTOS AMORIU COUEAClO E BERVICOS LTDA

43.311 713000140 RS 82 600.00 26/IS?024 18.63:10 Dassificado.CE CALVET FAHO EUPRE ENOlMENTOS

RttOOOO.GO 27/148024 08462130822 S440C01 *22 Inta/mediaríoA W SERVICE LTDA

11,404 073<IOO161 RS078SODO 2V12/2024 CeS29TDB OiBTRBUlDORA LTDA Classificado

27/148024 QS-66.8211 404 074000141 RS 67 260X0 IntarmedíarloTDS DBTReUiOORA LTDA

27/12/2024 0S.37S216212 6S60C0144 RS 66 000.00NATV6A EMPREENOlUENrOS E CCNSULTORIA LTDA Intarmedíarlo

os 621 7014001*26 RSS4 B60.GO 26/12/2024 2327-34 Classificadop I CARDOSO ARALUO

27/148024 06.36.1016.601 771400146 RS 64 06840UCP/TEIAO CHSTftiBUlOORA LTDA Manual

1 404 6731X00141 RI 04 660,00 37/142024 06 36.40TDB Ol3TReuiOORA LTDA Manual

37/142024 06.36,6023 206 86MHOM7 RS 64 3COM IntermediárioPROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA

87/142024 Q0'43’O1NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORtA LTDA 16 212S64.i0001*24 RS 64 COO,00 Intermediário

27/142084 G8:d0’S242 616.1C8iOOOMO RS 62 370.70DISTRIBUIDORA FENIX LTOA Manual

11.404.674000141 27/142024 G8:30A6TDB DlSlR/BUlDOflA LTDA RS 62 270,70 Manual

43 4B4 >4COOO1*06 RS62 27S00 27/142024 C8.37D4L DOS SANTOS SILVA COMERCIO LTOA Manual

27/142024 C847!12TDB DiSTRauiDORA LTDA 11.404 074000141 RS 63.178.00 Manual

43.404 14lXXlOl*06 RS 62.177.00 27/142024 064726L DOS SANTOS 8I.VA COMERCIO LTDA Manual

11.404 Br3«Cl0Di4i ftS 62 077,00 27/142024 C8 0733TDS OiSTRCUiOOfU LTDA Manual

MONTEAO OtSrmeuOORA LTDA 16 661 r71«CI*Q6 RS 62 076,08 27/142QS4 C8 30DO Automatlcc

Pagina 2 de 10
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0«ta;HonV«WL«no« nCHPJWçrmitOor

37/1212024 ».3a.04Rt B2 OSO.OO ManualB2.9S7 991A0OI-07A.I.SNNI COUCnClOLTOA

27/12/2024 ca $8 04 Automático1&MI 7?14»QI-06 RSe2 04ftMW0NT61R0 DiSTRiaU^RA LTDA

27/12i2Q24 0B 40.1082.067 Wt/OOOl-07 RS 61.069,00 IntermeOlarloA.L.ZENNI COMERCIO LTD*

27/120024 00 36:16 Manualll.iM «7MCC141 RS 61 046J10roo OI9TRBUIDORALrDA

27/12«I24Q6 66)316661 771/0001-06 RS 61 046.00 AutomáticoMONT€ «0 cx$ rneuiooAA itda

27/12/0024 06 362411.404 67M00141 RS 61.646,00 ManualTD6 OSTR«UiOO<U ITOA

RS 61 644,99 27/13^024 06 36^ Automático16 661.771/0001-06PmKX/TEIRO DISTR(BU00RA utoa

27/1^2024 06 30.27«3316 713W1-00 RS 81 644,00 Inlsrmadlariol C 6 CALVET FILHO EMPREENDIMENTOS

27/12«e4 06 40:23SÍ967 00I/CU147 RS 61 760,00 IntermadiaríoA.L2ENNI COMERCIO LTDA

37/12QC94 06 432923 363 9260001^ R|61 766.99 intermadiarloAt SILVA SARROS GCMÉROO E SERVIÇOS ElREU

27/1^2024 06 40^42 616 1 0SCOOMO RS 60 466.70 IntermediárioOI6TRI6UICCAA OCNIX :TDA

27/13V2GB4 06 42^43316 7l3n»l40 RS 10 468.00 Intermedia rtoL C E CALVET F6J10 EMPREENOtUCKlOS

27/1212024 06 3626«024 303«00l-21 RS 80 000.00 Manual;|RUL6 COMERCIO E SERVIÇOS UOA

87/1212024 06 36 341T .404 672/000141 RI 70 900X0 ManualTOd DiSTReUlDORALTOA

27/1212024 06 384743.464.144000145 RS 79 699.00 Automáticol DOS SAfrrOS StVA comercio LTDA

27/122024 06 39«4II 494 673000141 RS 70 796.00 ManualD6 DISTAfSUlDORA LTOA

43 464 140000145 RS 70 796,00 rrnsfíts* 06 3604 AutomáticoV DOS SANTOS SAVA COMERCCITOA

27/12/2024 06 39S211.404 673A0QI41 RS 70 006.00 ManualT06 DiSTRBUlDOnA LTDA

27/l2«S4 06 39 3243 46414CAX0I-96 RI 79 607.00L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA Automático

11 464 67SiO001-61 RS 79 606.00 27/T24024 G6 3943 Manualroa Dismem DORA LTDA

27/122024 08 364343.464.14úí«00l 45 RS 79 666.00 AutomáticoL DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA

ZinS/KO* G6 394811494.672000141 RS79 60aOOTDB DISTBISU100RA LTOA Manual

27/12i?024C6 394S43 Í64 14(M0014e fíS 79 660,00L 008 SA7<T08 SAVA COMERCIO LTDA Automático

11 464 67MXni41 RS 79 580.00 27/l2«324 C6 4CT06 ManualTOe dSTReiAKlM ltoa

27/T2/2Q24 G6 4<KS43 4S41«W00146 RS 79 566.00L 006 UHTOé SAVA COWCRCiOtrDA Automático

C6 626 701/0001-26 ?7/12i2024 G6 40D6R| 79 600.00 ManualP I CAROOeO ARALUO

27/12/2024 C6.4046l DOS SAKTOS SAVA COMERCIO LTDA 46.464 140í1W014S R| 79 499.00 Automático

11.494 671i«ni4l RS 79 399,00 27/122024 G6 40116TDB DlSTRISUiDORA LTOA Manual

43 454 14IKIO014S RS 79 396,00 27/12«l24 06«fr15L DOS SANTOS SAVA COUERCiO LTDA Automático

27/12i2024 06 4026Q6 628 70*An01«25 RI 79 000.00P I CARDOSO ARAUIO Manual

43 454 t4CRXQ 1-65 RI 76 999,00 27/12fiQ24 06 «0.27- DOS SANTOS SAVA COMERCC LTDA Automático

77/122024 G6 4067TDB OiSrRSmOOfLA LTOA 11 454 672000141 RS 76 99000 Manual

27/122024 G6 4067L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA 43.464 1449C0145 RS 79 989.00 Automático

TDD DISTRIBUIDORA LTDA 11.404 672000141 RS 76 900,00 27/12/9024 C6 41-06 Manual

43 454 l4CkDOOl48 RS 78 600,00 27/13^4 08 41.06L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA Automático

15661 771A00146 RS 76 009.57 27/122024 06 41 <06MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA Automático

77/12/3024 06 4166L 006 SANTOS SAVA COMERCIO LTDA 43.464 1404M01-95 RS 76 00657 Automático

MONTEIRO DtSTFSBUlOORA LTDA 15661 77IA001-06 RS 76 00756 77/13A024C6 4IC6 Automático

43.454 1400001-96 RS 76 00656 27/123024 06.4156L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA Automático

16.661 771AR01<t5 27/123024 CS 41 «6MOT/TEIRO DiSTRiaUIDORA LTDA RS 78 006,56 Automático

L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA 43 464 14CXK01-05 RS 76 004,66 27/122024 06 41M Automático

77/13/3024 cs 41-06MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA 16661 771iOOQ14t5 RS 7S 003.64 Automático

43.454 14VX01-95 RS 78 007.54 77/122024 CS 4166L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA Automático

MONTEIRO DISTneUlOORA LTDA 18 661 771«Q001-06 R6 76 C0153 77/122034 CS 4166 Automático

L DOS SANTOS SAVA COUERCIO LTDA 43454 14MX01-06 RS 76 00053 77/122034 014166 Automatjco

TDS DISTRIBUIDORA LTDA 11 454 6726001-61 RS77 80aOO 27/122024 CS 4126 Manual

27/122024 cs 4IU6L DOS SANTOS SAVA COMERCIO LTDA 43 454.>4QA300I*95 RS 77 499.00 Automático
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CMiTANH£DE/MA

PR0C.U11001/?024

FLS. 3S6 RUB-Y^UTKMdOlOM 1

Tte©OMWHoriVMwLmtRIfofn*c«Mr

O6.a»7oimoi*2$ A$ 77.000.00 Manual» I CARDOOO AAAUJO

?7/12QQ2A0â4l:ã9«0 4S4 140iW0<*«6 nsreoM.oo AutomáticoL 000 SANTOe 8ILVA COUERCtO LTOA

RSTe.OQO.OO 87/1S/%t24 0e423S Intermediáriooa.fl2i.70^«ooi-a6P. I. CAPD060 APAUtO

2?/12^20»4 06 4t4211 494 «780001-01 RS 7S 000,CO Manud!TUe 0>9TROUlDORAtTDA

27/iaZB4 06 4V4dRS 74 moo Automático«8 404 140^1-osL 008 SANTOS S«.VA COWEROOITOA

11.4^ «TMDOi^i RS 74 OOQ.CO ManudlTDB OSmegiDORA ltda

RS78B0OXO S7/l2m&4 0S.41»4«3.494 140CQ01-SS AutomáticoL DOS &ANT06 8LVA COUSftOO LTOA

77/1^2004 0842.97ft$7T0C0j» Intermediário11 484 878CC0141TOe o STReLHOORA LTOA

27/122024 08.4S.824S 484.1400001 08 RS 71.000.00 IntermediárioL 008 SANTOS SILVA COWERCiO LTOA

11.494 878000141 ns 70 mxo 27/122CG4 06 49:08 IntermediadoToe OlSTRiauí DORA LTOA

27/122024 09 40:3311.404 678000141 PS 70 990.00 Negociecaoroa dsraisuiooru ltoa

in<9»i 41 Lenee Cxeluíde

RS>

as 9>i49

M«nM9«n4 de Lot» 1

Uiuárlo D«l«>lof4 y«r4ê9«m

O LOn 1 U onMnMO ■ OmvOgMO. Sm Mfl«iS«i9>n9 27/129024

08 32 49

d« MMOcnMWvi e iOTl 1 m^S 4re«^F«dpOtOTEl ««e wl«MgaT«N».«4 MdvUtAnri I0(««)a«iwl99 FomscmrtM), néo riM« «ncM nc9 CHmo* 02a»»9»ff9 27/129024

08.33 24

OFonMCMT 7S826e«Ae4leuoM«nov9ior wRS 108j)0paDnoCMA0«B «rrotf^OleRafSotecrtcnntoMQo AnSl.dalN 73/2022.27/129024

08:36 36

A «ypt A «rmo «● Ivkm d» LOTC1 ^ ere<io9«oa ●utomaxanMr* ■ Mi9 M 02 <0otoi mlngto* Bm wW27/it9Q24

08 43.33

Con&<ief{i} 00 OfWMéO, ofom«c«do< 7SS23 »t*aw o c«r««i«m*n« M ««u Unct v«io< M: RI 68000,00 R4Ío moNO «Mixo Lan4« biêwid»e*lwn« 37/129024

oe'4«:oe

8/(«}. CoAA^rti) Oe proooMO, o lom«e9Se< 6S6S7 «d«rtou o CAncMmsote Oo mu lane» novoiof 3o: RS 83.60. Pe*o matfro «DaUo; Laoco lOMHdo lAeo<r«iiim*ny.Sdtony 87/129024

08 49-39

SKa) 90 precMM. o lom«c«dor 668S7 tooototí 0 MAcMmrne M mu lanc* ne v«tv d* RS 8SM PM motw itelxe: l«»C9 OtMrtdo «leonvUfnwil»27/129024

08A9M

f»r«e«3or 86867. MU nevibr M RS 83A0. U cvMiMe pM *nopro iMBo Ur«« MPic«li3a per meove óê 9080*19960 Oo Pcraeador.l27/129024

08 6011

P»r^e»3y 766W. mu ^C9 m »tto* 09 M tSJOOJO. W eyicilaoo p9m*iotM 90»» Ljím eiieoUdo pe* motfno 39 ÈOikttÈièa 3o forti94«Oo*JfroMmo 27/129024

08 60:17

Sr(«).Co^AAprd)90miK. 9 91464 t^iDu9Mncolamwitti9« MUl«neono volo*9o: RS84J90,00 Pmraowooptlao Lorteo noorUoln«orr«t»wMS«i9«a 27/129024

08 60-30

FwDKoOor 31484, Mu «ACO «M vâiO' 09 R$ 84.990.00. <c4 concoiMo pMO noDvo êootfo: 1*009 «incoMo por motrvo 09 «oiUOplo 80 Fyrneidof.l8i»l9i^ 27/129024

Ce 80.38

BliMma 27/129024

0«:619S

A prorrogação «utornâilca 9o LOTE 1 9iiá snearraôa.

C LOrS 1 9*ti a*n ft9QiX4<6o 9 noorS 90«fip pan lancM p9io p^riooo 99 10 MnutgoS'ii9ma 27/1^2024

0906 40

8iW»"9 27/129034

ee-iiii

o r(M 09 A«0041É(*0 9416 9AW*T900

AprwoOOOoteafWCOOvTn OaTRIBUIDORA LTDA 9o LOTS ● 1. >» AC6ITA p9>0 MiorO# RST&988,00.BM"» 27/129034

C»’I8:19

Si«t9T« 27/1VTO4

C8.42.08

O LOTE 1 «rá aro 11990814(60 9 FiC9'«»P9>Mp99 lanc94pMp9rlo9o 39 X iMfiut99

8i4»ma LOTE 1 "9900933 iV rAK* 09 Pf 78.190,00 pm tom98903f lO: 31484 ● 0«» RiOO ,2^8/2034 08.25:2827/129034

C8 43 33

S<4i9ma 27/12/2024

0844 12

O tampo 99 "90309(63 lor tricénado

rosorrar 9M9 0 msmanto para «9 m4Air99i6r.Saièma 9«1A ata/io 0 pruo da 10 ml/vutoa M/a «nançéo da AacMraQ/HaconaidaraQ63. aa tipuvat braaraaaa3(VI29024

08S9 34

Srit)

Daapaofto: PMOu96*»»M"»V9a»fdP3»4»an(838iaRaeu»&f4aconroM»(8ttaP9*carMa39c»a«"Qa3oi6raRPOaracOíT9*agroRia»iMft9rii»/Mt9rooapra»»P/ipa»>ijro»Ma>M<fctoS«l9m9 mz/toa*

IOW34

Sra. MXraa». m09 a 4amm OM deeaxwWa *»Mk»r» paJontM. pm p3*Mm. HAeiUTA^ 0 tomacodwTDB DISTTtiSUiOOAA LTDA*1 i.48AV7»0014i. arOo

9093» nj ■'w9\roaroo60AvQe«i3na

Mn. Mnpdu 09 faisiaiM haP8ia?9rwaBa»"» 30^129024

18‘12'OB

Olgrrwcado* TDS DMTItiaUlOOBA LTCA<11.484A71Q00141 iVCOU 0 LOTt ●% P9« v«o* d9 AS70,980,80,

Saiam* 8r(aL lomacadedaa) aaiA aD9He 0 prwd da 10 ml3uie« para an9"(63 M R9C^«e/R9C3naU»<aç6a, m ^>ourof l/iiaraaM aro arcorrar tau oroomao» para aa manIarA/.3frl29Q34

16.12.31

OaaMcrro: Am 9u»6oew M mam/aanMPda p/anpSg M Aaçw»o7T93onariMrapl3. oparoi^M á ftacactSraM 3D3IWD c8 arcoma/áomavanavomanf» /M/9"r>MprartM r» Wirv«T^^diaiam* 3CVI29024

19 22.34
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CANfANHEDE/MA

PROC.U11001/ 202 4

FLS . S S

ItonMyft» da Cgf 1

IJ«u4no IÍ>nM jim

3&I2/7024

ie 23 06

A <M»Ula oo lOTl 1 Mtá inctnvM. .

C«MMC«9lo 00 UtO \

IMhorOtwunCNPJ
Po»iç*o UonflNo

RI rasooooII Í»4.B7VIC01-61TDB DISmSUCOOlA LTOA

ftS 71.<ICD.004346A.I4â«Q1>0SL DOS SAMTQS 9»IVA CCMCRCtO LfDA2*

RI 76.0CC^G«.62l.70IA3031*a9* P. I. &AR0090 AAALUO

RI 76.0013215 eei,77IAX01<6MOf<Tf IRO OlSTRiOljlOORA LT9A4»

RI 60 000.0009Q2A30&0D3V219* JIRLAB COMERCIO S 86RV1COSITOA

RI 60466.0046.1187iai000l-00IC S CALVFT FHHO empreendimentos6»

RI 60.469.ro4S.B16.106iOOOMOT* tHSTRiei^OORA FENIX HOA

RI 61 796.6923.363 62K001^AL SAVAEARROSCOMlROO E SERVIÇOS En£U6*

RS61.769.0012.667 991 «001 <07AJ-ZENNI GOhSRCIÔ LTOA6»

RS94COO.OOIB31Z5»«iCOOI-241«ATVQA £UPREeNO«4EKTOS C CONSULTORIA LTtA10*

AI64.SOO.<lO23J062SStO0l*17II* RflOATIVA EU9R6ENC*M£hfT0$ LTDA

RI60.COO.OO09.B22.9420001 22A U SERVICE LTDAII*

RS 96.S09.00I1.66l.354«00l41W.W R. DOS SAT^OS AMORiM COUCROO E 8ERV1C09 LTDA13*

R| 1CC.120,0026 033 9100001 60SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA

R61QU60.»30.361.13VX01 AOA R PARENTE SOCSA LTOA16*

Rt130 000,CQ51 463 85A«001*64R LIRA COMERCIO LTDA19*

Rlieoooo,»11.430.463900140A DE A RfaORO ● COMERCIO

RS170066J933.6I4.69MX01A419* COMERCM. OOA LTDA

Histórico de propostas, lances e mensagens

PropoEtAS Jniclas do Lote 2

iKutfio MollvcPrepcM RSIO Pem*c«6er CNPJ

R6SABOROSO«3340 PROATIVA

EMPREENDIMCNTOS

23206266000117 SABOROSO

15XCO.000.CO

LTOA

RSl«natuoa

EMPRCENOIMENTOS

E CONSULTORIA

LTDA

16312664CO0124 CaMABAM«6676

soaoooxs

t9/»v<eo/v«t7pi««i|ue«/86 PMMMOhVe/Meort/Mne^^M/vPnA/rvioiMv/MncQ/tM/

plr»caiiMi* / 66' nu»lvHA

16661 moOOtOS Rvt4U6ttwo/udon/ar«c^/Mm«/i

JnuVMtii

93956 MONTEIRO

DISrAiAUiDORA 2S3XIÚO.CO

LTOA

[5RSnrfonnt ipicoMM7M35 L DOS SANTOS

SILVA COMERCIO

LTOA

43464UGOOOIB6 CVitolint 4 tTCQMM
321.000X0

RSCS$TA BASCA70966 L C E CALVET Ail>C 433167130001» DlVERSAB

EMPREENDIMENTOS Z77BC0X0

RI6077 RL'RA CCWÊRCIO

LTDA

614&3664000194 «m

360000X0

prOprjo73966 AUSERVCCLTDA 39622342000122 PRÓPRIO RS

36OXIO0XC

RSCT CESTA eASCA67767 AOEAR^ElAO*

COMEROÔ

11430463000100 WTCE8TA BASCA

46Ú.0CDX0

RI46267 Jl RLAB COMERCIO E 03024305000121 tnarUi

SERVIÇOS LTDA

flMUM

294.000.00

CONFORME EOCTAl Rt54202 303611390C0140 MARCAS VARIADASAR PARENTE

SOUSALTOA 304.650.0)

BUTIA.OONA

DC.CCMCORD«A.OEU/TE.UMAOBl>NCOPOTY.CAMPONE&kCABO

VEROeJOEAL

A|61466 COMERCIAL OCA

LTDA

33614664009144 BUTVt.DONA

DE.CONCORO(A.DElUTE.LINUO.aUNCaPOTy.CAUPONESA£ABO

VEROe.lO&AL

777.000X10

Kft AS36633 AJ. SaVA BARROS 2S3C0290C0142 BOM

COUSRCCE

8CRWÇOS EIREU

OOSTC.NA7UfULCONCORDIA.R£NA7A.PETYANCAMPONeSA.IB;NOAOE8TlNO 426000X0

KTT DE ALIMENTOe TI PO CESTA OiLSlCA46013 TOB OtSTReUCOAA 114946T30CCiei 0IVER8O6

LTOA

Al

Í8Í060M

61638 R. 1 CARDOSO

ARAUX)

KfTCEHTA Rt06626701000125 MARCAS VARIADAS

254.660,00

16144 SANTA VITORIA

EMPREENDÍ WENTOS

LTOA

CONFORME EDITAL RS2S0336I0000190 MARCAS VARIADAS

300.360X0

[54386 W.WFL DOS

8AMTOS AMORIM

COMSRCC6

SERVCOSLTDA

1ia613640ni0l OTVER&AS CESTA RI

970.000X0

54894 DismeulooRA

PEN1X LTDA

42511109000110 KIT CESTA BASCA KIT Rf

633.060XC
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CaNIANHEOE/MA

PR0e.tU1fl01/?024

FLS , 3-5^ RUB.-/-
Propostas Inicias do Loto 2

W«CtvcPro(ie«u Rf tn^açlgUoO»«ID CNRJ UgrtaFgmgcgdo'

TIO eiOU.CAMU SOVA , FORTALEZA. SAKTA CUARA. BUWCO,

FORTALEZA , LA SEREMSSIPAA , OU

RSSMftTMIOOOl OT no BIÚU ,CAMlL, SOTA , FORTAtUA , SANTA CLARA. 0LAr«CO. FQRTAUZA

LA SER&NI&SIMA. OLE

64 Wú ALZERNI

COMERCIO ITDA 269.0ÍOM

L4n«*f 00 Cot* T

0tWH9<t TipoCNFJ VMrLonMRtf^trmmcct

RS ISOCOOOOM anifísa* i6sa^PROATIVA EUPREENOweNTOd LTOA a2csnMcoi*i7 Classificado

RS 77T.000.CO ÍV12I2CC416GS.1SCOMERCIAL OOA LTOA 33 014 004.0001^ Classificado

4^6IS 10&COOM3 RS033.O6O.ee S3'ia/2024 1 4»:1QDI6TRI0ÜIOORA FEN1X LTOA Classificado

11.001 304.00014>1 RS 670 000.00 24/12/20S4 00.32.1SW W R COS SANTOS AMORIM COMERCIO E 6EOVIC03 CTDA Classificado

RS01O.17S.BO 77n2«IO4Q0 3SiOCOMERCIAL OOA LTTIA 33 0U604«DO1*44 Intennediarlo

A DE A RIBEIRO ● COUEHCIO ll,«» 4030001-00 RS 410 000,00 27/1 »30S4 06 1040 Classificado

AL SILVA SARROS COMÉRCIOS SERVIÇOS EIAELI 23SSd82aOOOi'C RS 426 ooaoo 2^S^eS4 11 1S40 Classificado

●0M*

A M SERVICE LTOA O8.022.342iOOOi>22 RS 360 000,00 2?yi 3^024 07.47,10 Classificado

l OOS SANTOS SILVA COUERCiO LTOA 43 404 14O00014S RS321.0CO.OO 2&12/2024 1030:12 Classificado

SERVICE LTDA RS 300 000,0036 027 3Í2AIOO1-22 27/12A024 003042 Iniermôdianc

A a PARENTE SOUSA LTOA RSX4AM.0030.301.13MOOIMO 2Sri2i»24 103636 Classificado

WWR D06SANT0S AMORIU COMERCIO E SERVIÇOS LT^ 11.601300OOO1-O1 RS304 000.CO 27/122024 0136 61 Intarm adia rio

SANTA VirOfliA EMPREEROiMENTOS LTOA RS300 360.CO20 033 9100001 <00 2V12/aS4 1»03 47 Ciaasificado

NATViSA EMPREENDIMENTOS E CONSJITORU ITDA 10 212 004/COO1-24 RS 300 000.00 26/1212024 17 60 40 Classificado

JIRLAB COMERCIO £ SERVIÇOS LTÜA 03 024 30SOOai*21 R0 2S4.000.00 27/12/2CC4 0612 96 Classificado

MONTEIRO OISTRieUlOORA LTOA 10 661 771/000146 R3 262 000.00 26/12/2024 103610 Classi^do

AL2ENNICOMSROO LTOA 62.907.691/000147 RS 286.02000 17/123024 013410 Classificado

Lefwo-&te*utoo

L C E CALVET FlMO SMPREENOIMENTOe 43 310 713400140 R0 277 6OO.CO »nvxa< ti S910 Classificado

AM SERVICE LTOA RI 270 000,CO39 023 342400133 27/1212024 06 40 40 Intarmadiarfo

TDü DISTRIBUIDORA LTDA 11.404 673/C00141 R0 262.O6O.CO 2V122024 09:26:29 Classificado

NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTOA 10 212 604.W1 *24 R$ 200 000.00 27/132024 06 36 23 Intamediano

p I CAR0060 ARAÚJO 00 026 701/COOl-26 AS 204.660.00 2V122C34 333734 Classificado

MONTEIRO Dl SnWUCOAA LTOA A9 204 079.0016 601 771/000146 27/ld%Ú24Q6S» Manual

^^TOS OlSTRSgrOORA LTOA

NATUBA EMPR£EN91MENT0$ E CONSULTORIA LTOA

11.404 07M)OI-01 RS 204.779.00 27/122024 G6 3641 Manual

10.212 004^1 >24 RS 249 900.09 27/122024 06 42 53 Intermedia rio

PROATIVA E MPRC ENDIM ENT08 LTOA RI 249 000,00!3.2O036SiOOOMr 27/122024 00 40 03 Intarm adia rio

dSTRiauiOORA FENIX LTOA 43.610 IGftOOOMO RS 247.139.10 27/122024 06 30 60 Manual

TDB DlSTBeiADOfLA LTOA RS 847.00,1011,404 673400141 37/1219024 0047.06 Manual

L DOS SANTOS S^VA COMERCIO LTDA 40 404 143OO014S R$ 247 00.00 37/12/2034 064712 Manual

L DOS SANTOS S0.VA COMEROOLTOA 43 404 1400001-96 R0 247.037,00 27/12AO24O037.S3 imermadidrto

TOO DiSTRem DORA LTDA TI.404 073000141 R0 240 036.00 37/12/2024 Ce 37 24 Manual

L C E CALVET FILHO EMPREENCMMENT06 43.310 7101000140 R5 240 037,00 77nWe* 06 36 43 Manual

MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA 16 601.771/000146 R0 240.030.00 27/120024 0046.43 Automático

TOB DSTRODOORA LTOA 11.404 670000141 R6 240 630.00 27/12/2024 003009 Manual

MONTIAC DSTAIBUICOAA LTDA 16 001 771/0001-00 RS 240 «33.99 27/12/2024 06 30 60 Automático

MONTEAO D$TR«UlC)OAA LTDA 16661 7714001-06 RI 343 709 66 27/ldaS4 06 3004 Aulomaüco

L DOS SANTOS S6.VA COMERCO LTOA 43 404 i40i00Ql 46 R0 243.709.06 27/129024 063904 Automabco

MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA 15.661 771^14$ RS 243.707,60 27/12/2024 00 3904
Automático

L CCS 8ANT06 6>LVA COMERCiO LTDA 43 464 140A3001-96 RS 243.700,66 27/129024 00 3904 Automático

MONTEIRC 018TRIUJ1DORA LTDA 10.601 771/000146 RS 243 706,07 rrm/íOH ce 3»04
Automático
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CAKTANHEDE/MA

PfiOC,1 111001/Z0Z4

FLS. Í5" f RUB. ^
TpcVttor Lanc« R$CNPJ

27/ian24 0e30.0« Automático2437644743,i64.14(VCO01««\. 00$ SANTOS SILVA COMERCIO LTOA

2T/1M084 0a99;CM AutomáticoR$249 763.eeleeei 77i/oooi<o$MONTE íAC DISTRISUIOORA LTOA

zr/M/20i* Oé»^ AutomáticoRl943.7SZ.e843.434 14MO014SL 008 SANTOS SILVA COUERCM LTOA

277129094 C8 9M* AutomáticoR$2i3.7SIJ816 681 TTliCOOlOeMCNTTWOOlSTRieLnOORA LTOA

277129024 C8 3S04 Aüiomatíco<J.4«4 14O0ÚQ146 RS243 7M.e$
V OOS SANTOS 84.VA COMERCIO LTOA

Z7M29C34 0S3frie Intermodlariof»i 9A3.680.C01I.4S4 87S1M0141TOa DISTRIBUIDORA LTDA

2771219024 06 4014 ManualRS 243.649,CC43S16 71VC001-00ICC CAtVET FILHO SMPHECNOlMCNTOS

27/129024 CS 40 U Autômato43.494 I40«00l ●96 RS 249 649.00L 008 SANTOS SUVA COUEROO LTOA

97/129094 084023 ManualRS 243.349,0011.494 973000141TOO OlSTROJIOOnA LTDA

97/129024 08 4023 Autômato43.494 1400Ú01 ●96 RS243J47,00L 008 SANTOS S2.VA COUCRCtO LTDA

27/129084 06 4041A9 243.OCO.00 Manual42.516.1090001 <10DISTRIBUIDORA R6N1X LTDA

2771912024 06.40:41RS242.990,CC Automático43.464.14V»01 ●06L 008 SANTOS SIVA COMERCIO LTOA

27/129084 06.40:47RS 2429OO.O0 Manual11.494 679000141TDB O STROUDORA LTDA

97/12904 06AO47 Automático43 494 140000146 R$ 249.799.00L DOS SANTOS SA.VA COAISRCIO LTOA

27/129024 C8 40:46R$24200,00 Intarmadiarto08828.7019001'26R. I CAROOSO AAAUK)

27/129024 06 40:46R$241.4C8,1Cl Manual42 81B10900QM0JISTRISUCORA FENIX LTDA

97/12904 08 40:49 Automático43 494 140.9001*66 R$241.408.10L 00$ SANTOS SAVA COMFRCIO LTOA

27/129034 06.41:00 ManualW.B26 7O1/CO01-26 R$241.GDO,GOA I CARDOSO ARAÚJO

97/12904 0 41'00RS 240 999,CC Automático43.494 140.D001 ●96I DOS SANTOS 5I.VA COUCRCiO LTOA

97/12904 041:49 Intermediário4131671900010 RS 240 996,0L C C CALVET FLHO EMPREENOtUENTCS

27/1^04 0 410 Manual0O248O8«OO1'21 RS 24000.0jlRukS CCU6RC10 E SERVICOe LTOA

97/129024 0 41043494 14010010 R$ 238.990.0 AutomáticoL 00$ SANTOS SI.VAC044CnCl0 LTDA

Z7/l2i9G84 0 41:16R$ 239.00,0 Manual11.494 671001 «eiTDB DISTRIBUIDORA LTDA

97/12904 041:16 Automático43.464 140901-96 R$ 9» 009.0L DOS SANTOS SILVA COMERCO LTDA

97/18904 0 41»1601771/0010 R$234 06.17 AutomáticoMONTEIRO DI8TR0UIOOAA LTDA

97/1M04 0 410 Automático41464 1400010 RS2S4CCS.17I DOS SANTOS SI.VA COMERCIO LTDA

97/1^204 0 41.»16.6B1.771/0010 R$23407.16 AutomáticoMONTItRO OlSTnieUOORA LTDA

27/12904 0:41:0R$234.00.16 Automático414S4 1400010L 00$ SANTOS $I,VA COMERCIO LTDA

97/129024 0 41:3015.01 771/001*0 R$ 234.00,16 Automático«40NTEIR0 DISTRiBUlOORA LTDA

27/12904 0 410043 4$4 14D0Q146 R$234 004.16 AutomáticoL DOS SANTOS SL.VA COMERCIO LTOA

27/IV204041»R$234.00x14 Automático15 01 77IAMOI0MONTCmO DiSTTteuiOORA LTDA

97/IM0404I»43 464 140001-0 A$234.CCe.i4 AutômatoL DOS SANTOS SI.VA COMERCIO LTDA

97/1D904 0 41-»1101 771/00146 R$234.01,13 AutomáticoMONTEIRO DISTRIBUIDORA LTOA

97/129024 0:41:043.40 14000146 R$234.00,13 Automáticol OOS SANTOS SLVA COMCRCiO LTDA

27/129024 0 43 »Kl SILVA BARROS COMéRClO E SERVIÇOS EIREü 23463 B9Op0O1^ R$ 23440,12 Intermediário

27/12/2024 0 4146R$230 00.0 Manual11.494 673p0OI41ID6 D1STRI8UIDOHA LTDA

RS 229.999,0 97/1MS24 04146 Automático4X464 1403010t 008 SANTOS SLVA COMERCIO LTDA

97/12904 041:4911.464 67X90141 RS 996 00,0 Manual7D8 DISTRBUIDCAA LTDA

97/1^904 0.41.043.464.140001-96 R$ 2^.989.0 AutomáticoL DOS SANTOS SLVA CCMERCiO LTDA

87/12904 0:41:0II 464 67X00141 R$297 00.0 ManualTDD OISTRieUlOORA LTDA

97/129024 0 42:043.464.140001*06 R$ 226.999.0 AutomáticoL DOS SANTOS SLVA COM ERCO LTDA

97/129094 0 42:130 <96 701001-26 R$22S40.0 ManualR I CAR&OSO ARAÚJO

97/12904 0 42:1343 464 1400010 RS 228 400 AutômatoL DOS SANTOS SLVA COUERCiO LTDA

97/129094 0 42:011 464 67X00141 R6 22600.0 ManualTD8 D<STReUIOO(U LTDA

97/12/8024 0 43:2043.464.14D001-96 R$ 226.998.0L OOS SANTOS SILVA COUERCiO LTDA Automático

97/mO240489611.464.673/00141 R$226 00.0TDB DISTRIBUIDORA LTDA Manual

27/129024 042-.2643.464 140001*86 R$ 2S4 696.0 AutomáticoL D08 SANT08 SLVA COMERCIO LTDA
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CANTAfJHEDE/MA
PROC . 1 MIOO I /?02i

3^0 RüS.v^FLS .
lAiKtsila

OlWMOff TipoCNPi V«lor Line* R$Pom*oo4or

AS 224 000,00 27/12/2024 00.42^011.4M07MOO141 ManualTO6 nSTFBUIDORA LTDA

ns 223 099 00 7T/12«S4 0r42â040 404 140000149 AutomáticoL 008 &AMTOS SILVA COUEACC LTDA

11.494 97V300I41 RS aifiJXD.OO 27/120024 0$ 4239Toe oirmeu>ooAA ltda ManudI

RS 219.999,00 27/l2«e4 09 42^9L 009 BANTOS SLVA COWSRCIO LTDA 40 404 14DQ0014» Automatco

27/12/7024 00 43.0411.494 9700001-et RS 219.906.00IDB OI9TRI8UIOORA LTDA lnterme<]iano

TDB DI9TRGIJI0CRA LTDA 11.494 97imOl 41 RS 212.970,00 27/12^)24 09 32:19
Nagcciacao

RMh4SM0

Bsaaisa Deaelaooilieeda

M*nu9«n4 clo LolA 2

U*g4rto

27/127024

CB.S2.49

OLOTt}i»«0*n«oo9c4«tfk»ap ao«ao«i*l

OIOTV S«s4r«tMACcincMM«M0apgla0jr«r« 10<9a)HnvlM 8*f«). Fom«CMor{M},rdoh«vwMOAo«Q4lvK«*nQ4üiaDC*a2(Oeli)fnanuM 0*lu«ariiO4«MQLOTE2$«riarearrÉde
ême^nsMnmiW

27/129024

09:23:24

tPuo' Ln>c* ikMfióo inceiTvumÉAl».27/12^4

00 37.97

BífA) ConOmwf«)Oopncst«o,o1e«MeMor43946»ofc)lDUocane4lAnwik>0*Mu l9ne«novÉM'0* RS 3A990«M. Pita

9'aitm« 27/127024

O0;36.27

pQfTwcMor <9340. »«u lane* no ««mo» RS 3A9MrOO, Idi cafiMiàae (Wo moovo tMUo Lar>c* carvMiMo por m«il«o M aoileHiflo Oo Poni*e*4or.l

S«ia^ 27/12^04

0146^

O F»nM«ov. M9H CATMiau e UAM (« «Mtf 0* RI 269419,00 pa<o "^0*0 iC«w «rvl CDntpn7tao»f99eA.ri2l,0alN 727CS2.

27/127024

CO 39:30

Sr{à) ConAAwta) oo yocuo. c iwfiaeaOor 40ag7 tcOERPua canco>af>f»HB o» wu lor<» noyti» or w 2.447,49 ia««»i,4i^ t> «mu

S:»lan« 27/127024 PoAAcaODT 49297, MU l4T«o Ko vtiev 0$ R9 2497A9. ipt anevlMo Mio mc9>o Lane* eaneaiAdo por ir»pA« 0* loiknAçio OP Pompeooof.l
C0 3040

27/12702*

CO:43:33

A Mpa M aAvtQ 08 lancMOO LOTE 2 fot prorrooada âutimat/cairiant» ● Mtâ ot 02 (delal fflinviM. Boa aottai

Sipiama 27/127024

06 4750

doLOTf 2 aalt ancanaOa.

S«»(na 27/tSy7Ce4

00.06 40

O LOTt 2 aati am ftaQcciatSpa Heari aParte para liAt»4 piio partooc oa lOMfMoa.

SialTM 27/127024

09:19.41

O lamee o* r«ooc»çáa aaa ancamdo

Siaiama 27/12/2024

09:20 00

A pnooauí «3 hmtcMv R URA C0U6RCI0 LTDA Oo LOTC .2. fd ACEITA patt valor <m RS69.S0

6>aiama 27/127024

0921:36

Fcn^ewOiM R URA COMERCIO LTDA. com Urca np valc* 0» RS ISiO, au4 pffipoal» P01 RECUSADA pdp mo«vo A ampnaa Êfltmftou 9 vaUr ^ propoMa Inaiapuival I

S4M/-4 27/127C74

0921D6

A prawMa 00 fnnacadvTDi OOTIMUIDORA LTDA 00 LOTE .1.»» ACGTA pato VM> Oa RS21SM,00

Oi*tama 27/127024

G6 207O

O LOTE 2 aaia am npQoaacéo t ika/6 «pano pan lt/«aa pm panoopoa M minuiea.

áiatama 27/127024

09:32:19

LOTE 2 nagoctacto no vato da RS 312.170,00 pato otr/«caOor ID: 49013 > 0«1a Pnjg: 2fln 2/2024 09:2926

Siatama 27/137024

09 99:19

O wrço ea naopcia^io loi ancarraPo

Oaiama 3(yi29024

049654

8rfa) ot*naoaoortaa)aaiáaoawppc>*»oa lOmjnwioapara warii;6poa RaftaaaTtaciyatonçlo, aaN 0 monanto ^ m maniaaar.a*" raconv

6 ila/ra U127Q74

1006 94

OaapacRO! PaMawAioaaamaii6a4majtfa»BnpiocRRaara»7iacanatotofn*o. flDaA)iA*aapaoaciAaoapo jmeciamgiffwa»nWi9a<W»Ma./toai»nioasra» Kto /«oRaOu"a/*»<tftoABto

Saiama »yi 27024 Sra. wtatuat. acOa a anSUM doa doomanioa tnmna» na aaatoima. nai por Dam, HABiLf7AR o tomaeaopr TDB olSTRiBUlDOflA LTDA'11.«64A72M0141, t«tog am vtoa. oua omdu aa raouianpa haototatOdoa

asi^doa np otavurnamp eonvoettorte.19.12.09

O otmacador TDB OISTRIBUlOORA LTDA ●11.494473700141 vartoW P LOTE 4 DPtovator 9a R9312470,00.

XV127Q24

16.12.31

Br(t) ip/nacaoorlapi aM loana o nn Oa 10 minuiea pan marifAo oa Racwao/RppcnatoaracAo. $a howar ot>a/aaia am raeprrr aaaa o memano para aa mantfaatar.

Smama W1ÍW4

102Z34

DaapMAp’ ii if ■ i~f ^a~'‘mi[4r rr ffiifin ifi rrtTr ii ■ rtra^Ana [iiafn (6 'afirnaf noa Ipmpa ipwMle np aw

Sia>a/T« 3IVI27024

10 23 06
A lÉtpM do LOTE 2 aaUí «xarrpM. OaapaPhP:

ClMPlflcafAO R/Ml dp LM 3

Poato*« UMianta CNPJ Uafior Otaru RI

TDB D<STR«UOORA LTDA II 464 97VX014I R* 212.070.00

I* L DOB BAKTOS 8AVA COMEROO LTDA 49 444.1400001 96 RS2I6960,CC

3* R. 1 CAHDOBO ARAMO 06 620.7017001'39 RS220JOO,GO

4* AL 6lLVARARRO8CCM6RCl0 6BSRVkÇ08ElRBLI 23 363 9360001-AO RS 334 000.12
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CANÍANHEOE/MA

PROC. U11001/?024

FLS . 3 fiUB . yí.
FIntI 4p U» Z

CNPJ
Potiçèo uonam*

R$m00l,131&«1.771/0001 *06MONTCIRO OlSmiBLMDOR* LTDA6*

ns 240 oco,0003QS4.3C6«)01*2IJim>8 COWBACIO e serviços itca0*

Al 2404ssis.7isocoi>eoL c E CALVET fOjiO EURAS6NOIMENTOS7»

ftl 241.400.1040SiriGftQOOl-10O5TH«m00nA FÊNIX LTOA*■

U240.000J)023JW2ÊW0Q1-17RA0AT1VA EWPflEtNOiWÊNTOS ITOA9»

RI 24AM.W11.21 tSOACCOl-24NATLlfiA EMRREENOOAEKTCfl 6 GONSULTCMA LTDAIV

CCITTOCOaOO».S22.MíOOOl22A U SERVICE LTOAII»

RI 2M 020.0062.W7 «IA001-Q712» A4.ZSNSI COMERCIO ITCA

nisoo.oeo.oo21,033.9 IlitiOOMOSWTA VrrORlA EMRREENOIMENTOS LTDA13»

R0 3O4OOaCO11.061 35«000l<01W.WR DOS 9Ar/106 AM04I1M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

R|»4 60aCO30S51.I3MI00I^A R PARErnt 90CI8A LTOA10»

RI 460 0000011 439.46MÚ0I4016» A D6 A RIBEIRO COMERCIO

RI0IO.I764O3»614«640001-MCOME RCAL MA LTDA17»

Mensagens Geral

Uiuárto OMaAlora U«n*a 6««ii

P'*go«im 77/127024

00.30.60

Bom <M Mnne*«a<Ml

lr»mot niOai r«wo prec*Mo ifcn«6^ pui Mul«içlo o» Uta M c«fta4 blSiCMPr>9Mlfe 2?nzi?0í4

0eil:l3

cM» no* vAIVMp«*fie4«toeM''rvgoM 27/127024

0601-34

O pr0C66«0 «m DAtA* V6I6-66 O» (●9*ira 08 pvçei, 06 ««OW 6<«rt»eM M«60«AM» peri^«/IO.77/127024

061166

P«/moMA ● *i*« armpoWn 0o(s) l.2A4fi6:33;2477/12/7024

06 03 24

PíAzAM iiOUMA TOB DiSTRiSÜlOORA LTDA II 464 671000141. t6n« «n victa aor vAMMorooa SOü aanèleiiM com vWxm o«Qnc«. tímm c p/A4006 30 mnuMpa n/6 oua a «mpfwa ruiu a aOA»éHo Oo

vaDr do Mm 7

Rr»udol<MantATCBOiSTRiBUiOORALTOA> 11.494.6730001-61, ovAiVuodárloOoitani 1 A8tico(n«iiorc«n3caMatt»3mti4,aoSMAmMC raa^mparaomaamovAJorâoMm L

Pra9Q«VQ 77/124024

09.20.00

PrAQOAiro 27/12/7024

0041-04

PrauoM unTou*. tamoa auvandar a umIq ● proaaaoj*amoa 6a I4â0.Pr»9aaír» 77/12/2024

11-2^

&ia; Fgr>ACAagiu).cP^;;iiic«i*isaa24M6M6PEHto

UMiO .PiiMUtM^AU n aawto A REABERTURA 2?nva02* uSXMfloOê BnallA). Oêft nr^iMíàú Oo cmwm.

BaWfu 27/127Q24

imio

SMwiwaa «OM MAM M fonncADOS

9r{a) Fom«CAnr(M], c Pmnaao n* 1S*2024 fo» REABCRTD. pên «nenuaflo do cmwnê.

Sanam m lodoa Madaiá NOTIFICADOS.

Biaiama 77/1 »ce4

14 40 08

Pranair» 27/1^2024

10:21 21

Boa ta/ot a#rt>orAi (u)

SeWlamoa « wriRrua varMOMa «la noa anvia a prtcoata imal adaowAMP/ABMIfO 27/12/7074

1M49.29

Oera.c9panamMctopmpoaa»i4i. aW6«»criK*iaA«v6ado PROPOSTAFMALn dan^r^iaM SMdaDiapAA.do4A77nV36l4l|:|000*u aU«dia 27n2i»2417:se: 00»<An»««»)
dorful

77/129024

10 49 42

TDe OI5TR«UOORA ITDA.

0»M«6d» TPB DfSrRiemoORALTDAacUMdA B»MARdocA..eansnhAdA_C66«a.t70&39Sl44p«roprcMa«lMSa>A*na 77/1^2024

1102:29

O TDS OiSTRiemoCRA LTDA aubou da iXCLUiH Mca_umar>nAda.4Acua_i 73632614l.pdi da p«t008ta V«l.S4iA<n 37/129024

1603 09

O Pomaudor TDB CXBTRIDUIDORA LTDA acaOow da ENVTAR doca.cantannaoa.iTSSSSeTn.pdl no CKOooaia 0nil.Slltama 27/129024

16:1909

O »AM péfè e ttfracador TOO OiSTRiaUlOORA LTDA arwiv a ^eeala V« aa’A ancarraddSiciama 27/129024

17 50:01

S«ta) F«r«ca(to/tM).oProcMon*l5?024lQiSUSPÊNSO.

PmM^^uwnaaaaJc A REABERTURA aa4f« «a 30/129024 06:00 (heram da BmailA).oMCMrbA(*o do cadama.

SitWma 77/129024

17A7S7

1COM Oaada |é NOTFiCADOS

Siaiama Srtai FoT^cadcdM).« Proeaaw n» iS9024 fw REABSRTO, nm eanenuaiio daeanama.

Srivr-M tDdudaada |l NOTiFCAOOS.

3&1&2Ce4

C6.40.06

Pragoairo 3CV129034 Bom dia aanNOfw. iramoa ptoaaa0uw eam a laulo

O0:47!2O

Apropeata da amp*au loi acaxa a ftawiisMa 4«ommca o snn fmru irnaoçio oa rao/r»o aoOta a propoata da pracu.Pra0eaMo 3CV129024

0»59.2i

Souaamca au a a/rçrau ncaarwia ea doe»ana*ftaada hafRaçAn9CV129024

ICM641

atrtua da mdAto ● HABUTANer (10 M da mrw oa Sm da Oüpi/^ do da 3tfi 290341 (hi rtdOha B(* p diA 3on V3024OprMpparaa«?»»odudDO<nwaBaMwa>a»6doaaFom wtaa>uKaraa.aaW<

n.lf.OCOiÉ pwa o(»l fomacadoilu).

3^129074

10:1691

TOB dSTR^UiDCAA LTDA

O lomacao» TDS OISTRibuidORA LTDA auoov da ENVIAR doca.MO.caniapnada.i73006466l.pdr na MOBianat.S«ifma 90'129024

10 20:52
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CANTANHEDE/MA

PfiOC . 1 411001/202 4.
FLS .

UwM D«l«Hor« HtnMQvm

$r(l) Fgrrcc^âo^iul, f> Proc«S«0 "■ ^&/2034 fcM BUSFEMdO
OtxwHButnNviio U MtOe A REABERTVIA fto «« MMMS* iBdN (hgr«>ta M &wQift}, para ««"ilnwMo

9i»tarra 9iyi2r20í4

laosM

Srtwn^ te«M ^ NOtlFCADOe

O mae pan 0 l«r«Mdpr TDQ Oism iWMftA LT9A WNW oa flmmanM hanmiM c«>«W «●uancarrado
S«B^

tMPOI

6na) F#r««mM).«P<t«a«OA*lfrMÍ4ftfREABEHTO.Mr«wnlrua««a«oe«rlpna.
SiittnvM «McaOaada I* NOTiFiCADOâ

,1^^ 00, OPOfrnanioa da hafiClafle, i arrtpraM loi oofmtOêftM HABIUTAOA, ea<iwam y«ta, Qua cvF>fxiu m raoütfna napéatxioa adptwa Mrun

Saiafna >Via?ce4

fEoese

oofiwcaiO^
30'12/2024

16:11 S9

Apdaanliiaa eP'a93«fO

PraiMoa laMarM. alxVai o pra» paa mivvlo da racurao aotKa e ^ dMUPfoica da haMtaçloPra^oatre 30/12/2024

161&22

Naoè ma« rav»n« a oada/w. oti a^canada a aaaata aa tam de dM M oa OaMr<«re da 2024 OM ata ot otrada pa«(4> Pra^sawoía)

da*ouiaf

Cmtdla Reddpuaa Xaviar Ha»

Kaa>padaA(K-3

"

TWave Auçuatt Bliva Rata

EtWpaoaAsc»

Aulerlicaçâo; OCD5FSA868AE7B708C4B1F20DE7DA08C

>-S

Pagina 10 de 10



CÍ\HTANHEDE/MA

PROC ,nilOOl / 2 0 2 4
J 63FLS .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE LICITAÇÕES
CRUtlIURII UI

RELATÓRIO

A Senliora

CLÁUDIA MELO COELHO DE AGUIAR

Secretária Municipal de Assistência Social
CantanIiede-MA

Nesta

O Prcgoeiro da Prefeitura Municipal de Cantanhcde, Estado do Maraniião, em cumprimento aos
dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e oncaminliar os autos do processo referente ao Pregão

015/2024, objetivando o Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits deEletrônico n'

alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.

De acordo com a Lei Federal n° ! 4.133/21, Decreto Municipal n® 394/2023, Lei Complementar n®. 123/2006

e demais normas pertinentes, foi publicado o chamamento de quaisquer interessados para fornecimento do referido
objeto.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão Eletrônico n® 015/2024
foi do tipo menor preço por lote, obtivemos assim o seguinte resultado:

Empresa vencedora:

TDB DISTRIBUIDORA LTDA, localizada na Rua Umbelino 12 - Quadra 268, n° 14 - Galpão 03/04, Bairro: Dirceu
Arcoverde 11. CEP; 64078-300, Cantanhede - MA, inscrita no CNPJ n® 11.494.673/0001-61, com o valor total de RS
283,960.00 (duzentos e oitenta e três mil, novecentos e sessenta reais).

Face ao exposto, esta Comissão submete à apreciação e possível Adjudicação e Homologação de V.Exa.,
0 presente relatório.

Cantanhede - MA, em 02 de dezembro de 2024,

Nayana Rosa Rodrigues de Aguiar
Pregoeira Oficial

www.caritanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 15/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 1411001/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

CKa) Secretária Municipal a« Assistência Social do<a) MUNICiPIO DE CANTANHEDEAIA comunica aos Interessados e participanies do PREGÃO
ELETRÔNICO 16Q024 referente à Registro de Preços wsando a Ertinfual e Pufi/ra Aqu/s/çío de Ki» de alimenlos tipo cesta Msfce, para distrítuiçio gretutfa ês íamWaa
carentes do Muníefpio de CenfantiedeAlA, que ADJUDICA nos letmos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n» 14.133/2021. o oblato do eeiiame a{s) emoresa(s):

Fornecedor; TDB DISTRIBUIDORA LTDA- 11.494.673/0001-61

Unitirio

Orçado

Total

Adjudicado

Unitário

Adjudicado
Econ. RSTotal OrçadoModeloUn MarcaLote Item QuanL

RS22.3SRS 93.380.00RS 93,38RS 70.990,0000RS 70,99KIT DE

AUMENTOS

TIPO CESTA

BASICA

DIVERSOS1.000,00 KIT1 1

Descriçêo: KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTABASICA, EMBALADOS E SEM VIOLAÇAO, COMPOSTO DOS SEGUINTES ITENS 3 KG ' l
OE FEljAO CARIOQUINHATIPO 1 1 ÔLEO VEGETAL COMESTlVEL 900ML 1 PCT DE MACARRAO ESPAGUETE OE 500QR 1 PCT CAFÉ 250GR 1 KG DE

CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR 2 S/WOINHAEM CONSERVA 125 GR 2AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM
PCT DE FLOCAO DE MILHO 500GR.

RS 22,39RSRS 93,38R$70,99 R$212,970,0000KIT DE

ALIMENTOS

TIPO CESTA

BASICA

3.000,00 KIT DIVERSOS2 1
280,140,00

Descriçío: KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTABÂSIOL EMBALADOS E SEM VIOLAÇAO, COMPOSTO DOS ®
DÊ FEUAO CARIOQUINHATIPO 1 1 ÔLEO VEGETAL COMESTlVEL 900ML1 PCT OE MACARRAO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCT CAFÉ 250QR 1 KG DE

CREAM CRACKER 350GR 1 PCT OE LEITE EM PÔ INTEGRAL 200GR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TtPO
PCT DE FLOCAO DE MILHO 500GR.

R$Subtotat 23,9772

Orçado:

Subtotal

Adjudicado: % 89,560,00

R$RS

373.520,00283.960,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

89.560.0023,9772%RS 373.520,00RS 283.960,00

Cantanhede - Marenhêo, 02 da Janeiro de 2025

^ AGUIAR
ípel e Assistência Social

CLAUDIA M^
Secrelâri»Mum
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Cantanhede/MA, 02 de janeiro de 2025.

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

Ao Senhor

RAFAEL SILVA TEIXEIRA

Assessor Jurídico

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA

Senhor Advogado,

Encaminha-se os autos do Processo administrativo n° 1411001/2024, referente ao
preço por lote, tendo como objeto Registro dePregão Eletrônico N° 015/2024, do tipo menor

Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, para análise e
emissão de parecer jurídico conclusivo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

iíZaelho de Aguiar

Secretário ívlunic/palde Assistência Social
Cláudi

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PARECER JURÍDICO

PARECER PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 1411001/2024

ORIGEM: Comissão de Licitação

ASSUNTO: Análise do Pregão Eletrônico n° 015/2024

I - CARACTERIZAÇÃO

Retornam os autos para exame após as etapas de publicação, aquisição de
editais e recebimento de documentação e propostas, com o posterior julgamento da

habilitação e das propostas do licitante.

E, para verificação formal do procedimento licitatório adotado, legalidade e
regularidade desta segunda fase, antes da homologação e finalização, a autoridade
competente solicitou o parecer jurídico.

O Pregão Eletrônico n° 015/2024, é do tipo menor preço por lote, que objetiva

registro de preços visando a eventual e futura aquisição de kits de alimentos tipo
cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede-MA.

De início, cabe a essa Assessoria Jurídica, única e exclusivamente, somente

assessorar quanto a legalidade, sendo este parecer meramente opinativo, não lhe
cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da prática
dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do
administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.

II - ANÁLISE

A convocação das empresas foi efetuada nos termos do art. 21, Lei 14.133/21,
mediante publicação de aviso da licitação no Quadro de Avisos da Prefeitura
Municipal de Cantanhede-MA, no Diário Oficial do Município e no jornal de grande
circulação “Jornal Pequeno”, todos com circulação em 10/12/2024, ficando definida
a data de 27/12/2024 para sessão de abertura do certame. Assim, o interstício de 10
(dez) dias úteis foi observado, bem com a regularidade da publicação, dado o critério
de julgamento do certame.

No dia, hora e local previamente designados, foi aberta a sessão, participaram
do certame as seguintes empresas; A.L. ZENNI COMERCIO LTDA; DISTRIBUIDORA
FENlX LTDA; W.W R. DOS SANTOS AMORIM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; SANTA

VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA; P. I. CARDOSO ARAÚJO; TDB DISTRIBUIDORA

LTDA; A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI; L C E CALVET FILHO
www.cantanhede.ma.gov.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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EMPREENDIMENTOS; COMERCIAL GOA LTDA; A R PARENTE SOUSA LTDA;
PROATIVA EMPREENDIMENTOS LTDA; NATUBA EMPREENDIMENTOS E

CONSULTORIA LTDA; MONTEIRO DISTRIBUIDORA LTDA; L DOS SANTOS SILVA
COMERCIO LTDA; R LIRA COMERCIO LTDA; A M SERVICE LTDA; A DE A RIBEIRO -

COMERCIO; JIRLAB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.

As empresas devidamente registradas no ambiente virtual, estas comprovaram

0 atendimento aos itens previstos no Edital. Em seguida, deu-se início a fase da
apresentação das propostas iniciais com a consequente classificação dos lotes em
disputa. Classificando-se os lotes, iniciou-se a fase de lances e mensagens.

Em prosseguimento, após longa disputa, a comissão de licitação julgou
habilitada e vencedora a empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA no valor total de R$
283.960,00 (duzentos e oitenta e três mil, novecentos e sessenta reais), pois atendeu

a todas as exigências do edital do certame.

A autoridade competente adjudicou o objeto do certame à empresa TDB
DISTRIBUIDORA LTDA no valor total de R$ 283.960,00 (duzentos e oitenta e três

mil, novecentos e sessenta reais), com uma economia de aproximadamente 24% em

relação ao valor inicialmente orçado.

III - CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a

matéria, opina-se favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos
do Relatório de Julgamento.

Cantanhede.llS^^e Janeiro de
2025.

' 'Rafael Sil^^rêlxHt

Assessor Jurídico

OAB/MA n° 21.745

ra

www.cantanhede,ma.gQv.br

juridico@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 15/2024

PROCESSO LICITATÔRIO 1411001/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

dos atos procedimentais, o(a) Secretária Municipal de AssIslSrcIa Sotíal, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art 71Ap6s constatada a regularidade

da Lei n“ 14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto ô: Registro de Preços visando a eventual e RuIu/b Aquisiçéo da Kits de alimentos itpo
cesta básica, para dlstrlbutçáo grelolfa às famitias caronles do Município de Caniantiede/MA

Fornecedor: TDB DISTRIBUIDORA LTDA-11.494.673/0001-61

EconomiaToUl

Adjudicado

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado
RSEcon,%Total OrçadoModeloUn MarcaQuant,Lota

RS 22,39RS 93.380,00RS 93,36RS 70.990,00RS 70,99KIT DE

ALIMENTOS

TIPO CESTA

BASICA

DIVERSOS1.000,00 KIT1

Descrição: KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTABtóiCA. EMBALADOS E SEM VIOLAÇAO, COMPOSTO DOS SEOUINTES ITENS 3 KG DE Ai^Z-nPO 11 KG
DE FEIJAO CARIOQUINHATIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTtVEL 900ML 1 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCTCAFÉ 250GR 1 KG DE
AÇÚCAR CRISTAL 1 PCT DE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER 350GR 1 PCT DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 200QR 2 SARDINHA EM CONSERVA 125 GR 2
PCT DE FLOCAO DE MILHO 50OGR.

SubtolaI Lote RS 70.990,00

R$22,39RSRS 93.38R$212.970,00RS 70,99KIT DE

«.IMENTOS

TIPO CESTA

BÁSICA

3.000.00 KIT DIVERSOS2
280.140,00

Dascrlçáo: KITDE ALIMENTOS TIPO CESTABASICA, EMBAIADOS E SEM VIOLAÇAO, COMPOSTO OOS S^UINTES ^ KG DE ARROZmPO 11 KG
DE FEUAO CARIOQUINHATIPO 1 1 ÓLEO VEGETAL COMESTIVEL900ML 1 PCT DE MACARRÃO ESPAGUETE DE 500GR 1 PCTCAFÉ 250GR 1
AS^R^TÍ^PrOE^TO TIPO CREAMCRACKER350GR1PCTDELEtTE EM Pó INTEGRAL 200GR2SARD1NHAEMCONSERVA125GR2
PCT DE FLOCAO DE MILHO 500GR.

Sublotal Lote RS 212,970,00

RSSublotal Orçado: RS
373,520,00

23,9772Sublotal Adjudicado RS 283.980,00
89.560,00%

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia RSEconomia %Total OrçadoTotal Adjudicado

89.560,0023,977214R$ 373.520,00RS 283.980,00

HOMOLOGO O presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.
Cantanhede-UA, 03 de Janeiro de 2025

:LH0 de AGUIARCLAÚDIAÍ_
Secretáiia M^^ldpal/leAssIstáncla Sodsl
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n° 015/2024. OBJETO: Registro de
Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para
distribuição gratuita às famílias carentes do Município de Cantanhcde/MA, lendo assim por
vencedora desta licitação a empresa TDB DISTRIBUIDORA LfDA, localizada na Rua
Umbelino P - Quadra 2Ó8. nM4 - Galpão 03/04, Bairro: Dirceu Arcoverde II, CEP: 64078-
300, Cantanhede - MA, inscrita no CNPJ n° 11.494.673/0001-61, com o valor ottal de R$
283.960.00 (duzentos e oitenta e três mil, novecentos e sessenta reais). Comunica assim o
resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.

MA, 03 de janeiro ele 2025. Claúdia Melo Coelho de Aguiar, Secretária e
Ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Cantanhede

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
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HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n® 015/2024, OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura
Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Mumcipio de
Cantanhede/MA, tendo assim por vencedora desta licitação a empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, loca izada na Rua
Umbelino 12 - Quadra 268. n® 14 - Galpão 03/04, Bairro: Dirceu Arcoverde II, CEP: 64078-300. Cantanhede - MA, inscnta rio
CNPJ n® 11 494 673/0001-61, com o valor lotai de RS 283.960,00 (duzentos e oitenta e três mil, novecentos e sessenta
reais) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse publico e Administrativo,
Cantanhede - MA, 03 de Janeiro de 2025. Claudia Melo Coelho de Aguiar, Secretária e Ordenadora de despesas da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ● AVISO DE HOMOLOGAÇÃO:
016/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

SECRETARIA

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico n® 016/2024. OBJETO: Registro de Preços para eventual e eftura
contratação de pessoa jurídica para fornecimento de umas mortuárias e prestação de serviços funerários para atender a
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Cantanhede - MA, tendo assim por vencedor^^d^ta
licitação a empresa NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA, localizada na Rua ^^asalhães de AIrneida n M6
Bairro- Centro CEP: 65.700-000. Bacabal- MA, inscrita no CNPJ n® 30.368.334/0001-83, com o valor total de R$ 459.000,00
(quatrocentos e cinquenta e nove mil reais). Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando °
público e Administrativo. Cantanhede - MA, 03 de janeiro de 2025, Cláudia Melo Coelho de Aguiar. Secretária e Ordenadora
de despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cantanhede.

CPF: ●■●,912.133-” - Data: 09/01/2025 - IP com f«*; 192.168.0.105 g
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.bf/diafloorcial.php?id=1654 Bi

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal dc
Educação, CONVOCA a empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n°
11.494.673/0001-61, estabelecia na Rua Umbilino, N° 12, Quadra 268, Casa 12, Conjunto

Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-300, Teresina- PI, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
a contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante
legal, a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS oriunda da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, sob o n° 015/2024 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará nas

sanções previstas no Edital do PE n° 015/2024 SRP, na Lei Federal n” 14.133/21 e demais

legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede - MA, em 06 de fevereiro de 2025.

wjJmx Aíüjo etp'w

J Claudia Melo/Coelhd de Aguiar / /
Secretária Municipal qc Assistência Soeíal

Rcccbi cm: / /2025.

Assinado de forma digifal por
TOB DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000 ltda:ii4M673000i6i
Dados; 2025.02.06 15:27:38

-03'00'

TDB DISTRIBUIDORA

161

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20250060/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024
PROCESSO ADM. N° 1411001/2024

O Municipio de Cantanhede/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, sede
na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, inscrita no CNPJ sob o n"
06.156.160/0001-00, neste ato representada pelo Secretária e Ordenadora de Despesas, a
senhora Claudia Melo Coelho de Aguiar, portador do CPF n° 351.535.393-34, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n” 015/2024, processo administrativo n.° 1411001/2024, RESOLVE registrar os
preços da empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n” 11.494.673/0001-
61, estabelecida na Rua Umbilino, N° 12, Quadra 268, Casa 12, Conjunto Dirceu Arcoverde II,
CEP: 64.078-300, Teresina- PI, neste ato representada pelo senhor Francisco Das Chagas
Batista Da Silva Junior, portador do C.P.F. n° 984.760.093-72, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133,
de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 394/2023, de 29 de dezembro de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição
de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do
Município de Cantanhede/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do
edital de Licitação n° 015/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de eada
item, fomecedor(cs) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor TPB DISTRIBUIDORA LTDA -1 M94.673/0001-61

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE MARCA VALOR TOTAL

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA

BÁSICA
1 DIVERSOS R$ 70,99 R$ 70.990,001.000,00 KIT

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA

BÁSICA
2 3.000,00 KIT DIVERSOS R$ 70,99 RS 212.970,00

VALOR TOTAL RS 28.3.960,00

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gereneiador será a Secretaria Municipal de Assistência Social

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br

Asnsdo formt pof OTfi
DtsmsiHOOFlATDB DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161 iTO*n4946730ooi6i
MOSM2S.02M 1S:26M4}W
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Nenhum.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n®14.770/23,
ob.servados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valores praticados
pelo mercado na formado art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado cxccpcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não panicipante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação cora os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

5.2.1.0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem dc classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência
do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata dc registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações;
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alinca “d” do inciso II do caput do art 124 da Lei n°
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.I.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado. 7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado 0 disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento da sua registro,
nos termos do edital, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na
legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ala de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nM4.133,de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto a° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2, Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2“, do
Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capul do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021. 9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n“ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4®, ambos do
Decreto n° 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n®

11.462, dc 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
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10.3. o órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor,

n. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Cantanhede/MA, 06 de fevereiro de 2025.

^^^SISTÊNCIA SOCIAL
Coelho de Aguiar

SECRETARIA

Claudia

Secrêtária Mui^cipaf de Assistência Social
CPFn° 351.535.393-34
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20250060/2025 PREGÃO ELETRÔNICO
SRP N" 015/2024. OBJETO: Registro de Preços visando a Eventual e Futura Aquisição de Kits de
alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA. VALOR TOTAL REGISTRADO; R$ 283.960,00 (duzentos e oitenta e três mil,

novecentos e sessenta reais). PARTES: Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato
Representada pela Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social,
a Sra. Claudia Melo Coelho de Aguiar, brasileira, portadora do CPF n° 351.535.393-34, e a TDB
DISTRIBUIDORA LTDA, Inscrita no CNPJ n" 11.494.673/0001-61, estabelecia na RuaUmbilino, N°

12, Quadra 268, Casa 12, Conjunto Dirceu Arcoverde II, CEP: 64.078-300, Teresina- PI, neste ato

representada pelo senhor Francisco Das Chagas Batista Da Silva Junior, portador do CPF n° 984.760.093-

72. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n° 015/2024 - SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
14.133/2021, Art. 90 e Decreto Municipal n° 394/2023. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A presente
Ata terá validade de 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA

●"^SINATURA: 06 de fevereiro de 2025. FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

5>iGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar - Órgão Gerenciador e o senhor Francisco Das
Chagas Batista Da Silva Junior - Detentora dos Preços Registrados.

Fornecedor: TDB DISTRIBUIDORA LTDA - 11.494.673/0001-61

VALOR

UNITÁRIO
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA VALORTOTAL

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA

BÁSICA RS 70.990,001 DIVERSOS RS 70,991.000,00 KIT

KIT DE ALIMENTOS TIPO CESTA

BÁSICA
3.000,00 DIVERSOS R$ 70,99 R$212.970,00KIT

VALOR TOTAL RS 283.960,00
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O Prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada
conforme dispositivo legal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

- AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS: 1002003/2025

informações
esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, localizada à
Praça Paulo Rodrigues, n° 01, CEP; 65.465-000,
Centro. Cantanhede/MA ou poderão ser enviados ao
endereço eletrônico semaf/Ôlcantanhede.ma.aov.br.

dúvidasMaiores ou

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,
por meio do Processo Administrativo n°
1002003/2025, torna público, em obediência ao
disposto no Art. 30 do Decreto Municipal n® 394/2024.
na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, sua
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no F L S . 3^ O
âmbito Municipal, visando a eventual, futura e
parcelada aquisição de peças destinadas a
manutenção de veículos leves e pesados, atendendo

as necessidades das Secretarias Municipais de
Cantanhede/MA, mediante realização de licitação
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor
preço por item, conforme condições a serem
^^‘ibelecidas no termo no Termo de Referência.

Cantanhede/MA, 11 de fevereiro de 2025.
CANTANHEOE/MA

; PROC . 1411001/?024
RUB . ^ Atendosamente,

Jackson Ney Aguiar Medeiros
Secretário Municipal de Administração

Os órgãos que tiverem intenção de participar
do referido Registro de Preços, deverão encaminhar
ofício para a Secretaria Municipal de Administração e

Finanças, situada na Praça Paulo Rodrigues, n® 01,
CEP:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL ● EXTRATO ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: PE 015/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
20250060/2025 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®

015/2024. OBJETO; Registro de Preços visando a
Eventual e Futura Aquisição de Kits de alimentos
tipo cesta básica, para distribuição gratuita às
famílias carentes do Município de Cantanhede/MA.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 283.960,00

(duzentos e oitenta e três mil, novecentos e
sessenta reais). PARTES: Secretaria Municipal de
Assistência Social, neste ato Representada pela
Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria
Municipal de Assistência Social, a Sra. Claudia Melo
Coelho de Aguiar, brasileira, portadora do CPF n°
351.535.393-34, e a TDB DISTRIBUIDORA LTDA,
inscrita no CNPJ n® 11.494.673/0001-61,

estabelecia na Rua Umbilino, N° 12, Quadra 268,

Casa 12, Conjunto Dirceu Arcoverde II, CEP:
64.078-300, Teresina- PI, neste ato representada
pelo senhor Francisco Das Chagas Batista Da Silva
Junior, portador do CPF n® 984.760.093-72.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n® 015/2024 -
SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, Art. 90 e Decreto Municipal n®
394/2023. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A

presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025.

FORO: Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

SIGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar -
Órgão Gerenciador e o senhor Francisco Das
Chagas Batista Da Silva Junior - Detentora dos
Preços Registrados.

Cantanhede/MA,65.465-000,
manifestando seu interesse e concordância com o

objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de;

Centro

1 - Especificações dos itens.
2 - Da estimativa de consumo

3 - Do local de entrega

O processo administrativo será conduzido pela
Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Setor de Licitações e Contratos, e a gestão dos
respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades
participantes.

A estratégia da contratação, execução e
«^tâo do objeto a ser contratado serão
i. .pecificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e
Termo de Referência.

Diante do exposto, comunicamos que a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no
uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza
a IRP, consideradas as seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades
no âmbito municipal;

b) Prazo para manifestação de interesse em
participar do presente Registro de Preços: será
de 08 (oito) dias úteis, a partir da INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme
Art. 30 do Decreto Municipal 394/2023.
c)A manifestação de interesse em participar do

registro de preços, implicará em concordância com o
objeto e condições da licitação,

d) O encaminhamento de documentação
incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão no Registro de Preços.

Fornecedor: TDB DISTRIBUIDORA LTDA -11.494.673/0001

Ronaldo Cruz-CPF: ●●●.912.133-** - Data: 11/02/2025 ● IP com nV 192.168.0.108 Ç
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.lDr/diariooficial.php?id=1706

Bi

Iwww.cantanhede.ma.gov.braDOM
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URNA TAMANHO NOF

VAL< iBríS^T/adulto em madeir
_ pinns estilo sextavada

varão ou verãozinho doL

chavetas em metal doi

.acabamento externo perol
R ’cíP-®píntura de auto l

acabamento interno com

em TNT, com babac
— -travesseiro solto. Com

meçÃões externo de 1,
©●T,90cm de comprimem

VALOR

UMTÂRIO
MAiCADESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

KIT DE AUMENTOS TIPO CEST/.

BÁSICA

DIVE RSO
70,99

UNID- >DE

1 1.000,00 KIT :>

40. )0

RSKIT DE ALIMENTOS TIPO CEST>

BÁSICA
DIVERSO3.000,00 ?$ 70,99KIT2
1 s 043 cm Largura, com 23 c

Dimensão interna

largura, com 23 c
altura. Produtos e Serviço
acompanham
correspondem
normal do falecido dei)

pronto para velório,
edredom personalizado. í
0 falecido, castiçais confoi
credo religioso. Com mo
masculina

R$
VALOR rOTAL

fu0

C.iNTANHEDE/MA

PROC .U110DI/2021

FLS ?UB.^

prepa

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - EXTRATO ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS ■ EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: PE 016/2024

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
-^250061/2025 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N<>

..6/2024. OBJETO; Registro de Preços para
eventual e futura contratação de pessoa juridica
para fornecimento de urnas mortuárias e prestação
de serviços funerários para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistência Social do
município de Cantanhede - MA. VALOR TOTAL
REGISTRADO: RS 459.000,00 (quatrocentos e

cinquenta e nove mil reais). PARTES: Secretaria
Municipal de Assistência Social, neste ato
Representada pela Secretária e Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Assistência
Social, a Sra. Claudia Melo Coelho de Aguiar,
brasileira, portadora do CPF n® 351.535.393-34, e a
NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA,

inscrita no CNPJ n“ 30.368.334/0001-83,

estabelecida na Rua Magalhães de Almeida, 6462,
Centro, CEP; 65.700-000, Bacabal-MA, neste ato

representada pelo senhor Geraldo da Cunha
Oliveira, portador do CPF n® 001.571.983-91.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico SRP n“ 016/2024 -
-SRP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n”
.4.133/2021, Art. 90 e Decreto Municipal n®
394/2023. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: A

presente Ata terá validade de 12 (Doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura. DATA
DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025.

FORO; Fica eleito o Foro de Cantanhede/MA.

SIGNATÁRIOS: Claudia Melo Coelho de Aguiar -
Órgão Gerenciador e o senhor Geraldo da Cunha
Oliveira - Detentora dos Preços Registrados.

femou

conforme solicitação.
URNA INFANTIL Com 0

até 1,20mt, de comprirr
em madeira de pinos, c

(duas) chavetas e 02
suporte de cada
Acabamento externo

pintura de alto t
Acabamento interno Em

TNT, sem babado, cor
dimensões externo 0,20c

altura, por 0,28cm, Lai
Produtos e Serviços

acompanham
correspondem
normal do falecido dei)

pronto para velório. Sot
falecido, castiçais confon
credo Religioso. Com mo
masculina

conforme solicitação.

HIGIENIZAÇAO
PREPARAÇÃO DO CORI
higienização completa
corpo, que inclui o t
rigoroso, utilizando pro
adequados para a lim
desinfecção e preservaçl
corpo. Á preparação inc
uso de substâncias prc
para garantir a remoça
impurezas, odores e gara
■aspecto adequado e digr
coron_

2 80,00
UNIDADE

fio

prepa

femou

240,003
UNIDADE

Fornecedor: NACIONAL PAX SERVIÇOS POSTUMOS LTDA- 3(}.368.32(4/0001-83

DESCRIÇÃO , jlR^NSLADO EM VEK
pavimentada, km rodado

MARCA

3Q.Q00.QQ

UNIDADEITEM QUANT. QUI
RoA

Ronaldo Cruz-CPF: ●**.912.133-" - Data: 11/02/2025 - IP com n*; 192.168.0.108 Ç
Autenticação em: www.cantanhede.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 706
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PROC . U11 001 /?02t
FLS. 3?Z ROB.

●y^« PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PRiniTURn DE

Memorando

Cantanhede - MA, 27 de março de 2025.

limo. Sr.

ELVIS LENNON SILVA TEIXEIRA
Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

Prezado Sr.

Solicita-se informar a existência de dotação orçamentária disponível para

Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias
do Município de Cantanhede/MA, de acordo com tabela abaixo:carentes

VALORÓRGÃO

RS 106.485,00Secretaria Municipal de Assistência Social

Atenciosamente

y|;(p de Aguiar
[e Assistência Social.

Cláudia Mel Ç
Secretária Mimicl^ i

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PROC . 1411 00 1/7021.

FLS. RUe,^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
PRtlEITURR 0[

CANWJHB3E

Memorando
Cantanhede - MA, 27 de março de 2025.

À Senhora

Cláudia Melo Coelho de Aguiar
Secretária Municipal de Assistência Social
Cantanhede-MA

Prezada Secretária,

As despesas pretendidas para Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição
gratuita às famílias carentes do Município de Caiitanhede/MA, podem ser realizadas nas dotações:

ORGÃO: 07 - Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0702 Fundo Municipal dc Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023,0.066 Distribuição de Material, bens ou serviços gratuitos
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bens ou serviços para dist. Gratuita
VALOR: RS 20.000,00 - SUPLEMENTADO
FONTE: 1500000000

Atenciosamente,

Elvis Lcnnon Silva Teixeira

CRC/MA 015387/0-6

www.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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FLS. 35^ fiUB.^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SETOR DE CONTABILIDADE
●> V

PRtmTURR QE

MM*

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.® 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da
contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa,
cujo objeto é a Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias
carentes do Município de Cantanhede/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro de
100% na Secretaria Municipal de Assistência Social, no elemento de despesa 3.3.90.32.00 Material,
bens ou serviços para dist. Gratuita.

Cantanhede - MA, 27 de março de 2025.

EIvis Lcnnon Silva Teixeira

CRC/MA Ü15387/0-6

wwvvr.cantanhede.ma.gov.br

contabilidade@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PfiOC . UlI 001 17021*

FLS. 35S UB.r

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREFEItURn OE

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Cláudia Melo Coelho de Aguiar, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o objeto Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita
às famílias carentes do Município de Cantanhede/MA, cujas despesas serão empenhadas na

Dotação Orçamentária:

ORGÃO: 07 - Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE GESTORA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de Material, bens ou serviços gratuitos
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, bens ou serviços para dist. Gratuita
VALOR: R$ 20.000,00 - SUPLEMENTADO
FONTE: 1500000000

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o
Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$Plano Plurianual e com a

106.485,00 (cento e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais).

Cantanhede - MA, 28 de março de 2025.

\

(I] |c^e Aguiar
^ distância Social

Cláudia Melo

Secretária Muniáip

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465*000
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FLS. RUB.-i'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRErnruRA oi

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do

artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa

relativa à Aquisiçãode Kits de alimentostipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias

carentes do Município de Cantanhede/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianuai (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO). sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2025.

Cantanhede - MA, 28 de março de 2025,

Cláudia Melo Còelh

Secretária Mun»éipaí-4e ^
guiar

sistência Social

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465“000
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FLS . 35^ RUB.^'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÀO

CERTIDÃO

Nome: TDB DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 11.494.673/0001-61

direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas deRessalvado o , j
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo,_para
todos os órgãos e fundos públicosda administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nosA aceitação

endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp;//vww.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:12:26 do dia 04/03/2025 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 31/08/2025.

Código de controle da certidão: 78ED.EDCC.64DF.61C5
Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.



CANTANHEDE/MA

PROC . 1411001/2021

FLS. 55-5 RUB-tP

ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500001037112584

CPF/CNPj: 11.494.673/0001-61
Nome/Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

inscrever e

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO
nome do sujeito passivo acimaCONSTAM débitos inscritos em

identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/03/2025 16:36:08
VÁLIDAATÉ 05/05/2025

Documento expedido gratuitamente. ... . -
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticaçao no site
https://sial.wRh.sRfaz.ni.nov.br/Dorl.al-Dublico/.

Código de Autenticação: 9856EEE6-539C-4A99-86F1-C893D68ECA80

Assinado digilalmente por SECRETARiA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PlAUl CNPJ:
06.553.556/0001-91
Data: 06/03/2025 16:36:20 -03:00
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PROC , U1Í 00 W?02A

FLS . RUB . rp )

[I^
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ESTADO DO PIAUi
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número; 2500001027112887

CPF/CNPJ: 11.494.673/0001-61
Nome/Razão Social: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei

Federal n^ 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em

nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/03/2025 16:35:45

VÁLIDA ATÉ 05/05/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site httDs://siatweb.sefaz.pi.aov.br/Dortal-publico/.

Código de Autenticação: EAA26E57-49B8-40C0-9765-D2C8781BEC82

Assinado digilalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 06/03/2025 16:36:02 -03:00
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PROC . Un 00 1 / 202 A

FLS. 3«10 RUB.>^

1 / 1Folha

; i * 4';

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ■ SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
município

CÓDIGO DE CONTROLE: 022.909/25-10

11.494.673/0001-61CPF/CNPJ:

Contribuinte: TDB DISTRIBUIDORA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
.^contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do arl. 206 do CTN
e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n“ 4.974, de 26 de dezembro de 2016

(código Tributário do Município de Teresina).

inscrever em

nome

Emissão: Teresina-PI, às 20:03:29 h, do dia 04/03/2025.

Validade: 02/06/2025

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço httD://www.teresina.DÍ.qov.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código auicnticidadc: 56F48A5BB6C9E344
N~Via; 1
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CAiXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

U.494.673/0001-61

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

R UMBILINO 12 QD 268 CASA 12 / ITARARÉ / TERESINA / PI / 64078-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/02/2025 a 15/03/2025

Certificação Número; 2025021420271917095022

Informação obtida em 24/02/2025 12:36:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TDB DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.494.673/0001-61

Certidão n°: 12729644/2025

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

04/03/2025, às 20:15:06

31/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TDB DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
CNPJ sob o n° 11.494.673/0001-61, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta

no

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.®
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

12.440/2011 e

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se

do Tribunal Superior

agências ou filiais.
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal

(http://www.tst.jus.br) .Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà identificação das pessoasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
sentença condenatória transitada em julgado ou em

trabalhistas, inclusive
estabelecidas em

acordos judiciais
recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos

no concernente aos

a honorários, a custas, a

determinados em lei; ou decorrentes

o Ministério Público do

por

previdenciários.

firmados perantede execução de acordos

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
disposição legal, contiver força executiva.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
f tmiT UtH DE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Cantanhcdc/MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência Social, CONVOCA a empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, localizada na Rua
Umbeliiio, n“ 12, QD 268, casa 12, Conjunto Dirceu Arcoverde 11, CEP: 64078300, Teresina - PI,
inscrita no CNPJ n° 11.494.673/0001-61, para, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis a contar do
recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio do representante legal, os
CONTRATOS oriundos da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o n°
015/2024 SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarretará nas
sanções previstas no Edital do PE n° 015/2024 SRP, na Lei Federal n° 14.133/21 e demais
legislações pertinentes.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Cantanhede- MA, em 31 de março de 2025.

Cn) Tho de Aguiar
Hjflí ora de Despesas

Cláudia MáJj
Sccrctária-e On

/2025./Recebi cm:

Assinado de forma digital por
TOB DISTRIBUIDORA

LTDA-1 14946730001 LTDA:n494673000161
Dados: 2025.03J1 16:56:03

-03'00'

TDB DISTRIBUIDORA

61

TDB DISTRIBUIDORA L I DA

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

í.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1411001/2024

Termo dc Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, por meio da
Secretaria Municipal de Administração, como

TDB

como

CONTRATANTE,

DISTRIBUIDORA

c a empresa

LTDA,

CONTRATADA, para o fornecimento dos
produtos na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO MARANH^VO,
por meio da Secretaria Municipal dc Administração, com sede na Praça Paulo Rodrigues, n® 01, Centro,
Cantanhede/MA, a seguir denominado CONTRATANTE, representado pcio Secretária e Ordenadora
de Despesas, a senhora Cláudia Melo Coelho dc Aguiar, inscrita no CPF n“ 351.535.393-34, c a
empresa TDB DISTRIBUIDORA LTDA, localizada na Rua Umbelino, n° 12, QD 268, casa 12,
Conjunto Dirceu Arcoverde II, CEP; 64078300, Teresina - PI, inscrita no CNPJ n” 11.494.673/0001-
61, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por Francisco das Chagas Batista
da Süva Junior, portador do CPF 984.760.093-72, tem justo c acordado o presente Contrato N”
20250260, decorrente da PRBGÀO ELETRÔNICO N° 015/2024, formalizado nos autos do Processo

1411001/2024, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril deAdministrativo n

2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como refenda no
presente termo, cspecialmcntc pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei
Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa dc Pequeno
Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, pelo Código dc
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhcccr todas essas normas c concorda cm sc sujeitar à.s suas cstipulações. sistema de penalidades
e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional
e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
a) Edital do Pregão Eletrônico N" 015/2024;
b) Termo dc Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta c documentos anexos, firmados pela CONTRATADA:
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-OBJETO

1,1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Kits de alimentos tipo cesta basica, para
distribuição gratuita às famílias carcnlcs do Município de Canianhede/MA, conforme especificações
constantes no Termo de Referéncia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os fornecimentos serão executados com obediência irgorosa, fiel e integral de todas
as exigências, normas do Termo dc Rcfcrcncia/Projcto Básico, bem como nas normas técnicas para -
execução do contrato.

a

CLÁUSULA TERCEIRA - PRRCO

O valor total do presente contrato c dc R$ 106.485,00 (cento e seis mil, quatrocentos c oitenta c emeo reais),
conforme planilha discriminaüva abaixo.

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

AsfÍr>«4o d« por

Toe DtSTneuooRATDB DISTRIBUIDORA

LTOA:11494673000 ltoa;ii4sh67»mi6i
OMOK»UJ)3JI

4UW161
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CANUNHEDE

VALOR VALOR TOTAL

UNITÁRIO	
^LARCAQTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

KIT DE AUMENTOS TIPO

CESTA BÁSICA, EM
BALADOS E SEM

VIOLAÇÀO, COMPOSTO
DOS SEGUINTES ITENS - 3

KG DE ARROZ TIPO 1; 1 KG

DE FEIJÃO CARIOQUINHA
TIPO 1; 1 ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL 900ML; 1 PCT

DE MA-CARRÃO
ESPAGUETE DE 500GR; 1

PCT CAFÉ 250GR; 1 KG DE

AÇÚCAR CRISTAL; i PCT
DE BISCOITO TIPO CREAM

CRACKER 350GR; 1 PCT DE
LEITE EM PÓ INTEGRAL
200GR; 2 SARDINHA EM
CONSERVA 125 GR; 2 PCT
DE FLOCÀO DE MILHO

5Q0GR-

VALOR TOTAL:

GRÃO; MALU;
SOYA; TIO

BETO;

MAMORÉ;
BLANCO:

SUPRADELLY;

ITALAC;
ROBSON

CRUSUÉ;
SERTÃO

RS 106.485.00RS 70.991500U^NIDADE
1

RS 1U6.485,0Ü

Parágrafo Primeiro - No valor acima cslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
prcvidcnciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários

cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos cfctivamenic fornecidos.

ao

ri ÁlISllLA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO ^ .
Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, após a regular liquidaçao da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei l-cdcral n“ 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 c 141 da
Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança
no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,Parágrafo Segundo -
protocolado no setor de protocolo da prefeitura municipal de Cantanhede.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobr^ç^
Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a fnbutos Federais e a Divida
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n“ 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova
de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentaçao da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; I mva
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentaçao da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Semço, demonstrando situaçao regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT).

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

TDB DISTRIBUIDORA AMiM<io<ie<o™<ii9iiíipoiTDe

LTDA;n49467300016
PidMKlSaSJl IfcH;l6.9K«r1
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Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos fornecimentos
cfetivamcntc prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos
à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir
da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em couta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo C0NT1C\TANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro -No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;
R=Po [d-lo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao dc aniversário do Contrato;
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o indice previsto neste Contrato seja extinto ou dc alguma forma não possa
mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso,
a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÒMICO-KINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira rcequilibrio econômico-financciro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lein” 14.1.33/2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração dc termo
aditivo, submetido à previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo dc 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133/2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA nn AVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas c procedimentos de Fiscalização. Os atos de
fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não
eximem a CONTRATADA dc suas obrigações no que sc refere ao cumprimento das normas, especificações
c projetos, nem de qualquer dc suas responsabilidades legais c contratuais.

www.cantanhede.ma.gov.br
semas@cantanhede.ma.gov.br

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

TD6 DISTRIBUIDORA

LTOA:l 149467500016
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Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução do contrato caberá à comissão designada por ato da
autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos
da legislação cm vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos c
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar c que forem
considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a permitir, a tempo c por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as
divergências ou dúvidas porv'cnlura encontradas c que venham a impedir o bom desempenho do Contrato.
O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e
exclusiva da CONTRATADA no que concerne a execução contratados, à sua execução e às consequências
e implicações,próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,ou perante terceiros, do mesmo modo

ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos itens contratados não implicará
corrcsponsabilidadcdo CONTRATANTEou dc seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também
das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, Iodos os
dados e elementos referentes à execução do contrato.

Cl.ÁUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referencia, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de compra.

Cl.ÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROG.ACÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicaçãodo instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratações Públicas e vigorará até 31 de dezembro do exercício financeiro virgente contados desta,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o connatado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação dc contraio deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração dc inidoncidade ou impedimento dc licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências dc aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do editai.

CI.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕF.S DO CONTRATANTE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

DISTRIBUID0RA«^^JI??.?.T^4 CeP 65465-000
LTOA:114946730001
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www.cantanhede.ma.gov.br
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As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referencia, anexo do edital.

n.ÁtJSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto entregue atende a todas as
especificações contidas no Termo de Rcfcrôncia/Projcto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa dc recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, substituir os itens, passando a contar os prazos para pagamento e demais
compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos dc força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA dc cumprir as etapas e
0 prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão
consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n 14.133/2021,
c demais normas federais aplicáveis c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" H.078,
de 1990 - Códiüo dc Defesn do Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCÒES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:
der causa à incxecuçào parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

a)

b)

c)

d) ensejar o

justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5** da Lei n° 12.846. de 1” dc auosto dc 201.3,

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

0
g)
h)

sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. SiT'. da Lei n'^, 14.133/2021);
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b", “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave Cart. 156, ^ 4", da Lei n" 14.133/2021);
Declaração de inidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alincas “b", “c” c “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°.
tln T,ci n° 14.133/2021).

i.

n.

in.

Multa:iv.

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadímplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do
prazo ifxado para apresentação, siiplementação ou reposição da garantia.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
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i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contraio não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigação dc reparação integral do dano causado ao Contratante (aii- 156, da Lei n" 14.133/2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte
com a multa (art. 156. §7”. da Lei n'* 14.133/2021),

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, daLein" 14.133/2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmentc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc (art. 156, i}8“. da Lei n° 14.133/2021„).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos
do art. lõRdaLei n“ 14.133/2021. para as penalidades dc impedimento de licitar e contratar e dc declaração
dc inidoncidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133/2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas c

orientações dos órgãos dc controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n
leis dc licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções ^aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de falo ou dc direito,
com 0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
nnálisp jurídica prévia (ail. 160. da Lei n _ , . i

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias uteis, contado
da data dc aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Hns dc publicidade no Cadastro Nacional dc Empresas Inidôneas c Suspensas (Ccis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo l-cdcral. (An
16l.dal.ci nM4.l33/2021). _ ^ ,
Parágrafo Décima Segunda - As sanções dc impedimento de licitar c contratar e declaraçao dc
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei if 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa c/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
mesmo órgão ora contratante, na forma da

14.133/2021. ou cm outras

Lei n

14.13.3/2021).

ou parcialmcnte, com os
outros contratos administrativos que o contratado possua
Instrução Normativa SEGES/ME ii'* 26. dc 13 dc abril dc 2022.

com 0

n ÁIISIILA DFriMA SÉTIMA - MODFXOS DE EXECUÇÃO ,F GESTÃO CONTRATUAIS

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contraio será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, indcpcndcntcmcnlc de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que 0 contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção ncsla hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contraio, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

0

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/2.].. bem como

mpla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos

, ou

imigavelmente. assegurados o contraditório e
1.18 c l da mesma Lei.

a a

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa nao
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança
da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos
contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;
Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio dc termo indcnizatório (arf
111. canui. dü Lei n." 14.13.1/2021).

ri ÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇAO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a previa e expressa
CONTRATANTE c sempre mediante instrumento próprio, a scr publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
codas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçao,
inclusive as de natiueza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIC.É.SIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contralaçlo correrão por conta dos recursos específicos consignados
no orçamento da Prefeitura Municipal dc Cantanhede/MA, classificada conforme abaixo especificado:

anuência do

: 07 Fundo Municipal dc Assistência SocialÓRGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens ou serviços gratuitos.

www.cantanhede.ma.gov.br

semas@cantanhede.ma.gov.br
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, Bcm/Scrviços para Dist. Gratuita.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentáriarespectivae liberaçãodos créditoscorrespondentes, mediante apostilamento

ri ÁIJSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁDSUI.A VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, cm atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133/2021, e ao ^rt- , da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7". S3°. inciso V. do Decreto ti. 7.724, de 2012, além da divulgação do instrumento no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n“ 14.133/2021, às
expensas da CONTRATADA.

n.ÁlI.SllLA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lci Federal na.

14.133/2021; . .,

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ao
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente sc iniciam e vencem em dias de

b.

os

expediente no CONTRATANTE.

duas vias de igual teor e forma, para igualE, por estarem justos e contratados, assinam o presente em
distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Cantanhede/MA, em 31 de março de 2025.

r\

STÈNCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPA
Cláudia MeW

Sccrc^ria MunicÍD4l'cIc"/ 'ssistência Social
1 CPFN^5l.53í .393-34
V CONTRATANTE

eíp) de Aguiar

TDB DISTRIBUIDORA Assinado deforma digitai por TDB
DISTRIBUIDORA

LTDA:11494673000161

Dados:2025.03.31 16;SS;13-03'00'

TDB DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJnO 11.494.673/0001-61

Francisco das Chagas Batista da Silva Junior
CPF Tí° 984.760.093-72
CONTRATADA

LTDA:114946730001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA

EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024 SRP

EXTRATO DO CONTRATO N°. 20250260 PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTANHEDE/MA E TDB DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO: Aquisição de Kits de
alimentos tipo cesta básica, para distribuição gratuita às famílias carentes do Município de
Cantanhede/MA. LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 015/2024 SRP. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações. VALOR DO CONTRATO: R$
106.485,00 (cento e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). ÓRGÃO: 07 Fundo
Municipal de Assistência Social UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo Municipal de
Assistência Social PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0023.0.066 Distribuição de material, bens

ou serviços gratuitos. ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material, Bem/Serviços para
Dist. Gratuita. DATA DA ASSINATURA; 31/03/2025. VIGÊNCIA: 31/03/2025 à 31/12/2025.

SIGNATÁRIOS: Cláudia Melo Coelho de Aguiar pela contratante e o Senhor Francisco das

Chagas Batista da Silva Junior, pela contratada. Cantanhede/MA, 31 de março de 2025. Cláudia
Melo Coelho de Aguiar, Secretária e Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

wwv/.cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2025
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGA 0 processo licitatório Pregão Eletrônico
n® 009/2025. OBJETO: Registro de Preços visando a
Eventual e Futura Aquisição de Peixes in nalura de
água doce, para distribuição gratuita às famílias
carentes do Município de Cantanhede/MA, tendo
assim por vencedora desta licitação a empresa: F L
PESCADOS, MARISCOS E FRUTOS DO MAR

LTDA, inscrita no CNPJ n® 42.034.013/0001-21,

estabelecida na Rua Luís Domingues, N° 921-A,
CEP: 65.200-000, Pinheiro- MA, com valor total de R

$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
Comunica assim o resultado final do Procedimento,

levando em conta o interesse público e
Administrativo. Cantanhede - MA, 31 de março de
2025. Claudia Melo Coelho de Aguiar, Secretária e
Qtd^nadora de despesas da Secretaria Municipal de
. iistência Social de Cantanhede.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO

DE CONTRATO: PE 015/2024

EXTRATO DO CONTRATO N®. 20250260 PARTES:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE/MA E

TDB DISTRIBUIDORA LTDA. OBJETO; Aquisição de
Kits de alimentos tipo cesta básica, para distribuição
gratuita às famílias carentes do Município_ _de
Cantanhede/MA.

ELETRÔNICO n“ 015/2024 SRP. FUNDAMENTO

LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021, e suas

alterações. VALOR DO CONTRATO: R$ 106.485,00
(cento e seis mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais). ÓRGÃO; 07 Fundo Municipal de Assistência
Social UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0702 Fundo
Municipal
PROJETO/ATIVIDADE:

pí^ribuição de material, bens ou serviços gratuitos.
L_cMENTO DA DESPESA: 3.3.90.32.00 Material,

Bem/Serviços para Dist. Gratuita. DATA DA
ASSINATURA; 31/03/2025. VIGÊNCIA; 31/03/2025 à
31/12/2025. SIGNATÁRIOS; Cláudia Melo Coelho de

Aguiar pela contratante e o Senhor Francisco das
Chagas Batista da Silva Junior, pela contratada.
Cantanhede/MA, 31 de março de 2025. Cláudia Melo
Coelho de Aguiar, Secretária e Ordenadora de
Despesas da Secretaria Municipal de Assistência
Social.

PREGÃOLICITAÇAO;

SocialAssistênciade

08.244.0023.0.066
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